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INTRODUÇl'lO 

rtOVd juridica, introduzida 

cnvolvi.dr:l nm sua elabor·ação, e de conter dispositivos dE~ t"ev.lsê'i'.'i 

ate com determinaç!o de datas, vem sendo alvo de criticas variadas. 

I'CfClf'ÇiHJas rscentemente,, inclusive, pelo Govet"no fedBral, o mesmo 

ntJ Carta Magna, a existêncJ.,3 de nor·;Tlc'H> 

combate adequado ao fenômeno in'flacionôriç 

r"et:omada do crescimento ~e desenvolvimento- econõmi.co. No ento:lnto, 

depende de leis complementares pr·evistas em 

l-ntCI"iOr'. 

proccs;so, o Titulo VI. "DA TRIBUTAÇ'AO I' DO 

OitÇAIIJENTO", tem sido apontado, dentn? outr·os, corno passive.l de 

modlfi~dções. A despeito do seu car&ter recente, inúmeras vozes t0m 

pt·onunciddo de uma nova re'fonr.a 

t;f·.ibu!:.ér·.i_ao O t<·~ma tem ocupado, deste entEio, com certa ftequ8nci.a, 

politico econômica da sociedade bras.i .leira. 

d--~r;t;::chJ" 

tr ibutór·J.o, das figuras tributária,-> 

e:<i <.'.tentes pül imposição única; o imposto sobJ"e 

financeiras. Entretanto, em vários dos ditos desdobramentos do novo 

consti tucloncd, que tem se dernonstt"0Jdo de te 1·m.i nôda 



·:·UP'-'!"'fi.cidlid .. ,fle na·:., dnéli.ss:;, lado nas 

Pr·ccL1i"dndn quddro rna 1 ~·, 

junho dü l. 9 :J 0 junho dn 1 9 9 2" 

U);arnin.:;r" a 'sxemplo de outros i.nclusi.\/tS citados rna.L•:c: C:idlantü, 0 ~; 

de novo y,lste1na: Tornou se 

afirmaçNo de que 1988 ndu 

d.i!'·eci.onada pai'a a quesU'io da elevação dô cat'ga tributáric1 ou de 

outro modo, para a da disponibilidade da recursos em maos do setor 

;hib.l.J.co, mas ~;J.m, pat~a a do mudança da relaç'ão entre os membros d.1. 

União, estados e rnunicipios. Em outras 0 

dshate desenvolveu-se em torno do federalismo fiscal, ou seJa, mal~ 

pdl'tlcula(mente, da repartiçâo das competências tributárias: a que 

··?sfe!'i'r dt:~ govfnno pertence a receita de cada imposto. Vals dizer·, 

nt":~.tc momento, quç 2 ternátlca dcl federalismo fi.scal envolv8, pelo 

:n:·nw1;;,, trri·S ordens de questo·es: a tr·.tbutãria pr·opriamente dito 

·~!pal"·tiç'Zio dos \'BCUl"SOS distt'ibuiçâo dos enci'ir·gos, dos 

cJ e crédito gover·nomental da administração 

do texto legal vigente, t"elativarnente 

.:"JtitVi<Lül", quanto, e pr-incipalmente, da análise mais detida da fiü\id 

instituido pela Constituiçâo do 19 8:3; 

n{:)t,:·ldarn nt.P no f1U8 se n~fere i'>O campo do federalismo f"i~.cal e, ("!11 

2special, no &mbito tribut6rio. 

No do sistema trlbutári.o 

brasileiro n!o têm dedicado a devida atençZo ao tema do federalismo 



po t" 

j , .. --_ i:l ., f :1 c d i."OtOC'ldO Existem,, contudo, 

t aball1os clássicos sob r· e o ' i:H>:::,unto"'. 

,_1pr'O fundado o rn 

prc-pós-ito, 

quBstionar forma 

intr·oduzem o pt·incipio do federal i ~smo 

nrganizaçdo tributária. E:rn outras palavras, são os "problemas" 

tedei··ativos autonomi ,,, 

com necessidade de compatibilizar as 

b·:;ncf.i.c.tos e/ou custos exter·no~o, de desigualdade<; (li) 

da entre os estados com necessidade de 

fiscais (alocaç~o, distribuição 

:-"s t.:ab i 1 i z aç;I'io) seu nível ~adequado-· de jut".i~·;diç:?io 

( f-edcrdl Gstadual e/ou local) etc.-· que, na verdade, apar·c.·cnnl 

constituindo o federalismo flscal 2 • N5o nos passa desapercebido que 

o tema pode emergir" tributár·ios 

t ~ üBntr~ estes lubramH MAMAR, Oennls J. , fderalism~ fiscal na B1·asil: a ~xpHiiincia hist6rica 
In HHSDE H SHVA, fHndnda Ant~nio, et aL , Pnliticil fiscal e prqgramilfh \los Gast~s d~ qoHrn~. 

Ritr rle Jar1eira: lHA}UPES, 1976, p. ZH-80 e BRASilEIRO, Ana ~aria. U hderallsmo cooper3tivo In 
Sirnp6sit sob r~ rt relaçõft interQovern~m~ntai;, _Rio de Janeirõ: IBA~. 1975. 

2 - htJ pusçectLva, incorçoracia, de ~lgum~ forma, na maioria dos Htud~s em tnrnD dn temo, :nnmn 
que implidtaunte, aparHe rl~ forma explicita ~1'11 MUS6RAIJE, Rlchard ~. 11 MUSGRAVf, Peggy L 
Financas wUhlicH: t~oria e prâti.t!, _ Rit d8 Janeiro: tampus/USP, 19R6, Cap. 29 e em ARA~JO, Aloisio 
RHh$H rle, et aL Transfer~nda ~~ Ü!Qostos aos ~stado!i e municípios. Ri~ d~ J~%iro: 

IPEA/lMPES. C~l. R~lotórins dB Pesquisas 16, 1973, ~~p. 2. 



por a consldo1·~ç~o do fiscal corno uma do 

vquidadn, por· e'.'Xemplo ... 

0XC}IJsivista dos "problçmas" .. 

um Jmaqinárlo em por pr-6pr.io,. 

cibutót'ios unitários aparecem dotados detnnn3.nsda vantagem 

aos fedet'ativos. vezes, na 

comparativa entre os dois sistemas, ao nivel de paises, denuncia-so 

incapacidade de incorporar os elementos especJ.ficob, 

pr·inc.ipalmente, dos federativos, e aponta-se, nestes, elerncnt:O'G 

adiciorlais impossibiLitadores do equacionamento dos distintos graus 

de econômico local e/ou • 1 reglOMfL 

02cess~ria cor1vers!o de todos os -ou da maioria dos- habitantes em 

5_ nd li' e r;::nci,S1dos cidadãos, sob a ótica do dispêndio do 

fo,'·ncc.tmcnto de "b(\rt2, pl}blicos". Por çerto, nem mesmo os slstem,-l,s 

Lll1itários respond$m, adequadamento, ã esta problemática. 

P.i nda, po~::,::.ivci.s diferenciações ndativas, neste 

Ambito, n'ãfJ podem ser associadas tâo só, ou principalmente, d 0sta 

estl"utura tr·ibutâria 8 

J.ndl rett:, ao processo especJfico dv 

do~Orlvolvimento económico --.inclusive em termos regiondis- e ao 

padr]o de distribuiç!o da renda. Ao mesmo tempo, referida abordagem 

,''Jiíalltica deve ~::er 1rnplementada, obr·igatoriamente, a parti.r de umd 

perspectiva histórica e do confronto das forças sociais atuantes no 



modo, que, 

J.nco!'porwm ···em maior ou menor- gr.:1u~· 0 noç:c.lo de 

pndi~/in "i.dC!2t1'' fcdul"d1 tsmo a fldi"LL!' dai, 

confrontJ·-o com a evcluçâo histó1·ic0 CDilcreta no pais. Oasta forma, 

da evoluyíSo do adquiru conteudo 

di.stintas __ ;I.) 

longo do ternpo, agora, formas dn 

o!·ganização no Lnterior da mesma estrutura tributária federativa, 

~ontrariamente ao desenvolvimento da argumentação, fundada, po 1· 

8fll ju1z.os de valor, acerca da natureza 

"":'.trutur,:,'', Nesta perspe-ctiva analitica, procedemo':> a recupentç-Zfo 

c·\ioJ.uti.vcJ dos principais traços, anteriores a 1988, do fedet·;;:d.isnw 

tributário no Pais (CAPITULO I) Os distintos per.iodo~~ 

1939'' "1930~·1946", ''1946~1964" B "1.964-·1988"-- expressõrn, ascJrn, a 

hH'fi'l'.-:li:aç<i!'o t'.li.i'erencJ.ada do federal5.smo f.iscal no Brasil, consoante 

as condições r·einantes a c~da momento. 

CAPITULO II, após iniciarmos pela eluciddçi'io do 

termo "r-eforma tl"ibutária" pelo exame dos 

detcl·mlnAntes, avançamos pela análise. a partir da explicitação d0s 

,-,lter--aç:Ties técnicas introduzidas, do sistema tributário instituído 

q1;~dro econômico gnral da década de 8. " A mesma, em ç.intt.rsü, 

objetivo básico do novo texto legal no sentido da 

(c-di.~-.> t r i b ui. ç"Ao das receitas as de 

\}O\iÇt'l10. 

O nosso objetivo, como já foi dito, é o estudo do novo 

tributá ri. o sob a ótica do federalismo 



em especial, no qur.; ~--e-· 

de Q0\lli.•tno., Fm 

po!·que as 8(3\:lmôtiva~~ wpontcHTI pa1·a 

mAior-es gar1hos da redistribuiçAo fiscal 

Ci''\'ó!Ctc~ r i.''-' ti. c as institucionais da maioria do:;: iTIUn5.cipio's 

br 
d '" l l!Jiros , poucos possuem estruturas de planc·jamento e/ou d (" 

pv ·_c:qu.i.'3er .. AG \:!'],tlrnativa~; de r·eceita , nesta instância , f;;;; o , f'nJ 

'JCI'Dl, PXE.'!'Cít::io~. de futurologia, ainda mai.f:!,, se se tem em conta a 

v~rinçâo nas taxas de inflaçXo. 

Pot• outro lado, a maioria dos estudos, no âmbi. to d() 

(:onjunto: \H>tadual. . . ' munJ.clpa.,__. No entanto, nos dois 

úJ.t'imos, este ti.po de análise r-essente---se de importante que~;t;i:'io 

ju·;tamente, em sistemas federativos: a atr ibu.iç·ão d (0 

idêntica competência trlbutdrla -e financeira- aos membros de mesmo 

graus desenvolvimento econômico 8, por'tanto, 

sfc tivamente _, distintas capacidades tributárias. Sendo en>si.m, 

tradicio~al exame da distribui.ç~o da arrecadaçâo tributária própria 

e d~ dos rscurscs tri.butãrios efetivament• disponiveis por nivel d0 

ÇJOV8t'tl0 considerado, de alguma forma, como expressão~si.nte~-;"'' do 

rtd.ega aspecto fundamental desta 

B;Jtt'qtul',;t, qual seja, a ni.tida het~H'ogeneidade dos membr0s de cada 

esfera subnacional. Da i , raz~o de nosso estudo das 

municipais" da consideração deste foco de anhl.isü, 

incorporar o exame deste nivel de governo na sua heterogeneidAde. 



7 

1\derna i'i'-

~;;·;,,,do, nâo e•o;t/J J"('•pol~tôdo ao conjunto dos rnunicipi.os ou estados, 

,')llf'f'l'')'.'li ) (cp~,,., "" ·"11·"'15 c.{:• qtl<" ,,.,,., '"l'C t:r1· r1g1 ), 1 ~ j I • - -- · "-· ~ .;' ~ --~··- ·- --·- - - ... . ,.., :OUó lOfiiOÇIC';if?.l, dOU -·V<."J.);:, 

gov-er·no, outro(s) municipio(s), 

conq1·ega apena" urn Wnico "~1Fi"" e 0., portanto, capaz de r·epr·cstcntdr 

:.Jn.icJdad;;' de constituJç?Jo ü de propósitos de ação. Ao contr·ârio" o 

J·;.;nno "municipal" "'··e "çstadual"- envolve distintas entidades que, 

SUô homogeneidade podem assumir const.ituiç<-No 

propósitos de açEo 0nicos. Ou seja. nenhum município -ou estado. em 

p51 tJcular, cont8rá suas ações, principalmente políticas, a pat·tit" 

da demonstnlç'ão, apenas, do aumento per·ce:ntual da participação do 

''nLV'c:l de goven1o municJ.pal" ~·-ou "estadual"~ no "bolo tributário", 

fL-;·;;;:,, ,;)•s flHH>rnas estão voltadas, notadamente, para o suporte dos 

oa.ts, VaJ \ê lemb!"2r"", no f.HH"íodo 85~91, três novos estados e quac.e 

qttat:!"ocentof:; (394) municípios foram incorporados, 

"tTtem6ria", aoG niveis de gove!"no, respectivamente, 

''municipaL". 

privilegiadora dil ~ou melhor circunsccita 

çL>:tdbuição dos recursos tribut§rios por· niveis de governo --··ou 

como ()roporç~o do PIS- n~o consegue, assim_, nem na ótica fedel"i!d. 

adequadomHnte acer·ca da capacidade, part0 

0ntidades:, gove r· namen tais, de cumpr·imento das 'funções 

pi.'.1bJ. i.Ci'l0· Por .isso, nosso estudo avança pan> a considen>ção da.<; 

finanç:'''" municipai.1;, enfoc,:~ndo, p~-5.nci.palmente, a sua pei"<;pectiva 

de hetsrogeneidade. 
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'findnce.ii"C' tonsti tu3. ç"21o .l9fH.l, 

0X21n0 de três indicadores. 

primei.<o c:orrr,~oponde ao quociente 

to ta 1, tomado como r·epresentativo do dt:' 

auto n omi. a da esfera municipal. o seu aumento signi·f'ica 

autonomia local e, portanto, ('efotço ao principio federativo, a <.ua 

dlminuiçâo teria sentido contrário. 

Contudo, maiores volumes de tr·ansferíi!nc1as 

por-tanto, nem sempre, decréscimo no :indicador signJí".ica, 

ncC(":;,sar·1arnente, obstáculo ao feder·alismo, embor·a repre;;;ente por-do 

d,.,, competônc.ia e de ,-:~utonomia fiscais. Oeste modo. a análise dar, 

t:;;·,,H\':o'ferüncldS lntet"govsrnamenta.is~ das vinculações, bem como, da·;; 

interrelações das competlnclas tributárias e, especificamente, pela 

··ua rcl{·!Vi§nc.ia nas 1"'8Ceitas municipais, do Fundo de Pal"ticipação 

Municl'pios ( FP M) das transferências (ICMS), 

Ci'Jn:::tit:ui outro indicador. Neste ponto, c;o contrário -da maiüria--

de·:: "'"-.tudos aCBl"Ca dos efeitos do novo texto que, por· hip6tcss, 

n:distr ibuição das tributárias 

dos novo !i', percentuais -ampliados- de distribuição 

(IR e IPI) e estadual (ICMS), identificamo~, a 

de -·-pe-los condicionantes dos montantes 



uvlo .l!li!'!0::.to em q•;e~.·.:t.··,'·''····,, 'lU~· d"',.,, .. ,., .. J, P"l'' S'l' ve·· d· · · , ' " ' ~ -,''""'"" '-"' ""' "' <1 (iJ~,pS'C.(.lVG 

1Pg1s1Rç~o e do de~empenho econdmlco setori,ql e gLobal; ii) .:; 

de di<;,.t:r·ibuiçâo do impor~ to; Ll i) os 

o~ prazos envolvidos nas transferências, 

indicador da 

n:a1, no peP'íodo, des• roceitas municipais_, buscando examinar· algur1s 

efeitos advindos das altas taxas de inflaçKo e da instabilidade do 

econômico. A destes dois 

pod10'tia estar" associando maior r-edistl"ibuiçâo fiscal de uma bdse 

tributária diminu.ida, ao invés, de uma constante e/ou mBsnJo em 

'/ /( p (} i1 "'·;:r ü ,, 

o célculo análise do comportamento real das 

r·eceitn•,; mun.Lcip21is foi escolhido, dado a ope1·acionalidado tocn.ica 

r·ra obtenÇ4o dos dados e por termos exe1·cido ,;~ Gerência da Olvisi:io 

dv Planejamento Econômico Financeiro da -sua- Secretaria de 

rtnanças. o município de Uberlãndia-MG. 

Postel"iormente, partir de metodologia 

totais conjugado com os indices de participaç;Zlo 

munlG.:tpal. na rec<J.ita dos .ü11postos, estendo r 

relacional.mente- a análise ao conjunto de doze (12) municipios 

Ar·a:xá, Cent1·alina, C!"U;::eiro da f~ortaleza, Delfinópoli,-:-.o 

Ipiaçu,. Ituiutaba, Monte Alegre de Minas. Monte Corme1o, 

P~drlnópolis, Santa Vit6ria. Tapirai e Vazante. Vale ressaltar, 

nusua pr·ogramaç5o inicial previa setenta e quatro (74) localidades. 

Todavia, a extrema dificuldade na obtenção dos dado•:>, vivenciada 



rnferidcc. doxn munic1p.i.os, oS8fTI contudo, 

da "''vtduç?lo 

t·oc0itas municipais. 

Ao f r. r·1 a 1. (CONCLUSI!O)" s2fo surnar i zados 

obtido~ e le~antadas algumas quest5es em torno da prcbl0mática 

do sistema tr:Ibutát"io brasileiro< Em primeiro lugar, 

t'-2dfit·mamos impor·tância das tran~sfBr-Bncias 

inter·governamentais para o financiamento dos governos swbnacionais. 

not0damente dos menos desenvolvidos, sendo até, por vezes, raz5o d0 

·c.ua própria ex.J.t,tênciê'!. Em segundo lugar, advogamos que a análi':>e 

das finanças das instâncias subnacionais n~o pode ficar restrita ao 

cx,:Hne do chamado nivel de gover·no "e2,tadua1" ou "municipal", md·,-_:, 

corno t"ea.llz:ado neste trabalho, deve avançar para 

cor1slder~çâo da complexa heterogeneidade que envolve cada niva.l de 

argumentamos pela incapacidade, do exame do 

~imples aumento dos indicas de participaçâo nos impostos federais e 

(I R, IPI 8 ICM(S)) destinados t r· an s f e r 8 n c i a~> 

tributárias Intergovernamentais. por si s6. dar conta da totalidade 

oxpllcativa do movimento recente, seja das mesmas, seja do conjunto 

da receita dos governos subnacionais. Por 0ltimo. defendemos que a 

dac; ent5dôdes' subnacionais, mas tamb&m do gover·no federal, e due;t--'1 

fonna, po~..:si.bilitar o aperfeiçoamento do feder·al.i.msmo fiscal no 

Pais, dc,ve f:~nvo.lver- a t'ecuperação da rota do crescimento econômico 

P a contenção -ou melhor a dimuinuição- dos nivais inflacionários. 



CAPITUlO I 

FEDERALISMO TRIBUTARIO NO BRASIL: EVOLUÇ~O E ALGUNS APONTAMENTOS 

1..1. INTROOUÇllO 

Nestp capitulo, dedicamo~nos à r·ecuperação evolutiva do<:, 

pr·Jn~lpais traços da federalismo tribut~rio no Pais. Note-se que os 

d_f,;tl.nto'·:, períodos relacionarn-.. se. em linhas gerais. às- d.i.ven;as 

con,;,tl tulç'i5Bs brasi.leir·as, marco juridico especifico de cada. 

desenho tributário. Cabe mencionar que estas constituem, 

a,-;pecto" e)(press3·a~sintese das condições s6cio-pol.Jtico~hi':>tórico·~ 

oconGmicas reinantes a cada memento. 

1.2. PERIODO 1889-1930 

1\tG 1891, prevalecia no Pais a organl:u:::ção unitária d01 

governo, presente durante os anos do Império. Neste ano, através da 

pt'inHdra Constitu.i.ç?Jo n:lpublicana, inaugur·a~-se em termos .lcg21is ~1 

f(·dersçâo brasileira. Esta, por sua vez, implantou-se menos em 

decorrência de alteraç'ões de monta na estrutura econômica do quH 



L orno con-,:-equ&ncla da J.nst:auraçêio do 

De 1930, oconnmia 

no ss,tor do re'c~tri ta 

do nos dom i. n .i o:~ econômicos. 

,:"rcurnu.laçd'o baseado na atividade pt·imário~exportao'or".· 0"' J·r·r,nr1oi·o· '. w' ~ . '>"' ,, " s 

~;,clbJ"tl o cornr.'.r"c.;·o o .• 'Xt"rl·or r·oop•ndJ. ··rr· poo P"' ' ' • .._. t "' "' ~- "', , "'rceJ,i!lS mals :rmpor·~.an "ss 

Se era assim até os anos 30, com mais 

proprledad0 o seria no final do século XIX. A Constituiçao de 1891, 

d0monstr0ndo esta realidade, distribuiria assim os dois impostos do 

mil Lo r capacidade de arrecadação! entre a UniEo ~Imposto 

e estados -Imposto de Exportaç~o. 

sob,·e as tYansações com o exterior, n!o se resumia nestes. A Uni!o, 

DJ.nm do l.rnposto sobre '" lrnport~lção, cabia o de selo ("taxa") ü 

direito ~>obr·e a entrada, saida e estada de navios e a taJ(a doo·,; 

correios e t0légrafos federais. O e seu lado" aos estados fo.>·om 

~·ur·aJ .n urbana, sobriit transmiss"i:ío de propriedade, sobr·e indústr·ias 

taxas de selo os seus negócios 

sontrlbulções (''taxas'') dos correios e telégrafos estaduais. 

f\demais, er·a -facultada, não só d Uniâo mas tamb&rn ,~oo;-

cumulativamente ou não, competência re<:ddual 

lnstituirem novos impostos com incidência diversa dos previstos na 

3 - ~tAaJO, Aloísio Sarhosa de, et al., Up, cit., p. 23. 



13 

faculdade seria exer·cid2 

pn lo me nas, do Imposto de Consumo e o ds Renda 

Proventos, conforme demonstr0tlvu da receita tribut~ria fedsr 0 l 

todo e qualquer podet., O!! 

nâo por clau~-;ula 0U 

irnplicitamente contida clausulas da 

A reforma constitucional do 1926 

3quela autonomi.a 1 ampliando as possibilidades de intervenç~'!i'o da 

llnião nos eetados 7 . 

Com l"e1ação aos municípios, foi dedicado todo o Titulo 

ITT, de 0rt:.igo Ln1ico (!) ~Art:igo 68, dentre o total de 100 artigo!:,. 

:.;tu; dut:onomia estava garantida à cr'itéd.o dos gstados 1 bem como, 

nivel da Constituiç~o. n!o existia autonomia local. pois que. 

•,.:,ubr)t'din0'va--se às J.ei.s estaduai.fi;, com certeza, dif'2t·nnciadas entr·e 

No fJntanto, em alguns casos_, foram respeitadas 

c:cmpctôncitJs municipais S('lbre fatos gerados neste âmbito, e ainda 

{ . Constituiçh de 1BH, ArtigH 7, 9, e l2 fn CAMPANHOlE, ~driano ~ CA~PUHOlE, Hilton loha 
{orgs,), tunstitui;ões d~ Brasil. 9 fd .. _ Sln Paul~: Atlas, 1986, p. 593-647. 

S " GLIVEIRA, fabricio ~-ugusto de A refnru tributária de 1969 e a acumulash rle capital o~ Braill, 
_ 5h Paulo: Brasil n~bates, 1981, p. 19. O Impnstn sobre a Renda e proventos de qualquer naturHil 
hi instituido rdo Arti~o 31 d~ lei de Orçamento ~. 4,625 de 31 de dezembro de B22, cujo teor 
estilbdedo: "fica instítuido o imposto geral so~re a renda, que snil devido, ~nu~lmente, por todd a 
p<sH~ fidc; 0u jurídica, residente no território do pais, e incidirá, u cada caso, sobrr ~ 

conjunta dos rtndimentas d1 qualquer origem•. Cf. LBI&O, tarlo& Albsrto. Ppr um orçamento confiivel. 
_ Belêrn: CEJUP, 19S0, p. 95, Val~ deotacar, na origem, o sgu caráter de i~po~to sobre a renda glDbal, 
l•go aha~danado. 

5 Constituiç:Ia cl~ 18~1, Artiqn 65, 2, ln CAMPAHHOLE, Adriano ' CUPANHOlE, Hilton l~bo (orgs.). 
tLnstituiçôBs dn Brasit. 9 Ecl,. São Paulo: Atlas, 1gs5, p. 603. 
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A to Lc1 .1. 

instâncias !l'lunl.c:lpdi~;, no rnesrno per· iodo., 

da no total da 

t;C!i''!~tt,spond.i.a, Dm mun.ic:ipios paulistas, a cerc21 d8 75%. Porém, al/;m 

((0 concentraçâo destes recursos nos grandes centros urbanos. 

comp~tóncia tributéria órbita municipal envolveu 

irnpo'Cc;tos dotados de reduzidas possibilidades de arrecadaçâo, corno 

o caso, do indústrias 

o i:Üto i.ndice de receita própria .tndiça apenas ,c·J 

ausência de mecanismos de transferências, parcos no caso estadual e 

inexistentes a nível federal. 

Na verdade, mesmo com o indice de participaç!o na receita 

tnt;1l do Pai•;, a proclamaç!o da RepUblica, i~O mesmo tempo em quü 

propiciou aos mais desenvolvidos adequado 

politica econômica. particularmente centrada nos negócios do café e 

dt: comércio extürior ·-através do imposto de üxportdç~o~ manteve a 

base politico-econ6mica do coronelismo praticamente intacta. Nâo s6 

nível das províncias estados, mas também, 

pi""illcipalmento, nivel dos municipios, ao subordiná-los 

consti tu:\ ~;ão estadual. Sendo assim, propale,da autonomia 
~--

8 - PHô 3 e~plicitação da compftência municipd de ~cnrdo com a Cart~ Paulista ver ZUHR~AN, 

Gustavo. f1Jljnc;n públicas municipais: o ceso de Cam2inas. _ Ci!rnpinos: Unicup/H, 198/, p. 1-3, 
Dlss!rt1çla de mestrado, mimea. A campetinc[a municipal cornpree~dia: a) lmpa1ta Prtdial e Territarial 
Urtana; b) Iaos, ~eh pr~staçh d~ serviços e exercido do p~der d! Polícia e autras; c) Outras 
n~clas 2 multas; d) Imposto sobre Indústrias e Prtlfissiju -IH-; e) Impostn sobre prorlutos 
inrlustrialirados nh destinadas .l exportaçh ~ f) a1licional, de até cinco por cento, sobre ~> 

imptstos diret~s nlo pert~nc~nt~$ ao município. 
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,nl.ln.lc;_í_•,-).i.o•;;. ""'' ,, .. ·.·.1A,çx, .. , .. c. 0 ·.,-?--,,r~ .... ,•.• ·f·.d··.t·,"l .. ' d l' · · 
• •• • -·~~ • • ~k • ~ ~ •• ~onge e ser ''- ~llllltddd 

0ncontra-sc determir1ada poi"' f·aculdades estabelecidas nas 

mesmo os estado5, cerceados pelo Poder Central, seja a 

alguma ilU tonorni. ,J t(ibutá1·la 

purmanuc1am contidas na sua autonomia politlca. 

1.3~ PERIOOO 1930-1946 

!~ crise de 1929, dado ;;,,,. 
u ... suas dimensões -e mar-cando o 

exportadora, em outro cujo rno to r· encontt·ar~se~l0 

/Jc:;;:.\en>.>:1do na 11tividade industrial interna exigiria, a partir' da.l, a 

pn:sença constante do Estado, traduzida numa maior- interfet"ênci.a 

d T:c- G econôm.icos, inclusive de forma direta, constituindo 

umpt'0''3êlO> estatais. A estreiteza das b.;Jses técnica e fi.ndnceit',~ do 

novo de acumulação chamada ''industriallzaç8o 

recorrentes externas, auE8ncia 

fin~nclamentc e de capitais externos expressam o papel atribuido ao 

A execução da tarefa, tr·aduzida na necessidade do 

dlargamento p1"odutiva'" do capitalismo 

encontraria o Estado com inadequada capacidade de arrecadaçNo. Alóm 

do rn~:ds, os impo>éJto" sobre o comércio exteri.ot·, irnpr·óprios aos 

--------
9 ,. ~ rHp~ito do conceito 
catitallsrna tardio. Ed .. 

rlr ~industrialização r€stringidd" 
S~o Paulo: Brasiliense, 1982. 

ver MEllO, J~io llanuel Cord~so de. Q_ 



.1. G 

tnrnpos ., sua fonte de receita en t2io, 

d0clln0vam. Resumindo, a necsssid0de de ampliaç!o da su~ c 0 p0cid 0 dn 

fiscal exigia a reordonaç3o rio sistema tributcirio. 

Ufl1 no Pai.s Governo 

)}(oVl1·;iJrio. O texto legal, qssinado pelo Chefe do Governo, Getúljo 

Var·gas, ombora assegurasse expressamente a autonomia financeira dos 

1tcqislatJvos (Artigo 2), determinava a nomeação de intel"ventor·e•.:; 

foderais para cada estado e ostes de prefeitos para cada município, 

,)rnbos encar·regados de todas a:::; funções legislativas (AI~tigo 11., 1 

G) até qu8 se eGtabelecesse a reorganização constitucional do 

A ConstituiçiJ:o de 1934. d<:.mtro das determlnaç'éíe\C. do 

Provisório, particularmente das novas exigéncias dn 

fiscais, l'efor-mular o 

t1·ibutário. O novo texto, ao contrário de antecedente, delimitou e~1 

interior· as competências tributâl"ias do União, estados 

municipi.os últimos antes subordinados aos estadot;. 

Contraditoriamente, teria contribuido para " promover o combate 

,; autononu;y i U.mi ta da dos rnunicípios ,11 Anterio nnentB, 

;;oncordinldo n0sta questão pt·ocuramos qualificar ti autonomia local. 

H ~ Decreto n, 
CI~PIIHDLE, Hilton 

13.398 de 11 
l~bo (orgs.}, 

NovembrG ~e 19H 
cit,, p. 645-7. 

11 - lfH, Victor Mun~s. CHQndismo, enxad~ e vot..Q... 
6, apud ZI~ME~~A~, luitavD, Op. c1t., p. 4. 

12.1LBH) In CAMPAHHOLE, AdrLlno & 

Rio rlg Janeiro: Revista Forens~, 1943, p, 51-
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llmltc'E aceitos oelas CQ_ndlrfJíes politt'c·o"--"'cono·'mt'oo• · . _ ~ _ . '"" ~ lnstaur·,c1dnr·'F' 

A suborrlinaçâo do poder 1oc~l dü 

m -Ol n do ,-, _,.,, j·_: r· 1' , .• ,,o,., \ ,•] 1' c~ t·:-"" ,, ,., g 1' l' ,., "'] , r-'- - -·" - --~ - - '- ~- mn~;:,mo que autônomo em telflç~'fo .:'!() 

fxecutivo federal, QOVD>"!lO e () 

epresentativo sem >Brodir as bases do poder político 

ruptura, como seria o caso da RevoluçBo de 30. 

novn Carta, no que se r e f e r e Uniâo, delirní.tavo 

adicionais; figurando ao .lado dos impostos da 

Constituiçâo de 1891, os -já referidos- impostos sabre o consumo da 

mCI"CtidOI"L!'ls,, sobt·e a renda e proventos de- qualquer· natureza 2,_ 

/d!icionalrnente, sobre as tr·ansí'ed~ncias de fundos par·a o ext(.dior. 

jil estavam sendo 

cobt"ado,-,, tendo. no entBnto, se veri'fic5do amp1iaç2fo da ároa de 

incidência -~impo':>to sobre o consumo··· e maior- abrangência ~·imposto 

(ie renda. A competência tributária dos estados ampliou se em número 

a pr·opriedade ter·t•itor-ial, exceto urbana; 

b) transmissão de pr·opriedade "causa~mort.is" imobil.Utria 

"inter·--,;ivo~;"; c) o consumo de combustiveis; d) exportação, 

li.mitado ali quota de 10,0% a.d-·valorem; e) indústrias 

P''ofis€,'õ'es (IIP):; ·f) venda~> 8 contd.gnaçô'&~> e g) at:os emanados do 

gOVOI"riO neg6c5.os do sua economia ou r·egulados püt" 1 c j 

0r;t:adual além das taxas de estaduais. o p e mH tirno 

.im-po'.oto
1 

sobre as vendas e con~;ignaçô'es,, suces~->or do imposto sobr0 

vcndoH; mercantis de 1922, constituiria-se na principal fonte de 

tecei ta estadual. Ao nivel pertenciam os Impostos: a ) 
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cer•• 1 r·~~ 01''f'J.l'l'p?l's 12 
v .. v.c~''"'''·'··•·" o 

Dtc fato, no ,§rnb:tto loca.l, apesar da dellrniti.:'lç?io de ,;,ua 

r'ompsténc.ta tributária ao niv,2.l. da Cart.:J ll'lagna, dõ ob(tqato1·iedadc 

de apropriaç~c por parte dos estados do correspondente à metade da 

do IIP mun.ici.p5.o onde fO(i!l ar~·ecadado, 

indugurando o mecanismo das transferencias; além da partlcipaç3o de 

pMrtlcipaçâo no total da receita. No caso paulista, d "(10\)21" 

fiscal não SLipü!"Q:U o montante de t"ecursoc 

corre'i:~pondentes à p<:)(da da flH~tade do indrjstrias e ptofissües, do 

.if11!J(H~to -s;ob!"e o con'<',Umo de produtos municipais ni!fo destinados d 

exportaç!o e do adicional de atê 5% sobre os impostos diretos 13 . 

A 19 3 tj ' no que diz respeito 00 si s ·tema 

tríbuté:.t•.io e à sua distr.ibuiç.ão por niveis de gove1·no, embota de 

(] 1) f:t,tado t-lovo e com o texto ccn;.?.titucional de 1.937. Os estado~:: 

o imposto sobre o consumo de combustiveis no !f,ua 

transferbncia para a órbita ft<deral. 00 l.ado do 

ti"·Lbutdção sobr·e o carvão miner·211. de competência exclusiva deste 

12 ~ tonstituiçâo rl~ 193~. Arti9n~ 6, 7, 8, U, 11 e 13 In O~PARHOlf, Adrlanc ~ CAH~~HOlE, Hilton 
totn (Hqs.), flp, ciL, p. 525-65. O Artigo 6 da~ DHpoôiçães C~nstituciQnais Transitiirl~$ 

dettrminavl 1 entrada am vigor d1 n~va discrimin~çlo d~ rendas. 

13 - Cf. ZI~"ERMAH, &ustdVD, Op. cit., p. 4-5. 



19 

tiÍ."'>i('Jl de govcrno 14 

mais 11a 1·cc05t0 advinda da criaç~o de novos tributos e extinguiu-se 

o ímpo'.i,Lo cedular sobrr) h f>enda di.': .iiTIÓVGi~; fotma, 

" a média d,~ participação rounicipcl na !"ecoita 

pública nacional diminuiu dos 15,0% caracteristiccs du pe1·1odo 

1910/34 para 11,3% entre 1935 e 1949 "10 

~ certo. a arrecadaçâo local perde posiç!o relativa. 

Contudo, G s ta deter"rninada mais pela ampliaç:ão da 

ti"Jbcn:;,§!Ala" no seu conjunto ···estadual e federal" centrada agora, 

econômicas internas dpoiada pelo 2r,;anço de 

p1·ocesso de crescimento industrial ~principalmente no pós 1937; do 

que por perdas em sua competência tributária 17 . Para o ano de 1940, 

fHH'ticipaç2fo do imposto de consumo de mercadot"ias (38,7%) na 

receita tribut8ria federal ultrapassaria a do imposte de importaç~o 

1~ - l.eis Ct~nstitudonais n. 3 d~ lB rle Satemhi'U de 19H e n. 4 rl~ 20 de Setembro rle 194!! In 
CA~PRHHOlE, Adriano & CAflPANHULE, Híltún lobo (orgs. ), ttp. cit., p. 49/-9, CQffi quota-parte dn trihuto 
sabre cambustiveil 1 lubrificantes liquidos para estados 1 municipiaa, praparclan~l ao consumo. 

1S ~ &o c~ntrârio clas afirmaçêes de OLIVEIRA, fabricio Augusto de, Up. cit., 1981, p. 24, b~searla5 *ID 
ARAttJG, Al~isio Barbosa de, at al., Op. dt., p, 44-5 ~de, ZIMHRMAN, Gustavo, Op. cit., p. B; a 
tran!dn?nd~ dos impttstos sobre os cnmbustivels do-s estadas por~ a Unih e a eliminaçâc, ao nível 
modcipal, clo impo;ta eedulH sobre a renda rl~ im6veis rurais jii constavam dõ Carta de 1931. H~Q 

f~ram alt&rados, como diz, n~s dôis c~sos, v prilll~irn, e no primeiro caso, o >eyundQ, p~la prnmulgarle 
H lgH. U. Cu~!ltituiç~c cl~ 1931, ArtigQs 23, Z3 e 28 In Idem, tbirlnm, p. OS-513, Ver t~lllbiim n~ta 

~ntHiH. 

16 - tf. ll~~fRMAN, Gustavo, Dp. cit., p. i. 

11 - Confirmada par DliVEJIA, fabrlc[a Augusto d1 & WEITERSCMAM, Helga Magdalena. Aspectos histlrlcos 
do f0dHdlsm~ fisçal no Brasil !n fundaç~o J.P ... _ Belo Hori<onte; fundaçlio LP., 9(H): fH-55, 
uutubro, 1979, f· 749: "A maior ~nhse rl~ caracteristict c~ntrall!adnre da 'Era Vargas' n~G ~st!i no 
volume de ~rrecadação, mas no Siiit€ma de decisões u que todo poder emanava do Governo Federal, 
restringindo camplet•mrnte ~ autnnomla das 11tados". 



Alguns municlplos insurgiram contra 

poslç!o rocr·[dndo a tributaçâo sobre os negócios locais, atr·av~s do 

. ' agf'.LCO.tatl industriais. Porém> rrwsmc 

Uni~o. os recursos pareciam insuficientes. 

1.4. PERIOOO 1946-1964 

A incapacidade do sistema tributário, embora concentrodo 

no qoverno centt'al, em possibilitat às esfer·as d<" governo recuoSO'::. 

fic:-;cai_s compati.veis aos esforçors requeridos para levar adiante o 

processo de industrializaç3a, ao lado da queda da Ditadura Vargas, 

0briria processo 6 sua reformulaç!o no interior de mais uma reforma 

GOr1'0titucional. A extrema pn:~cc~r·iedade vivencio1da pelas tinança'3 

:3CIJU1'1dô GUB~"ra l~undial com a derrocada do nazi-fascismo e 

r;cnvocaç:i·o d1~ urna Assembléia Constituinte sobe1·ana, possibilitaram 

de 1946 um ambiente en\ quo reinava o desejo da 

dsscentrallzaç!o E do reforço ao municipalismo 19 . 

A tendência municipalista emerge, primeiramente, GC exame 

doF impostos de cada n.tvel de gover-no, Através do Artigo 15, e 

!"!."'forçada a exclusividade da Uni:So sobrs .impostos incidentes na 

1-~ - Pera m~ÍHH dados àa arrHndaçlo fedHal n~ pHiodn consultar OliVEIRA, Fabricio Augusto de, 
Op. tiL, 1981, p. 19, 23 e 31. 

19 - CanstituiçEo de 19~6 In C~~PANH6lf, Adriano & tAMPANHOlf, Hilton lobo (nr~ô,), üp. cit., p. 229-
J~S. Veja sspecialmente os Artigos 15 a 33 e o 13 do Ato d~s Oisposifõ~s Transitôrias. 
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estados sobt·e o imposto de exportaç!o serifl reduzida à metade. dado 

al~m dH transferência da outra metade da IIP aos municípios. Oeste 

modo, o lmposto sobre indústria 

competência exclusiva das finanças locais, embora fosse eliminado o 

lrnposto local sobre exploraç~es agr!colas e industriais. 

Ressaltamos, entretanto, é no sistema de transferências 

(; pa('ti.lhas, totalmente retormulado, que encontramos as pteincipais 

dispositi.vos const.i tucionais, trarlsfer·§nc!a de 

tributdrios da Uni!o para a órbita municipal. A entr&ga de 10% (dez 

por cento) do totdl da arrecadaç',!llo federal do imposto de renda, 

contemplava os municípios de for·ma igual, independentemente dos 

seus portes. por meio da divis!o do valor assim obtido pelo nGmero 

d~\· localidade\':,, exclusive as capitais. Em outr·as palavras, essa 

partilha beneficiava os menores municlplos. ao 

ccntar·srn com maiores transferências n3!1ativamente aos seus 

orçamentos. Contraditoriamente, pois. tornava-os dependentes destas 

e da vincuJ.açBio de 50% em "beneficios de ordem lle ou tt·o 

curnp1·i.ri.a o mesmo papei_. o do excc•sso de 

21 - Canform• o lrtigú 13 das DispasiçBes TransltirJas, est~b•l•cla-se prazo -de 1948 a 1960- par• a 
vi~hciR d~;ta norma. As LdG n, HS de la/06/~S e LSSS d~ 12 d~ lllJÍo de BU r~gulararn il sua 
tntnga, distribuiçh e aplic~çh, tf. JHQUES, raulinn. A constitulç!tt hderal explicil~~ (1946\. _ 
Rio rle Janeiro: Revisto forense, 1958, p. 25. 



.in tttuido finanças 
0' 

e;;tadun.i s'" J. 01'1'\bOI"d 

djstl"ibuJdc proporcionAlmente 00 porte de cada localidade. 

f\,dici.onalrnente" 8 municípios 

i.Jn .. icos combu·.::tivnis, minel"ai.s e 

slst1·ica (Artigo 15, 2) Ademais, retornaria a competência residual 

dos estados e Uniâo em relaçiTo a impostos nâo previstos, juntamente 

ao repasse de quarenta por cento para os municípios ondA porventur~ 

se l"ea.U.zasse a cobrança (Ar·tigo 21) A contribuição de melhoria, 

seria introduzida, juntamente à cobrança -já permitida- de diversas 

sendo ambas de competência das três esferas de governo 

3 0) " A contratação empréstimos pelos esta dos 

municipios dependia de aprovaçTho prévia do Senado F'eder-al (Actigo 

De fato, e~;timativas apresentadas por· Gustavo 

apontam melhoria das finanças municipais: 

'' ... ertquanto a receita fiscal total aumentou 36% em termos reais, a 

unlTio beneficiou-se de apenas 17% de ganho, sendo que aos estados e 

m1Jnicipios couberam 52% e 100% de aumentos reais de recursos, entre 

os dnos de 1945 e 1951, o que (eduzi.u a pRrtic . .ipaç'2ío da uni'ão no 

total da l"ece.i ta pübU.ca 55,7% pata 49,6% no mesmo 

21 - o~ acordo cem o artíga 20 da Ccnstituiçlo de 1946: ".,,Quanrl~ a arncadaçh estduü df 
impostos, sslvu ~ rlo imposto de Hporta~ão, exceder, ~~~~ munidpio que O]Q Hja o da capit~l, o tntal 
~~s rtnd3s locai> de qud~uer natureza, o Estado dar-lh~-8 anualment~ trinta por c~ntc de ~Hes~o 

orruaclado". 

?2 - ZIMNERKAN, Gastava, Op. cit., p. 8. 
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H o r·e•;,pei to, acJ'escentarnos ólguma~' 

~onsidGJ"acttas. PrLmelramentA .. p~~.-. ~~.~ e~tf~atct"v·~ · · 1 d - --- -· ~ -~ --•···~- w: JB apon:a.as. n~o 

~3o obtida~. • ••••t•"ol• · w ~-.v<.! . .,gli:l, a fonte básica e/ou derivddd dos dôdo 0 .. 

r·udlmenta!' inc.ip.ientP da administtaçZfo 

l·••t•Ji(""' ta·n·to t'' ••.o·t·.•.t•· f d 1 t · · _,_ · -"' --n, - ''"" ·' ' •0 e·· Bt"2l qu,-Cln o, e prlnC.l..palment:e, nas 

dutor, os ganhos de receita advindo'i:< do IIP, notadamente, pa(a 0 ""' 

grandes centros, ajudando no entendimento da conoentraçâo dos 

recursos municipais no estado e município de S~o Paulo, no periodo 

df! 1946 a 1951 (ZiiiH~ERMAN, Op. cít., p. 11-2). ,f\demais, a Ajuda 

Fcdsra:l n::caLa sobre o número total de localidfJdes, excluindo as 

capitais dos estados. Sendo assim. a raz!o deve estar assentada nos 

tt·ibutos tradicionais e, portanto, nada tem a ver corTr a Reforma de 

1946. Em terceiro lugar, acn,ditamos que possíveis aumentos de 

. ' ' if\UJl.lClpa.L na total devem ter oco: .. ridos na 

d0c&da de 50. Em outras palavras, os dadoe fornecidos por ZIMMERMAN 

11TI0 s~o confirmados per Aloisio Bar·bosa de ARAijJO et a1. 23 . Segundo 

estes. as receitas estaduais respor1deram. em 19&1, por cerca de 38% 

do tot.:.l dô receita das tr&oz, esferas de governo, o que combinado 

com a Jnformaçlo de ZIMMERMAN resultaria numa participaçâo residual 

de 12.40% para o conjunto dos municipios. Entlo. próximo & média de 

.l1,:HP: do periodo 193()~1.949 e d1~>tante de "ganhos n':ltds de 1001". 

Por Ultimo, o sistBflH:\ de ajuda fede1·al ~10% do i.mpos-to do n-Jnda·-· 

apontado como o principal responsável pela rnelhol"ia da~.., fJ.nanç-a':; 

23 - Ver IRAGJO, Aloisio Barbosa de, et al., Bp. cit., p. 42-7. 



Hlunicir,a:L~:; •sci"id introduzJdo gi"Bdualrnent~'• com vigência plena a 

U0.' 1.{) ano;:.;'" ô par·tlr de 1948, par·a 1,) çurnpr·imento do dispoo;itivo do 

0KCPsso de 3rrecadaçâo, sendo depois disso. raramente cumprido24 

da Lnt:etpr·etaç:ão de que a Caf"t~a de meados dof; quarenta, pautou ~'e 

busct'l da descentralizaçBo de uma tendência 

municipalista. tem V21" com o de 

rcdemocratlzação em no per iodo e outras nonnas 

nivel das competências fiscais. 

As alterações intr·oduzidas no sistema tributát·.io de 1946 

tcafirmaram as competências <:~speci ·ficas de cada 

consolidaram a ampliaram o sistema de transferências e partilhas e 

r·estaurou a participaçEo municipal na criação de novos tributos. No 

cnt;Jnto, apesal" das mot.ivaç'ões e das normas contidas no texto 

cor•stitucional, dos estados nâo contarem com nenhum tipo de repasse 

sugerindo um espirito constituinte 

.·1mpJ.iar e gat'anti.r a autonomia municipal do quB em fortalecer· o 

federativo "25 e, pr· incipalmente, po t' não se 

altür·ado em profundidade o sistema t~·ibutário, advogamos a de·ft<t;c'i 

do r~conhecimento de que os maior·es ganhos de l'ecei ta foram 

observados na esfera estadual. A perda da outra metade do IIP para 

2~ - A~ós HCr~vermos estas palavras tiv~mos contato com COUTINHO, Mauricio & SlKREtSANVI. Tamás, h 
finanças ~tíblicas n~ 'Esta~o Movo', 19H~~s In Revhta de economia nolitica, Slí~ Pauln: 
Brasillens1, 1~{2): 67-Bl, abril-junho, 1gg0, qu• canflrmarn nassas impressões. 

Z$ ~ Conforme ARA~JQ, Aloisio B~rhosa de, et ol., Op. cit., p.45-6. 



os munlcip!os -de reduzida 1mportincia- e a obrigatoriedade do 
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110 Imposto mais importante do sistema tributário. 

Segundo Aloisio Barbosa de ARAGJO.et al., de participaç!o 

d1.:1 ordem de 38% na arrecqdação total do pais ern 1951, a r·ecei.ta 

c·s ta dual eleva-se cerc-õ~ de 45% em 1964, sendo o IVC 

ascende d<:; quase 30% (19S1) para 40% (1964) do total d.:1 r-eceita 

no P.cds. manutenção do sistema tributário e 

introduçZio da Ajuda Federal reforçaram as bases do federalismo no 

8t"i'l"1<l.l, tanto a niv~<l das 1oc,?Jlidades quanto dos estados. A ps•rda 

mais à inércia na cr.iacão de_ll9vor,:; tr'ibuton e/ou na nsfotrnulaç"i1o dd 

<:.ua competêncJ_a tr.ibLLtéria que ao mecanismo de aiuda ~. dB 

magnitude importante para os municipios. mas de baixo impacto sobre 

A arrecadaçJc federal. Por sua vez, dado o papal do IVC, a ativaç§o 

e·fetiva do excesso de arn·1cadação ter·ia, por certo, dotado 0-Sitü 

per iodo, de forte t:arâter descentralizado r -municipal.istd~~ G 

significado na prcitlca, mais que no texto. o espirito da êpoca. 

A inércia na intr .. oduç'ão de novos impostos e f ou 

t"BfonnuL':lção dos •ndstBntes, antes resultado dos ventos liberai-s 

contr.§rJ.os a centralização dos poderes -·e dos n<cur·sos i'.iscais·-

Jogo se reveLH·ia cOHlo p0rte int-egrante da estr"utura do classes 

t'oinante no período. Por .isso, e .. rnbora .Insufici.ente corno for·nec~ldor· 

de Y'8CUI"SOS fiscais ao governo f(:cdtH'al, o sistema tributário nõo 



seria elter·ado até meados da~ ~nos 6" E l - y a. m a .guns casos, 

espücificoê;_ cabem mencionar··: a } 

\ n·.:,ti tuiç:71o do Adicionôl J"BStitu:ive1 ao 1'mQO".·. to d d t· .,.. e t~en a (1951), 

cujoo:, r-ecursos comporiarn o Fund d R lf · o e .eapzH·e lamento EconõmJ~co pa 1·a 

cujd execuç7§o seria cr·lado no ano seguinte o Banco Nacionül. de 

Desenvolvimento Econ6mico (ONDE) e b) a constituiç3o do Fundo 

Federal de Elstrificaç!o, apoiado na cobrança do imposto único 

nobre energia elétrica -em 1954, já previsto desde a Carta de 1946. 

Adicionalmente, como parte das medidas de politica econômit:Q 

adl)tBd<"''Hs.,, merece1n destaque a Cr'icH;<So da Petrobrás (1953), do Banco 

do Nordeste Brasileiro (1954) e a Refor·ma Cambial adotada em 1953 

JJ!c_;tnq;ã·o 70 da SUMOC. No entanto, dado o Ciõll"átrn tóp.i:.co destas 

medidas, o sistema tributário continuaria pouco ~;o.licitado pat"a os 

ptopóro.itos da industt"iali:tação, p0rrrwnecendo este~ tarefa, como no 

p0ssado, a cargo do instrumento cambial. 

assim, ate meados dos S0, permaneciam 

limitadas as condiçTies financeiras do Estado. o suporte estatal no 

dllrofundamento do processo de industrialização nBo era unAnlme, 

coma bem demonstra a politica de estabilizaç3o adotada entre 1964 e 

19S5, em resposta a novo estrangulamento exter·no. Contudo. este 

tipo de política olcançaci.a, neste momento, vida breve, enfrentando 

forte rssistência dos setor·es industriais, habituados corn o GVJ:FIÇO 

das atividades ecanómicas por mais de duas décadas. Ao mesmo tempo, 

Bbr·iria processo ao mais significativo surto de expans!o vivenciado 

pela economia brasileira. 
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t\ itnpl.antaç:Zío do PLANO 0[ METfi::l, no Governo ,JK, i.n-stau 1-- 6 

um novo padrão de acumulaçilio. O PLANO OE METAS, consubstanciado num 

'~;ól.ida decl>;i'lfo consc:Lt:'nte em prol da industrializaçiio da história 

C(~nnómica do Pais deste bloco de 

asê.'HHltar;;>m~·se no financiamento governamental ·"·em:Isr-Eo pr·im.:'l~·i.a dti' 

moeda .. " e no amplo recurso ao capital estr·angeiro_, por meio de 

eo;timulo~·. e fóvores fi.scaif>, apoiados nc'l Instrução 113 '"'1955-- da 

SUMOC; Jnstituciona1itada pelo Ministro da Fazenda do Govet"no Ca'fé 

Filho, Eugênio Gudin. De fato, a economia brasileira experimentaria 

0celerDda expans!o em curto espaço de tempo. 

No inicio dos anos 60, o ciclo de expansão evidenciava 

sinais ds esgotamento. As plantas industl"la.i.s conviviam com 

excessiva capacidade ociosa n!o planejada, n!o só no setor produtor 

de bens de capital mas tambêm no de bens em particuloH' o 

-c:,etcd' automobilistico. A continuidad~:J do processo de acumulaç.?fo e 

superaçAo destas condições exigia a presença de um novo conjunto de 

·· .. Hm nOVO~\ acoplado a mecanismos de 

financiamento. De seu lado, o esquema d9 financiamento em oporaç3o 

cxaur·ido. No quo se ao capitaL externo, 

mu1tinacionais dimens.ionar·am suas estruturas de oferta muito 

adl.ant:e da n'ão encontrando visiveis novas de 

expansKo. Ademais, novo cl"ise no Balanço de Pagamentos, 
-------

n ~ Para uu melhor apraenslio do pHiudt Yf.j~ lfSSA, Carlos, Quinze anos de politica Hunhio, 2 
H., - Ho Paula~ Brasiliense, BRL Para a noturna dn novo ~adr~o de ocumulaçfio ver WEllD, J1ã~ 

~anuel tõrdoso de, 0~, cit., S~c Paulo: Br~siliense, 19Si. 



1··uptura 1.959 com o fundo Monet.G,·~ i() 

Tntcn>:::lcional (FMT) 0 a aprovaçZío pelo Congresso de L-ei <".nstriti··id 

condições extcrnds complernen LfH' larn do t"ÇCLJO 

Ps:trnt{,qicu da~;; inVB(SÔB(·; externas. Ao mesmo ternpo, 2~ medida que a 

inflaç~o 0sccndia, os mecanismos vigentes perdiam eficacia enquanto 

tranr;fetidotes do para o setor IndustJ'iaJ 

cunsequência, enquanto instrumento de financiamento. 

Portanto, nâo podendo da ectt"utur·a de 

financiamento utilizada no crescimento antetior, incapacitado em 

no o Estado assiste 

1mpótsnt0; é emerq8nc.ia da crise. Depois, adotaria novas politicas 

de establlizaç~o. 

A Emenda Constitucional IL S de 22 de novembro de 1961, 

de caráter municipalista. aprovada durante a curta vigência do 

dos municipios o lmpocto sobre a propriedade territorial rural e o 

transmissão de propriedade imobiliár-ia "inter~vivos". Ao 

mes-mo tempo_, transfel"éncias t· e f o t"mU 1 a das 

Os repCH0SBS proporcionais do Imposto de Renda 

aumentar.iam para 1S% do total de sua an·ecadaç:Zio; acrescentando·-se 

0 entrega aos municipios do correspondente a 10% do Imposto cobre o 

Ambas ac transferências distribuidas em 

partes iguais total de sendo quo 



Na VGI"dade, "'ó parcialmente seri.a coJ.ocad0 .em pn'iti.c·ó a 

rcf:,-;"J.d,D Emenda, p, trans"feréncla dog impostos estaduai,_:; ~impos;to 

tsr~itorial rural e sobre a transmissâo de propried0de imobi!i~ria 

''inter-vivos''- para os municipios, dP reduzido impacto pat"a O''' 

reforçaria, no entanto, os últimos. Vale lembrar, 

Jmport&nclo do IIJC nd reccdta estadual e o não atendim<e:nto do 

excr~sso de arn<cadação. Pe.lo lado dao:, tt··ansferênciab fedetais, a 

se revelaria mais por um carâter politico 

cerce-omento das ações do E s t,~ do que recuperaç<io finanças 

locais. Segundo ARAôJO et al., as dificuldades financeiras da Uniao 

pel21 c ris~ <~conômica inobserv&ncia do 

t'ecs'!ntf! >:dstema de partilhas. Em 1962 e .1963, os 10-% do impos:;to 

sobre o consumo não foram respeitados; agravando-se em 1964, em que 

0'3 munici.pios nada r·ecebet"é!ITI. POt' Ultimo, no ano 'segulntr;~, s6 18% 

do Vô J. O I" du cota~pal"te entregue mesmo assim, com 

213 ,1trasos . Resumindo, a Emenda nâo atingira seus objetivos. 

z: ~ CHfnriH Emenda Cunstitucional n, 5 de 22 de No~emhro de 1961, In CAMPANHULE, Adrianc f 
t~#PAHGLt. Hilt~n l~bn (or~õ.), Op. ciL, p. H2~5. De Btord~ c-om a E1unda f, c~ntrariamente a 
OLIVEIRA, fabricio ~ugusto de, Op. cit., p. H; apoiado em ARAUJO, AlGisio Barbosa de, et aL, Op. 
cit., ~· O~S, o~ 15% incidiam Hhrg u IR e n'h sohre o Imposto de Consumo. Oa mesma form4, a 
aplic~ç~n u heneficios de orrlem rural ero deviclJ pelo r~ce~imenta ~os repHHS incidente> >~bre a 
imposta de rand~. 

2B ~ ~R~~JO, Aloisia Bõrbosa de, ~t al., Op. clt., p. 48. 
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1~5. PERIOOO 1964-1988 

O quadro em que emer·ge o golpe da 1964 encontra o Estado 

b1 :bLlelro i ncapacl ta do responder- criativamente 

rcondmica, tolhido em suas açBes diante de um congresso conservador 

0 premido pelo acirramento das disputas ideológicas. o novo ''pacto 

politico'' imporia estreitos limites à açSo dos trabalhadores e 

parte do empresariado nacional ao reotdenar o papel das for·ças 

atuantes e recompor os interesses em favor do grande capital. 

primel.ra metade dos anos 60 ,, pelo 

esgotamento dos mecanismos de financiamento, pelas dificuldades 

financeiras nas tr&s E:sferas de governo, desequi l.ibf'iO<'; 

pat.rof.monlais das empresas estatais, pelo déf!.clt pUblico em 

crescimento e pela expans~o das taxas de lnflaç!o. A pc!itica 

econômica desde logo, defende!'"ic1 a do ta 1~ i a-·' uma 

postura não conciliatót-ia dü crescimBnto econômico e e.Levaç'ão do,;, 

pt"{·'ÇOe. A pt·.ioridade consistitia na Drradicação da inflação, ou 

me~srno sua dimlnuJ.çi!ío, condiç;fl'o julgada necessâria pat"a a retomada 

da crescimento econômico. Identificado o déficit público como causa 

bór:;ica da aceleração inflacionária, ao lado da exp<.Hl~;'fl'o do cr6.dito 

e dos "generoso;;;~" aumentos saLH·.iais, o Plano de Aç;§o Econômica do 

Governo (PAEG) se encarregaria de controlar as causas da inflaç~o. 

As fórmulas de reajLJstes salariais foram revistas, com perdas reais 

p;;u-a os:, tr·aba.Lhadonns, os créditos contidos; e o dé'fi.c.Lt piJblico 

reduzido. E~;ta redução set·ia obtida através: a) d<:J cortes linearB0; 

nos gasto':S públlco;o, pr·incipalmente de custeio; b) do aumento da 

tributária" e c ) da .instituiç3o de um rnecanismo de 



financiamento ~d,'ido as condiçõ;"s·~ n?io inflacionário: as ObriÇJ..:o~ç1:ío',,, 

Rcajustâvais do Tesouro Nacional (ORTNc;) o aumento da "catga 

Lr·ibutária'' esteve associ0da, inicialmente, ê Reforma de Emerg~ncin 

iniciada em 1964, fruto da Emenda Constitucional n. 7 do 22 de maio 

dç; nsc.mo ano, suspensiva dr::~ vJ.gênc.ia do at"tigo 1.41" 

ds 1946, em que se estabelecia a necessidade da prévia autorlzaçao 

orçamentária para cobrança de tributos. Contudo, o r e l õ ti. v o 

SUCt~SSO na contenção do déficit público 

contrapartida, um agravamento da crise econ6mica. 

outro lado, as medidas nf!fo às 

po1itiCL'l'3 de cur·to prazo. Antes, pelo contrifH'io~ avançnram muito 

I'H)Gtes primeiros anos as soluções para questões de longo pr"'Lto, 

da atividade econôrn.tca~ Oentt"e as novcu.;; condições de financiamento 

det:-tacam·-se: o l a in;":titui.ç'Eío ~já mencionada das ORTNs; b ) a 

2doção de uma financeira, red-efinindo o papel 

ir1stltuições existentes e criando outras -regulamentação do mercado 

de capitais, bolsas dH valores, fundos de investJ.mento.s" et;c.· e 

c) a mai(;r atraçiio ao capital extel"llO, motivada pela r·eformulaçZío 

da L.81 de de No campo do .instr·umental 

plarH?janHHtto econômico mencionamos o Ministério do Planejamento; o 

fi,nnco Central (BC) e o Conselho Monetár·io Nacional (CMN); o Banco 

Naci.on;.~.i da Habitação (SNH); os fundos de desenvo.lvimento 

1·egionals; as reformas administrativa e tt·lbutéria. 

1· i tmo da "Revoluçâo", ern partes, 



Crncndz. Con~;,ti tu c i onaJ n. 18 ' de dezembro 1965, ganhd~'ia 

corJtornos mais prec1sos atrav~s L e i n. 

1·1 (_lffH' d da depois d-e "COdigo Tributário Nacional" peJo A to 
,, Q 

Complementar n, 36 de 13.03.67'~. As Constituições de 1967 a 1969, 

ar1tes disso, pela Emenda Constitucional n. 10/64, o imposto sobre a 

propriodade territorial rural seria alçddo i competência da Uni3o. 

objetivo düclarado serJa utilizá-·-.lo como parte de uma politica de 

r·r;:tforma agrárl.íL Posteriormente, as r.:; i t":: ti u-se perda do •o u as 

potencialidades fiscais. 

Os principais objetivos da Reforma estariam na empliaçâo 

dos recursos fiscais e na adequação do aparato tributário enquanto 

do pr-ocesso de acumulação. Para tanto, 

sistema, ' < 2lJ_em da transferência a União da 

competência sobre a maioria dos Impostos e da coordenação, a nivel 

f2der0l. das ações estaduais a municipais. Desta forma, 

goJ.peado o incipiente fG,dnralJ.smo fiscal e acentuado a dependôncia 

das esferas subnacionais ao poder central. 

29 - Emen~a Constitucional n. tB cl~ 6 d~ Ogz~mhro de 1~65 In CAMPANHOlE, Adriano & CA~PA~HOLE, Milten 
Lobo (orgs.j, Op. cit., p. 323-39. Para G código consultar BRASIL. Côdlqa trlbut4rio Macian1l: lei n. 
~.172 d1 25 dt Outubro de 1955 lei legislaçãa camplem1nt~r. Coord. Slnia Karia de Mello luccarina. 3 
Erl.. S~o Paul~: Atlas, lHL 

3ê ~ Para um~ anális~ cletJ1haàa clã RefQrm~ Tributária d~ 19&6, present~ aqui de passag~m, consultar ~ 

ntdtnte trabalho de OliVEIRA, Fabrídn Augusto tl€, Gp. tiL, 1981. ~rlitionolm~nte, ZUHR~AN, 

§ustav~, ~p. ciL, 1937, míuo P AFFONSO, Rui de 6rittll HvarH. f~dHalisrnn tributário e crist 
trnnõmica - Brasil: 1975-1985. _Campinas: Unlc~m~/lf, 1988, Oissertaç~o de rn~strado, mim~c-



'-'iistemd ti"ibutál·"io" ·n !v ...,. -· '"'v o. eu a "">< '"lnçao de figun~s 

po1· bases estrltament& econômicas, eliminando-se os tributos com 11 r1s 

110 sua incidência. 

Entn:<tanto, alguns impostos f<H·arn mantidos. EntrE"! elef>, 

O';> impostos sobre im',Jot·tal;'ê"o e e t ~ 1 · • .xpor açao; SClre a propr1edade 

territorial rural e a predial e territorial urbana; sobre a renda: 

transrnisstfo de b 0: n s imôvels; produtos 

industrii.~1izados (IPI) --nova denominaçf.io do imposto de consumo-·~ 

alóm dos impostos sobre produção, importaçâo" circu.taçrl'o, 

distribuiç3o ou consumo de lubrificantes e combustíveis liquides ou 

(j0';;o,.;os,. energia elétrica e minerais. O imposto sobr-e VfJndas e 

çonsignações (IVC) seria transformado no imposto sobre a circulaç!o 

d0 mercado•·ias (ICM). 

l.tcenç.:>s, todos de competência municipôl, s d) selo, de todl:ls a0; 

esferas de governo. 

o imposto profissô'o<;;, (IIP), 

cons.i..gnações n~spectivo imposto Na 

de 1966, pelos preparativos da nova Constituiç~o, traduzidos no Ato 

Complementar n. 31/66. Até este momento, tratava-se de assumir esta 

realidade: pelo ortigc 13 da Emenda Constitucional n. 18/65 e 

,;n·t.Iqos 59 e 62 do Código Tributário Nacional mantinha-s2 
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(:ompel;éncia municipal sobrtl o ICM, su1H;.tituto do rvc, limitada é 

o lTP. 

O imposto ~>obre di.vtH'SÕDS públicas, sendo esta atividade 

natunLca (ISS), introduzido pela Reforma, Já o imposto de licens~as 

e de selo t1·ansformar-se iam em taxas. 

A mudança no imposto sabre vendas e consignações seria de 

maior· profundidade do que sugere, simplesmente. a nova nomenclatura 

(ICM). De .imposto em cascata, cobrado todas as etapas 

(,'o me n.:i. a .li zação. de cumulativo, 

incidindo ~c,obr·e o valor adicionado. Cabe destacar·, desde a Lei n 

3 .. 520/b8, o imposto fedenll de consumo ji:'i .incidia sobr-e o valor 

adit:ionado. 

No lado dos impostos criados, figuravam: 

a) o Sobte Financeiras (ISOF), 

competência federal. que t"ecaia sobre as operações de crédito, 

câmbio e segur-·o e sobn;. opeteçiJes relativas a tit:ulos e valores 

nwbilUirios, Sua t"8Cidta esteve, inicialmente ·~até 1971. dest1nad,J 

reservas monetárias, constando do Orçamento 

b ) o Imposto Serviços do Trant,portes 

Comunicações; da UniNo, com recursos canalizados para inversões nos 

respectivos setores; 

c) o Imposto t'Jnico sobr·e Minerais (IUM) _, cobrado pela 

Uni!c mas repartido com estados e municípios e, 



d) o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS), a 

c0rgo dos mutlicipics. Excluia as empresas industriais e comerciais, 

e O'ió, senliç:os compreendidos na competência ttoibutária dos estado,;; 

cu da UniEc, como era o caso do ISOF. 

F ,~m sintese, além das taxas, da cotltribuiçEo de melhoria. 

últimos exclusivos da 6 r b i te feder·al novo 

tributário seria constltuido pelo: 

a) Imposto sobre a Importaçâo de produtos estrangeiros; 

b) Impo;?to pr·odutos: para 

c) Imposto sobre a propriedade Territorial Rural (ITR); 

d) Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer naturez& 

(I R) ; 

e) Imposto sobre a Transmlss!o de Bens Imóveis (ITBI); 

f) Imposta sobre a propried0de Predial e Territorial 

U dh>na ( IPTU); 

g) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

h) Imposto sobre operações relativas à CirculaçEo de 

Mercadorias (ICM); 

i) Imposto Sobre Operações Financeiras (ISOF); 

j) Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações; 

k) Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS); 

L) Imposto sobre Lubrificantes e Ccmbustiveis (IULCLG); 

m) Imposto sobre Energia Elêtrlca (IUEE); 

n) Imposto sobre Minerais (IUM). 
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Pela primeira vez. as imposições fiscais comporiam um 

conjunto especifico nâo mero apêndice das competências 

asferas de governo; sendo consolidadas num ''sistema tributério'' 

envolvia sua classificaç!o em dois setores -interno e externo- e 

quatro grupos. a saber: 

1. Impostos sobre o comércio exterior• 

a. Imposto de importaç!o e 

b. Imposto de exportaç!o. 

2. Impostos sobre o património e a renda: 

c. Imposto sobre a propriedade territor·ial rural; 

d. Imposto sobre a renda; 

a. Imposto sobre a transmiss!o de bens imóveis; 

das 

que 

em 

f. Imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana. 

3. Impostos sobre a produção e a comercialização: 

g. Imposto sobre produtos industrializados; 

h. Imposto sobre a circulaç&o de mercadorias; 

i. Imposto sobre operações financeiras; 

j. Imposto sjserviçoe de transportes e comunicações; 

k. Imposto sobre serviços de qualqL1ar natureza. 

4. Impostos especiais: 

1. imposto sobre lubrificantes e combustlveis; 

m. Imposto sobre energia elétrica; 

n. imposto sobre minerais. 

A tendência centralizadcra adequada aos principais 

objetivos -já mencionados- da Reforma Trlbut~ria, embora sempre 

colocada como imperativo técnico, deve ser reportada principalmente 



Para isso. 

:nencionar o processo crescente de ruptura das regras democr~tlcas: 

~"" norneaçâo de prefeitos, as eleições Xndit"etas para Pr·es:td~ 1 nte "" 

bi-partidarismo. o AI-5, etc. 

No âmbito da fiscalidôde, este movimento corrcspond>\HI c1 

COI1Cer;traç!o 0 centr·alizaçâo dos recursos tributários e da polltica 

fio;,cal nfl ór-bita da Uniâo, bem corno, 

Lransp,;n"ência no orçam2nto públ5.co, inclusive, não aneli.sado pelo 

legislativo, como era o caso do chamado ''orçamento monetário''. 

Deste modo, enquanto parte do novo "consenso" poli.tico, 

as competências fiscais seriam alteradas em favor do Executivo 

fcdel"al.. Oo conjunto de 14 impostos, a maioria ""10"- concentrava·-~s-e 

na'.!i m2fos esfera, sobrando d()iS para estado~> Xdéntica 

profissões (IIP) da do imposto i3 o b t' 8 

divt~rsões ptJb.licas no âmbito do ISS, das convet"sõos do .imposto de 

l.icsnçac; e do selo em tdxas, o imposto de ~'xportação pzH~Sdr".ia do~; 

est~dos para a órbita central e o i.mposto sobre transmiss!o de bens 

].móveis "inter·-vivos", J"8cém att·ibui.do ,3 competencia local_ --Emenda 

n. 5/61-~ retornaria aos; estados. No entanto, deve ser de?,tacado, 

tambéfll se voltar"Ja contra o campo residuol: 

faculdade permitida às di,~tintas esferas de governo par·a cr·ianJrn 

nOVO '5 ainda nclo previstoc, com o que vigorava ampla 

autonom.ia O dispositivo residual serL~! completrtentament:e eliminado 

j • l C t ·~ • l 1.8/6'5 (Art1'qo 5), ,.,~"-· r""'"-t."ltJr•do P'"'1.t' pe .. a t::iTH:li'H& ons·:lo;uclona n. _ ·- ,,. ""'~ "~~- '-' "'""" 



6, da Carta de 1967_, embora agot'd pi"lvativo do 

governo central e sem co-p0rticipaçEo dos demais niveis de governo, 

conforme era preceito da Constituiçâo anterior. rldiciondlmenti!_, 

atendendo a relevante interesse social ou econômico como 

di:r.L~ o texto d,J Carta do 1967 ..... f.lr·t.igo 20, III., 2 era i:ltrlbuido à 

VnJ.ão poder· pan'J çoncessãn de is<enções de impostos estaduais ~1 

munici.pais. Esta faculddds-, latgamentB uti.liz0da pelo Estado como 

se mais adiante, 

Stlbnacionais, notadamente 

s.i..gnificaria 

-~ 1 
dos estados'" " 

duro golpe nas i'inanças 

Ao lado disso, o avanço da ação do Governo central sobre 

as autonomias estadual e local atingiria a própria determi.naç!o das 

alíquotas de seus impostos, como seria os casos do ICM, ITBI e ISS. 

As alíquotas destes impostos estariam limitadas por deliberações do 

Senado Federall que seria acrescentado m~is tarde 

0tendidas as "sugestõ;?s" oriundas do Pn:1•::ddente da R-epública. A 

nova norma impor·ia estreitos limites para recuperaçâo dos niveis de 

receita destas esferes atrav~s de expediente. atê então utilizado, 

de clevaçâo das aliquotas dos seus tributos. 

Como se sabtc, a tt"iHis-fonnaçEo de um imposto em CdBcata 

para outro de valor adicionado (ICM), cuja base de cãlculo fC 

t\to Complemünta~· n. 35 de 28.02.67, estabeleceu·-se n toto do '18% 

para as allquotas do TCM o tr.ip.Lo da média das al.iquotas 

vigontes em 1966 para o IVC. Os estados das regi~es Norte, Nordeste 

31 + tonstituiçâ~ d~ 19n7 In CAftPANHOlf, Adriano & CAMP~NHULE, Hilton lijb~ (orgs.), Op. cit., p. 139-
222. 



n Centro·-oes te adotariam, nas operaçô'es aliquota 

PosterJ'.ot"ITJ&nte, no decül'rer do ano seguinte, conduz.it'iam··~na par·a 

Desta forma, no campo tributário, os determinantes da 

centralização dos recursos fiscais podem ser sumarizados pela: 

a) concentr·ação da competênc:ia tr·ibut6iria nas m'ão:0 da 

União. Do total de 14 impostos que compunham o novo f:dstE?rna, 10 

sstavam sob sua alçada; 

b) eliminação do campo residue;l e">tados 

rnun.lcipicH;" ttem contrapartida da União de partilha nos .impost0'3 

porventura criados; 

c) fixaç~o de aliquotas máximas para os impostos 

e municipais;: ICM, l'T8I, ISS; 

d) determinação de uniformidade nas al.lquotas e isenções 

do ICM entre mercadorias e jurisdições; 

e) concessão ao governo centr·al do poder para isentar 

imposições fiscais das demais esferas e. contraditoriamente. 

f) i'l ins,tit:uição do novo sistema de tr·ansferências e 

partilhas, dado as suas condicionalldades. 

Ao lado da proibiçâo às três esferas de cobrarem impostos 

!.HlldS capitulo da "Repartição das l"e-ce1 tas 

tributárias'', aparecia como compar1eaçEo ao espirito concentrador da 

HBfor·ma, reconhecido que et"a até pot' seus idealizadores. Naquele 

e s tavarn compnHôndida~. introdução ·~em 1965-· dos Fundos de 

Participação dos Estados e Municípios (FPEMs.). a dist.r·ibuiçãu 

c:aJculada s o b (1:'! os impostos especiais e, poster.ior·mente, 
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Dr:trtiC1.[)"Ç 0 0 ll'lc·lll 1 1:'p~"l no 1'1npc1"'t0 ,,.o· · . l ·n d d , "'" "'-·-'- ~ --"-" .,o rt~ c:trcu aç<-·d:) e merca ori..:l':> 

(ICM), a cargo dos estados. 

Como vimos. com a Carta de 1946, inaugura-se o sistema de 

ti"D!1~::fer·éncias da Uniâo para os munJ.ci.pios. Por <:·>ua vez, a Emenda 

Constitucional r1. 18/65 t d . . es ~en ·en __ a o Slstema para O"> estados~ 

atr·av8•;; dos chqmados "Fundos d"• Pnr·tl-.1,;fl•llç3:o", 'llJ""" ~-·,,ul•ment n· 
""~ ·'"'" ·,'-' w ·~ ,<J::>.6' CHJdO 

Fundo de particlpaçEo dos estados e do Distrito Federal -FPEs.- e o 

mesmo montante ao Fundo de participaç~o dos municipios -FPMs., 

cabendo o r-estante ~·8\Z!?!;~. ao Ext~cutivo feder-al. Condicionalmente, a 

motade dos recursos assim recebidos por cada entidade deveriam ser 

dsstinados ao seu orçamento de capital. A regulamentaçEo dos FPEMs. 

estabeleceria cotas de participaçâo segundo critérios que envolviam 

a populaç!o e a renda per capita. Além destes, 

c:aber"i.am aos municípios Q IR incidente 

obi".tgaçõss da sua divida p;Jblica e s,obre os proventos dos -o;d-cUs 

dos de autarquias. A do ITR 

permanecia destinada aos respectivos municipios. Adicionalmente. em 

impostos especiais. a Uni'3:o 

esferas parcelas significativas da arrecadaç!o do Imposto sobre 

e do sob r"-' minerais (90%), ptooporcional à superficie, pt'oduçi'J'o e 

Código Nacional n'â'o constava o mecanismo de 

!.:r-ans;feténcia baseado no ICI~; e sim, a competôncia das loca.lidad>,''" 



'->obre n mesma base tributát·ia,, limitada à :30% da cor"n:!spondente 

a.15.quot:A >?stadual. Aliãs, não ;:;;e ec:.;tabelec.ia nenhuma transfer&ncia 

de imposto estadual, 1sto suger·e qu~~ 1l ~lli.minaçâ'o do IIP deveu·"C,G 

ms:nos a depur·oçâo técnica ~·como defendem alguns analistas;.~ que a 

i!;dJ,'l proxJmJdade do IVC, substituído peJo ICM 12, dai, o impost:o 

municipal sobre a circulaçXo de mercadoriais. 

A participação dos municipios na arrecadaç'flo 0stadudl do 

ICM ~;er.t.a eGt'abelecidn pelo Ato Complementar n. 31. drc 28 . .1.2.66, 

dentro do pr.incip.io de adequaçâo da referida Emenda aos preceJtos 

do Projeto de Constituiçâo, previsto pera entrada em vigor a 24 de 

j.:1neiro de 1967. Sendo assim, na vet'dade, nem foi cobrE:ldo o .teM 

municipal. Para tanto, ao mesmo tempo que extinguia com o ICM 

munic.lpal, o mencionado Ato de-terminava 

localidades de 20\ da arrecadaç!o do correspondente imposto a nivel 

estadual; propor·cionalmente ao valot· das operações tribut6v<0is. Crn 

ccmps!1Seçâo, os limites para as alíquotas do ICM e a pr6pria 

aliquota ficariom acrescidos de 25%, de 12 a 15% para 15 a 20% e de 

12 para 1S%: sendo fixada finalmente, como vimes, em 18'%, pelü fito 

Complementar n. 35 de 28.02.67. 

adicionalmente, pela Carta de 196 7' 

incidência de ICM sobre opel"açTies de distribuiçâo eo ct>nsumidor· 

final, de combustiveis a lubrificantes utilizados por veicules 

t'-odovi.,§r·.ios: condi.cionando os tecursos 

investimentos rodoviâr·ioso Pelo 182' das Disposições 

Transitórias, os recursos destinados aos fundos de participação 

seriam escalonados. Em 1967, caberia à Un.i!o 86% do IPI e do IR com 

r" estante sendo des.tinl.'ldo em pa t" te.s iguais estadüs 



municLpios. No ano seguinte, restabalaceriam-sm as determinaç~es 

constitucionais. 

A nova equ<:H;ão po.lítica 1 o rsordenamento do instrumontdl. 

t&cnlco-·administratlvo, introdu:z.idas, 08 novas 

condições de financiamento -com destaque para o sistema tributdr!o-

poli ticas de combate lnflaç:?io pr-opiciaram condições 

196/. A pol.i.tica econômica, capitaneilda pelo ~Hn. OH.lfim Netto, a 

partir da identificaçfto da nova natureza do processo inflacionário 

E da existência de capacidade ociosa, reorienta-se para a busca do 

cret,clmento econômico 0: abandon<'! as pol.itic,;Js de estabLlizaçâo. 

Apesar desta mudança nos rumos da economia devemos ter claro que os 

'i'ii!'US fundamento.,.; e a suç, naturr:;za auto-r-itâr-ia nâo sç,:~ modificnrarn, 

contr&rio, se acentuaram continuamente. 

opçlo por determinado padr3o de crescimento, baseado na necessidade 

da poupança doméstica -identificada in!i>u f .i c il~nto, 

P!t1"0Vés de uma 7;8t·J.e de incentivos e favot"es fiscais, colocAria o 

Estado brasileiro no centro de um processo de dístribuiç~o de 

recursos -benesses- ao capital privado -nacional e internHcional- P 

~s camadas de rsndas el&vadas. 

Em que pese a elevação das niveis de imposlçâo tributãri~ 

br··tll~F:! e .liquida. a opç01o ptdo cnc;scimt~nto econOrntco a qualquer-

custo, sem altBf"aç'õ'es pr'ofund,êJ'2 no pc~dr'ã'o d-e acurnu.la~;;_cyo ·-em que 

papel lrnpOi"tantü era ocupado pelo setor pt"odutor· de biHlS durévnis. 

proferBncial de apoio h acumulaçTio capitalista. Deste processe, n~c 

escapariam nem mesmo estados e municipios. 
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Af, inovações intn1duJ.i.das, notadamf:l'nte no qtHJ se referia 

dos rspasses, por si sõ inovadora na m0dida que rompia com práticac 

antigas, logo seriam frustrBdas. 

i\ 

diminuiçâo das transferências derivadas do IULCLG e referentes aos 

fundos de participaçJo, já em 1967, iniciariam o processo. 

parcela da arrecadaçTio do IPI a do IR devida aos estados e 

mun5.cipios ser· ia diminuida, momentaneamente, "'m 1.967, par'a 14%, 

devendo rotornãr, nos exercicios seguintes, ao ind.ice 

constJ. tuci.onal. Ao mesmo tempo, a p.;H·ticipaç'Jo 

:;ubnac.ionais no IULCL.G stH'ia reduz:Jda em um terço, de &0 para 4Yl% 

da arrecadaçâo 32 • 

Adernais, o do 0; fundos experimentar-ia 

alterações. Dado c amplo leque e o volume de incentivos e isenções 

incidências dos IR e IPI, s:ç,r:iam 

duplnment-e atingidoc:::: no total arrecadado e no pet"centual a ser· 

dlstrlbuido. A faculdade da Uni!o de isentar tributos municipais e 

e\i;taduals seria acionada prontamente, atingindo o irnpo'sto ,,,obrB a 

circulaç~o de mercadorias (ICM), a mais importante fonte de receita 

estadual a por extens!o das localidades. A isenç3o deste imposto em 

J2 - Idu, Ibidem, Artlgos zg e laZ, p, 149 ~ US-1, A reduç~v ~~ pHticipaçh no lUltlG sHi~ 

campens~clJ pdo p~der dos estodn de tributar, cam ll rcx, venda ~o consumidor final d~ 

lubrificantes ~ cornhustiv~is lí~uiclos utilitados por veículos rad(lviários. Entretanto, 
posteriortente, revogou-1~ tal digpO$ltiva, sem retorno 10 antigo perc1ntual de particlpaçlo (6ijl) na 
lmpnsto, d~stinado ilCS Htados e municipüs, Conforme Ato Complementar n, H rl~ 30 ds ÜHembro d~ 

1!68, Artigos 2 e 3, In Idem, Ibidem, p. Zê4-&. 



aliado ã instituiçâo. três do respectivo crédito-

prémio para as mesmas oper·açtie~;, representaria sério golpe nas 

finanças estaduais, notadamente dos estados mais desenvolvidos. 

O avanço sobr-e as esferas inferlol·es nã'o cessaf'Ja. o p,to 

3" 
!.10 -~, editado nos instantes finais do "o~no que não 

ti:>r·mi nou '' ,. 0 ICM Ct)mbuc~tí.ve.f.<; lubrificantes 

reforçd a iniciativa do Presidente da República na fixação das swas 

aliquotas múximas, incJ.dentGs as operações internas, 

intet'Bstaduai~; de Ao mesmo tempo que 

ccndiclonalJ.dades. se toi"ni'Hn mai~3 !".igidas o pe1··centual destinado ao 

FPEMs. reduz-se, defin!tivamer1te, ~ metade: da 20 para 10%. A nova 

dit.tribui.ção im;tr.tuir.ia outro fundo, o Fundo Especial (FE), com 

parcPla de cabendo, pOJ"tanto, ao governo A 

r·egularnentação d<t•ste fundo (FE) ir·.ia destinar ·-obrJgatol"i.arnente~ 

trós quartos dos seus recursos para os estados das 

Nor·de'}te, e adicionalmentE:, aos estr;;dof, do l~ato GJ'OS:so, C.oiôs o 

E~>pirito Sant,:L 

Corno dissem(n>, esta,;: medidas afetat"iam negativarn'iJnte as 

finanças das inst&nci~s subnacionais. Os estados e municiplos mais 

desenvolvidos seriam golpeados pela concessKo de isenções de ICM e 

estabelecimento de crédito-prêmio deste mesmo imposto, p&.La fixaç~o 

bom com v, no 

dO ISS, pela das pqssíveJ.s 

incidência, ou até, pala observSncia do podet· par·a fixot• aliquot.ss 

33 - Ata Caaplementar n. 40 de 30 da B1rembra d~ 1g68 IA Ibíd., lbíd., p. 20~-6. 



rnâximas, a cargo de lei complementar (Artigo 24, 4, Constituiçâo do 

Pelo lado doe; menos desenvolvidos, impo1·tância 

tf"dns'f~;r&ncios no totr>l -'a S'J" r·~·c<;'t"' "'t"pl 'f' "rl· • d ' ~·· u '"' "" ""-"-"' "'" .... "'c;;;, .~o qua ro os 

depBndência ao gove r· no central, inclusive err:r te nnos da 

dos dispêndios, dadas condicional idades 

"';eu" projeto as demaie; esferas, independentemente dos seus portes 

e coerente à clara centralizaç!o politica. 

De fato, a segu.ir·, a economia avançaria a passos largo.;:,. 

fHoduto ·~também em cttH-;cimento, as taxas dE\ Iwf.l.ação penTIC.HI2C81"arn 

constantes ou mesmo decllnàram. Porém, ao mesmo tempo, processou-se 

dos fiscais da Uni.'&o. 

Constituiç~o de 1969, com a redaç!o dada pela Emenda n. "1/69 

con~;olidal·i.a 
. 34 movimento • 

A fim de compreender o -intenso- processo de cancentraç~o 

da arrecadaçBo tributária a niveJ federal valemo-nos do exame 

tradicional de sua distribuiçao por nivel de governo (TABELA I.l) o 

dos tJibuttír.ios ef(Jti.vamente dlsponivei''-' 

(TABELI\ 1.2_) em que sâo consideradas as transfed!!nclas bs esfE'-IAas 

de governo. Ao mesmo tempo, cotejamos com a evoluçâo das aliquotas 

do ICt~ (TABELA 1.3) '' das partic.lpai;ões consign<">da;;; ao FPDi-s. 

(T/\BELA L4)" 

Pelo exame dos dados constantes das TABELAS Ll 

Un.ião aumentou a sua pat·ticlpa~~âo na arrecadaç11o tr·ibutSria total, 

3~ ~ Constituiçãc de 195~ rn Hid., Ibid., p, g~lt/, Ver também JACQUES, Paulino. A cnnstituiç·h 
,t)ljlicaóLPS6SL 3 trl., _Rio de Janeiro: forenH, 1910. 



-Hi 

de 196/ a :1.976, segundo dmbos os Cf"i.têr.ios ·-CRET"AD B MINf7 AZ. Pelo 

cd.térlo da CfiET/';0 de Reforma 

Descentralizaç!o Administrativa e Financeira da SEPLAN/PR, quD 

inclui receita da un .l ao as 1·sc>:·!ltas de contribuições, 

participação desta 

De outr-o lado, cabe obse~·var o ano de 1967, Neste ano, 

coube ,§ brbita federal sua menor participação de toda a série" 

Ir1clusivo aos dos anos imediatamente anteriores. 



TABELA I.1 

DISTRIBUIÇ~O DA ARRECADAÇ~ü TRIBUTARIA PRôPRIA 

POR NIVEL Df GOVERNO 
(Bfli %) 

Pr\RTICIPAÇ'A:O 

/H.IOS 

( 1 ) 
UNIMO 

( 2 ) 
UNI AO 

(1) (2) 
ESTADOS ESTADOS 

( 1 ) 
MUNICTPIOS 

( 2 ) 
MUNICif)IOS 

_,_ ~- ---- '" 
,,,, ____ , _____ M 

···~--~ .. ""~ ------------------- -------- ---- . 

1.965 50,6 42,6 6,8 
1966 81 ' 3 41 • 4 7 • 3 

1967 45' 8 45' 8 4 9 > 4 49' 4 4' 8 4' 8 
1968 51 'b 51 • 5 '4 4' 7 44 • 7 3,8 3 ' 8 
1969 53 • 7 53 '6 42 • 7 42 '7 3 ' 7 3 • 7 

1970 54 '4 54 ' 4 41.,9 41 '9 3,7 3" 7 
1971 56, 4 56_, 4 40,0 4iL,0 3' 6 3' & 

J 972 (')8' 3 58,4 37 • 8 37 '8 3 '8 3,8 

1973 b9 _, 8 58,5 36. 5 37 • 7 3 • l 3' 8 

1 9 7 i{ (',\ 0 > 7 59,3 :3s, 6 36 '9 3 • 7 3 ' 8 
.1975 60 '5 58,9 -::;s '6 37 • 0 3. 9 4 • 1 

.1 9 76 c:3, a 62,3 31 • 8 33, 1 4 ':;. 4 '6 
1.9?7 62,8 60,8 32' 3 34,0 4 "9 5' 2 

_1978 60,7 58,2 33"9 36 • 1 5. 4 5. 7 

1979 60,3 56 '3 31 ' i 
35,'9 5 , 6 5.8 

.1960 62.6 58,7 32, 7 36~2 (1,, 6 f) o 1 

'1981 61 , 6 58,2 83 , 7 36, 7 4 ' 7 5' 1 

19H2 61.0 r, 7 , 2 34,2 37 '5 4 ' 
7 5, 2 

1983 63, 7 57 , 8 81" 9 37 , 0 4, 4 5,2 

1984 63 • 0 56,9 3:.3 " 1. 38,6 3 " 9 1! , :·J 

'1985 62,0 57 '7 34 , 1 38, 3 3,9 4 '0 

.19t16 G0,4 35 , 7 3,9 

----------------- -·-----------------------------------
FONTE: SEF/MF e Incra/MIRAO. Critério MINFAZ. 

SEF/MF, Balanços Gerais 
CRETAO. 

da UnHfo e SOF/SEPLAN. 

NOTAS: (1)- Cri ria CRETAD. 
(2)- Critério MINFAZ. 
A diferença dos critérios, se deve à 

de 1973, das receitas de contribuições na 
pela SOF/SEPLAN (Critério CRETAD). 

inclusEio. 
receita 

a pcrtir· 
da União 

OGSERVAÇJJES: (A) ver Rui de Britto 1\lvfflres f-1FrONSO, Op. c :i. L, 

p' 81" 
(B) ver Fabricio Augusto de OLIVEIRA. A crise do 

sistem0 fiscal brasileiro 1965-1983, p. 18. 



TABELA !.2 

OlSTRIBUIÇ~O DOS RECURSOS TRIBUT~RIOS EFETIVAMENTE DISPONIVEIS 

POR NIVEL DE GOVERNO 
(em %) 

(1) (2) (1) (2) (l) (2) 

ANOS UNITIO UNIAO ESTADOS ESTADOS MUNICIPIOS MUNICIPIOS 
··--"·---·- "' "'' --- ·- +• ~ -~- ~--- ----------------------------------

1g6Q 39,® 48 '1 1.2 '9 
1966 40,6 46 '3 13,1 
:1967 36.8 36, 9 45, .l 45 '2 18' 2 l7 '9 
1968 40,5 4 0' 6 42,5 42' 6 17 ;' 0 16' 9 

1969 45.8 45,8 39,7 39,8 14 '5 1 4 • 4 

.1970 45,7 45 '7 39,6 39,6 14 '8 14 ' 7 
1 9 7:L i] 7 1 7 4 7, 7 38, 3 38 '4 14 '0 13,9 

1972 49 ,, 6 49,7 36,5 36 '5 .13,9 13 '8 
19'13 50,4 4 9; 1 36,2 27 ' 1 1 3 " 4 13,8 
1974 b1 "6 50,2 c~~- ") 

•./ ,) " "" 36,2 13' 1 13,6 
1975 51 ' 6 5-0 ,, :3 35, 1 36,0 13,2 13' I 
1.976 5'' " 4 51,. 4 33,9 34,3 13 '6 1 4 ' .J 
"1.977 52,0 S0 "2 :n '9 34 ' 8 14.2 15,0 
19/8 49 7 47 

,, 
3 :) ' 4 36, 7 14 9 1 (:í' 0 

' '-,c ' 
1979 49,2 4 7' 5 35 '4 36, 2 15 '3 16,3 

.1 9 8 0 S2,8 49 '3 83,3 3S,5 1 3' 9 1. Se 2 

:L981 bl' 9 49' 2 ~--l3 • 4 34 ' 9 14 , 7 15,9 

1982 Fd. ' 2 48,0 33 ,. 9 35 '7 1. 5 • 0 16 '3 
1983 54,4 48 '4 31' 4 ?[" . ., 

Jti•"' 14' 2 16, 4 

'1 9 84 52 '8 46,S 32,8 36 '5 1 4 's 16,7 

1985 <t8, 8 44 ' 8 ~J 5 " 1 37 , 4 1 6 • 1 1.7 '8 
.1.986 4b,5 36,9 17 '5 

---------- ----------------
FONTE: Ver Tabelil 1.1. 

NOTAS: Ver Tabela 1.1 

OBSCRVAÇUESd_A)Cf. Rui de Britto Alvar'BS AFFONSO,Op. ci.t." [L 

82. 
(B)Cf. Fabricio Augusto de OLIVEIRA,Op. cit., p. 

79, 



participaç!a das estados no total da receita própria decai de 49,4 

para 31,8%, enquanto que nos recursos disponiveis diminui com menor 

intensidade: de 4 5' 1 para O' ' rnunicipios acompanham tal 

rrovimento~ no prinwlr·o caso de 4,8 para 4,5% (3,9't em 1975); no 

segundo de 18,2 para 13,6% (13,2% em 1975). 

!\pós as alterações processadas no âmbito do FPBis. pela 

emenda Constitucional n. 40/68, aumentando a penticJ.paç·ão feder"al 

para 88% da arrecadaç!o do IPI e do IR, os percentuais manteriam-se 

'fl.l<o::·~ até meados da década seguinte (ver TI\BELA 1.4). o mesmo nB:o 

podemo\~ dJzer respeito do ICM. Além do aprofundamento 

isenções. as suas aliquotas seriam reduzidas a partir de 1971. Pela 

Rtl','<olução rL 65/70 do Senado Federal, as aliquotas máximas deste 

impobto ~·18, 17 e 15%~ de,;et"iam ~;er· r·eduzJ.das, t:1 partir de 1.971, d12 

H.S% a cada ex0rcicio finance:t.ro seguinte, alcançando a part.ir de 

mais baixos de todo o periodo (TABELA 1.3) 35 . 

--



TABELA L 3 

EVOLUÇRO DAS ALIQUOTAS 00 TCM 

NORTE/NORDESTE/CENTROOESTE SUl./SUD[STE 

tiNOS INTERNA INTERESTo EXPOf~. INTERNA INTEREST. EXPOR. 
~~~~-.~~---

·---------~-------------------------------

1967 15,0 1 s " 0 1 s " 0 15,0 1 5 ,, 0 15,0 
1 8. 0 

1968 1 8. 0 15,0 15,0 1 s ' 0 1&,0 15,0 
16,0 
17,0 

1969 1 a, 0 :t.S.0 15,0 1 7 " 0 1G,0 1S,.0 
L970 1'8' 0 15, 0 15' 0 17' 0 1 s' 0 15,0 
1971 17 ,, 5 1. 4 ' 5 14,& 16,5 14' s 1 4 " 5 
1972 1 '! ' 0 14 ,, 0 14,0 16,0 14' 0 14,0 
1973 16,& 13 '5 13,5 15,5 l3,S 13,5 
1974 16,0 13,0 13 "0 15,0 13,0 13,0 
1. 9 7 s 1 s " s 12,0 13,0 1.4,5 12 '0 1.3,0 
'l 9 76 15' 0 11 '0 13,0 14,0 11,0 13 '0 
1977 1S,0 1 5'@ 13,0 1 4 ' 0 14,0 13,0 
19/tf 15 ,, 0 1fl,0 13,0 14,0 14,0 13,0 
1 9 l 9 1 :-;,' 0 15,0 13' 0 1 4 c 0 14 '0 13' 0 
1980 16,0 16 '0 13,0 15' 0 15,0 13 ' 0 

11 '0 1.1,0 
( 1) 10; 0 

1 9 81 1 G, 0 11 '0 13,0 15,5 11 '0 13,0 
(1.) 9,5 

.1982 16,0 .1.1 '0 13,0 16,0 11.0 1 3 " 0 
( 1 ) 9,0 

1983 1. 6. 0 11 ' 0 13,0 1 6 " 0 11 '0 13,0 
(1) 9,0 

1984 17 '0 1.2,0 13,0 17,0 12" í1 13,0 

1.98S ( l) 9 '0 
:1.985 

--·--- ---------------- ------------------------------
FONTE: BOLETIM DO ICM - FEV. OE 1988. 

NOfAS:- (1)- Incidente nas operações que de'?;tinem mercadorias 
a contr"lbuintos, para fins de industrial.J.zaç:ão ou 
comercialização, das Regiões Norte, Nordeste -nesta íncluido o 
Estado do Espirlto Santo- e Centro-Oeste. 

08SCRVAÇDES: (A) -

.J egislação V<oJa Rui 
185-7" 

de 
maiores informações a 

Bdtto Alvares AFFONSO, 
respeito da 
Op. cit. ,p. 

50 



TABELA !.4 

EVOLUÇAO DOS PERCENTUAIS 00 FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS 

1'\NOS 

1966 

1967 
.t96ü 
1969 
1970 
1911 
1972 
.1973 
1974 
197:1 
1976 
1977 
1978 
1979 
19l30 
1981 
19d2 
J983 
1,984 
1985 
-\986 
1987 
1988(1) 

ESTADOS, DOS MUNICIPIOS E ESPECIAL (FPE,FPM,FE) 

FPE 

5 '0 
5,0 
5,0 
5,0 
5,0 
b' 0 
5,0 

6 • 0 

7 ' 0 
8, 0 

9 ' 0 
9 ' 0 

10,0 
1 0 > b 
10,)') 

12,5 
14,0 
14; 0 
1 4' 0 
14,0 

FPM 

10,0 
7,0 

10,0 

5' 0 
5, 0 

5 ' 0 
5' 0 
5 • 0 
5,0 
5, 8 
6,0 

7 -' 0 
8, 0 
9,0 
9,0 

10.0 
10' 5 
10,S 
13,5 
16,0 
1.7,0 
17.,0 
17,0 

FE 

'2 ' 0 
2,0 

2' 0 
2 • 0 

2 ' 0 
2 • 0 

2 " 0 
2, 0 

2 '0 
2' 0 
2 '0 
2, 0 
2,0 
2,0 

2 ' tl 
2,0 
2,0 
2,0 
2 • 0 

2' 0 

TOTAL 

20,0 
j 4 '0 
20,0 
12,0 
12,0 
'12 ,, 0 
12,0 
12,0 
12;0 
12,0 
14 '0 
16,0 
18,0 
20,0 
20,0 
22"0 
23,0 
23,0 
28,0 
:32; 0 

33,0 
33,0 
33,0 

----- ------------------- ----------- ----------------------
FONTES: Emenda Constitucional n. 18/65; Constituição de 1967, 
arts. 26 e 182; Ato Complementar n. 40/68 e Emendas 
Constitucionais n. 5/75; 11. 17/80; n. 23/83 e n. 27/86. 

NOTAS: (1)- Atê S de Outubro de 1988. 

OBSER\/AÇDES: (A) Ver também Rui de Britto Alv.-Hes AFFONSO, Op. 
ciL_, p. 84, 
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Em relação ih Hefot'ma, outros objetivos al>Pm da rnelhül" 

r·e}HH"tiç'ão do "bolo tributário" 'foram .ígua.lmentB dBsconside!'ados. 

Lernbramos, a redu o das desigualdades regionais efou pE'SSOBis dS> 

8 • pos ter" J. o t'men te, até mBsmo, expans2ío da "carga 

trlbutári.a", Esta plenamenttl no pi"·imeiro 

momento, Set'ia contida a patt.i(' de meados dos setenta. Tanto e 

verdade, que aos anos 1973 1975 

r-espscl:ivamentt.', os pontoo:.; máximos da ~'carga tr·ibután~a 11 liqu.tda 

ao Ademais, queda da 

den·ocada do modelo de crescJrnento, ao qual o sistema tr·ibutiíri.o 

havia dedicado todas as suas vlrtualidades. A literatura já é 

signlflcativa, de modo que n'ão nos deteremos acerca do progressivo 

mutllamento de sistema fiscal 

A década de 70 

37 implantado na d&cada dos 60 . 

21~sststiria, assim, sinais 

envelhecimento daquele de.;,~enho tr·lbutário, porque 

pr"opi.ciar condiçõos fiscais manutenção das de 

adi.c:i.ona.i.s necessários ao financiamento dos gastos governamentais" 

D~"~id0 entãD, e mantido na mait'i pura inércia, o sistema tributário 

16 - C~nforu üUVtrRA, Fabrício Augusto rle. L-f-Ll...s~a fiHal brasileiro 1H5-BR3, 
Campinas: Unlcamp/IFCH, 1986, Teae d~ Doutorado, mim•a, p. 87. 

37 - Para tanto r~camendamíls a hitura de OliVEIRA, fabricio Augusto de, 6p. cit,, BBS, mimo, 
Adicion~lrnFnte, V~RSAWfr, Ricõrdu. O sístem3 tributário de 1357: adequado ao Brasil de 8~? In Pesguisa 
u.l.!nêla!!J.§ntn ecunórnicu. Rio de Janeirc: IHA, 11(1): 203-26, ~bríl, 1931, 



seu processo de desagreyaçBa e a aprofundamento de suas mazelas. o 

seu esgotamfi!1to pri1COce, a despeito das suas vir-tudes, 

quesLDes de maior' equidade fiscal e da melhor· p.ou·tilha do ''bolo", 

i'!E\'S tarnbém em relaçEo à funçõ'es fol'a de sua alçada. Entre estas., a 

de cobertura do çh~'lmado déficit pL)blico via geraçZlo de n;cursos 

fiscais a serem transferidos às -e esterilizados pelas- autoridades 

monetér·ias,, ou mesmo, ptn'a ç;ontet" a expansão de uma di.vlda pública 

de origem nWo fiscal. 

Entretanto" ao rnesrno tempo, inflex.iona---se, a par·tir d0: 

197Ei, a tendência de concentração dos recursos tl".i.but.§rios e de 

das decisões Este movimento 

de l:e nninado, por um lado, pela desaceleraç<io do ctescimento 

cconómico e pelos sinais de es~gotamento do sistema t.ributérJo 

nnquat·1to mecahismo de financiarnento i~O procet,>Bo de cre~.>ciment:o 

debilidade crescente da sua base·- e" 

mudanças na arena politica, motivadas por alterações na corr-elação 

da~-; ·for·çzn;:; f30clais, re'-SUltantes de mo\ilmentos r·eivindicatót·los no 

inter"ior d;~ \~oc.tedade e, também, 

agravamento da crise econ6mica. crises pclitica o 

12conómica, de f o nna conjunta_, vezes, refot·çando~l;.e 

mutuamente, conduzem .§ f.'!l"osão --pr·ogr·essiva-- das bases do •egirne 

autol"ltht"i(L O pt'ojeto dP abertunO! pQlitica do Pa.is --a "opç'âo" da 

"pelo alto" po-z;te!"iorrnente sintetizado abertura 

,,;Jr;temd de transfHrências Lntergovernam<~nt:ais, convergindo para a 



smfirgência de um novo pacto regional, na dm apoio ao 

mencionado pr·ocesso de tr·a11siçâo. 

Num Pi"imcir·o momento, 1~ste rnovi.rnento se expres";a p0lo 

i'1Umento doe percenttH:>,is destin0dos aos fundos de par·ticipaç7!Jo e 

pela retirada da maioria das vinculações económicas, 

apenas. as devidas ao ensino e ao PASEP. A Emenda Constitucional n. 
" ~~ 

G(IS
50 determinava, a partir· do ano seguinte. a r·ecomposiçâo 

ec;,c.~alonada dos percen-tuais dos FPEMs, ao n.ivel vi.gente em l96G. 

E X ç J.)) s-i V(! () Fundo (FE), os estados munic.i.pios 

participariam em partes iguais, a partit· de 1979, inclusive, de 18% 

da arle.;H:adação do IPI e do IR (TABELA L4), Por sua vez, as 

aliquol:af> internas do ICM "ficariam estabilizadas ao nivel ele J.&% --

1978, a Uni~o assumiria totalmente o crédito-prêmio do ICM. 

Ao mesmo tempo. o movimento da politica econ6mlca e 

fiscal direciana-se -paulatinamente, mas de forma progressiva- para 

d quest~o da desorganizaçâo -patente na dinâmica orçamentária- e do 

di?';equl.librio das contas 90V8t'namentais ~manii'estado na descober·t:a 

do déficit público. Este. por sua vez, encontrd,-se -na perpectiva 

tradicional ligado de 'f o r1na i.nd_i,·;sociâvel ao proces,so 

inflqcicnArio. A partir dai, rer1uncia-sa A politica de crescimento 

econbmlco. ampliando-se os instrumentos de controle da domanlld 

sqrogad0, porên1. agora, mais intensamente utilizados do que no 

38 -Emenda Canstltuciaaal n.S (01 de Julho de 1115) In CAMPIHHDLE, Adriano & CA"PINHOLE, Hilton Laba 
(orgs.), np. ciL, p.. &9. 



tdbutária e dos subsidios 

gover·namHntais" notiJdamente dB investimento"'· Na busca de culp<>ido::, 

pelo déficit -e consequentemente. pela inflaç!o- os três orçamentos 

onãlise minuciosa. O ''orçamento monetár·io'', por exemplo, instituido 

-pela reforma bancária de 1964- enquanto instrumento proplciador 

autoridades monet6rias do equilibrio entre a oferta e a demanda por 

contas que, fontes uso:;, 

enquanto objeto de deliberação do Legislativo. atravê>~ dele 

Bras.i:l assumir- papel hí.br·ido de bdnco 

de outot"idade monetár-ia, ú.Lt:trno através 

denom:l.nad,O> "conta movimento". No intet·ior desta organi.zaç21o ( ? ) 

ot"ç;;unentár"ia torna-·se cornum, de forma cresce,nte, 

de r·ecursos do orçamento 'fiscal piH"d o das 

autoridades monetârlas. 

intel"Jm, as próprias al.Lquotas do ICM 

aumentadaii,'. As ali quotas internas ;;,ão elevadas até o patamat .. de 

c.ornum à todas as regiões do Pais, sendo as al.iquotas de 

fixadas 13% e as incidentes 

intere";taduais var.ié,Jel segundo as ~"8\ji Õ0S' de origem 2 destino das 

mercadorJ as (ver TABELA L 3) . 
Além disso, na bu':?Ca de apoio politico ao proJeto de 

o Execut.tvo feder0l das 

tt"ansfel"2ncias nâo~t"egulares ("negociadas") isto é" aque.Las 



e aos crit6rios de distribuiç~o, sej·a ouanto & · d" 
1 "' per·J._o lC.idade e, 

de 200%, no que passaram a comprometer parcelas crescentes da 

rec8ita tributária federal -cerca de 7,6% em 1982 39 . 

c-utt"/3'3. Em setembP"O dt, 1980, arnp.l.iam"··se os percentuais dos FPEMs.: 

de tn para 2'2'\\, a ser atingido quatro anQ·s depois (TABELA I.t.l). Ao 

n:e':~mo tempo, l.'llérfl dd reatribuiç'ão aos municípios e estados do IR 

retido na fonte incidente sobre rendimentos do trabalho e de 

titu.los da divida pQblica por elas pagos, os municiplos passariam a 

pattici.p;H' do Impo~:;to estadual s~obre Transmiss'iío de Bens Im6vei.s 

(ITBI), na proporç!o de cinquonta por cento da arrecadaçao 40 . 

De seu lado, objetivando o 

aprofundamento do processo de redemocratizaç5o sendo, ao mesmo 

significava dizer. da ampliaçào de parcela dos estados e municipios 

''bolo tr·ibutôrlo"" o avanço do proc:esso consol:idaçao 

de estànclas hidromlnerais. arêas de segurança nacional e dAs 

çapit;a.is~ e governadot'8S, tornando~os l.i.bertos do jugo do poder 

ao lado da recessâo e da crise econdmica, 

amplificavam dóS demanda<:; sociais e af<?tavam as recei-tas plitrlicas, 

H Para Hte e outros dadns vda HOHSfl, José Roberto R~drigues. n~spesas da Unih coll! 
transfer§ntiH a outns níveis de governa; c~nc~Itos e evo!uç'h recento In ~VI Encontro naciõn~l de 
t.tonuia, ~nais, Volume I!!; 15~3L Belo Horilllnt~: ANPEt, 193S, p. 29. 
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ccn•;tituiam os elementos detenni.nantes da defesa da ~sdl·"'t""·tu· -· 
r,,.-"~' ll lÇDO 

Em 1982, Vt110 

.Lsrnbr·ar·, oposiçâo cons8guiu eleger metade dos novos 

centc:na'' de prefeitos e ainda a maiot1ó na Câm,"J!'a 

f0deral, sendo vitoriosa nas Regi~es Norte, Sudeste e Sul Em sumG, 

premidos" dD um lado, pela queda das l'eceitas,, de outro, pelas 

em ton1o da n:;distribuiç'Zl'o dos recursOt:i tribut:âr·ios, 

r&sultar, postBriormente. inclusive, no desBnvo.lvimento 

tortalecimento- do movimento municipalista. Deste momento 

diversos encontros nacionais de governadores. prefeitos, vereadores 

e deputados, nos quais se estrutur<:~m, principalmente, propo-stas dt-? 

alteraç~es nos indices de repartiç!o da receita p8blica. 

ponto,. elucidativa, por E!Xemplo" 

pr-opo!:;ição emenda constitucional -.. aprovada pelo 

Uniâo para os estados e municipios. t assim que, antes de 1984, ano 

em qwt! se atingiriá i'J.s deterrninaçõ~.;s da Em-endG n. 17/80, o:; FPEMs. 

e~perimentam outra ampliaç!o. Atr-avés de nova Emenda 41 o indl c e de 

198!}, dos 24% para 32%: asC::;Jm distribuídos:; 14% 1:10 FPE, 16% ao FPiV! 

8 ao Fundo Em 1.984. pe:'centua Ls seriarn, 

reepectlvamentn, de 12,5%, 13.5-% 2% Ad:lcionalmente, o IPI 

inc.lui.d(l na bz;se dt'! cálculo do ICM Jnc1:dente sobre cigar·ror:, '' a 

41 - Emenda tonstituci~n~l n, 23 de 85 d~ d~zernhro de 1983 tn Ibid,, Ihirl., p. 11g. 



PBrticipaçBo no [ULCLG acrescentada para 60%. sendo dois terços dos 

~stados e a r·ostant2 dos mu11icipios. 

A organicidade adquirida pelos governos subnacionais, com 

desta·que. para A r.~rer·tt:e Mrrr·•~·r··lt' t· . ~ ,,, . '"''··.L,,~, . s .a, obteria nova vitOria. A 

partir de 1981L a partlcipaçâo do FPM alcançaria o percentual de 

17%, transfnrindo a União 33% da total dos do.i.f; 

irnpo"'LO .IJ? ' ~ . s . Ao mesmo tempo, l10\iO imposto sç.eria i.nsti tu.ido, 

acar·r·ntando a ext.inção da Taxa Rodoviária l'J n i c a (TRU), de 

compet&ncia ·feder·e1L Trata·-·se do I1r1posto sobre a Propriedade de 

Veicules Automotores (IPVA), o terceiro de competência dos estados, 

mas tarnbbm part1.1hado, em par·tes iguai,;, com as localidades. Do 

impor:,to f·ede! .. al sobr·e tt"ansportes_. setenta por cento passam a ser' 

dos Estados -50%- e munic:í.pJo-s ·-?0%, ao passo que, anter·.iorme~nte, 

sr0n1 repassados vinte por cento, exclusiva as inst§ncias locais. 

As TABELAS 1.1 e 1.2 expressam este movimento. Em termos 

da União, no periodo 1977-1986, sua participação no total da 

tributária manteve--se praticamente 

9r-:0ndes o·;;cllaç'ões ·-dt, 62,8 para 60"4%, ao passo que diminuiu su<::i 

pcHticipaç'i%o nos t"ecursos efetivamente disponi.ve.t.s, de 52,@ pat·a 

0 ,, 
' muni.cipios, no pe<'deoam patticipação 

te1·mos de receita própria -de 4.9 para 3,9%, embora a tenham 

reCG.ita ptópr·io de 32,3 para 3S,7% e nos r·ecursos ~~fet.i.vamente 

dispaniveis de 33,9 para 36,9% 

~( - Em~nda Constituciunol n. 27 da ~2 de O~tembro de 1985 In Ibid., lhid., p. 126. 
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No entanto, um quadt'O diferer~t.;:, emerg-e quando dividimo.;:; 

as TABELAS 1.1 e 1.2 em deis perlodoe -1967/76 e 1977/86- e 

utilizamos dS médias d0s particip,,çrres (ver TABELA 1 .. 5)0 Em ter·mos 

médios, no caso do govürno i'edet"al, aumenta do primeiro p<:H<S o 

<::,egundo pet"iodo. tanto a receita própria (de 56,49 pqra 61,81%} 

quanto a reccit2-l d.isponivel (de 47,21 para 50,83%), Os munic.ipitls 

0companham o movimento da UniDo em ambas as situaçtres, ao contrário 

dos estado"'" VaJe destaca1', no período 1977/86, a média da >r:ccit,·J 

di~;ponJ.vel aos f!stados '"uperou a receita pr6pr'ia, diversamente do 

ocon'ido no perJodo anterior. em que as tr·ansf<?rBncias·. feder'ai·e; 

para or;:, -estados n'ão sqperararn as e.stadua.ie;; para os municípios. No 

primeiro periodo, a UnHfo transferiu pouco mais de 9 pon tüs 

percentuais -receita prOpria menos receita dísponivel- ao passo que 

noutro alcançou praticamente 11 pontos. Ademais, 

observar pelo exame das TABELAS. a concsntraçâo baseou-·se na perda 

de partJcipaçâo dos estados. 



TABELA I~S 

OISTRIBUIÇTIO DOS RECURSOS TRIBUTARIOS PROPRIOS E 

EFETIVAMENTE OISPONIVEIS POR NIVEL DE GOVERNO 

MCDIA DOS PFRIODOS -

(em %) 

1967/1976 1977/1986 

R.PROPRIA R.OISPONIVEL R.PRôPRlA R.OISPONIVEL 

UNI'flO 56,49 4 7' 21 61,81 50-' 83 

CSTADOS 3S,60 38.21 33,27 34,1b 

t~UNitiP~! 02> 3,92 14' 57 4,60 15,04 

fONTE: Veja Tabelas I.l e 1.2. Critério CRETAD. 

NOTAS: Extr·cddo de r~ ui de 8d tto Alvon~s AFFONSO, Op. c .L L, 
p.83. 

c: ~· " '(,· 
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A cr.ise econômica, J..y_ntamente à crise po.Liti.ca do r·egim<t 

encarregar-se-iam da revelaçâo definitiva da 

brasileir·o. A busca desenfr·eada d0 

expansno da arrecadaçBo tributérle ·-sem sucesso, a J"eduçãn dos 

yastos e subsidies governamentais para conter c deficit e deb€lar a 

1"8CUr 12iOS efei toe; deletérios da 

econdmíca sobre e base de arr·ecadaçâo, denotam os limites em que se 

movia -ou ainda se move- a politica tributária. Neste periodo, como 

de demonstrar, uma das possiveis de 

no quo se refer2 aos Fundos de 

pertlcipaçâo dos estados e municípios. Corn relação as 

~liquotas seriam aumentadas. No entanto, objot.ivo 

minado pelo<?, efeit:os negativos advindos da crlsc 

econ6micn e das alt~s taxas de inflaç~o. afetando nâo só a própria 

também, dado os prazos pr8sentes nas 

transf~?r6ncias, não acompanhAndo a evolução dos preços 

Em outras palavras, 

periodo 1977/86. a participaçâo federal correspondsu & 62% do total 

da r·eceiti'l própl"ia dof; três> ni.veis de governo e a pouco mal..s da 

rnetadü dov; recUI"sos nfetlvamente disponivels_, cabündo nesttt caso 

34% aos est0dos e os restantes 15% aos municipios (TABELA 1.5). 

Em r .. esumo, QCüi"I"8U uma relativa de 'Jconce n t raçâ'o 

recursos tributirios (TABELAS 1.1 a I.2), embora n!o perceptível ao 

nivel de média das participações anuais (TABELA I.S). 9 ritmo deste 

no,.,iment(J est~~ré 



princ!galmenta o ICM e o ISS- do que pela 

Como se sabe. a pt'8SGrl!;a 

destas dois condicionantes tendem 

impostos indiretos caso dos Impostos mencionados- que os diretos. 

Por último, esta relativa desconcentraçEo fiscal deve ser 

pais -a transiqão lent.:~, gradual e segura- e h manutenç!o dos 

.i.nteres:,ses regionais, manifestada no aumento doe; percentuais do~; 

Fundos, particul,;n-mente do FPM, a na fixação das allquotas de ICM 

interesses dos estados menos desenvolvidos mas de 

1'0~L'it:tvo peso no Congresso, no que servíl"iarn continuamente de bt1ss 

subnaclonais ao governo central ganhi'lVa 
43 novos contornos . 

o - hn uma anJliH rlo moviment(l da rlest~ntnlizaç-iío relativa veja AFFOHSO, Rui de aritto Hvarea, 
!lp, dL, 1916. Além dísso, consulte-se acerca da comphxid~de otual do fderal.iHH fiHal -a• 
beliRças vertical 1 horizant1l da fad•rallsma tributAria e a distribuiçlo dos enc1rgas, a 
admínlstraçiía dosr~ntr~lizeda e os instruuntos de cddih governamental. O autor odverte pora o 
mud~nçt na natur*za rlo dep~nrlência a~ Scverno tentral, de fiscal para financeiro, 
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Entretanto, o sistema tributário padecia de outros males. 

A meados dos oitenta, assim se referia Fabricio A. de Oliveira: 

"Ao f1ni.d do an~t de 1'983fl o s.istema f.fscâl br.:rs.ile.iro aprese:ntàViJ·~ 

se repleto de dJst·orçffes e cont"r·t;nfi:;;i:'res como resui!:d!do da pol.itica 
econôm.ic.a execut:ddi!! sob o comando do poder aut:orJJ:dr.io. A mâ 

dic;tribu.içb"o do ÔtW'il tribvtdrio entre os membros da sociedi!!d(:i e li 
d~.-~Blgual repartiçdo deu:; recur.sos fi&Câ1& entre Ef;; esferds dâ 
federâç,·iJo" somEva~~Be o crescente desresruu·to do Poder C'entral pel1/S 
'principios' constitucionais que defendem o cont:r.ibuinte dos abusos 
do governo "· 44 • 

Neste ambiente, e tendo em conta o processo de 

redemocratizaç2o do Pais, a Emenda Constitucional n. 26/85, ao 

mesmo tempo quo concedia o anistia politíca, convocava uma 

Assembléia Nacional Constituinte para instalaçâo no dia Primeiro de 

fevereiro de 1987. Desta Assembléia, emerge um novo sistema 

tributário, derivado da promu.lgaçâo da Com>tituiç2'fo de 1988, ern 5 

de outubro do referido ano, cujo texto é objeto de nossa análise no 

próximo tópico. 

44 - OLIVEIR~. f~brieio Augusto de, Op. cit., t985, p. 239. 
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CAPITULO II 

A REFORMA TRIBUTARIA DE 1988 

2~1. EVOLUÇ~O E REFORMA DE SISTEMAS TRIBUTARIOS 

O pi'·ocesso de redrHnocrati.z:ação do Pai.s" result<:Hlts dos 

movim12ntos reivindicatót'los no inter,ior da sociedade, .in_ic.iadDs a 

fTIBildos dos impulsiona-se no transcorrer dos oitenta, 

culminando na concessão da anistia e convocação de Assembleia 

Nacional. Constitt.!inte (ANC) pr3ra Pl~imeiro de fsvtH"fdr·o d-t> 2987, 

ccmo determinava a Emenda Con(;ti.tuciorH.d n. 26 de 28.11.85. No 

1cntanto, o sistema de voto direto pan:t el.eiç.'ão do P1"8Si.dente da 

Hep(!blicD s6 serié1 efetivado quat1·o anos depois, apesar de ''3Ui'l 

para governadt1r-0s, pr·<'~feito"' de Côpitais, de 

est§ncles hidrominerais e de municlpios de segurança rtacional. 

A nã·o ocor·rência de uma Assembléia Nacional. Constituinte 

s><clusiva, sem funções con-gr·-essuais, como proposto na é-poca por 

determinadoo; movimento'" populares e ptH"t1.dos politicor:;. cei"CBOU a 

po$sibilidade de candidaturas especificas e atrelou sobremaneira os 

i'uturos const:itui.ntes ,3-;;; es,trutura-;.; pat"tidárias s aos interesses 

regionais. A manutenç!o do sistema presidencialista e do mandato de 

cinco anos para o ent!o Presidente, mediante a troca de beneficios 

---<::,eç]undo o lema do "é dando que s-e recebe"··- ~' a for-ITiaç:~'io do "Grupo 
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dul'ante todo o pBI".iodo, os 

cnnstit:u.intes. Em & de outubro de 1980, decorr"idois. 20 me.ses de SLIO 

ANC p t· omu 1 g a nova Const:ituiç~o da flepúbl.i.cd 

FG\Jetativa do . 45 8rr1S.l.l. , encerrando de transi.çao 

no mesmo tempo, a exemplo de outras vezes, reformula-se 0 

sistema tributário, no interior da uma 11ova Carta constitucional. 

In.ici.almente,, há de se ti?!r- pr·esente que a evolução de 

sJstemas tr·ibutários na:o se dá somente de forma descontinua, sendo 

tambêm, o resultado de determinado processo continuo. Basta lemb~dl" 

qu0 diversas modificações são continuamente realizadas. ao longo do 

tempo, na legisJ.açf.io infraconstitucional pt·ocedimentos 

administrativos fiscais. 

;~conómicas sem contudo, r·esultar~JI"n profundas 

alter·as:õef~ no r~istema tr·ibutar·:Lo. No entanto, mesmo quando ocor·rem 

do~s-continu.kdades, o novo desenho 'fiscaL ref·l•~t~::' não só as idéias e 

novas condições sociedade, também, de 

Contudo, envolver· os momentos tundantes 

1;.'S>trut1Jr·a;.;; tribui:érias, ;.;;ão pat"'i.:l as dBscontinuldades, no decorrer 

de~te processo. que se voltam -principalmente as diversas análises 

·f·J'?,cais. A este?, periodos determinados é qu0 assocl.t>rnos o sentido 

cto termo ''reforma tr!butdria•• 46 . Mas, e quanto à sua presença?. 

·H - B~ASIL. Coostit\liçh, 1983. ~· hpUblica F~rlHotiva de Bra~U. _ arasília: Senado 
fad&raL tentrG Gráfico, 1SB8, 
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t:ributária devido à novo a!"t:iilbouç:o legal«·çonstituci.onal. De ·fato, 

embora seja perceptível a emergincia de novas estruturas fiscais d 

csda const.l.tuic:â'o t1r"'sile1'r". ,·,,,t•· s.·'-c ':'Xpll's•, · · t ,. "" '"', - _.,., __ ,,; "' ... ,~ em pt·.tmeiro uga1··, 

pela p1·esença das nonnas fiscais a ests n.ivel de .legis.1açZfo 

diferentemente de outros paises- do que à mera elaboraçJo da Carta. 

frn ,,,egundo lugar, mesmo entre as "re·formas" assim C)(plicitadas, 

variaram suas intensidades, como as de 1937 e 1969 por exemplo, que 

pt"at.icomente r'eproduz.in:Hn as de 1934 e 1967, l"üspectivaments, Por 

último, estas normas legais são" ant~1s de tudo, resultado--sinteso 

das condições reinantes a cada momento. 

St?gundo VARSANO, podt'll1lOS considerar r; refor-ma como \H~ndo 

.• algum conJunto de medidas concenttadas em um determinado ponto 

no tc,mpo, torma ou o ospi.t·.ito do 

'~Lútema., simplesmente o elen(;O ds 

t1·ibutes C)Uf-J comp'õern o sistema t(ibutârio e o conjunto de norm0~·, 

ou c definem cada um tributos, not'mas legclis., 

a dm in ,i_ç t t' ativas E por espir.ito, a intençâo que o sistema 

dn '38 I" instrumento de poli ti co com 

objBtJ.vo<;.;, ,47 No mesmo dois· dias antes, Diogo 

LúRDfl.LO, ent·2io Superi.nt:endente~gera.L do :rn,;tituto Brasileiro de 

Administraç'ão a do ta v a posição. 

especlf:Lcamente à i"efonna de meado'; dos 

4i - P1r1 rnaiDres intormaçlas veja YIISAHO, Ricarda. D sistema trlbut6rio de 1961: adequado ID Bra1fl 
de 80? f;, Pesguisa !JJJ~~ícu. _Rio rl,; Jondrn: IPEA, ll(l): 2$3-26, abril, 19B1. 

~i - Dr acordo VARSAUO, Ricardo. O~pnimento à 
illilll.L.l.2JLLLQ_.§) >tem ~_ir i b u t .4 r i o na c i o na 1 . 

Comissão ftp~ciGl sobre Rtforma Tributária 
Brasil!~: Se~ada Federal, 1984, p. 445. 
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deve a ) ex t:inç'2io e/ou 

de cada nível de t.Joverno e ~ .• u• cap,•. c1'cJ•cJ•. ~~~Q~1'f1"~a f•c·~ ""' '~ '-' , ... "~'v~·~- '''" ·''~ ··~ 

e c) a conformapâo dos tributos partilhados. 

Nestes tennos, n'ão nos restam dúvidas, o conj un t:o de 

normas fJscais concentradas no novo texto constitucional, significa 

a conf.Lguraç:fío d<,: "~mais~ uma reforma na estr·utut"a tributária do 

Diante todas as modificações, obse1·varnos profundd 

num novo ''espiri.to''• como será analisado mais adiante. 

uma importante questão; como s·ao 

i"f·!Ordenadas ",. "·' estr-uturas tr-ibutárias,? Piô!rticularmente, 

concordamos que estas estruturas sâo gestadas consoante o padr~o de 

0cumulaçâo vigente; o papel desempenhado pelo Estado na economia e 

~-impO!'"tEmte a correlaç'ão das sociais presentes no 

t:r.ibutárias em cada pa.is, bem como seus n.iveis de 

5.mpnsiçHo diret<'l e indit"eta, sobr-e o capital e o tr'abalho, e0,;tão 

determinados pelo grau de desenvolvlmerJto alcançado pela e2trutura 

t;conómica, especifica si cada momento históri.ço. 

de urna estrutura par a o 

resultar§ uma imposiç~o centrada sobre a importação e a exportaçao, 

H- lDRUEllíl, Oiogc. Depoimento J romüsão Especial 5obre Reforma Trihutãria, In Op. cit., p. Hl-
11. 

49 - Vaja OLIVEIRA, Fabricio Augu1ta d1, Op. clt., 1981, p. 15-7. 
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que noutra, dominada p o 1~ powc0 

relevélnc.ta "OC'IP-31""" t·,"l l·.,·,,poslçso. •J d' ' -· "' "' -~ ,., . ..., .em J..sso, a j_nterpretaçl1·o da 

permanente (re)estruturaçâo das suas funç6es torna neces<,>ário., por 

i"SCU r SOS financeiro-s ac!lclonais. ainda, 

(l·e)distribulç!o dos novos encargos. entre os membros da sociedade, 

na .sociol, pelas 

sociais e grupos politícos em açgo. 

Inicialmente, argurnentariê.lmos pela inexistência, a partir 

de 1956, de alter·ações pr·ofundas nestes th'1s condicionantes, Em 

do padtâo acumulaç'ão, ao que~-tlon&mento 

daquele implantado na década de clnquenta -e perpetuado no pós-64-

do setor· público -assentado no amplo racurso ãs fontes externas- A 

embo r·rl criticado por· muitos, conduzire1m economia 

perdida. 0·,:; .indic8s de evo.luç,:sío do PIB r·essentir-em·-·SB da rnéd.i.a 

inclusive com evolução negativa em ,)_lguns 

deles e decr'éscimo do PIB pet" capite na décf:'!da de 80, da ordem de 

Os pan:-.os per iodos de ctescimet'lto, contraditoriamente, 

pareci0m confirmar a tese d~ impossibilidade do crescimento. No que 

toca ao papel do Estado na economia, a questlo da divida externa, o 

dúfic.it público as altas oscilações da de inflaçi"fo" 

demarcararn as suas aç~es na década de 80. no sentido de controle -e 

da demanda agregada 8 do estimu.lo get"aç:Do de 

A incapacidade do Estado, ern movirrrentdr 



or--dsnddamsnte, os vbrios instrumentos de política econ6mlca, dado o 

seu nivel Je privatizaçia. 

en"·;a.io d!!: uma idco.logia liboral, a partil'c do Estadoo 1\inda hoje, 

mcd.s PtBQCUpada com o equacionamontc -a curto prazo do 

G~o.tl"uturB1 do s;..)tor pt:';blico, a reorientaçao" em curso, n?io se fez 

pre-sentE! ao nível da década, No qLJ-e tange aos ag>::.·ntP'1 sociaL;, 

fiH.:- srr;o diante do do redernocratl.zação do Pai.>J 8 

Cone~ ti tuiçdo do 1988, o movimento do economia 

politlca econômica- esteve -esté- longe de at-pndei" aos minirnos 

da maitnia populaç?Jo, permanecendo inteiramente 

Incapacitado para distribuir os resultados do crescimento econômico 

., ' demonstrando,, campo, ocorrência de signifJcat.ivas 

mudanças, Entretanto, por· último, devemos ressal t0r que, 

t;{tu,;,;ç:'?ío de fa.léncia do Estado, seja do esgotamento do modelo do 

A Re·forma de 1988, de outt·o Lado, tampouco se Justif·icG 

na mudanç<1 d-e sistema 

sconómico ou mesmo na modificaçâa de objetivos prioritbrios de uma 

A nova ordem conc;;titucional, em termos fi~:,cai'S, se insBI"~"-

na ra:tiilo apontada po( Ricardo VARSANO, mas int-erna àqueles três 

condicionantes, par'a d tl"ansformaçilo o obso.lescência de sistema 

tr·ibutário. qual seja, " 

descentralizaçBo considerado ideal pata o funcionamento de urna 
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.,50 Nesta li.rha, podem()S ent0nder 

t.r·an·;:;·for·maç~·u;;n; >;urc•.c'd•.e3, •o , .• ,·v·l doe trl''·ut·o· d · t 
~ u. ~ '· ~ ~ u . 0 e os mecan1smcs ae 

r::,, 
partilhas··' L-, como, de outras· nonnas t"elativas 

ao poder- de t1"lbutar. 

O estudo do sistema tribLitár.io pode S(:)r empn:endido sob 

as necesi:;i.dades de financiamento das 

seus objetivos, No entonto, om 

n:l~~çâo ao novo sistema tributfn·.io. qualquer· f~"!,tudi.o~>o -mo;;smo não 

contemporAneo a Reforma- não poderá esquivar-se, também, da análise 

de que o principal introduzida pela refonna 

na ncdi.str-J.buição das tr.ibut.iirias entre 

e~;fer·as de govnrno, sob penô de escôpar-lhe, justarnente, o novo 

estrutural do Neste sentido, mos-tra se 

tributiiria par·a o entendil'nento da l"t'i'fOt'Hla d0 1988o Senôo 0 i.ínic,;,, 

com certoz0, uma das mais adequadas perspectivas analiticas para a 

Lnvestlgaç2o e estudo do atual sistema fiscal vis-à·-vis o anterior. 

)0 ~ CGnfHrH VARSANú, Ricardo. O dstema tributário de B61: arl~qu~dQ ao Brasil de Sei In üp, dL, 
lSBl, p. 20S-&. 

51 - Con~ulte BRASIL Constituição, Baa. C~nstituiçã~. R*pública F~rlerativa du Hrasil. 8r8siliJ; 
Senado fsrluol, Cfntro Gráfico, 1988. Para umn anidlse mais detida veja os ítens LJ a 2.5 deste 
t~pltuln. 
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2.2. ANTECEDENTES 

A meados dos oitenta, assim ~;e referia Fabr·icio Augusto 

de OLIVEIRA. ao sistema tributário brasileiro: 

"Ao finc..d do ano de 1.983fl o s..is.·tema fiscal brasJleJro .apret;3erJtavs·'" 
"se repleto de di'ston;cres e oont·radfçtres como resiJltado da po.lftfcâ 
tu::onômica executada sob o comando do podt?r autor.ft·drio> A mâ 
distribuiç::ro do ônus t?'.fbut:ârio entre os membrc1s dâ sociedade e a 
desigual repar!:içZro dos recursos fi&c<'!!i!>' entre es esferas dd 

fedtN'dÇifo, sonh1Vâ"""se o cre5'Cente desrespeito do f''oder Central p12los 
rincipios' constitucionais qu1? defendem o contrJbuint.:e dos abusos 

li? 
do Governo"'"". 

Antas, porém, o sistema tributário já emitia os primeiros 

sinais de envelhecimento. Até mesmo, a obtençâo de recursos fiscais 

necessários ao financiamento dos dispindios governamentais -sua 

principal funç'ão-.. en't:ra em questionamento. Basta lembrar· a queda 

verificada nas "cargas tributário" bruta e liquida, em termos do 

PIB, a partir da metade da década de 70. A raz8o do esgotamento do 

sistema tributário, em tão reduzido prazo, n'bío se encontra somente 

na sua concepção e na crise do padrão de crescimento, mas sl.m, e 

principalmente, na forma -e intensidade·- em que pode ser" alçado à 

condiçêío de instrumento preferencial de apoio 

capi.talista. Nas; palavras de VARSANO, " 

'milagre econômico' o sistema tributári.o tinha cumprido a tar·efa 

pars a qual foi conceb.ido, ao CIJStO de um envelhecimento 

t"ápido". ,.53 

52 - l)liVEIRA, fabdcio Augustn rlL A criH do siste@a fiscal brªsihira 1965-1983. _ Campinas: 
Unitamp/IFCH, 19B5, Te€e de nnutnrado, rnirneo, p. 239. 
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disso, inalterado por urn per iodo 

ainda Apenas. diante desacf.Jlet'dÇâo do cresc.lrnento 

<:·conbmico" dos sinais de seu esqotomDnto e da emer-ÇJ&ncie de no'./D 

paçto político, inflexiona· .. ·se, a pôi"t.ir· de 1975, o movLment:o de 

centr;:d.i:zaç'Eio dos recursos fiscel.is nas mão~> 

Uni'05o. Como descdto antBt.iorment-e (CAPITULO I), este movimento 

assentou-se na recuperaçâo -e atê mesmo ampliaçBo- dos percentuais 

destinados aos Fundos de Participaçâo dos Estados, Distrito Federal 

Go dos 1'1un.icipios" da par-t.icipaçB'o nol:> J.mpostos únicos, bem corno, em 

0lguma recomposiçBa na base de cAlculo do ICM -extinçâo da crédito-

prêmio As exportações- e na elevaçTio das suas alíquotas. Reportado 

a rwtunn:a do p~·ocesc·H.l politico de r·ed-emocratiz;~ção do Pais e à 

rni"lnute.nção dos interessps r·sgionaís, este rnovirnent:o resultou numa 

relativa descompressão fiscal ent~re esferas goven1o. Em 

médios do periodo 1977/1986, p1:1rt.icip8Çâo 

correspond<Su b 62% do total da 1"Qceita pr'ópt'ia dos tr·és níveis de 

pouco ma.is metad-e dos 

disponíveis, cabendo, neste Ci'H-'0, 34'~ aos 

H1% aos municipios (veja TABELA L5) o Adicionalmente, a ;,1xemplo de 

OLIVEIRA, outras distorçiTes eram apontadas. SenDo vejamos. 

fiscal v-lgente, c ornp ~J r ti 1 h f.lvarn • em linhas mesmas-

53 - VAR5An!l, RlcndG, O sistema tribuUril) de 1%7; adequado ao Bnsil de 80? In Pes~uisa ~ 

Rl.Heinento econômico. Rio lle Jandro: IPfA, 11(1): H€-26, ~bril, 1981, p" 21L Veja também 
GLIVE!RA, f~bricio Augusto d~, Up. cit., 1985 e GLI\II:IU, filbrido Augusto de. A reforu tributáda 
d~ BH e a~ d& capital nn Brasil. _ S~o Paulo: Bra;il fi~b$tes, HBL 



fonna, em dist.'nt."··s p"·~po,··;t'ç.·o···e·.• cic• I t ·~ ,, ~"-'· 'v - .~ ~ ô_',,8!"0ÇaG 

nas imposições fiscais existentes. 

A fim [je propicíat- o CCllllt~t.·.l"m•nto d t bl · · '~· ,.. es a pro, emat.1ca, nos 

especificamente, dois mom&ntos. o pt"irneiro 

algumas f.Jropostas estaduais efetuadtH; no 

inicio da: década de 80, O sügundo mornento consistit"á no exarne do,:3 

iHlaL> do "Simpósio sobr·e un1 novQ sistema t~·ibutário". Ol"ganizado 

pele ComissEo Especial sobre Reforma Tributéria do Senado Federal, 

que se reali-zou de 4 a 8 de junho de 1984,. na capital do PaJ.s;E 4 . 

Neste c0so, a prHsença dos mais variados estudiosos. de dii'enmtüs 

.ideológicas. partidárias, institucional~>, Ptc_55" 

permitem excepcional carac:ter"izaç'ão do "estado das artes" no 

adiante, 

De fato, como já dissemos, as análises criticas acerca do 

sistema fiscal brasileiro apontav~m. em vários dos seus aspectos, a 

necessidade de uma reforma mais ampla 56 . 

fundj~ã"o J.L. _ Selo Horitnnh: FunrldÇ'áQ LP., 
l!lar./ebr.fmai./íun., 1984 s ~nHioe e Cnniuntun 
jan./fev., 1933, Aclicionalmentf: UEUA, furico S 
QJLttnci~U:t!rles, acl_eguaçh J nfHma~. _São Paul~: 

13), BSC em Hpecial Part~ II, tapitulH 2 e 3, 

9(10), out., 1979 e v. 14 ns. 3, 4, 5, 6, 
hl~ Horizonte: fundaçh J.P., 13(1/2\. 

TORRES, Ivo. Estrutura tributária ~~tadu1l: 

fiPE/USP, Série Rehtórhs clg PesquLsa (VQlul!l~ 

55 - Entre os presfntss lembr~mos, dentre 1utros: frandst• DHndles (Se~reti\ri~ dõ Rec~ita 

fHhrd), José Carhs Braga (UKICA~P), hrnonrlo ReHnd~ (FGV), RsfHl de Almeida Milgalhães, JDh 
Sayad (Sac. Fazenda/SP), ~jrla Henrique Slmansen (F&V), l~ria da Conceiçlo Tavares (UFRJ), Cés•r ~aia 

!Ser. fHenrlil/RJ), Carlos longo (USP), Oiog~ lar~ello (HAM), Cláudi~ Eris (USP), C~rlos lHsa 
(Uf~J), Lui< Carlos BrHSH Pueira (PrH. SAHESPA). J%~ Serra (Sec. Planeíarnent~/SP), Rltarrlo 
Varsa~a (fiV), Eurico U1da (USP} 1 &ilb~rto Ulhoa Canta. 
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o pt"i.me.i.ro, J'eferia .. ·-se .incapacidade do 

tributário em, otRnd"'U' ''~ .. rlr•.•r.·.e.F.i"l'dod•n ... d•'. 11· · t 1 -- ' ''"" - _, "",, " nanc1amen "O (os. gastoo:, 

qoVS'I"flamentais, nas tn:•s esfer"as de goveJ·<no. Para tanto, c.10 lado da 

constante penúria das entidades governamentais e do recorrente 

notadnmente mr.ds desenvolvidos. os niveis~ de evoluç8o das "car·gas 

tl"ibutciria" bt"uta e liquida, em proces•so de queda continua ...... em 

especial a liquida- ser·v[am como indicativos da necessidade de sua 

a menor imposiçiTo fiscal do Pais, corno 

proporçZio do PI8, t'elativamente a outros paises, com 

características pr6ximes. reforçava a adequabilidade desta mudança. 

Apenas, este aumento na receita tributária deveria recair sobre os 

mombros da sociedade com capacidade contributiva ç.ulJexplot·ada. 

conciliando-se com o segundo aspecto. 

O segundo questi-onava a acentuada r-egressividade •sociaL 

Ern outras palavr·as" no sistema tributário br>':lsileiro, o volume de 

ünpostos; pagof,, como proporç"2l:o da renda, declina i:'! medida qu8 e~,ta 

aumenta. De um lado, isto se deve à maior partlcipaç!o dos impostos 

indiretos no total da r·eceita, bem como ao ní.vel das alíquotas,; do<:, 

altquot0s para os serviços pessoais -ISS. Do lado da reduzida 

Sê ~ A partir daqui, apoia!l!H em SERRA, José. Q sistu~ tribl!târio: diagnóstico e raforma In RHista 
da economia palitlca. _ Sla Paulo: Brijafllense, 3(1): 5-29, janeiro-março, 1983; VARSAMD, Ricard~. O 
siotua tributário de lSH: adequado ao Bruill d~ H? In Op. dt., 1921; OliVEIRA, F~brítio Augu~to 

de. Op. cit., 1931 ~o~. tiL, 1985, mimeo; lfi~GO, Carlos Alberto. Notas sobre d Evoluç~o d~ carga 
tributária nc flrosil In Revista A .. ~L~conomia~. _ Sh Paulo: Brasiliense, 4(4): 124-:l-4, 
outubro-dnembro, 1H4 ; EATISH J!IMIOR, Paul!l Mo~u~i;L Oois cliagn&sticos ~quivac11clns dii questão 
fisc~l no Brasil In Revista rlf e~onnm1J politicõ, _ Sâo Paulo; Bresili~ns~. 5(1); 16-38, õbril-junho, 
BSS. 
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participação dos Impostos dit'etos" ptHia.Liza~~,e o;:-;; rendimentos do 

traból.ho ~···p(Of.1~'essivo na font<>,, .. ,..,l'v'l'qf·· "'V '1" , .... nl1 j 't·· ·, ·" "' ,c,. .c."'--'~~ .... J ,,_., :JO OS CO Ci:lpl .. d~ 

0 pouco grava a riqueza o c p~tr·imónío. 

O terceiro, assentava-se na el~vada -alêm de !neficier1to 

centrali?aç!o da politica fiscal e de controle da dispéndio público 

nus m3os da UnlBo. Apesa( do movimente de desconcentraçKo relativa 

rlevaçao dos patam0res inflacionérios -dada os prazos envolvidos no 

das trane,fet&:ncias~, desfavoravelmente sobre 

evoluç!a das finanças estaduais e municipais. O resultado encontra-

'~e na 1·eduzida alteJ·ação percentual da Uni!o, tanto em tPnno(·:; da 

rsce.ita pr-ópr-ia quanto nos recut'sos e·fetivarnent:e die.pon.J.veit> 

(TP.BELA 1,5) 

diz i extrema vulnerabilidade 

contribuintes a capacidade do Executivo de 

mesmos. tais como, o principio da anualidade e/ou mesmo a correç!o 

dac. tabelae,, do 1:11 n<~ fonte, abaixo dos ind.:l.ces de inflação. A 

utilização do instrumento da decreto-lei e os insuficientes poderes 

convertiam pol.itica fiscal em exclusividade do 

ExecutivQ. 

Vale ressaltar, presentes nos quatt'O aspectos 

rnnnctonado~," r>ontos adicionais eram colocado'~ para r-etornHJ.laçZio" 

os tos, destac2lmos~ 0) impo!;sibilidade do :~isterna e 111 

atenuar os desequilibrios regionais -económicce e tributários; b) a 

ma '3 s:ubstanci.al c omp t" orne; tirnen to de c ) 
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utllizaçâo no financiamento despesas, de 

irH;trumentos do natut"&Z'' não·~ fiscal --·contribuições soc.ieds, 

d) o retrocesso 

técnico envolto em nov<:-!S imposJçtie~), por' exemplo, incorr·endo"-'':->8 em 

bittibutaçZio e/ou rnesmo 

['j (']'.ôOCiaJ 

ai.nda, quu diante do quadt'O de 

di'f.l.culda-de';:; vivenc:iado pelas esfer-as subnacionai"" 

devLdo, ";t~ja ao movimento de concentração e centralizaç:Zl'o ·fiscaL 

seja ao decllnio do crescimento econ6mico, ou mesmo, à recessão, as 

f1H?-S~fl1iil2, acabararn induzidas é utilização crescente de "r~<cursor:; de 

terceiros'' como fonte de financiamento, em especial, sob a forma de 

contrataç·'klo de dividas. No que se rei'er·e oos goven1os estaduais, a 

partJclpaç!o das operaçlies de crédito que havia alcançado 6,63% no 

pet'iodo 1967/75 ampl.to~--t<~c, em torno de 72%, pat~a a müdia d>& 11,42'\1; 

pet'iodo 1976/84. Enquanto i.sso, em 12%., 

pal"·tic.ipaçâo media da receita prôpria (de 80,96 par-a 71,22%). De 

seu lado, o e>wme da compos-;lç'Ro da recelt,':l do conjunto do governo 

munic.tpal revelava idêntico compor·tamento, exceção das 

transfer&ncias (da 69.66 para 57,81%), embora no caso das operaç~es 

de cr·0d5.cu, apesór Jos percentua.i'5 mcnOI'BS, com maior· intensidade, 

os ftl8SITIOS. per iodos,, sua participação 

i'onte de financiamento adquire maior expressividade no 

conjunto dos mun.ici.pios cap.ltai.s, ao mesmo t<?mpo quü eJ.eva-"se nüs-, 

raferidos períodos da média de 7,80 para a de 11,68% -praticamente 

participaç~o média da ascende 4 7 • 61 



Em n2.laçTio dO'S dois momentos antes mencionados, o QUi\ORO 

li o 1 de a: o sistema tr ibutér" i o nacional-· 

relaciona aos objetivos analisados -os quatro aspectos- as diversas 

propostas surgidas, os seus defensores e a situaçTio na época. 

A p;H·tir do QUI\DRO II.1, em tet"mos quanti-t:ntivos, emb;H'a 

algumas propostRS possam ser associadas à mais de um objetivo, a 

J.idenn1ça coube ao terceiro -descentralizaç!o flscaJ.- com 1fi 

(dezoito) sugestões Lh; ta das, o:-:eguido do primeiro 8 segundo 

objetivos, em número de, respectivamente, 14 (quatorze) e 9 (nov:,;) 

Cabe S-•31 lenta r, neste caso, ausência de norrllBG 

relacionadas às dos contt'5.buintes; 

obediência aos princ5.pios da anterioridade. 

irretroativldade. anualidade e legalidade absoluta. 

r,o mesmo tempo, em termos dos estados, 

Nordeste (Br1/CE. e RN) enfatizam aô~ altet·aç'ões que buscam aument,·'lr 

bem como, a rscomposiç;§o da basG de cál.cul.o do principal tt·i.buto 

esU:Jdual: o ICIIi. De outro lado, as propostas doéo documentos dor; 

proporcionaJ.mentç, nos t.r&s objstivos, envoJ.vern: a) o melhor'amento 

outt"a~> f', d) em e;;pecia1, medidas de reorientoçEo do reduzido gt"dU 

--

S? - IFFDJSD, lui de Brito Alvaras, Op clt., p. 99·1~2. 
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de progressividade do sistema 'f"iscnl , • , . Sfl 
Ol"ôS.LLBlrO -o do 

da introduç:!ío no IPTU de 

progressiv_Ldade na cobrança do IR. 11lém do mais, constitui o único 

documento defensor da mudança nos critérios de distribuiç!o do ICM 

municipi.O'-", procurando pr-ivilegiar aquo.des de tTJe no r-

desenvolvimento. Do lado do governo federal -e dos municiplos. 

nenhum dos documentos propõe a instituiç3o de novos tributos, sendo 

que para fins de seu maior nlvel de arrecadaç!o, podemos mencionar, 

&penas, propostas de progressividade no âmbito do IR, 

referente ao segundo 
eg 

objetivo'"". 

do .IPI e do 

&I - taiD se pode vtr p•lo Quadra 11.1, alguns docum•ntas apresentam mais dt uma medida para a mesma 
qu0stão. Est• ~ o caso rla s~~ta -primeiro ohj€tivQ~ ~ sétima m~didas ~terceirn objetivo-, bem c~mc da 
d•cima segunda -primeira- e noaa medidas ~tercairD objetiva-, ambos do Documenta da Paraná(PR). 

5?- Ptlr s~a ver, e pro~osta do [Hcutivo h~uol, formula:l~ em meados de 1982, nio mais ccmo uma 
ns~ostd lis demandH estaduais qu~ enqu~ntn rdarmuli!ção d~ sistem~ tributário nacionaL De f~to, 

~entre BS propostes, s~mente a á~ crlõçã~ d~ um funda Especial, paro cnmp~nHr os nshdijs \los 
b~nefici~s fisciais do ICM à expartayijo dB manufaturacl~s sígnificaria aporte rl~ r~cursns aos estados 
-e il!!Hricipios. Contnrm~ ~nálise e Conjuntura,, _ B~h Horilonte: fundaçh J.P,, 13{1/2), jan./fev., 
1983 t UtOt, Eurico ' TORRES, Ivo. Estrut~ra tributária estadual: pnt~nddidadH, acl~g~ 

rBformH, _ Sh Vaulo: fiPE/USP, S~rie Relatórios d~ Pesquisa (v~luu 18), H84, Port~ If, Capítulos 
7 ~ 3, 
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A) PRIIEIID OBJETIVO 

Ootumento d~ O IR é de competência federal 

2. Instituiç~o d~ nov~ espécie de lmpu>to 
snbt~ bera~ç~s ~ doações com a 
carnpettocia atribuida aos estada1 

3. Criação de tributos maís ~hrang~nt~s 

e flexival1, 11 Iuaar do ISS; par 
nupto: 

Imposto ~unlclpal sobre Servlças 
e>pecitices (IMS); 
lmpfrsto ~unicipal $Obra YHn~ds ~ 

l/arda (HV); 
Iwp~sto ~unicipa1 sobre a Produç~o 
lgrapecuarla IT~PI) 

4, ~flh~rar ~ d~finlçdu do fatc geradcr 
que esti b1111da 1 Eantribui;Za de 
Mdhoriil 

Paraná (~R) 

Docul!lentu 
Sósico ~S, 

sr ~ Paraná 

S. Alargamanto da base dt incidincia das RS/St a Pl 
T~HS 

5. Eli~inaçlo das desanaraçles flacals sobre M&, BI!CE 
G TC~ com o ret~rn~ a sua neutralirlarl~ f RN e PR 

l. Rsvls~o do Artigo 19 (2) úa C~nstituiç~o 

ffÓHill 

S. Incidir ~ !C~ s~bre luhr~ficant~s ~ 

ca•bustiveis liquidos 

g_ Ccrrtçla dt critiria de incidlneia da 
ICI sobre a ci!lrrD 

MS, BA/Cf 

' '" 

~a. ffAJtr 
RN, RS/SC 
~ PR e PR 

São ta~adas apenas pelo fTBI 

O ISS incide somente sobr~ serviços listados 
pel~ Dl, S34/69, mesmo que envolvam torr.eci
m•nta d~ mercadorias 

O Ol. 19&/&7 determina que a Contribuição de 
"elhnria preVi$ta na C. F, t~nha como fatn 
gerador o acrêscimo rle v~lor do imóvel localiracio 
nas ~reas t~neficiad~s ~iret~ ou indir~tamente por 
obras pBbllca~ (Artigo 1)/ M~nutençla apenas da 
beneficiamentv ~~ imóvel, retirando-se rtfsrêncl& 
canc1ito da "valoriz1çãa" (1 p1rtir de 198•1 

Deflrne c campo rle incidênciJ d~s t~xas relociondrlo 
ao 11trcicia r~qular da poder de p1llcia ou a uti
lita~ão pQt~ntial de servi~os púhlicus 

E~istencia de in~meras desaneraçle1 fi~tais sebr! 
o HM 

O dlspusitivo filculta o Uni~c instituir isenç~n de 
tributos ~staclu4is e municipaís 

Os combustíveis e lubrificant~s est~o suíõltos 
apenns ao IlilClfi, rl~ tompetência federal 

O 01. n.4ifi/51 ala ptrmit• qaa a IPI int1gr1 a ~~
se tributlvel do ICM/Incluso na Emend1 Constituci
onal ~. l3 de ~5.12,S3 



11. iavislt de crltirio de lncldlncla da IC~ I& 1 PR 
sçbre o caff Oestinado o êKportaçEo 

11. lncluslo na base d1 cilcula ~~ !tM da 
cridlto direto ~o consumidor obtido 
através de instituiçõ~s financeiras 

1Z. Extinçl• da atual imunidad• de IC~ 

cvnc&dlrl~ aos prnclutcs de;tinados ~ 

2xpnrtação 

13. Jncldincia da ISS tabr• serviços coR
tratadas p1l1 Unila, estades 1 munici
~ i os 

14. lalhoram~nto administrativo do IPlU em 
termo& de cad1stra 1 trlbutaçlo m~is 

intensa sohr~ o s~lc criadn, antfndlda 
rtmo tal a área cunstruicla snbre n espaço 
atrea de um terrena 

8! St&UUDO OBJfiJVO 

,, RYvl~~o rlns aspectns formais clo !R: 
, inteur1ção das contrihul~~es previden
ciários ~orn ra incíd~nte sohrg sBlários 
n1 tanta p111dara 1 com um1 t~~açlo com· 
ple1antar sobre a velar adlcionadG d11 

incidiRcll do lrnpaita dirata sabre a 
acréitirnú patrironnial 
, criação o~ urn imposto s~br~ a riqu~ta 
liqtilda[sel~tivizada)e integr~ç~a ID IR 

i, To~oção ~os ganh~s de capit~l e in~orpo

raç~~ cl~ !í&I ao lR. 

3. \r~nsfurrn~r n ltM em um irn~ooto sobre 
cansu1a, cal 3 faixas de essencialidade 

5, IPTU pr1gr1ssiv1 1 diferenciada 

RS{SC e PR 

'' 

~S/SC I Pl 

RS/SC 1 PR 

K&,BA/CE,IW 
RSjSC e PR 

80 

A Quota d~ contrib. criada para o caf~ expertãda 
i suptraida da base d1 cilcula da ICM p1r cnnv!nia 

D crldito dlr~to ~a cansumidar, financi~dc p•l• em
presa COffi@tcial lmplicB a incJdincl~ do IC~ 2 a ob
tido através de instituiçE~5 fioantBiras an tOf 

Oa atord~ cam a ~.F., o ICM não incicl* sobrt estas 
operaçõgs 

O DL. n.406/68 exclui d~ inciUênci~ rio ISS o~ ser
vitts cnntratados pela Uni~n, E$tddos, O.f., muni
clpios, lutarq. 1 Empr. cancess. de s~rv, públicos 

A arrecadação do IPTU e lnsigníficante na quase tD~ 

t~lldõde düs municipio; 

~5 cantribuiçles previdenclirias nlo tem vinculaçla 
com o IR nõ fnnt~ e n~o d~pendem clo valor adíciano
do das empresas. 

IR nao incirle sobre o atr~scimo patrimonial 

O IR grava 5uperflcialmenta a p~trlmQnio 

Os gõnhos df capital nBo são taxadns pelo lR que 
i um imp~sto federal, o lfBl i um i~pnstu estadual 

TrlbutaçJa cal base na origem e unlf~r•idacl• d~ su
a~ ~líquotas 

D IC~ nlo i estruturalment~ seletiva 

O IPTU tem sua incidincla ~oltorrne e sua base de 
cllcula j D vaiar v1n~l de imóv€1, nJD havtndo 
distlnç~u sobre destina~an da imóv~l 



fi. Corrigir ~~ distarçles na cobrança 
do IR ~ restabele~er su~ yro9res-
sivirlarle 

1. Corrigir as distorções da ITR 

I, Instituir UI tributa COlO 1ltern1tiva 
ao lTR com fat~·gersrlor a prnpriedado 
dt terr• & com base de cálcule vinculada 
1 rand1 pot~ntlal 

9. la~eatar ~ pragreasividad• da IBTI, 
adaçlo de aliqoot1s diferenciadas no 
lSS & corrigir a regressiviclad~ da IPI 

C) TERCEIRO ú6JETIVO 

2. ironsftdnciil para 
dot ~stadcs du IUK 

competencia 

3. lr~nferir a ITR para 1 tompltlncia 
dH iílUnidphs 

!. lransftrlr a JTBI para a cornpetlncla 
dos murricipiGS 

U,SA/CE,RW 
RSfst,PR;PR 
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O lA i progressivo até determinada faixa; politlc1 
fndiscrlminada dt concesslo de iacentivol fisc•i• 
acentua a regretslvidade 

RS{St,PR,PI A ba11 de cilcula d1 ITR diminui a medida que 1 
contrHuinte apr~sint~ projetos de ex~Joraçh da 
poprí~d~rle 

RS/St e PR O ITR, que incide sotre a propriedade rural, r,ão 
considera •• sua b~se de cálculo a rtBda pat1ncial 
qu1 a Imóvel •~J• capaz de gerar 

ü íTSI tem apenas três tip~s d€ ali~uotas dtf~

rtncl~das segunda a tipo de transmisalo, a 159 
ndo tributa ~ssencfalidade dos s~rvíç~s e o IPI, 
embora sel~tJvo ~• termos clo tipo do produtos, 
não adota critérios sociai~ 

BA/CE e R~ O IU~ de incidência única e cnmp~t~ntia federõl 

HB,S~/tf,RN 

RSíSC,PR;PR 
6 lUK ~ de c~mpetência federõl mes se,~t de sua 
arrecarldçàt é tr~nsferiú~ ~~s estados e municípios 

O 11~ ê de tQmpet~ncia da Uoi]o, emb&r~ a tütali
dade da su~ ~rrecadaç!n pertença eos municipíos 

O ITBI é um impo>to cle camp*t~ncia ~stadutl s*nd~ 

pr~dut~ rla arr~cadaçªn divididQ com os municí?ios 

~. ~cvo rrit~;lo pãro distrihuiç~o do prndu- ~G A CF determio~ que 3{4 a~ parcela do tr~ aGs muni
cipius rleverão s~r di~tribulclu; propcrcion~lmfnte 

ao valor edicionarl~ ~ os outros 1/4 de ac~rdo coo o 
qu~ dispu$~r l~i estadual 

to d1 arretadafiD da ICM devida aos muni
cípios 

&. I~ci~t~n rln IOF na participaçl~ 

das transferências da Uniijo 

T. triar um fur.do esr~cifico ~ara 

cumpPrsar os p~rdas de recfita devido 
ss d~son~rõç~~s fisc3is do IC~ 

~. RefstruturaçJo clo Imp~stu dg Exportaç~o 

com radistrlbuiçla de sua recaitB 

Os l&tldas a munlcipios nla participam di arrecada
ção cla IH 

Exlsteneia dt inQrnera, desonere~les fi1t1ls sabre 
o HM 

I arrecadaçJa do IE esti de&tinada a farm1çJa de 
r~servas manetári$S e aplicacl~ de aCQtd~ cem o 
C~n>elho M~nmtárin Nacional 



9. Canstltulçlo d~ um Fundo ~~ Cnmpens1ç~a 

da& b1ntflclas fi&cdls d~ IC~ 1 llparta
ÇNQ ~? m~nufatur~das t~m recursos do i~

p~sto rl~ lmpurtaç!o 

li. lep1ras dat distarçles na FPE" 1 aumen
t~ na perctntual do IR e IPI 

11. lument1 a~ qtieta-p~rte dD 1Ultl6 dtsti
nada a~s estados e munitiplos de 4it 
para &~% (p~rc~ntual ate 1957) 

SS/SC ' PR 

M&,B~fCf,RN 

~ ~S/St,PR 

H2 

Par nla incidir ICI sabre estas operaçBes, as este
dos exportadQr~~ são pendíitados 

a FPEN correspnn4e a 2êt rlo produto da ~rr~cddação 

da IPI e do IR, Os recursos do fundo ;ufr~m redu· 
ç~o em virtude das isenções e créditos-prêmios 
concedidos no ãrea do IR/ Aumentado o p~rcentual pB-
31,0% a partir df 1S66 (Em~ncla Constitucional n, I1 

de 0L1LB5) 

ijG,BA/tE,R~ A CF flxD em 4~% a partlcip~ção dos esta~~s e muni
ciplaa na produto da arr~cad•çla da IULCL&/ ~~~tnto 

cnnctdlda nas termas da Ernend1 Constltutlanal n. 2 
05.12.83. 

12. ~ônter a alíquota Rffi 9% da ll~ nú senti~ EA/CE ~ RH As aliquotas &~a lt ~ 111 rtlplctivementef Adotada 
a proposta cum vig&ncia a partir de 1.1.84. dn swi/stlrltstf paro a~ demais r~gi5es 

f aurner,tar para 12% o fluto inv~rso 

13. txti~çãa de Fund~ Especinl € destino dos BA{CE e RN O Fundo Especial e cnmpostc de 2t do IPI e l~ ~ 

juntamente cam Z@l do FPE i deati~ado exclusivamen
te ~os est, ~ t~rrit, das Reglü~s N~rte e H~r~este 

recurs1s da FPE t•cluslvamente para as 
est~dos do Nort€, Mnrúesta, Centro Oett~ 

f fspirito Sa~to 

1~. lrtar fundo ~sp&tificq para as estados 
mtnma deseavelvidms 

lS, Fusão Parcial da ISS remo IÇM (da parte 
do ISS que de qualquer forma enwolv~ 

mut~Oorias) 

16. eavogar a vinculaçª~ da aplicaç!~ 

da receita derivada 

Bâ{CE a RN Parte do F?t e o Fundo E~p~cial sân cl~stinarlos 

exrlusivam~nte aos estados e tarritórios do HortB 
Norrlute 

~G,U/CE.K~, 

RS]S_C e PR 

' " 
I farnecimenta de m1rcadoria1 com prestaçla de ser
viços alo listadas na DL. n. 834/69 i sujeito ~• ICM. 
os constant~s rlo O<creto, m~>mo que envolvam merc•d~

rias ~stEo sujeitos, apenas, ao ISS. 

EA/CE e RM ~l9umas r~ceitat d~rivadas ainrla tem 5U~ aplLcaçJo 
vinculada 

11. l1i1r liberdade na gestla fia~ncair~ dos ~B Oispasitivas ligais (Senado fedtral 1 lanca CentraL) 
limitam a gestão financeira das e;tados (p. 11. eml$IID da titulas 

públicos), 

1E. Ueliroita;â~ das compet~ncias e encargQs 
sob respansabilidade dos trl1 nivtl5 de 
çuvnr.D 

Ausencia de clara definiçlo das competências e 
encHg~s 

~la cc"•t 1 BIS ~uatra documentos (M&, BI/CE e R~, RSjSC a PR 1 PR) prapaata 8&pacifica acerca da 
quarta objetiva. Embora algumas proposiçles possam apar~c•r incoastltuciona[s -bitributlçãa- ••par1-s1 
~ observancia ID& preceltms legais de salvagu1rda das cantribul~tes. 



0UIRAS 

l. Criãç~o clc IPSS {lmpostu sobrr Produtos e 
Serviços Sel1cionados) em substlt~lçlo 101 
impnstot úni(os e esp~ciais 

RS{SC e PR Exlstern cinco impostQS; IUn, IULClG, IUEE, ISC 
' !1. 

fUNH$: t) HBU~UERQUE, Célío ~arcos Pontas de ~ SOHS, Joana ü'Arc d!! liag31hâes. Reforroa 
lributiria: urn1 vltll caosolidada d11 prapastas 11tadu1i1 ~ &OKES, Antonio K~rdec & ILBUQUEIQliE, 
telio ~artH fo~tes ÓL Reforme Tributária: aspectos econo11cos cl~ proposta da Grupo 
Intuninisterial In AnHt~e ~ Conjuntura (hvista), _ Belc Horiznnt~: Fund&çE:o J.P., 13(1/2), 
jar:.!fev,_, !nL 



Entretanto" nos vát·ios depoimentos, 

do Senado 

.i unto 

1- ' 16 0 ··eoera " 
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Cornissãú 

dodo o 

propri.o car·áter do evento, a explicitaç-ão da reforma do sistE!mô 

elenco de medidas. tal como nos documentos estaduais. Mesmo porque, 

como se poderá perceber diferenciadas necessidades de readequaç~o 

seriam apresentadas. 

Para o ~1nt'2io Secretár·io da Receita Federal -e futuro 

Ministro da Fazenda- Francisco DORNELLES, nâo se tratava de mudar a 

concepçâo original do sistema tributário, m0s sim, cor·rigir os 

desvios surgidos a partir de sua vigência. Na<:;; suas 

n'-ío pOde ser aplicrHio, desdtr logo e rigorosamente, dte acor·do com o 

e~;,pit·.ito renovador qus otientou 1.1 reforma tributári<L Em um certo 

sentido ele se apresenta. desde sua entrada em vigor, como um ideal 

a ser· atingido gr·adual.m.entl?. rnsdiant8 um continuo aperfeiçoarnento 

da legislaç~o tributária no 1·umo de seus 6" grandes objetivos •.. '' ~. A 

tripla natureza do imposto d~ renda, de Instrumento de arrecadaçâo, 

de politica econômica e de justiça fiscal, ficou comprometida com o 

amplo leque de i.ncentivos t·egionais~ .. u 

privileglamentc dos ganhos e rendirr1entos de capital, afetando a sua 

6® - Veja Anait do siiiiQósiD sobre ~ sistema tributárJJl.....tUJ:j_gJlll. 
Gráfico, 19BL 

erasllia: Senado hderat, Centr0 

61 - OO~NElLES, franciscn. n~poimento h Comissh Especld sobr~ hfôrma Trib11t<iria In üp. dt., p. 
2:l~L 
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como instrumento de de receita bem corno 

prod.u.indo um impacto rflgr·es~si.vo sobi"P o sistema corno um todo. Do 

L.Hlo do IPI, a ampJ..i0çi"io exaget·ada do campo de incidência afetou o 

No Brnbito da participação de de qoverno, 

filosofia i.nJ.c:itü r e f o rrrw da competência 

tt·ibut§r.ia com redistribuiçlo do produto da arrecadaçâo-

tambêm atingida. De um lado. pela inadaqu~da utilizaçlo do ICM como 

instr·urnento de politica econômica ~e nf.ío só de ;;q·r0c.adaçZfo-- e, de 

cd.ltroc pela r··eduçlo dos percentuais de par·tic:tpaçao dos FPEi1s nos 

montantes do IR e do IPI. no IULCLG e a implantaçZo de uma série de 

vJ.nculaç'õeF, e entraves bUt"OCI'áticos. Por tHtirno, a pro.life~'ação de 

v&r·ios contribuições 1 tais corno, o PIS··-PASEP, o FGTS, o salôrio~ 

afetou o objetivo de 

!"eduçiío do número de impostos e a raclonal.i.dtde do sistema, pqr 

exemplo, com a volta da incidência em cascata. 

e dE! medidas corretivas implementada~> d 

partir d'-" meados dos anos 70 ··-em espscial, na sua gcst'ão 'frente à 

Secretar.la da Raceita F~~der·al, o confer~encista concentr"a,, e1n Lré•,-, 

linhas, a direç'5o da reforma: i) crescente progressividade no Ifl~ 

111) mais ampla autonomid 

tribut~r·ia aos estados e municipios, inclusive com a transferência, 

para Rstas inst&ncias, de tributos que, pelas suas caracteristicas, 

0 justam-se melhor a este nivel administrativo. No último caso. se1n 

mencionar quais tributos. 

Adicionalmente, DORNELLES aponta a existência de quest5es 

ma i": no âmbito do federalismo 
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admJ.nl.strati.va a supei"posJ.ç;ão das Na 

verdade, 

profunda reestnJtu~·açfto politico"··adrninistroti.va, no plano da fonna 

d<< Estado, roestruturaç-:§o esHa qu": ,, propiciando uma defin.iç:C"io rnai1:: 

c 1. a I' a racional 

rec;pectivas 

mois 

' ' 62 ·financol.:-os. 

autonomias estadual 

responsabilidades, 

pr·oporcional 

Nesta mesma exptessava 

e municipal, 

possa permiti I' uma 

adequada meios 

o ex--ministro Má do 

de apontar- que i.nsufi.ciência 

recursos para cobrir as despesas constituisse uma questrro tanto dos 

et;tados; <'' munici.pi.oc quanto da União e, de negat' razEio à tese ()e 

que a ''carg~ tributária'' no Brasil seja das mais elevadas no ML!ndo, 

dcaba por colocar na conjectura de Ftiedman -''toda receita cri.a sua 

pt·oprl.,CJ deE;pec;.a"-··- a <:xplicação pai-o a continua insufici.êncla d;e 

r·8cursos dos estados e municipios. Mais ainda, diante do aumento Ja 

t;rlbuto~";?io sobr·e o capital e. da ·:>ua diminuição sobtoe o trabalho, 

segundo a mdJorid dos observadores ,63 Par-a ele, uma politi.c;; 

d Pt>CB n tr a 1 i z ,;n:,;1'io de deve esta t" ,;;,c:orüpanhada 

"prot;:oq:lda"- po!'" norma con$,tltucionnl., limitadora dos dispêndios 

com pessoa .í.. 

Contrar·_iamente m,;:s com 

diferpnciadas, destacamo~.>, d,;ntre outros, os depoimentos; de ,Joi§'o 

62 ld•t, In Idem. p. 31. 

03 SHONSEN, Nário HenriquL Oepoiunto il Cumi~sko Espedill s~brf hhrma Tributária tn Ibidn, p. 
172, Os gritos sãQ nossos, 



SAYAO, C0sa!" MAIA, Carlo~; LC:S;':iA e JosB SERFIA. Pera o pi<imB~t"O, a 

reforma tributhria deveria ter como obJ"o .. t.'••o. · · · ~" , ou como fJ!"lJlC.l!LLO, o 

restabel,:;c.imento da 'federacCío. envolver•o'o ·-"' · d" t ·1 · , " " n,;,o so a r e 1s"rL ')Ulç?io 

do~'~ recUi"SOs'< ·financeii·os, mas t·a"nbérn J d J · J • • ., , ·.,,a (0 po er .eg1s.acJvo, em 

t1··ibutâria. os níveis de governo. A nova 

Pais -sem usos e modificar atual cat·áter 

embor-a ü Ct:Jtáter apenas auxili.ar 

"-]Ualquer s,istema tributário par-a alterar-

De ";eu lado .• o depoimento ~rnais pont\..lddo-- de César· MAIA 

envolveu a apresentaçâo de propostas especificas de reforn1a no 

t0xto constitucional inclusiVfE na sua forma .legal dE~ emenda" Sem 

dúvida, conjunto ptopostas visava redistribuição de 

fi senis para estados rnuni.cipios, alter·ando 

campos de incidência • ampliando os ·fundos de 

t . . '"" 65 pi'lt' \Clpaç,~o . Adicionalmente, t"i'.itera necessidade de 

recurso aos impostos diretos, por meio do Poder Legislativo. 

vez, Carlos· L. ESSA situava seu prlncipat 

que•:o,tJ.onomento 210 sistema na fantástica regr·essividade social, c 

.instt"UIT!ünto geral de financiamento das pol:i.ticdh 

pdblicas centrais. Todovia, reconhecia o 0stado de crise vivenciad0 

no ámbito das administrações municipais e estaduais. A despeito dos 

n.í.vsis infet·ioreS"; das bruta .li.quidi.l, 

64 - Consulte SAYID, Jola. Dlpaimenta i Camiaslo Especial sobra B~farma Tributária In tbld., p. 11!
f&, 
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, .. ornp a r a t l. vamon te outro•s da sua no per .iodo 

contraargumentava que o próprio nível 

«•f,trat;:-:gicarnente, tanto da taxa quanto da eutr·utur.:J: de crescimento 

da economi,;,. Na sequência. advogn que o processo de 

prog1·essividade- do IR -principalmente pessoa fisica- e dos fundos 

J ·~ ,, a an1H i se d (! José SERRA ' chamava atenç:§'o }'}a r a alguns 

a~:pect:os< rnai·;;; 'frequentjcs not:". e'i.tudos C I~ iticos acerca do '0 l s terna 

tribut~rio brasileiro 

i) aumentar a receita tributária liquida como proporçTio do PIS; ii) 

diminuir de existente no sistema; i.ii 

atenuar a regressividade espacial da receita e, .i v) alterar 

n:distribul.ndo ãs 5.nstâncias estaduais 

rest0Ut"ando êc;uas respectivüs ôutonomias. Nd meGma dir·eç'ào, devem 

Para 

este, um novo 13lsterna deve~ 4) Dbt0t" algum esfor·ço tributúr·io., 

de uma melhor dJ.stf·ibuiçZ'io da tr·..lbuUiria; b) 

colaborar para a cri0çâo de uma verdadeira república federatival c) 

tentar·, pelo menos., nTio r·Bgressivo: d) contribuir para 
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redLH.,~2io elas dispar.idades rec.·Jionais de renda "' ..• •·) •e•· con•pet1· 1 ". "' ·~ ' " , ,_ " . vrc 

com a obtenç5o de taxas de crescimento 67 . 

Em S"i.ntese,. a partir das questõBs identificadas no 

sist2ma vigente, podemos situar- os ~pontamentos, em torno dd 

necessl.dade da reforrna tt·ibutAria" em quatr·o grandes objetivos, a 

<3) aumento <lo esfor·ço tributário ~bruto e liquido··~ da 

sociedade; 

b ) t€•stabelvcimento uma replibl.l.cd 

c) diminuição do grau de regressividade social e region6l 

d) obediência âs limitações do poder de tributar. 

Contudo,. caLe t(';ssaltar, dentr·o os~ quatt·o objetivo0:" o 

cons;vnso genen1lizado naquele que o 

rc'.,~tabPlecim,~nto de uma verdadeira república federativa no Pai<:.>" 

Para tanto propunha-se: 

i) a restauraç!o das autonomias estadual e municipal 

sobre suas imposições fiscais: 

i i) de novas 

tr " Para maiores informafões ccnsulte SERRA, J~se, Oepúi~anto ~ Cnrnissl!o Especidl sobre hfnrma 
Tributúla In Ihid,, p, B1-S5. lfej~ do mesmo autor, O sistema tributário: rliagnô>tico e nhrma In 
hvista d~ econDmiJ golitica. _Sã~ Paulo: hadliense, 3(1): 5-2g, j~neiro-rnup, 1SS3. Aclidonfr 
tambh, VARSANO, Ricarda. Depoimento à Cumiss<íü EspecUl sohr~ ~dvrma Tributária In rbi~ .• p, 4B-
4L 
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i i i ) o aumento das participações 

t(ibutos arrecadados pela Uni'ão_, atravé~; dos Fundos de 

Partic:ipação. 

Tendo em ,, -convocação da ConstituintE', 

apr8sentadas, no do,cort·e~· de 1986, novas propostas de refonfluli1ç;g 0 

do sistema tribut6rio. Dentre elas, d0vamos lembrar, 

sistematização. a da Comissão Arinos -constante do projeta de 

Pl'-r:s.idento San>ey~·, 1:;1 do Instituto de Advogados de Sâo Pau1o e da 

Associaç~o Brasileira de Direito Financeiro (IASP/ABDF) e, em 

Gspr-)c:ial, o da Comis~>~1o de Reforma Tributéiria e Descentr<:~lizaçâo 

da brea, reunidos pelo Ministério do Planejamento 68 . 

consumo de bens sob t·e iJS doaç'óes 

tt·arH',m.isosõ0'ô "causa-mortis" de quaisquer bens e valores (e.t·:;tadua.lj 

ou mesmo sobre n propriedade de bens imóveis da caráter suntuário. 

exclusiva oe de valor artietico, cultural ou religioso (federal)- e 

de buscªr o fortalsçimento da competência dos estados e mur1icipios 

Comiseâo Arinos quanto a do IASP/ABOF pouco alteravam. n~ sua 

~ss0nciR. a estrutura b&sica do sistema tributério. 

68 " O text~ qut se Hgu~ apda-se, hln~~Mntaltunte, na análiH empr~fnrlirlo por OliVEIRA, fabricic 
h~usto dL Sistaa trib~tál'in br~sileirc: análise critíta rla proposta d~ CREHD In Revista Úi 

~dministrasll~Ji~lica. _ RiG de Janeiro: fBAP{FGV, Vol. 21, n. 4, out.-de<:., 1987. Adici~nalunte, 

inclusive para uu ilnalise mais d~tida das ~rnpostas, em particulrH, a da CRfTAO, recomendam~~ 

consultar n rehrido te~to. 
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CRFTAD,. mssmo P"'ql.'"' '11. ·c·~ J , w• •ç • • u a aoqu1rlr significativa import§ncia no 

dccorr-t:?t dos t~·,ba!.ho• ... · ccJo• •. tt'tuc·r,t~A".'· s••·nj · l w - ""- ~·d i'O mesmo J.-ncor·pot~aca., ern 

i.Q(JO, a pr"opo0:ta da CRETAO incot"pot"ava uma pt··ofunda refonn<J da 

ehtrutut·ô, não só tr.ibutár.ta, mas sobretudo fiscal, na ffi(·:<did,1 que 

contempltiVO pt·ocesso coo!·denado 8 iHticulado no tempo de 

r-ecursos 8 Hncat"gos, alUis, 

enquar1to única propusta que, explicitamente. advogava a importSncia 

do federalismo no Ao mesmo tempo, 

objetivava a reduçao das iniquidades do sistema -atraves da revis!o 

tt"íbutação do f o nna torná-·lo 

pr·ogrecsivo 8 o a p>e! t" Fs .i çoamen to dos seus in'str·umcntoe 

procut-ando 0lirninar se com as dif:ltorç:ôes existentes desde 196f!" ou 

ns srr;o. inauguradas pelo Estodo autoritár"io~ além da pt"6pria 

pelo rBc~o~~::.são e pelos Bncargos dertvados do endividamento público. 

Para estt"UtUtL\l de de te rm i. nada 7~ 

almejando tanto maior equidade -progressivtd0de-

quanto B ampliação das bases tributáveis (I R. imposto ampliado 

sobre o valor adicionado ~fu-:::,'lo do ICM aos impQstos indinn:::.os, 0 

sxceçEo do IPI e IOF-, cuja sistem~tlca de incidência passaria par0 

o principio de destino -consumo- ao invês de origem -produç~o-. com 

pt·oduto vepartido entre estados 75%- e municipios -25%- Ao lado 

di. sso ·' pt·opunha ss novas imposiçõ"es~ o 

patl"imónio Liquido (tederal), heranças 
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(i:Jf:,t:adual), sobre fumo, b<Jbi.das e ~h?ículos ôut:omotoref.; (fBdera.l) 

com sxtinçBc do IPI- e sobre o comércio de combustiveis liquidas ou 

gasosos (municipal). Por sua vez. propunha-se a manutsnçâo das 

carç;ct<?t'isticas dos s<:guintes i.mpostoc~: sobre o comér··cJ.o extec.I.O!' 

(IE t,1 1.1:), IOF, IPVA, !TBI, IPTU <1c; ITR, ernbor·a de cofllj:.leténcia 

Entretanto. dispositivos inovadores sâo propostos -dít·ia, 

at(>, com ou0>adia~ na questão das transferências tributárias e do 

financiamento da descentralizaç:~io dos encaqJos. No que tange as 

compensató~·Ias das desigualdades bases 

econômicas e tributárias seria proposto a instituiçiTo dos Fundos de 

Equdl1:taç?.to dos esta dos (FEE) dos municipl.os (FEM), c o m 

pen,:entua.is calculados sobre toda a receita da Uni.âo, ..?poiando-"se 

em crltêrios de rateio diretamente proporcionais & populaç!o e 

Snv;,.:•rsarnentt! iJ r·snda per capita e à parti.cipaçâo na r"eceita total 

do IVA. Ao lado disso, previa-se a crlaç!o do Fundo Social, formado 

per· recur·sos da Uniâo e voltado para a arnpliaçBo dos gastos sociais 

saüde, habitaç;;io popular·, sanedmento básico 8 

ebastecimento- dos governos subnaclonals, distrihuido segundo o 

Pot" PI"Oposta 

doscentralizaç!a e transferência de encar·gos da órbita federdl para 

o'; t:'stadtJs e munlc.tpios. com cri.açBo do Fundo dE\ mesmo nome, para 

cujo financiamento estabelecia se recursos advindos de adicional -a 

set' apr'ovado--- pat"a o Il.h\, al-ém daqueles dBI"ivadoG do Fin'2,0Ci.a.l, 

salário-educaç3o e FAS. Destarte, e~te fundo seria gradualmente 
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<cJ.J.ii\lnado, mesmo tempo estados realizal"iam, em 

contrapartida. um aumento paulatino nas aliquotas do IVA. 

Em suma, o elenco de medidas inovadoras constante(:: da 

pr·oposta da CRETAO conformava um todo articulado que, concebido de 

t'orma integrada, dev~)tia ~também~ ~:;er aprovado, pr·efer·encialm<Bnte, 

n0 sua totalidade a fim de assegurar~se o nec~:~sséri.o cornpJ.ornento 

entre elas, sobretudo para afastar oposições e disputas em torno de 

ganhos/perdas ou, atê mesmo, envolver distribuição dos recursos sem 

edistrlbuJç!o de encargos. 

sua voz, .l nsta.la;~ão da Assembléia Naciontd 

Con~_,tituinte, Prl.meiro de de 19 e 1, 

concentta 

dia, ate a promulgaç§o da Constituiçâo em 05.10.88. emerge uma nova 

0struture tributSria. 

Entretanto,, possibilidade de escolha do momento 

adequado â p·eali.zação da reforma, com cetteza, os anos recent;r,s 

'J(eriam dosr:cHt,'!ldos. N'i&o se tem düvida, o momento adequado o o do 

condiç60s de melhor desempenho si sterncl tr'.ibuté!".io, 

baseado nos l.rnpostos indJ..r .. et.:os 

~irculaç~o e produçâo- e com reduzidcl imposição sobre o património 

59 - Mos tHus df SAHO, Jolo, rn IblL, ~· 12s~ " ... o monnto econômico maii o~ortuno para a 
refuu trihutáría ~ n rla prosperidad~ e nBo o da rec~ss~o e do desupre9a ... ". Sequnrlo TAVARES, 
~aria da tonteiçh. O~p9Imento i\ Comissh tspHial s~br~ Reforma Tributilri~ In ~nBis do si:npilsin 
§..Qbr~ ~ sistemij tributário nat.íJu!..U. Bnsilia: Senad~ feclnal, 1984, p. 2H: ',. a rn~lhor ~pnca 

para $õ hnr uma rehrmil tributüia, para valer, sâo os épncas dt! recomeço. Mas, eu ach~ que n~c dá 
para 11p1rar D recDmlço .•• ". 



lndices inflacionários, constituição de um 

rép.i do-- panorama sob t'e e c o n OITli a brasileil"d a pol.tticn 

0Conómlca, no decorrer do periodo. 

Ao ccntrJrio dos anos do chamado ''Milagre Econômico'' 

(1969-1973) ., sconomia brasileira, no inicio 

b(··ns. e ser·vJ.ços (o Produto Inter·no Rruto), inclusive com taxas de 

crescimento negativas, por ascenso dos indicadores inflacionários e 

por deterioraçâo das condições do Balanço de Pagamentos. Diante da 

daquele do crescimento, mani fe'!C-tada pelo 

recruch:scimento da lnflaçiio, pcdo declinio do ~'itmo de expans'2lo d,:J 

economia e por desequllibrios no Balanço de Pagamentos, a polfticrl 

cconómica inicia um 21mbicioso pt·ogr·ama substituidor de impot·taçô'~,s. 

-·-1'1 PND- rücorrendo, m,;-Lis uma vez~ ao endividamento extenH) corno 

principal fonte de finenciamento. As divetsas condiç'i:Yes t'ei.nantes 

sistema financeiro internacional- durante todo o período, for8m 

insuficientes para questionar a política governamental da ''boa 

a~0 o flnal dos setenta. 

----

~~- Para urna anhlise m~is detida do perindo CQnsUltH: SfllUZZO, luiz Gonzaga de Mello & CUUTUHG, 
Rn~t~ (:Hgs.). Q..~Hnvolvim,~nto c~pit~iista no Sr~sil. VnlB. 1 ~ 2. São Pauh: BrasilienH, 1983; 
CARHIR~, Ricardo (ug.). ?olitlca ecunil111icã da niiva ~epública. _Rio d~ J~neirn: Pa! P hrra, 1986: 
OR~EI~O, Riordo (or9.). ~ ~~litica econômica do crutodo. _ Si!o Paulo: Bi~nal!Unícam~, HBJ~ 

ORH!RO, Ricardo (org.J, ! h~terododa em Hque. _ Sh PauliJ: Bienal/Unicamp, B8S; ORHHO, 
Ric~nlo & BUHNAIN, Antb~lo hnio (ugs.), O retordu da ortQrloxia, _ S~o Paulo: Bien~l/Unicomp, 

B89; HIHIRA, EduHdo & BIAS010 HNBR, B2nlldo. -setH pUPJJ.l.Q nos an?..L.LtillJ:.U .. JhsequW..kllJL'i.....! 
t1Ptura do QarlrJo de financiamento, Campinas: Unicamp/CECGU-IE, 19Sa. 
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Sob vár·ias pe rpectivas>, exc•Ppc i.onod foco 

corno meta ~já iniciad,-! em t 974 no G o v~~ r·· no Geisel , por meio da 

ctbertura lenta, gl"adual o S8QlJI"d- o aprofundamento do PI"OC"C!SSO dr: 

notiTiôlização institucional do Pais. outro, em 

tn:~onómicos, diante do reconhecimento de çp·aves desequiU.br-ios na 

brasileira, renuncia~se poli. ti c a de crescimento 

econômico, BO mesmo tempo, que ampliam~· se os instrumento~s 

contr·ols da derrwnda agregada. Até mesmo, c.> política hetel"odoxa, 

é abBndonada, d€'COI"t"ido'2~ 

Aper1aS quatorze meses de sua implementaç!o. Ao lado da deterioraç!o 

comercial 2 dos produtivos, decorr"ente do 

''segundo choque de petróleo'' e dos reduzidas niveis de crescimento 

das economias capitalistas desenvolvidas. assiste-se. pela primeir.1 

incapacidade da tomadr:l de r·ecur'sos exttn'nos --capital de 

ernpr{;stlrno-~ em po~;sib.L.lita; cobertura do Bi;i.l;;,nço de Pttgarnentos 

dado 0 elevaç11o das- tôl<as de juros .internaci.onai~>, o que acabou 

refletindo-se na queda acentuada das reservas e 

t'ntHvidarnento de curto prazo ~~com custos maiot·es- a fim de fechtH' 

qraves d0sequ.il.lbr·ios deC()rrentes do intenso processo 

endividamento externo, impulsionado a partir do final do anos 60. A 

:L n -f' 1 a<:: j_ ü n ,~ r' i as ~ 

Ao 1n:i.c.tar a nova década, toV"!Hl'-se patente a 1;;sgotarnento 

do padr-ão de fi.nanciarnento da economia bt"aSileir',;;, assentado na 
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ut.i.lizaç'ã:o de recursos externos, principalmente de empi"éntimo":,, 

probl,~matizando as quest'ões no front externo, ao passo que, no 

J.nter'no,. c r i"' e e ascenção 

inf1ôcionciria. r, l .. ,,.,·t_;,o de N''-'V"ê""bre/8',, l"t" • · 
,., "'"'' "" .. '" ~"" " '<1., a nov,;, po l .. J.ca econom1co 

entrega-se, inteiramente. às necessidades do ajustamento externo. A 

à medida que 'De 

c o n tI" a em OpE!raçO'eG de empr·éstimos por par te do 

f lnancei (O intet·nacional. Para tonto, 

c0ráter restritivo -parcialmente utilizad~s 

controle quonti tat ivo da cxpansTio do ct·'edito, 

custes e fixação de limites pare as importações do setor público- e 

das do j u t" os int:ern~r-;,, o combate 

caractetlzada corno "inflc'lÇâ'o de demando", via 

estatals -em particular- complet0 o receituário ortodoxo. 

eficóc.ia imsdiata da pol.iticr'> econômica, 

pode pelo exame de 

indicadores selecionados da (·Yconornia b~~asi.l.eir-a, no decorl'<::r do~; 

(TABELA X.L1). De fato, no ano de 1981, o Balanço de 

ao pasco 

que a bal&nça coll\~li"Cial começa a apresentar sucessivas posiçõef'; 

inver·t::.endo sua posi.ç'do até A 

olGanç~ saldo positivo pouco acima de 1 bilh!o de dólares. enquanto 

o ~;up1?:t'ávi t no BP aLinge 625 milhões de dólares. O "suc0sso" da 
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política econômica recessiva pode ser iluminado., também, pela 

acentuada queda nos n.íveis da produç3o -·e do empnH:JO·-· no Pais. Do 

lado do produto, a primeira ~e mais elevada~ taxa negativa (4,4%) 

das Gltimas três décadas. 
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UIIHA Il.l 

IHOICADORES SELECIUK~BUS BA ECOHDMlA BRASilEIRA 

m m tNFLAÇ!fl mrw SHDí! BHHIÇA SAlDO !li\IIOA fHfRNA DIVInA KOBitiARI~ 

COKERCIH {2) .... 111 aRUTA (3) IMTERHA FfOERAL(~j 

BH -4 '4 9 5 ' 2 ~ L 282 m 61.411 1 , r 

1962 ''' 9 9 1 7 j "' (Uli) 59.654 1.9 

1983 -1,4 211,U &.~H (5.414) 81.319 ZS,4 

1984 5 'l 221 'u 1J.I!BS "' 9 L 191 9i' ~ 

1985 ' '' 233,5& 12.~8& 11.211) 95.851 402'! 

19 s 6 ' ' i fi{' 31 8 '3§5 (11.356) 111' 759 LU/,5 

1981 
3 ' ' 

365,96 11.173 (11.12!) 107.514 3, H3 .~ 

19SS ~0,1 S33, 52 1.9.184 (UlJ) U2.5SS 56.B5,f 

BS~ 3,3 L7~4,SI 16.12fi (!L! H) 99.2 B 5 1.366.877,0 

llll(l) -4 , i 1.79~,84 1&.191 (7.010) sn. su 1L91L171,i 

fOKTE: (~) BRASil. Ranco Central. 1991. Programa Econômico. _ 6ras1lla: Banco C~ntral, V~ i. S1, 
Onubrô, 1991. 

(B) INSTITUTO SRASilfiRU BE ECQKQMIA, Conluntura tc~n&mica. Rio rle Janeiro: fGV, 46(1), julho 
1192. 

{1} Dados preliminar~s. 

{l) Em Us$ milh~es, Entre parent~ses valares negativos, 

(3) N~n computada a d~ curto pralo. Ern US$ milhnas. 

(~) Em clrculaç~~ de r€sponsahilidade do aaneo Central ~ do Tes~uro Naciunal. Em tr$ milhães. 



Noc anos "'"'guintes, nem mesmo a continuidade d13 po.li.t.ica 

t·!>::~onómlca e a i1hHIUten:,~ao dos superévi.ts corne-rcL:ds propiciaram o 

equ:1.libtio no Balanço de Pogarnentos,. Na década" s;omentc dois ano'-'·' 

de Jnter-naci.onais ao <omp imrcnto do 

t·e·fi.nanciamento automático das dividas exter-nas_, por parte do 

'.Sistema bancd!r'io intet·nacional" cujo marco as",enta·<O<'i na rnot"àtór:l.a 

mexicana de 1982. A intet"·r-upção definitiva do 

"dinhei r· o novo" coloc.-~ria nos saldos 

comerciais, da parte dos gestores da politica econômica. a condição 

de alternativa preferencial de financiamento do BP. 

Por·&m. pr·atictHnente todo o processo de 

endividam;Jnto do P;;~is, a divida ext:~trna as~~umia, cada vez mai,;, u111 

caráter puramente financeiro. Agora. o seu movimento n~o expressava 

s-.equer· a entn>da de recUI'SOS' ~na maioria das vezes, ociosos-" mas 

s5m, incapacidade de pagamento 

amor"tlzaç:'Oes~ divida 

m0gasuperbvits reglst:·ados em todo 

lntern~cional-FMI e rodadas de 

dos 

já 

compromissos 

contrai. da. 

o periodo (média 1981/1990; 

renegociaç"iBo com os bancos 

cn,dorss pr·.ivadot;, m d.ivlda ext0~rna br-uto t"Bgistrada ~de médio n 

1onqo pr'azos·-· 8)(pande~<..se durante toda c1 década. A queda nos anos 

recente·-:; (19B8·-J990) na verdade,, ao nâo pagamento de 

encargos devidos, t·ep8rcutindo na elevação da de 

p;·azo, Ao 'fi.naJ de 1990, por· exemplo, o Pais acumulava 8,3 bll.h?i'e;:-; 

de dólares de juros atrasados. cuja rsnegoclaçBo avançaria pelo ano 
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Diante da manutençWo da politica econômica recessiva, 

voltHda para o ajustamento externo da economia e para o cor1trole dci 

inflaç!a, c desampenl10 do Produto continua critico nos anos de 1982 

(0,6'*') e 1983 (~ 3.,4:t), este,_ seu segundo desempRnho negativo nd 

dêcada. A elevação do superávit comercial mostrou-se insuficiente á 

cobertura do BP contenção do movimento de endividamento 

0?:türno. 1'1 .inflação_, aprH·entemente sob controle flm 1981 e 1.982, 00 

doi·'> d.lgítof,, dupl i. c a-f, e em relação ao 

L;;do, da politi.ca dto cor-te ortodoxo no equacionamento dos gr·óves 

dEsequilibrios reinantes flB economia br~slleira. 

Em 1984, mesmo diante da obstinação das autoridades 

goVOI"namenta.is BITI recorre!'' iH~ politicac; econômicas r8(.,tritivas,, o 

exce.l0nte de<::.ernpenho da balança conduziu uma 

Do .lado da l.n'flaç:;Jo, 5BU pequeno acr·éscirno, sanciona 

( 223" 80%)' E contas extel"nas saldadas, sern 

recursos és reservas e/ou empréstimos de curto prazo. 

Em Março de 198G tom Jnicto o periodo qovernanwntc'll da 

"Nova Repúbl.J.ca", com o pres:Ldente ainda eleito de fonlH·l indireta, 

Diante dos maiores compromissos sociai5 do novo 

estratégLs recessiva voltada o ajustamento 

economia e o controle da inflsç3o alcançaria, naquele memento. 

fólego curto. sendo subs~ltuida no final do terceiro trimestre. 

No ano de 1985, 00 contrát"iü do 1981.--84 > 

economia bras11einl numa 



O extraordinjrio crescimento do 

PHl, dó ordem de qu.;.nse 8,1~% -o maior de toda a decada e próximo à 

sua médid histórica, esteve ligado ã elevaçâo do salár·io medio e do 

consumo., 

Ao lado do excelente desempnnho da produçé'ío,, adicionavô 

a manutenç2io do superávit na comercia .L (US$ 

bi.lh?lss) embora com o Balanço de Pagamentos apresentando défic-lt 

3 200 o ind ictl anual.i.zado, 

demono-strava, ó p1"ime1ra vista, o contF'ole sobr·e a variaç:'2ío dos 

pt·eços: de 223,80 para 233,60%. 

Entretanto, a par-til" do t:ilt.imo trirnestr·e do ano e inicio 

do de 1986. nota-se uma clara elevaçao nos reajustes de preços. Até 

então, em tennos da poli.tica govtnnarnental, a natureza do pi"ocessó 

lnfL'lcionário re>OLidi.a no exces.so de demanda em ndaç0io à ofei'·ta 

"inflaçã'o de demanda", deriVIHio da emissão cHJicioned de moedêL A 

rçcor1·ência às emis'5Ões de moeda aperece atrlbuida aos gagtol.'; 

correntes~· da l'náquina gover·namental, r··esu l tando no 

rip0recimento de déficits e no incremento da divida pública interna. 

Contudo, o movimento dcelerado de expansão da d.ividr~ 

~Híbll.c& (veja última coLuna d& TABELA 1 L 1) na 

vGrd&de. em intima JigaçDo com a processo de estatizaç~o da dlvl.da 

externa e com o esgotamento das fontes exter·r•as de financiamento do 

público 71 " Desta forma,. mesmo diante da desorganização 

11 - Para 11 proce;so u~ endividãiHnh extHno de meados dus 6@ e no Ô€toner da d~cada d~ 1e v~jõ 

CRUZ, Paulo OavidofL Divid@ 9Y.terno * p~litlce HDnOmira. _ Sh Paulo: Ensiliens~, 1984, Para ~ 
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reinan~p nas contas pljblicas, o d0f1cit goverr1amental nao se prende 

pennlssiv.idade dos gastos mas 

'
')r·inciJL'>lmente.- à di>t-;Qfind.'o';;; f-,'1·,_.,,..,1c" .. 1·""""'···· 1 · d d J ~ , 1· '- """ , , "' (.BI'lV8 os a r·o .agem das 

dividas externa <: interne;. De sua parte, , dt'"l'd 'bl · · t ... c' ._, a pu -lca ··Jn 'ei"na 

pouco tem ver· com gastos corr-ente'0 ti: /ou com 

outro-o; termos, a dividi':! não advém do défici.t, pelo contrário, este 

r· e H.Jl t: a d o dequela. de um 

predomi.nentem0nte fln0nceir·o. 

politi.ca t:<conômica de cunho or·t.odoxo, mi. o p "' na 

da crise económica brasileir-a e com 

determinados interes'0,t~s po.litica--econômic()'b, in-sistia no contcol6 

-rece ao'ó, s-ecviços da dividô extBrna·-· e no conttols do déi'icit 

pGblico, via -basicamente- c corte linear nos gastos governamantais 

---primeiro inve<:,;tirnentos c o r renteS> p 

di·:-::p0ndios da-s empresas esti'>ta.is~ Os dados constantes da TADEU\ 

·.:.:L.t .;;-testam, porem, a inefi-cácia deste tipo de pol.i.ticEJ econômica 

em equacionar as questões a que se propunh0: inflaçao e d6flcit. 

o ano de 1986 p e 1 a tentativa 

est~bililaç!c econômica elementos heterodoxos -''Plano 

Cruzado", centr0do<c; no controle ~··''congslarnento"- de preços e n2 

supress!o da correç!o monet~ria -pelo prazo de doze mesas. De outro 

c.ott:JCd\'a nov,Ols fontes para o seu EJquacionamento: d ee Levaç:ão da 

puiodo rHente e a discust:'í~ da rupturo rlô p;;rldlo cl~ fin.;ndamento rln setor público bratil~in 

c~nsulte Tti~fiRA, Eduardo & HIASOTO J5NIOR, Gerold~, Op. cit., 1988. 
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"c<·~rga tr·ibut,!Jr·ia" o o contr·o.l.e das taxatc> de jUI"OS, e:rn vez. do 

bimpl.ec; co1·te dos ga0:to<:, correntes. No entanto, a 

econômica a.l tas de inflaçi:ío acabavam negando 

t>rntat:tvas de aurrh?nto d21 arr-ecadação. Ao findar· do ano, o PIS 

fJVfHlÇa !,6% .,.o segundo maior· crescimt:Jnto da décad;,, infl aç'Efo 

reduz-se pare o nivel dos dois digites (62,37%) 

balança comercial declina para 8,384 bilhUes de dólares. 

Entreté'lnto, tornam-'se evident;o•r,. os .Limites posto>s p~'da 

rpstriçâo externa -pagamento dos encargos da divida- ao cr·esclmento 

econom.tco acelet'i~dQ, manifestado pela crise cambial.. Ao lado da 

reduçâo do salda comercial, o Pais amplia a posiçâo deficitária no 

Balança de Pagamentos e recorre a moratOria externa. A partir d0i, 

icflexiona-se 0 poli.tica econômica, atravBs do pf'i.'.;ilegiamento da 

manutenção do superávit comercial e do regresso paulatino ás regras 

de v.l.gen tes: indexaçfío controle da 

demanda agregada. 

De 1987 1990" amplos progr;un0s dü 

conhecidos como Planos "Bresser" (1.987), "Ver0o" 

(1989) "Collor" (1990) ernbo r· a. progrossivamente, com 

ortodoxos pr·8dominando no conJunto das No 

interior destos planos, foram implementadas as mais variadas form~s 

de 
< 72 

econ01'11ia , SHI'fl contudo, lograr efetivo êxito no 

que se propunha: o combate b inflaçâo, o equacionamento das dividas 

72 - V1j1 nota 1re. Cabe destacar, na dacorrtr deste p•riodo, a CQntiMum processa da raard1namento das 
r:ontas pUblicH nn ~~is. Para tanto, consultH HlHIRA, f:dui!rdl.l & BIASOTO HM!OR, &ualdo, Idem, p. 
U~50 e veja também RI:GI}, tltia tristin~ Lima, Reordennsnto financein do setur ~ilhllco e rdQrma 
financeira In CARNEIRO, Rlcardo {org.), A hetcrodo~ia em~, _SI o Paul~; Bitnal/Unitamp, 1983, p, 
B3-0~. 
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interna pü t' conseguinte, o controle do deficit 

publico- e a manutenç~o do crescimento econ6mico. 

Pela TABELA LI. l" con t.l nuJ dad& do 

e-xcelente rld balança comet"cial_, convivendo com 

instabilidade na evoluç~o do Produto, a int;olvência externa, o 

cre~;.cirnentc das d.lvidas exter"na tendBncia 

hif-H?rinflac.o·on"'l"''"'- fl "'''d'" do Pl"" "'"'' l9é'" r·or·,r· d ·· '"" *"'· "' '1""" "' "' """ ""' .. ; 1gurou o se9un· o 

pior desempenl10 das ~ltimas quatro décadas. 

A politica econômica de cunho ortodoxo, irnplromentada 

durr;nte toda a década penneada por breves exper-iênc.lae, 

heterodoxas- conduziu, ao agravamento dos problemas 

centrais da economia brasileira: o reduzido crescimento econômico e 

d tendêncLJ à h.tpecinflaç?ro. O l"eot·dcnamento f.ínanceir"o do '.>etor 

ptiblico dcobou jHH explici-tar 0 natun:za ·financ~dra do det·icit, 

derivada dos compromissos com a rclagem das dividas interna 8 

da máquínf.l govel"il2H11Bntal, 1\demais. tO!"ilE! sB patente. a cada cLl.a, .O\ 

impossibilidade das medidas de cont0nç:i5o nos gastos públicos 

investirnentos e das empresas estatais·- em propiciai"' o 

'-"!G,Uacionamento das contas gover·namHntals. Em outras palavras, 

problemática ê de estoque e n~o só de fluxos. Oe outro lado, apesar 

das Inúmeras medidas na área tributária manteve-se a tendência ds 

queda da ''ctu"ga tribut.étia" -·à e.xceçéío do <HIO de 1986 devido ao 

movimento de contraç3o das atividades económicas, ao direcionamento 

econo1nia o mercado externo 00 próprio proCI1''.3SO 

junt~in-se outros fen6mer1os questionadores da prbpria exaçâc fiscal. 
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Que envolvem desde informalização dos movimentos 

dos agentes económ.icos, 

Jni'ot·mdl. 

Em sintese, todas estas peças unidas compõem um mosaico 

aponta extrema detet.1otação das 

governB!TitH1tai:ó', notoda1nente na Neste 

envolt:a de .int81'B'GS8S 

dei"endidO'i'; e preservado!?,. incapacitando qualquer aç:;3o coerentE: e 

Implosão da esfera pública, junta-se a reforma tributária de 1988, 

tl-ibutbrios 0111 ·favo i" dos estados mun.icipitLs,. no que v~3.1.o 

contribuir para o -já- grave quadro financeiro do Estado no Pais. 

Nu entanto, a Ct"i .. s.e fin""nceit'ô r·eveste·-·se de um cai"Ate.,_r 

qui0 o ;;ou 0Jquac.ionôHH:~nto possK-:~ set' po;osive1 0travós dos fluxos de 

e/nu rampouco, Btravês de mudanq~Js 

Constituiç~o da 1988, recponsabilizada. pot' alguns. pelo atua .L 

estado das contas p0bllcas. A recente reforma tributári~ ocupa um 

detenninadt.>~ p0pel. no c.gt"a\;amento da ct'ise govetnament.o:~.l, isto. no 

entanto, n~o a coloca como sua razSo última ou ''tbbua de salva9go''. 

rr.coL!.s uma vtn:, o equ,;,cionamsnto dn- d;~s,,:quilibrio do setnr pL1bLlco 
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o estoque Acumulado da dívida publ.ica 

atr-avés da sua r·enegoci.aç'Jl:o, -em termos de 

novos crérJitos. r·eescalonamento e de novas tBxas d8 juros. AdPmais, 

btasile.iY'i'l pase,a peJ.a super-ação das restrições exter·na e f·iscaL 

como bem demonstrou & experiência recente. 

2.3. A REFORMA TRIBUTARIA 

2.3.1, OBJETIVOS DA REFORMA TRIBUTARIA 

o te~<\to do capitulo CQnstitucionaJ 

t"C'\uitsnt0 da votaç2io em plenár·.io, confi.rmor.ia, praticamente, as 

int:1·oduzidôs pelos 

Subcomi.ss!o de Tributos, e, posteriormente, das Comissões Temáticas 

conhecida como "Pr-ojeto Centrao". que modificaria, arnp.LornBnte, 

outt03 ti tu lo\·> capi tulot'> do Antept~·ojeto do 

!J " Para o te~to quu ;e segue v~ja PISCITtlll, R~berto aacdccio (Qtg.). O si~t~ma tributário na nova 
constitui~l!o~_ da crise financeira ás perspectiv,os com o 119V~ sistua. - Brasllia: Universidade de 
Brasília, 1.989, L Ed, rH. e atu;d .. V~ja tilmhi!m, BRgiL Constitulç~o, 196B . .t.21Liti..lJLi..J)íL 
República ffderativ» cln BrasiL Brasilh~ Srnaclo fednal, Centril Gráfico, 198S; S~O P~UlO. 

tonstituL2h: do Estado rl~ Sh Paulo. São Paulu! Astemb.léia L~gislativa, 1SB9 ~ ~!NAS HR~lS, 

[nnJLti.tJ!Js.lV do fstad~ de ~í.nH Gerais, ~ eelc Horl!onh: Asss-mhléla legislativa, 1989. 
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dos consti.tuinte'i>, em relaçã'o nova BSti'Utur·i:l 

t.r.ibutát·ia, r·efletlndo-~-se nas poucas alterações no do 

processo constituinte. 

Nas palôvr-<:ls de Ht:ll.ádio c)osê do•,;, Campos LEME, diante da 

nestes primeir·os rnomentos, Uniâo, a disputa se 

deu basicamente entre as reoj•D~ p•l• p••t"lh d b 1 t· "b t" · '""·'!~-~, '~·'·' "'' 1. a o o.o .:r.J .. u·arlo, 

foi '30ndo através do avanço progt·es?,ivo 

n~cursos da Uni'do ,74 
É ilustrativo, por exemplo. o fato da 

Sub-comJssã<) de T1·Jbutos tt~r e,ido A ünica em que nâo se cumpr.Iu o 

acordo de U.deranças ~com eleição de chapa alternati.v1~ pau; os 

c0rgos diretivos-. ou mesmo, que a ená.lise da origem dos membros da 

Comissão de Tributos, Orçamento e Finanças revelou a pt·esença de 4 

7S 
qov.;~ t·no 

Por certo, o pdncipa.l objetivo r-pforma de 

J,?~>tadual e loc&l. Como viemos de demonsti'i'li", a.s aná.l..í.sü•;;;. e dnbaL0!'l, 

anteriores à constituinte e. mesmo, no decorrer dos seus trabalhos, 

7~ ~ ConfHu lEH, H*ládio José dos Cupes. D fHitralismn !!.~ Constitui~'h de tH~; rsprBse_nt!:yh 
lll.l.lliLLL distribwi~jjL.iLJetursos ~.· _Campinas: Unicamp{IFC~, 1S9Z, OiHartaçãQ dB 
mestrado, mimn1, p. UB. hste trabalho, lfMf d~dica-se dO estiJdo dest~s doi> importantfg t~61os na 

cenfigura;lm da principia da fed~ralista. Tenda 11 eant1 o 11111 detalhado da rlinãmica constituinte, 
analisa-os sab trls per1pectlv~s: camposiçlo partidjria, perfil idaal6gica e distribuiçiD r~gian1l da 
IIC. ~~ fin~l, conclui p1l1 impDrtincla d• Cllvagem regional na d~finlç~a d1 oss1tura cl~ 

repr111mt•çla palitica e d~ dlstribuiçiD dos recursal tributárias constant1s da nova texto. 

75 - ldam, Idem, p. 143-9. 



108 

tr3.tJutárlô dos municípios corn 

rnncontraçâo da maior parte dos recursos fiscais nas m!os da Uni~o. 

de p a 1~ te dos çonstituinte'oo ~· d 0~ p LI til dOS 

do',; "bons ventos" ···,:;inda·- de1·ivados do "Plano CJ•uzado"(1986) e da 

a part.it· do ent'Jo Presidente Jo!;.ce ~;ar·ney e, 

portanto, enquanto principal base de apoio 

governo federal, a nova C<:Hti:l nlío demonstrava inquietação corn 0 

quadro de extrema precariedade vivenciado pelas finanças da Uniâo. 

lado deste, o relatório Comissão Temática do 

T<'ibutiírio, ÜJ"çamento Finanç,õls 

buscava outras objetivos, a saber: 

a) atenuação dos desequilibrios regionais: 

b) maior justiça fiscal e proteção aos contribuintes; 

simpli·ficaç'ão da tributaçEo 

necessidades de modernizaç!o do sistema pr·odutivo, e 

mdtRrJa tributária. 

sequênc:la. voltarno~nos para análise da 1'\0Vd 

estrutura tributéria e da sua adequação aos objetivos pretendidos. 

-·-·-----
16 • Conforme PISCITElll, Rób;rte Bccaccio (org,), Op. cit., p. aJ. 
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2.3.2. AlTERAÇUES TtCNICAS NA COMPETENCIA EXCLUSIVA 

A exempl.o da anter·ior, a nova Carta estabelec-o, no t""o.l 

dos tributos, além dos impostos. a instituiçclo dE! Taxas -·er1'1 r·az'i':lo 

do exercício do poder de poLicia ou pela utili2:0ç'i'i'o de servi.qos 

público,;> Contribuição de Melhot'ia, po I'" da União,_ 

estados, Distrito Federal e municipios. 

2.3.2.1. COMPETENCIA TRIBUTARIA DA UNI~O 

~lo QUAOHO II,2, apre-sentamos o total de impostos~ pot 

nivc.l de competéncia di'l arrecadaçBo fiscal, previstos nd Carta 

anterior e na Conetituiçic de 1986. 

A compet&ncla tribut&ri0 da Uni!o. em termos do númet·o de 

irnpostns, r-eduz·-se de 11 par"a 7, embot<a conserve, em sua Ót"bita, 

<HlLH:ltH:. dotados de maior·es potencialidades fiscais. Ern tenrws da 

SrnposiçZio. permanece sob exclusiva competência os Impos>tO'> 

sobre o comêrcio exterior (Impartaçio e Exportação) o Imposto 

':-;nbr~l a Renda e p~·ov1C1ntos de qualquet" natureza ( "IRPF" e "IRPJ") 

neste ca,,o, com pr-,evlsiio de ódicional. sstadua.l, o Imposto \'.<Obt·e 

Produtos:, Industl'ii'il.izados (''IPI") 

crédito, câmbio seguro:;, ou ndatlvo titu.los ou 

ii:ura1 ("ITR"), 

Em termos dos extintos, Uniâio psrdou (~ 

competjncia sobre os serviços de comunicações. salvo os de nature~a 

estr'5 tamente municipal ("ISC") sobre impor"taç:'?lo, 
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circuJaçBo, distribuiçEc ou consumo de lubrificantes e combustiveis 

U.quidus ou gasosos n de energi.;, elétr-ice ("IULCLG" e "JUEE'J), 

sobre a extraçRo, circulaç!o, distribulçâo ou o consumo de minerais 

("TUM") s sobre transportes, 

m~nicipal (''IT''). 

De outro lado, foi otri.buido '"" Unif!lo um novo t.r .. i.buto; Q 

complem~<ntat. A d0:s te imposto visava aumentar 

1rnpo·o,.i\CEO tribut:éria sobre o património pessoal .e., ao mesmo t:empo, 

da regressividade social presente no 

slstemiL 

Em si.ntesB., o Unii!io perdeu a competência Bxclusi.va sobre 

cinco impostos. ganhou o Imposto sobre Grandes Fortunas e passou a 

com QS compet:-8ncia, .l..irnítada 

constitucionalmente. sobre o imposto de renda. 
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QIOOiO !!.! 

DISTRIBUIÇ~O DA CDKPETf~tl~ TRIBUTARIA 

Cü~PtTENt!A fOR~A AMTERtOR 

01. Imposto de Impart1çla 

13. Imposta de R~nda 

~4. Im~osto Produtos Industrializados 

®). Impmsto sobre tomunic1çlas 

18. Imposto 6nica L~b.Comb. liq.&asosas 

10. lmpasta Vnica ~in~rai1 

11. Imposta sobra Transpvrt11 

ll. lrnp1at1 Trans. B1n1 Imóveis 

tSTADDS 12. Imposta Dper. Circ. Mtrcadari11 

~3. Imposto Prop, V~itulos Autom~tor~s 

~i. Imposto ~rop. Pred. T~r. Urban~ 

~li~It!PIOS 

fO~TES: 1) Ccnstituiçã~ d~ 19E1 (emendado] 
2} Constltuiçã~ de 198S 

CQNSTITUIÇ~O fiE 19SB 

@2. Imposto ôe Exportação 

~4. Iropostn Produtos Industrializados 

06. Irnpasto T~rritorial Rural 

~!. Imposto sf Grandes f~rtunas 

~1. Imposta Trans.•cau•a Horti•" e 
On~ção bens e úir~itns 

02. Imposto Oper.Circ.Mert.l Prest.Seru. 

03. Imposto Prap. Vticulos Autcmot~r~s 

~i. Imposto Prop. ~red. T~r. Urbana 

&2. Imposta lr1nsm. 'Inter-Vivas• 

@S. Imposto Venda 1 Vareja Carnbustiv~is 

liquidos e Gascsos 

04. Imposto sabre Serviços 
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Vá1"id1~ justificativas foram apresentadas para a ext.in~,~;g 0 

infraestrutura. Aponta11do o continuo desenvolvimento nestas ár 005 

dB outr-as fonte'; de financiam~Jnto, IJ(lli:;l delas 

pela extinção. Outra, dirigia SU0S 

lnc1.d2nc.ia "em cascata", V'i1ZBS • Ge verificava 

impcHotos em n1laçi1o ao IPI/T.CM, apesar ds norma legal permitir 21 

conteúdo mais decisivo, não só sua reduzida participaç~o na 

rs,ceita da União, mas também, o aumento continuo da pat~t.:Lcipaç:2Yo 

dos 8sl:adcs e municípios na receita destes impostos. A TABELA II.2 

particJ.pação dos impostos ext1ntos na 

Lt"ibutária tedsr·al" bem corno sua t'epor·tiq'ilo por nivBl de governo. 

Ern 1988, último ano de vig0nc.ia do sistema anterior-, impo~,, tos 

'nd:intos contribuiram com menos de 8,0%- para o total da nH~el.tc 

tributária da Unl!o, sendo que, 6 exceç~o do imposto sobre serviços 

conwnicações os demais eram repõll"tidos com os estad()s 

munici.pios. Por sua vez, pert~n1ciam à estas esferas ·~·em conjt1nto-·· 

sessenta (IULCLG IUEE) noventa por cento (IUPi) do 

coub<:' 2l Uni·ao 47,21%, aos estados 38,7% e aos município··~ 14,09'% 

(TABELt1 l'.L2)o i\demais, a incl.usí5o desta<;:; atividades, nO- base de 

cálculo (jo novo TCM, dever·ia conduzir, nest<., caso, ó ell.minr:~ç?io 

definitiva- da incidência ern cascata. 



113 

TUlHA II.2 

PAITICIPAÇ~D DE IMPOSlBS SELECJDNAODS Nl RECEITA TI!BUTAIII FEBERAL 

E REPARllÇ~O PDI NIVEL DE &GVEIWD 

HPOSTQS VALOR I Czl! PHTICIPAÇ~O REPARTIÇJ!O POR NIVEl 

"' RECEITA 
FEOtRAl 

( t l UK!ll O 

L TRANSPORES 5Z.63i,359.4~B,93 ~' 74 " 
LServ. CU~Uli!C 102.!35.216.945,Z5 i, 4 4 111 

tUlC ~ AOit 226.61~.37 •. 211,46 3' 17 " 
lUtE 126.J~S.21S.7Jf,13 1' 17 " 
m 54.513.369.430,33 ~' 76 li 

TOTAL &53.G~1.53&.163,B0 J,Sfi 41 ' 21 

J.1.1.iC8.932.9Si,&~ 1U,U 

fONTES: 1) Constituição rl~ 1969 (f.msndado) 

2) Brasil. Klnistirla d~ F1z~nd1. SecretJril da l~ceita Federal. 
Arrecadaçla das tributas federais. Brasilie: "f/SIF/CIEF, 1988. 

OE fiOVERUO I" '! 

ESHDú/Of E MU~ItHIOS 

HRRITHIUS 

s' 11 

" 1! 

\i li 

" " 
38,! 14 ' ® g 
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F1l8m dos .impostos mencionados* permanecem na exclusiva 

contpPt:éncia da Un.U;io a insti.tuiçíJ:o de 8mprést1mo,;) compulsórios H de 

complementar ·-maioria absoluta- e deterrn.ina,, no seu interior, a;:, 

possibilidades de sua instituiçâo: nos casos de calamidade pública, 

ou sua iminência e investimento público de caráter· 

urgr.:ntB e destacado interess,e naciona.L Adiciontllmente, no último 

caso, vedando a sua cobrança no exercicio financeiro de promulgaçXo 

da respectiva lei complementar. Outra rastriçâo vincula os recursos 

com o empréstimo 'fundamentador·a da sua 

i.ns ti tu Lç0o Do lado dos impostos extraordinários. 

cor1tinua restrita, ''apenas'', á ocor·rência de guerra externa ou sua 

iminénc.ia. 

A competência P"EH>idual permanece .exclusiva da Ól"bittl da 

embora sern t'eptisse de recursos originados dtH.d:;;~ faculdads 

nâo curnulativob dotados de i' ato ou base de cálculo 

distintos dos já previstos na Constituiç~o. Ao mesmo tempo, a Un[âo 

deve destinar aos estados vinte por cento da receJta dai advinda. 

Por· último. quando definido 0rn como ativo 

f}.l"!f.H1C8.l i" O OLI instr·urnent:o cambial, suje.lto incid2ncla 

cê 1<c.Lus 1ve,. na origBrn, do IOF ~e não do ICMS. ,3 al.iquota rnlnLma de 

1 '0'% No entanto, d tot~1U. da de da sua 

tran-:;ferida pan> os estados (30%) e os municípios (70%) segundo 

critérios da origem. 
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2.3.2~2. COMPETENCIA TRIBUTARIA OOS ESTADOS 

Por sua v-ez, ampliou-·se, ern de .irnpo·atos, 

competência trlbutãria dos estados; de tr8s par·· a quatJo (vcjM 

QUAOf\0 IL2). 

Entr"etanto, a ;:H·inc1pal inovaç"iio técnica introduzida na 

competência trlbutérlô dos estados residiu na ampliação da base do 

TCM além sua incidênc.id sobre a comercialização 

m0r·cador!as -''circulaçEo de mercadorias''- incorporou a prestaç!o de 

st:~rviços de ttenspor·te interes~tadual, intermunicip~:·ll 

cornLmlcayão. Desta fot'ma, passaram a integnH a basEJ de c.-:ilculo do 

novo imposto ( XCM::;;:) aquelas opmraç6es atingidas, anteri.Ot"mente, 

pelo's l1npo~>tos' Linicos e específicos -·IT, ISC, TULCLG, IUEE e IUI~, 

Pl.irninados, como vimos, da competência feder-al Cabe destac:ar que 

nove cons:.ti tu i uma apr·o:ximaçâo 

um arnplo imposto sobe e vendar:; de bens 

pr.;:st.oç:<.1o de serviços, de natureza n·ão cumulativa, no que recupe1· a 

o lliOd(';Lo t;::ôt•ico inspirador ela sua cr-iação, quando dt:l Rei'onna de 

1966, bem como, avança na madernizaç§o do sistema como um todo . 

Ao mesmo tempo, cornpeténcia .imponitiva 

estadual -f'liminada as doaç:Qcs, 

atrr:>vés do novo Imposto c.ob;"G txansrnissíJfo "causa·"·mortis" e doação, 

d& quaisquer bens ou direitos. 

Ao J.ado destas, r·evel0--·2d1 de excepcional impor·tância., o 

r·ompi.mento do pt·incipio dü cornpio>.t&ncias excll.i~>ivas, pr-esente, ate 

dt1 competência pai"til.had0_, de- ni'Jo defendida nos seus 
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termos, sim, em interesses 

h'SFH!GÍ ficos /?, ir1augura uma nova fas<-.'! na evoluç?ío dos- sistBmas 

dispositivo que faculta aos estados instituir· um 

Adicional ao Imposto de Henda, pago à UnJão, de atá ci.nco po!" 

cento. incidente sobra lucros, ganhos e rendimentos de capitel. 

Por L1ltirno, comp-letando o- quadr-o dos impostos eG.·,taduai!O;, 

do Imposto Propl".iedade de \/ei.culoc 

Automotores (IPVA}. 

2.3.2.3. COMPETENCIA TRIBUTARIA DOS MUNICIPIOS 

Do ITIE:srna forma. ao nivel local, ampl.iou~se a competência 

exclusiva. com o numero de impostos dobrando: de dois para quatro. 

novas imposições atr.ibuidas 

imposi tiva própt.ia dos municipiOf.>, con'C.i·:;,ti ram na 

tt"ansfBt"éncia. aos mesmos, do antigo imposto estadual 

vivos" '"' na .instituiç'tio de novo irnposto sqbr·-~J vendas 0 varejo dE 

co111bustiveis liqui.dos ou gasosos, excetq óleo diesel, é ôli.qunta 

meJo de Lei Complementar (Arí.:igo 34, 7, das 

ft"iH1S";it6r"i.dS). 

n - h acndo Francisco rle Paula L GíffonL Análise Htruturnl ÓQ novo sistua trlb~t.hia 

c;;nstitlitiOnal ln PIStiHlL!, Roberto Bnilctio (org.), frlu, p. 2S-SL A este respaito, V!!)a ta~bu 

Lt~f, H~ládlo José do~ Campos, Op, cit., 1992, em esp*cial o quartn c~~ítulo. 
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Por· SUe) vez. o:; impostos sobre servi.ç;os (ISS) e sobre 4 

pr·upriedsdt,, pr·edii'll e territoi·ial ur·bana (TPTU) foram tnantido,c;. UQ 

lado do im••osto eo.bra ~arvl"ços - r·el·-~ .• n~ . l d . . 
~" ·" "' "'" . , "' r_.y"'"' -""'$SlV8 '3 LmpoSJÇ2ío 

no novo TCM~~ e as exportações para o exterior. A inovação no IPTU 

lei municipal, a fim de assegurar o cumprimento da funç3o social da 

2~3.3. AlTERAÇUES TtCNICAS NA REOISTR!BUIÇ~O DAS RECEITAS 

DE~ outro lado, a r·epartiçdo das ioeceitas tr·Jbutár.ias n[fo 

fntret2nto, 0 despeito disso, corno vet"EW1os,, deve constituir o 

determinante centrol driS pr·inc.ip0.i·s modi.ficaçõHt~· na distr·ibuiç:Zio 

intergovernamental dos r·ecursos disponíveis. 

ij>mbito: Fundo de compHnsaç.ifio as exportaçôes 

produtos mftnutaturados. antiga reivindlcaç!o dos governos estaduais 

(\'eja QUAOfZO 11.1). diante da i:senç3'o de lCM concedida, nestas 

proibiç~o i Uni!o -outra inovaç~o da Carta- de conceder isenções de 

tributo'c> inscr·itos ll<"J competência dos ee;-tados, Di!2.tr·ito Federal ou 

dos municipios (Artigo 151, III). 

,_,h 
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O Fundo Especial teve sua estrutura modificada e sua 

pa1"t1cipat;;ão n,CJ rec8ita dn IPI e do IR ampliada: de 2 pard 3%o 

Constitucionalmente, ~lordes te 

Centr<o~oe);te. Ern vez dos repasses dil'etos aos estados, ou me0unn, 

condicionados por et:;pecí. f i c os, nova forma 

financiamento setor· pr·odutJvo destas 

instituições financeiras regionais (BASA, BNB e BH), segundo normas 

vstobelec.idas t'espect:ivas Superintendências Regionais de 

Desenvolvimento (SUDAM, SUDENE E SUOECO). 

Por outro lado, a patt.icipaçRo dos munit;i.pios na n;;ce1.ta 

sendo o restante destinado a cobrir despesas com sua administraç~o. 

a cargo da Uni~o. 



QUADRO l!.l 

REPARTIÇIO IAS RECEITAS TIJBUTARIAS lt) 

HPOSiGS SITUIÇIO A~TEIIDI 

unr~o ESHOüS KUNICHIOS 

11. H?ORHç;o li! 
& 2 • OPüRHÇ~D "' "· HNüA 6! li (1) " ll. HI ól 16 i li li 
11. r n f m 
ió. !Of[OURDI (51 
~L m 1U 

17. CüMUNICApES m 
li. IUlCL~ H .. 11 

19. IUH 41 51 11 

11. IU~ 1! li 1i 

11. TRA~SPORHS li SI " 11. ITBI I! 5 I 

lJ. m " " lL HVA 11 I! 

15. HTU m 
a. 1 s s "' il. fOfTUN~S 

!L AOH. f R 
11. CAUSA MORTIS 

"· rYVClG 

FONTE: 1) Constituiçlo de 1969 (emendada) 
2) ton1tituiçijo Óf 1986 

comm1çoo 
UNHO fSHOll$ 

m 
m 

'' 2 ~ '5 I 21 
o 32 J ~ i' I 

"' 3~ 'i 
5I 

15' 0 

50'~ 

"' 100, e 
1U,0 

08S.: (1) Inclui o Fundo Especial de 2%. 

DE lSSS 
MUMICIPIOS 

22 '5 

25' 0 141 

ID-0 
q,$ 

1U,D 

25' 0 
50' li 

lU,i 
lU,~ 

18#,0 

(2) Inclui o Fundo da Financiamento is Regiões Norte. 
Nordeste e Centrooeste de 3%. 

(3) Inclui o Fundo de Financiamento (3%) ~• Regiões e 
7,5% para o Fundo de Ressarcimento às Exportações. 

1L9 

(4) Inclui a particlpaçWc (2,5%) dos municipios no Fundo 
de Ressarcimento As Exportações. 

(5) Sujeito a IOF, quando definido em lei, como ativo 
finenceiro ou instrumento cambial. 
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A principal alteraçâo nos Fundos da Partlcipaçâo envolveu 

u aumento das participações no impo\:·>to sobre a renda e no sobr"-e 

pr·odutos industrializados. Seguindo a tr~jetória iniciada em meados 

dO!'o 70, os 'fundos setâo EJmpliados, até 1993, dos; atuai2) tt·inta e 

trés. poi" cento (33%) da receita do IPI e da do IR,_ par'a quarenta e 

~:,ete por cento (47%). Isto, sem contar, com os dez por· cento (10%) 

da arrecadaçlo do IPt destinados ao de Cornpensaç2io 

Exportações. Do novo percentual serâo destinados 21.S% ao Fundo de 

PHrticlpa,;,~ão dos Es;tado~s e do Oistd.to F8det"éll (FPE), z:Z,S% <':lO 

Fundo de Participação dos Munlcipios (FP~i) e 3% ao novo fundo de 

fJnancinmnnto ao setor pr-odutivo das ReqJõeE> Norte, Nordestf~ e 

Centro--oeste. 

Acompanhando tal movimento, também, 

pDt"ticipaçEo rios munic.i.pios no ICM, <">lérn da nova basP ampliada 

(ICMS), de vinte par·a vinte e cinco por cento d,:> sua ôtet"E'Cii!daç:ão. 

De outro lado. id0ntica pcH·tJcipaç'ã:o (25%) caberá aos rnunicipios, 

fl0'3 t8CI.H"SOS destinados; Fundo dos estados exportadores de 

manufeturados. 

Entretanto, ~lgumas regras foram mantidas. Por exemplo, a 

que destina aos estados. O.F. e mun!ciplos o produto da arrecadaç!o 

do imposto (federal) sobre a rar1da. Incidente na fonte, sobre 

l"endi.mentos pagos, d qualquer t·itulo, por eles, suas autar"quiôs e 

·J'undaçôes. Ao mesmo tempo, exclu:Lndo,~se este total do cálculo do 

percentual da receita do imposto (IR) destinado aos Fundos dB 

Participaç'Iio, Outt~a, a part:.icipaçi'~·o municipal n0 r-eceita do IPVA 

(50%), segundo critérios de origem -licenciamento do veiculo. 



2.3.4. OUTRAS ALTERAÇOES TÉCNICAS 

Alem d21s modificações ati.nentfJS b oompeténcia imposit.lva 

0xclusiva da UniTio. 01 mun.ic.ipios, bern como. 

refçrerltes à redistribuiç!o das receitas tributárias. conformando a 

esJ::tutur·a tr-ibutária bcisi(~tL a nova Cai·ta inova noutra st~rie de 

di.~S.pos.i.tivos que, por certo, d<i!V0H'í5o reper·cutir sobrE) a autonomia 

administrativo-financeira dos diversos niveis de governo. 

A base conceitual da Contribuição de Melhoria encontra-se 

redc'l'J.nida. Após um longo periodo dQ aper'feiçoamento, o novo texto 

amplia, sobremaneira, <H> possibilidades efetivas de cobrança deste 

A cobrança, antet"ionnent:e 80 çoncelto de 

''valorlzaç~a'' do imóvel, objeto de inúmeras disputas jurid.icos -até 

1983, OU Hl8Si110o 00 bBneficiamento dOS im6vels, diSSOCid-lS8 0 6\jü~··a, 

de qualquer· ao beneficL:::mer1to do .i.móve 1. 

contribuição de mel!loria pode; ser Lnstituida em decor·n\ncia de 

simples''- realização de obr~s públicas (Artigo 145, III), 

A fim dn curnpt".i, r o 

1:ributári.a, segundo 

contJlbuinto e se LJ caráter 

-novo·-· dispositivo 

capacidade 

gar·antidor 

económica 

respeitados os 

do 

nos da admini.str·aç?ío 

f'azç;ndcit"ia, patr·lm6nlo, os 8 

lltividadec0 Bconórnicas do contr·.ibuint~:L A referida norma rcfoi"Çd a 

seja no combate à soncgaçí!io, seja na cobrança de 

rocor·rer"·se existência do "sl.nais r·ique:ta'' 



irJcompativeis com a declaração econômica prestada regularmente pelo 

•;or1tribL1inte (Ar·tigo 145, 1II) 

permanência da instituiçâo de contribuiqí5H''l 

sob a exclu~dva competóncia da União, 

autoriza as demais esfe(as de governo a instituírem contn".buição, 

COb!·ada de '38US servidr)l"EJS, p'r, O "uet~~"r em r t'· ' d t u g ~ ~ ~ÁJ. _,,, ~ene lclo es es, 

~istema de previdência e assistência social (Artigo 149 e Parágrafo 

l'Jn-l.c:o). Tal norma, porem, apenas n:<gularnen t.a • r,Lve.l 

con ;:; ti tuciona.l, préiitica e.xisctente. 

n,?Jciona1" Além da trod.icional base "folha de ,:;aJ.ár"ios" .i.ncot"porou-~ 

tambêm. o Imposto de renda. 

Outt'O dispositivo (Artigo 150, .LI), proibe o tr·atqmento 

entre contr· ibuintes om si tuaç'ôo equivalente, 

.i. nde p e n dH n tenHHl te da dt<r1om:i.naçao jur·.Ld.l.ca de seus rendimentos, 

ti tu los ou ditei. tOSo Desta pet"mite tr· i butaç7!ío 

no &rnbito do de rendim~;rntos ainda n'ão 

por exemplo, variável subsJdl.os de 

senadores e deputados'', ''indenizações militares'', etc. 

Por sua vez, a imunideds tributAria entre as três esferAs 

de governo, suas auti:H·qt.d.a'C; e fundaç-'ões, niTo envo.lve a "exp.loraç:ão 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis 

empl"eendLnentos pr·ivados, ()LI 8fl'l que ou 

Ahre-se. assim, novo espaço para as três esferas de governo. 
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t Inegável que importante medida. no sentido de recuperar 

a autonomia dos estõdos e mun.icipios, ençontra~se na pi·oibi.çi!io., ,il 

Un.l.:C'fo, de ü;entcH" tr'ibutos desti'ls esferas. Introduzida no t0xtc 

constitucional issnção impostos Bstaduais 

municipais" pé>t' parte do Gove1·no fedei·"al, afetou, dramatic.f:lmEHlt.G,. 

-r inanç:as, ern 8Spec.tal, no do IC:M" 

proib1ç'i6o diante da imunidade de ICMS sobre exportação 

pr·odut:os manu'fdt:.urados, recente Carta, OG 

constit-uintes aprovaram a criaçilo de um Fundo de Hessarcimento aos 

e s: t:a dos 

73 ~ Paro os praiD~ da adaptaç'ào bem com~ de inicio da vi9ênci~ de oovu slsteu tributário nacional 
vejd fnndtco rlf Paula L iliffoni, Análioo estrutural ~o novo sistema tributário constitucional, ln 
Idem, Ibidem, p. O, Cnnsult€ tal!lbh: o H~ das Disposiçõ~s Constituciondig Tr~nsitiirias In BRASIL, 
CoPititdiçlo, 1918. Can1tituiçlo. Repdbllca F1d1rativa da Brasil. Erasilia: Sen1da Federal, Centro 
~r~fic~, 1988, ~m Rspecial o Artigo 34, 



2.4. REFORMA TRIBUTARIA DE 1988: ANALISE 

t!"ibwtár.io brasileiro" lntn;duzido pela de 1988, 

estaria na desconcentr·ação de recursos em dio?ç'i:i'o aos estados e 

rnunl.cipio~;,. Tal CdídCt'.BI~istica pode ser visualizada tanto 

diTipliaç:Zio d,;; sua~3 competências; trlbutfin'ias e redução do poder de 

Interfer-énc;L,;.\ da Un.tão sobre seus tributos, quanto pelo aumento da 

pertlclpaçãa desta& esferas na receita dos impo~~tos federais s 

A competência dos estados se estenderia a dois novos 

tri.buto-s~ o Imposto sobre Tt"ôrHHniss24o "Causa~Mortis 1 ' 0 Ooa~~ão, de 

qu0lsquer bens ou direitos e o Adicional do Imposto sobre a Renda e 

proventos ds qudlquer n0tun:>z . .;:,. tl.Lant:e da perda do Imposto sobn.' 

Transmissâo -''Inter-vivos''- de Bens Imóveis ( ITB I) transfei".\.dü 

pRn'\ a alçada municipal, a competénc.ia trlbut.-&ria do~; 0~otodos, nrn 

núrnero ds impostos, at.Hnentou dos três, constantes anterion11ente, 

no novo texto. Completando o quadro 

Tmpcn:-;to sobr0 a Pf'OPI"iedade de Veicul.os Automotores (IPVA) e a 

ampl iaç<fio cornpet8ncia esL:>dual a t t·· avé r;; do Impo,.,to sobrB 

operações relativas à Circulaçâo de Mercadorias e sobre prestações 

de ~iervi.ços inter--e,:;tadual intermunicipal 

comonlcoçEo (ICMS). 

o Imposto sobi"S Tt"ansmiss'ão "inter .... vlvos" de Bens Imóveis --antes, 

estadual, mas repartido com os municipios- e o recém-criado Imposto 
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!;;obre Vendqs a Varejo (IVV) d b t · · , e co1n·us ~ive1s líquidos ou gasosos, 

exceto 61eo diesel .'3endo ôssim, ôobr'&ria o nUmero de- impostos·; de 

doie,; pc:r.s quatro. Permanecpriarn na órbLta municipal os Impostos 

~HJbre Ser-viç:o~> (ISS) e sobn: a Propriedade Pr·edia.l G Terr·itor-ial 

UdHH10 (IPTU). 

Em termos do ndmero de impostos, a competência tribut6ria 

ria Un.i.2io se reduzt'r·:·, ,._,,n l!lJ,tc·o .. ",-.-,..,· t' t · t • . "" " , ·~ . ::.""'' 1am ,,~x .1.-.n os ()S 1mpos o·~ <;;oor·e 

transportes, sobre comunicações e os impostos únicos sobre minerBis 

(1UM), e1-etrlca ( .IUEE) lubr·ifici?!nteG combust.ive i~; 

f-H~1o novo ICMS" Ao me~;;rno tempo, ganharia nova imposição~ o Imposto 

iC.obre l~r-andns Fortunas, total.i-xando entâo, sob sua competéncia, um 

total de sete impostos. 

Por VBZ, outras normas do poder· de 

constantes do texto constitucional, propiciariam maior autonomia dS 

esferas subnacionais de governo. Por exemplo, a proibiç~o. ~ União. 

do estal::sl0\CJ.mento dE isenções ao9 tributoe da competência dos 

F.btados, Distrito FedBt""al ou dos Muni.clpios (At"tiqo 1Gl, 111). O 

cumpi"ímento deste dispo~>iti.vo própria implicou na 

pt'Oi)O!.'.,iç'do do Fundo de aos estados 

exportadores, na proporçTio de dez por cento (10%1 da arrecadação do 

IPI P repartido entre estados (7S%) e mur1lcipios (25%). 

o da participaç<.4o das demais instâncias nos 

tributos federais envolveria~ a elevaç'Eo 

pei~centuaJ.q, dE, ar·r .. ecadaç'ão do IR ti do IPI destinados ,:~o.s FundoG, 

GOS trinta por cento ( 33%) de 

pnt"ticipaç'&'o, na n~ceita do IR e do IPI, para quase cinqusntd pot· 
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ct:.nto (47%) na no"-'' C-"-''"1~? .. -'\o '""'"''Do t'''npo, - t"t- , "~' "~' ---"-- c ""'-' ,.". tns "1 ·u11·---c;e~1a novo 

fundo, de >e!ssa1··cimento aos estados --·e munic-.'ipios-~ da imunidade 

corJcedida às exportações de produtos industrializados. 0~1 OU ti" O 

F;obre circulação de; mercadorias e prestação de ser-viç:os. A única 

perd-0\,, neste &mbito, além da particl.paç'i:l'o no;:" impostos extintoc; (( 

da participação eGtadual no IHJ I "lnter·-·vi.vos", envolveria 

pat·tiçâo entre a Uniâo 8 os-, municípios dos recursos oriundos. do 

Imposte Territorial Rural (ITR). j~ que a norma anterior destinava-

lhe;:, a totalidade do ITR, me;:,mo sendo este --e permanecendo--·· de 

cotnpeténcia federal. 

Ademais, deve·-se como d-e rnaior· si g n i i' I c a ç Z1 o 

par0 a descentrallz~çao das rendas tributárias, dentre os três 

d~itermin8nt.Pr,; mencionadosc o aumento da participaçZ!'o nos toi.butos 

Ao mesmo tempo, a Unii3o exper-imentaria significativa 

perda de recursos tributários. 

Da mesma for-ma, as maior·es perdas, por parte da UnUJo, He 

encontr .. ar·íam na ampliaç'ão dos fiscai~-3 dBstinl;ldos 

Fundos de Participaç75o, r-esuLtante do aumento dos per·centuais e da 

criaç!o de nevo Fundo. Outrossim, pouco teria a ver com a alteraç!o 

na s;ua competéncl.a tr·.tbut,iria, diante da ext:inçâo do df!ti?tminados 

impostos. A exemplo de estimativas. segundo dados do ano de 1988, a 

nxtinç71o do(~ imposto"; únicos deveria implicar', par·a a Uniao, na 

pet"da dô equiv&Ji?nt-P a quase 4% do total da sua t'eceita tributár-.i,31 

(TABELA IL2). 
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outro lado, Un i:t;o poderid 

c omp e n G i'l da-" seja pela faculdade para instituir' o Impo~;;to sobt"ü 

Grrindes Fortunas, sej0 pula participaç~c -antes inexistente- de 50% 

nr1 n~ccita do ITR. No fH'imsiro caso, a ausência de nonTias mais 

especificas impossibilitava estimativas confiáveis. enquanto, 

segundo, os ganhos s.eriam det~prezivei<:,, dado à insignifJ.cZ:tncia 

atual- da imposiçdo sobre a propriedade rural. 

o que quase . . ' lJTJposslvu_,_ 

no 

IPL Segundo o novo texto" 0m 1993_, cabet·ia à União Ei3% dõ t"eceit:a 

do IR F menos da metAde (43%) dos:; recursoS', do IPI. Ern ter·mos do 

2rrecadaç3a tributária da Uni~o ei'eti.Vi:'lda em 1988, configuravc>~•se 

1·0sultado advinda da extinçKo dos impostos. O saldo total apontava. 

por~m u1n indice considerássemos, sua \,cPz ,. 

recursos disponiveis. 

O lado reverso desta perda seria encontrado no aperte de 

recursos para os estados e municipios. 

estaduais. tanto 

arrecadaç~o própria como dP maiores transferências. No que concerne 

fiscais, estirnativas esbat~ral"iam 

tributos. Em termos do ICMS, os gnnhos seriam diferenciados segundo 

a exemplo da arrecadação advinda anteriormente dos 

trnpov,tc>''' BXtinto0. Além disso, dado à sua carac;ter·i.stica de~ não-



128 

CU1nUJ ntivJ da de, o dcréscirno de t'ecei ta na o re~;ul ta r .i. a,, 

s.imp.I.;;sments-, da agregaç?ío d-as novas incJ.dêncías ao an·t,.,.o , ·""''? 1CM. Em 

outras palavras, as troansações de uso lntennedtár·Jo, 

n~o deveriam resultar Bm 

receita adicional Por outro lado, as transaç~es ao consumidor 

i'lna1, 

mais expressivos devem se concentrar nos estados 

produtores/consumidores at:tvidades econômicas, 

ao (10'-/0 :impo''' to, tambêm,. dependendo 

aliquotas definidas dO nlvel de cada estado. 

No entanto, 00 contr"ârio do ônte1··ior, o Fundo l:special 

n3o significava refor·ço adicional .Q.ireto sobr·e r·eceit:a dos 

estados, ao rnesrno tempo que per·diam O''' dois pOi" cento do antigo 

Uni~a dependa do seu efetivo exercicio. 

Ainda, os: estados perderiam recutsos 1 0:eja por !TlPio da 

transferência da competência sobre 

ódJ.ita munlcipal -a consequentemer1te de 50% da sua arrecadaçâo- e 

do aumento da pdrticipaçdo local .. -de 20 pdi"a 2!J% ... no total dos 

recur·<;;os pr·oporcione~dos pelo ICMS, s<?Jd pela par·t.icipaç:l'§o anteriot" 

no~ impostos extintos. 

1S "· Pua maiHes infnmaçhs consulte PANHRUI, C lóvi&. L!J.llllçh do des~nvolvim~nto aQminidtativa 
- fUNOAP. n impact0 da reforma tríbutãria pan 31 finanç~s do Edado de H~ Paulo. _ Slio Paulo: 
IESP{FUNDIP, 1919 (f11tas para distusale, 18); ~DRIIS DI SILVA, Delso. flnanç~s pablicas do Estado de 
~lnH G€raís e munidyius: impHtH rla nfonlcl trHutinia de 1368 ~ RIANI, fLivic. Impactos dos 
trandormaç5n; de IC~ n IOS na rec~ita tributitria ~o fstclôo de Minas Gerais, nbns rn V Seminiirio 
zo'Drt ertnomJl mineira. Anais: 1SS-2lL _Belo H~tizonte; ur~G/CfOfPlAR, B~L 



No córnputJJ final dB cada estado, os ganho~;; ~ou não~ dü 

t·ecur·sor,-; t'stal·iarn intimamente l:Iqados à pa--t--1-Ct-p-"'r::wo do ICMS " tl""' 
·- ' " "' :O' ,~ ' - " ,_ " "'' 1:i 

do ICíllS>, por sua ,,_.~ez, depende dtt gc'l - d l - t j _ -. · . '"'J o e esenvo .vtmen ·-o , p c;,da 

estado e das a.Liquotas vigentes, impos.içOes 

legislaç?Jo comp1t'!fnentat" No caso das transferênci.as, 

distdbu.lçi!o do FPE privilegia os estados menos desenvolvidos. A 

manutenção desta sistemática ··-pelo menos_, até de lel 

coroplementar pt·evi~;,ta-· e o aumento dos recursos do FPF benefic.iil 

mais intensamc,nte- cstet; estados, sem desconsiderar, a perda do 

Ftrndc Especial. Ao contrário, o Fundo de Compensaçâo is exportaçõps 

de m0nufaturados conternpJa os e":'tados mais desr~nvo1v.i.dos, t<mbora d 

Ftindo e um quarto dos mesmos seja destinado aos mtJnicipios. 

Da mesma forma" I.déntico r·aciocinio aplica--se aos ganhos 

finais -ou n!o- referentes ao conjunto da esfera estadLial. 

J& os municipios. sem dJvida, incorporariam significativo 

,~potte de rf:cursos, As$iill corno os estados, ~;e arnpl:lat"ia ni1o só a 

mas também dS tt"ansfer&ncias fodel"dis c 

estaduais. Ao contrário destes, os municípios n3o perderiam nenhuma 

1"8CBÍ ta" exceçdo da sua nos impostos 

Pxtintos e na arrec0daçBo -metade- do ITR. O novo imposto municipal 

do r'{fCUt'SO'S aos mun:Lc.ipios, ?JSs.im como, a transferência, para este> 

competénc:ia sob I"· e ,, ITBI. Adernais, outt·os tribUtO\'. 

sofreriam ampliaçBo em suas capacidades d0 arrecaddçEo. No caso do 



130 

T >;.'ç 
-~ ,_,, ·-' ' isenções concedidas pela Un.i2io" <1 partir do 

d-Í."';pos1ti.vo que a proíbe de conceder isenç'ões sobre tributos de 

outtas esfetas. O 1PTU poderá 0-.en· progl"ess1vo, alêm do que, .':1 bebe 

COI'CBitual da contribuição de melhoria foi redefinida. 

Adicionalmente,. municipi.os ob te t· i ;~m t: Of\1 

vlevaçXo dos percentuais destinados ao FPM, a participaçlo no novo 

fundo e o aumento da pa(1;.ilh,;.~ do ICI~S, a.l.&m do alôi'QaiTH:>nto da sua 

ir1cidéncir1 80 ,. 

00! outro lado. ao nivBl de cada município, a magnl.tuthJ 

dos gonhos de 1·acureos depende da contribuiçâo da Imposiçlo própria 

tr~nsferências para o totaJ. da receita. As cHt.i.rnas, 

separado, na medida em que o FPM baseia-se no inverso da renda per 

e' predominantemente, na população" enquanto que 

pc·r determinadG dtH'-t01Hltra1izaçâo da~~ receitas e for·ta1ecimt~nto da 

autonomia dos estados e muni.ciplo\:;, no que confinna o pr.irnei1'o 

objetivo do Anteprojeto da Comiss!o Temática do Sistema Tributário, 

Mais i:l inda, marco 

de ~-,co n c e n traç'âo de recursos em direçiTo aos estados 

munic-lpiog-- se notadamente 

H - Pertfn~em hmhém aQ$ municípios -e ~stad~~~ o jH(ii]ut~ da arrec~daç'h do Impo~to sobre a renda, 
incld1at~ aa fante sobre r~ndimeRtas pagas, 1 qualqu1r titula, por tles, sua& autarquias e fundiÇies, 
cnnforme Artign 158, I -e Artigo 151, I- da ConstitúiÇãª feder~l. Alem clissQ, está assegur~cl~ {Artigo 
2~, n, 1), nos termos clil lei, o pagarnent~ cl~ 'royalt.tH" aos estadns, O.L, rnunidpin e oryhs da 
drdniotn~h dinta cla União, aobre rHultadns da ~xplcraçh d~ petróho ~ gâs natural, rHursos 
hidrlcaa p•r• • geraçla de energia 1lêtrica e outr1s recursos minerais. 



muniLipôli',;to. Em ern dos 

BfetivtHilente d.isponív~"i";, os maiores c.J'.rrfl'1'~•- ;·· 'd d ~' ',. sem \ UV.l a, 0VBr.lA1Ti 

ser encontrados na órbita local. 

Apvsa,· de aporer;Br justificado no "restabelecimento" do 

ftcdet"a15.smo no Pais, o novo desenho fiscal constitui produto. 1'10 

de movimento\'; rnunicipalistas dos varLsdos 

intç:resses mesclando que dever· iam 

possibilitar aportes de recursos aos estados e municípios, sej~ aos 

dnsenvo.l.vidos, .:'que Les menos des·;envolvidos. Enquanto os 

primeJros, desd~., o 1nl_cio dos tno~balhos constituintes direcionavam 

para da autonomia tributária 

fortalecimento das bases tributárias próprias (em especial o lCM) e 

retorno da competência residual para criação de r1ovos tributos-, os 

pertencentes sobretudo às Regilies Norte, Nordeste e Centro-

ampliaç~o dos percentuais destin~dos aos fundos de partlcipaç~o. 

da posi-;,;):io t~elativa, por parte da UniB'o, pod<.lt·i.a çonduzit· nâ'o s6 éí 

ruptura do modelo federalista vigente, mas tamb0m à uma 

iné'-tab:ilidade, caso a economia briflsiJ.eit·a n}'fo encontn" a r·ota do 

crescimento econômico nem "car·ga tt·ibutária" SP 

oinda, neste quadro potencialmente 

ài..ISôncia de norma•,; conF>titucionais detenrdnando algum pi"Oc&sso dD 

81 ~ V~ja LEH, Hf!árlíú Jos€ doG Campos, Op, dt., un, em esp~cial & Capítulo 4 intltul~clo "o 
prae•sso decls6ria na Constituinte: repr1sentaçl~ pal[tica e 1 qu•stla tributária". 



nâo aprovado- pela maioria dos constituintes, mesmo por que. de sua 

parte, sustentavam suas aç5es no posicionamento que apontava parcos 

!'&Cursos convivendo com de~~mesurados encargos. Ao mesmo tempo quB 

para este resultado foi decisiva a ni!(o participação do Executivo 

federal no ini.cio dos trabalhos, no que permitiu "tt"anquilidade" à 

constituição de determinado ''pacto politico regional''• vale lembrar 

que o referido tema n'i:ío se ·fez presente na quase totalidade das 

propostas de reformulaç!o do sistema tributário, excetuando-se, 

como vimos, a originada da CRETAD. 

O segundo marco estrutural. do novo sistema tributiH"io 

encontra r-- se··· i a numa série de inovações dispositivos, 

possibilitadores da reduçâo do grau de regreesividade social e 

regional, pnosente no antigo Entr·etanto, estas duas 

questões n"ão ganhariam, de forma alguma. idêntica pd.oridade. 

Antes, pala contrário, segundo OLIVEIRA1 

numa questLro,, por &XIflmplo,. C-íM/0 "" relat:iva a dLst:rJ:buiçiro dos ônus' 
da J:r.ibutação ent~re OB membros da sociedade. que envolvia,, pelá SUi'-' 
nât:ur·ezE~ posiçt,'>es dout:rin,;§rlas e ideológ1c,:n;, 8Ci!>I:HN.l sendo trat0da 
dpenas â nivel dos 'princip1os' { .. ") âO contrário da qMest2io 
rt:.> onal, onde houve c.lari~ e prl?cisa definiç<fo das comf.Hitênc.ias I!! 

part:.[.l!Ja ds arre-c,;ufa.çl!Jo entre as esferas g·overn-iJ!mentaf!>. [!:!>'SU 
revela,, de fonm.r crJstalina~ i'.' definição de prioridade entre as 
duas que5t:t>e.-:>: enquanto i'} d1str1bu.içJo dos recur$OS ent:re as· 
uni di!:ldiJY:J f&dera t'ihWS foi resolvi d,;,' f1ifl pró;.~ ri d Cone>' t.i tu i çZfo,. a que 
012 respeito J; equldade c!.?;, tributaç2fo r~~.t remetida para legislaç::J'o 

) ' ) ,f:!-" {camplementâr, 1." ., ••• 

a z - P r se IT H li , h b er to a o c ac ci n ( or g . ) • ~Q -''~'~' t~eu•~•c:ltLr~i ~b u~t~i~r~i~u J"-':'J'-':"~''-~"~"D'~t~ilt~"'u· ~~~~·~· :-:'dl• -''L'~""-' 
financdra às p?rspeetiv~• com o nova sistema. Brasília: Universidade rl~ Brasilia, Bag, L Ed, 
r~L ~atuaL, p. 7, 11, H e 45-46, 

B3 - tonfcrme flliVEIRA, 
Morltontl: s, edlt., 199&, 
I. 

Fabricio August~ de. As finanf~!l públicas na nova 
mimeo, p. 5ff, apud lEH, llelâdio Jos& dos CampH, Op. 

Constituifh. 
dt., Bn, p. 
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Ao lado .impostos sobre ( I R) , 

pror.'.'r.:tedade de veicules automotores (IPVAJ sobre a propriedade 

transmissâo de bens i moveis 

Cl"iat"la novo impo•sto sobn~ grandes fortunas. O IR ser8 infot"mado 

p e .lOS> da g'<Hiendidade, do univet"';;alidf!!de da 

I) e. não incidir.§, nos tet"mos e 

fi.:"ados em .lei. sobre rendimento~> provenientes de 

aposentadoria, pagos pela previdência social da União, dos Estados, 

do Di-strito Fedei"i'Ü ou dos Municípios, a maiores de 65 anos, cuja 

renda seja constituida, exclusivamente, por rendimentos do trabolho 

{1\d:igo ' ~, r n" o ITR suas ,;;J.iquotas tixada~s de 

desestimular a manutençâo de terras improdutivas (Artiqo 153, •n, 

0 1PTU podt,rá set· pr·og:-ossivo,. assegurando-se o cumprimRnto d0 

social da A l.mposiçEo .indireta 

racionalizada pot" meio da extinç;'tl'o e :Lncoq)oração dos imposta0:. 

post>tveis .incidências em casca ta. introduzitia a 

se18tividade, também,, para o novo ICMS e a graduaç:ão fisçal paro> 

todos os impostos segundo a capacidade Pconõmica do contribuinte. 

Quanto nlgl"essividade c·: om aumento dos 

rnunicipios de menos 

det.>envolvido,:;;, devido aos crit8ri.os de distribuiç:'ão rios FPts. f' 

FPMs., Ao mesmo tempo, se instituiria o Fundo de F.tn.:.~ncianwnto •"'s 
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Fldl.cionalnwntc, rlO flmbito do Cap.i.tul.o TI, "ü!\S FINANÇAS PeiBLICAS", 

ser.l.e:n api"Ovadas div&t"Si>'S nonnas na mesma tli.reç?í'o: pot· exemplo, 

p .Lanos programas de demonstrativo 

n:qiona.:t.Jzedo do efeito_, sobre 

de isenções, subsídios de 

natureJ.a financeira, tributária s credlticia (Artigo lGG, 6);: wlem 

dA elaboraç!o dos orçamentos fiscal e de investimentos das empresas 

ec;tatcd;;; vo1 tado-:; para a redução d0s dYJ:;,;iqualdades lntcrt"'egl.onai;~, 

segundo critério populacional (Artigo 165, 7) 

Por lado, coerente com norrnalizaçao 

limitações ao podo r, tributar· seriam 

melhor expl.ici ta das nive.t 

con!;titucional- no que se podtH·iam permittr" ao lado dos "nO\iOê," 

Legislativo adequada aos 

contribuintes (Artigo Juntamente pt'-i.ncipio 

pt·evisto no texto antt;·riot", a nova Carta incotporol·ia 

da anterioridade. o pr-incipio da anualidade,. com 

explicito: só n?lo 

contr·i.buiqõe!1; sociaJ.s (cobr,;,das após 90 dias da dat~J da publicaçtto 

da ,-e,çuoctiva LBi) e aos impostos~ mencionados, expressamente, na 

con,;.tituiç~.Yo, corno 0 o caso dtl XI, do IE, _do JPI, do IOF e da 

inst.i tu:lç?lo da imposto''· dBcorrentes de 

sua .im5.n8ncia, aind,;,, ut.ilizaç?lo do 

tributo com efeito de conf,isço ou rnesrno o sstab<?lecirnento ds 



JJm.ltações ao tráft1g.:; de pessoas ou bens .. "or fiH.do r.l". é' ~, tt"ibutos 

1.ntet,est,:J'1uais, ,,,,. l'nt·.,e'''.nni-~.t'p·,-Al'•,,·, R,_, ... -~1 , "'~ '" -~ ~ · "~'""L~va~se, 

dn p(dágio destina-do à conservaç3o de vias pUblicas. !\o mesmo 

tGmpo. permaneceria a proibiçBo de impasiçEo sobre livros, jornais, 

p;cr·i6dicos E' o pe1pel destinado d se;a o'.ml'''''·'·'··''o. 'l'cm dt's•• "'"' n ~- . ~;v, novo 

dispositivo atrelaria a concess!o de qualquer anistia ou remissTio ~ 

respectiva lei: federdl, estadual ou municipal. 

Sendo assim, podemos concluir pela adequação do novo 

t:.exto C0tl'lititucional aos objetivos anunc.iados pelo 

Comiss~o Tembtica do Sistema Tributár·io, Dt·çarnento e 

Contudo, apesar de novas imposições terem sido criadas. 

t''ede·finJdns e das inusl.tadas post>ib.ilidades surgidas pa!"a gravarfl<" 

novo sistema fiscal não significa, por· s1. mesmo, necessdf"Lamf!nte, 

aumento do esforço tributdrio -bruto ejou liquido- da soc.Ledade. U 

final dependeria, s6 de nonnas legais 

da inflação e Embo rfl -'21 estr·ut:u1'"a do sistemd 

esteja determJnada pelos dispo-;;.itlvos 

c OtH; ti tu c i.on a i~; recém-aprovados, mencion.:·lr 

le.i~; compJ.ernentares e ord.i.niiir·ias. decretos e ato~> administt .. ;,-,tivo:-;, 

H te. Este conjur1to de normas. par vezes alteradas continuam?nte, 

e que -se elaborado a partir dos mesmos objetivos- poder6 garantir 

os mecanismos formais -e informais- de indexação, 

economia podem impossibilitDt', como no ,, 



13b 

finanças· da Unido. mas t b · d' " arn em, em lStintos grEJus, as finanças 

estaduais e locais. 

Da mesma "forma, em estritarnBnte 

estrutura tribut6ria conservaria sous traços essenciais. O novo 

sist:crna renr~:serJtPrt'P. l'a """"''"''1"', IJln" r d " d 1 f d r ~' ~•. "' ' "~" .~ -", 0 e a equaç;;,o aquifo. e ·un a do 

década de só que, agora, pelos 

Resultariam movimento suas novas 

cari'lcts,r·i.st.icas, ,OJ sab01r: o fortalFcci.mento das. autonorni0s c~;tadu.o~l. 

8 uma melhoria distribuição regional e 

l.mposJ.çâ·o tributát"ia o dos 

instrumentos de ptoteç;>5o aos contríbuLnte~J. Assim como na Reformd 

ampl.iade o valor adicionado. Ademais, 58 f11ôlllteria, 

a tripartição republicana de competincias exc.Lusl.vaG, 

potencialidades, nas dos estados imposiçi!io 

circulaç~o de mercadorias -e prestaç3o de determinados serviços- e 

se acentua1·ia o carát2r urbano dos tri.b~ttos 
. • • 8G rnunl.C.lpals 

t~<mpo, as receita dtO detenninados impostos 

fpdereis e estaduais- continuariam sendo o principal J.nstrumanto rle 

SE ~ara 

illillÚ1Í! .. Ü5 : 
Sfg$"' 

uma recuperaçla dest1 dl•ca•slo, con~ult1r ZI~~EIIAN, Bust~va. Finanças püblicaa 
n casou~ Cal]li.lJl.ll. _Campina>: Ur.lcsmpfH, 1987, Oissertaçlo de m~strado, mii!ifiJ, p .. 6 ~ 
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distintas regiões. 
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2.5. ESTIMATIVAS DOS IMPACTOS FINANCEIROS 00 NOVO SISTEMA 

T.;. nt." r•o .~~~cor·•r"-r· dos •·r •b•lhr•· c•r--·tct·•r'rct "' ' c; __ '· L~' e< ,.,-, '""''" "-w-~. (~S_, quanto 

apo;; a promulqaç'ão da Ca.rta., vários estudos pi"ocurr:H"ôiTI avaliat" os 

Jmpactos f'inancei.t·os dos novos dispositivos i"ece.L te"\ 

t:r·ibutór'la dos três ni.veis de seja termos 

arrecadaç'ão própria. em te n;ws dos recursos efetivamente 

No entanto, todas estas análises ressentem-se de uma 

sctle l"elacLonada+; &s premissas 

metodológicas Cldotadas. dpresent,,~nos a E; 

i) os dado'& econômico-fiscais sEo referidas a umd 

sitllaçEo passada e estanque, nEo confirmada no futuro: íi} as 

totalm8nte irrealistas. e i i i ) tornarn--se como verdadeiras e/ou 

permanentes regras cuja maior probabilidade é a de que virEo a ser 

d 'i''• d 86 mo _l 1ca as . Adicionalmente, formulam-se hipóteses de que 

totaliddde da competência tribut&ria esteja sendo Rxsrcida ou mesmo 

66 ~ tonhtme frar.tl;co tle Paub C. Githni_. ~n.Uis~ estrutural do n~vo sístua tributárb 
rnnstituchnal In PISCITHLI, ~oberto Sncaccio (Hg,j. Uist~ma t(ibutil:ric na n~va constitui~~o: da_ 
il.liLiln?nceint~~..J:..~G >lstemo. _Brasil ia: Univnsidacl~ de Brasil ia, 1S99, '/, 
Ed. rsv, e atual., p. 43, ~esmo assim, para os Htimativas rlo> impactos financ8iros do R$VO dstaa 
vej1 da mesmo autor: p. 43-4&; Ja1i Rui Gonçalves 1111. ImpactG financeira da reforma tributlri~ na• 
recursos clisponiv~is da União, est~dos e municipio5 in PtSCITElli, Roberto Bocactio (~rg.j, Op. cit., 
p. 115~41; P~HZARIH, Clóvis, ~.fesRnv9lvim~nto administrativo - fUNO&P .. (l impad~ dil 
nforma tributário part as finonps d~ fst~dll de S~o Paulo, _São Pauln: lfSP/fU~OAP, lHS {Tnt~s 

para discutsh, 1S); MORAIS DA SHVA, üdso. Finanças pUblicas do Estado df Minils Gnais e 
~unlci)l-i~s: impattus da nform~ tributária de B8a e RIAHI, Flâvlo. Illlpactos clas transformaçhs do 
-;c~ em H~S ne receita trlbutári~ do Estado de ninao Ser~is, ambos In V Seminário -~~re Hcnomíil 
mindr.L AnaiL 1%~243. Belo Horizonte: UnGjtEOEPUR, 199~. 



139 

que as de QOVli!(flQ n'ão qualquer 

compertsat· a -provável- perda de 

Apesa(' disso, as estimativas eram un§nJmes em apontar 

ganhos adicionais para os estados e municipios, ao lado da perda dP 

recur~>Os; por da Uni?:io. sua vez, 

pet,centuais dGsti nado.s aos de pi3r1~icipaç'fio 2 

transferências estaduais situavam-se como o principal f a to r 

redistrlbuiç!o das receitas tributé~i~s. 

Os da-dos P"ocentes pornoibi1it:am-·not; avaliar os pi"imoiros 

dtH.>dobtamentos da r-efonna de 1988 sobr·e o receita tributária d,':\ 

Uni:5o -s do conjunto do's estados 0 dos munic.Lpios. De -Fato, devemos 

que nos dois prirn&Ji'OS anos pós~ reforma_, rocei ta 

tr'ibutária di.sponive.l ao c:onjunto esferas subnacionci~; 

municipal-· õ1Tip11ou~se .,,obt'emanei r a, sejo corno 

prcporç~o do PIB (TABELA 11.3), seja em termos reais (TABELA II.4). 

SI- [Qnhrm~ f;~ncisco d~ Paul~ C 6ifhni, úp, dt., In Idn, Op. dt., p.Sl, o menu C~n9rnso 

Nadiinal qu~ promul9ou nova Carta negaria a~oia iJ propost.1 do Executivo d~ regulam~nta~~n dn 
dispositivo onstitudQn~l que institui o Imp~stn s!lbn Gr~ndeo fortunas. Na atual legisl<!tura, nh 
oist~ qualquer empenho do becutivo ··e da maiori~ dos tongrgssistas- nHte sentido, apesar d& 
oxistinm propo~tas per~ sua co~r~11ça, IHl~ ddas de auturia do senador Fernando Henrique Carrlosn -
PSDSjSP. Ad~mais, ~pás ã promulgaç~~ do nuvo sist~mil tributdrio, o Executivo procurou atuH tamhém 
pelo lJd~ da dssprsa -e não só dJ receita- diminuindo ns repasees aos estados a mu~icipios de 
recursas nlo abrigat6rlas 1 d1nda inicia j chamada 'Bperaçlo fitsmontl", que cansiste n1 transferincla 
cl& $fiC6rgos, Jnteriormênte sub reçponsabilirlade d~ Uni~o, para as demai5 esferas, pQdrndo, inclusive, 
torn1r praticamente sem eftita liquido 1 redistribuiçga -potencial· de recursal. 
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TABElA II.3 

RfCEITA TRIBUTARIA DISPONIVEL: CONSOLIDADO E POR NIVEL DE GOVERNO 

EM PROPORÇAO 00 PIB 1980/90 

t\NO:; CONSOLIDADO CENTRAL ESTADUAL MUNICIPAL 

.1 9 8 ~J ;! 4 ,09% 16,82% 5" 71% 2,16% 

.1981 24 ,60% 16,8'2% s, su-. 2,32% 

1982 25,27% 17,43:+; 5,60% 2; 25'f, 

.1 9H1 zs ,07% 1 7 ' S3% 5,32% 2,22% 

198<1 21 ,82% 14 ' 38% S.27% 2.t7% 

198S 22,53% 14 ' 13% 5 '91% 

19R6 25,:34% 15,44% 6,85% 3,0b% 

1987 23 ,34% .1 4' 36% 6,18% 2,8:1% 

I 988 2.!. ,89% 13,20% b,8Z% 2 '8 7 -'\; 

1 9 t19 21 ' 91% L?,69% 2,95% 

1990(p) 27 ' 43% 15,40% 7,83% 4,19% 

FONTES: Contn.s Nacionais/ Conta GüVG!"nO ~- FGV/TRRE/CEF (até 1987) t: 

FIRGf/DECNA {1988/1989). PTB-FIBGE (jan/91). 

(p) Dados preliminares, sujeitos a revlsâo (1988/89). 
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TABELA II.4 

RECEITA TRIBUTARIA OISPONIVEL: CONSOLIDADO E POR NlVEL DE GOVERNO 

INDICE DE EVOLUÇRO REAL 1980/90 

E1ASEt 1980""' 100 

ANO !.3 CONSOLIDADO CENTRAL ESTAQU;:H 

1.980 100,0 10 o' 0 100,0 

1.98.1 96,0 95,7 9 2 " 4 

'.1982 99,0 99' 1 94,4 

19B3 94,0 96, 7 86,5 

1984 86,0 83,6 9 ~J ' 3 

19 d Fl 96,0 8 8" 7 109,4 

.1 986 117' 0 10 4 ., 2 136,3 

1987 111 -' 0 100,4 127.,4 

1988 1 0 4 '0 92.3 119 "8 

1989 108,0 91' 6 '133,3 

1S90(p) .1. 29' 0 HlG,! 1 6 0 ' 0 

FONTES: veja TABELA anterior. 

(p) Dados preliminares, sujeitos a rovislo (1988/89). 

f~UNICIPAl. 

100,0 

102,7 

10 0' 0 

9 s' 4 

9 7_, 9 

121,1 

16{.1),2 

152,8 

1.56,0 

165,8 

22S,b 



t!"ibut0r·ia disponivel corno proporçao do PIB ascende da m~ 2 d.ia d& 

atingindo seu nivel mais elevado lll t.i mo ano 

(I, 83%), inclusivo suplantando os recursos disponíveis no ano de 

evolução real recupera-se, a partir de 1989, do declinio verificado 

desde 1986 (até 1988), alcançando expnnsão de 60% em tülaçâo iHH~ 

valorus disponiveis &m 1980. 

Ao mesmo tempo. idêntica comportamento, mas com maior 

Ge um lado, sua receita tributária dispunivel como proporçEo do PIB 

i~leva·-S;t; da mbdi& de 2,80%, no per.iodo :1985~88, para a de 3,S7% no 

periodo 1989~90, Seu nivel. mais o:devado em 1:9:90 (4,19%) suplantou 

queda ver·J Ti cada desde 1986 (a t:é 1988) atingindo 

expree;;sivo índice de crescimento r·ea.l (12S,S%) comparat5.'Ji::Hnel'lt~s <'H)S 

crescimento 1·eal verificado tanto pela brbita estadual. quanto pela 

f:m suma, a 1·ece.Lta tributár·ia disponivel, notadr)mente ao 

conjunto dos municipios, seja em propoo<;_;ão do PIS, seja nm termos 

BB O caráter atipico do -e da arrecadaçâo nc- ano de 1990 revela
se na recupeoaçâo da receita tributária disponivel ~ esfera 
federal. tanto corno pooporçâo do PlB -ao contoario de 1989- quanto 
em ter'íllO:C, reais. 



108tl, Entretanto, diante di.e~so_, dt<vem st1r propostas duas. onhnH'< de 

quBstBes, ~ saber: 

a) se ee:,te comportamento pode ser explicado tHo sarnentA 

pelas mudanças processadas pela Car·ta recente ~ern particule~r·, d 

ampl.iaç'iSo dos per·cBntuais destinados és tn:s_n~>ferênci.as federais e 

s·r;,taduais--- ou, ao contrario,. se podemos ident.if'ice1r 0 presença de 

outros elementos explicativos. e 

b) >:.r; d rcfor·ma impactou --ou nâo- todos os municípios no 

mes.mo ~;sntido E-, ao F11et~11Hl tempo,. na mesma intensidade (isto é,, de 

"!'o r ma indiferenciada). dado heterogeneidade das entidõdes 

presentes na esfera mtJnicipal. 

Para tanto, pt"ocurando t'€Spondel" às quest(íer~ colocadas, 

tomamor~ corno 'foco de anâlise um conjunto de municipios minein;:, 

pólo !''egional (a local idade de 

devido b operacionalidade técnica na obtenç~o dos dados me11sais. 
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CAPITULO III 

FINANÇAS MUNICIPAIS E REFORMA TRIBUTARIA DE 1988 

3.1. FONTES DE FINANCIAMENTO DOS ENCARGOS DE GOVERNO 

As fontes bàsicas ····~') financiamento dos 

encargo"> --mo di f.icbveis ao longo do de flOVBí'iHI 

a constituiçâo e os resultados da gest!o do 

patf'imõni.o i j_ i ) os originados da contr·ataça:o de 

i!Otadarnen·ce impostos~ o elemento d.ist.intlvo 

exclusi~o- das entidades públicas -em contraste com a particular ou 

"pessoal" 

---------
S9 ~ Mfste ponte, há que H Htescentat, enfncal\lO\i ~s~mente- <H ff!ntts de financiamento ~~finidH 

hgalm~nte ~. )lHti:lltc, ~~ylidtaclas nas vúio!i uçarnentos rl~s ~ntidad~s g~vHn~mentais. S~gun!ln 

aLJ~ns estJdi~tts, a >Hhoriagu -n "ímpo~ta inflod~nário" mais a varí~{il:o real da baH mun~tária·· 

d~vsria ser cDnsiderôda ~nquanto alternativa de financiamento d~s dispêndiO$ públicos, Pard o 
1iscussh d~sta prohlemâtica, inclusive com q$tiUti'-'H para o Brasil veja 1HIV€1RA, C!Her Ubirot3o 
rl~. iL...U..fflitea &n financiamento pelQ imposte intlacionáric ~ ~s medidas de d~f~s8 contra a corrosã~ 

~ilS nceitJS tributhl<JS, _ SrHllü: UNB, 1991, Oissutaçllo ds ustrado, míuo. Cuntudo, lemhram~s a 
irraelanalidade(?) di expllclta;la de;ta tipo de receita nas termos lag1i1 1 arç~m~ntirios. 
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Orosta dado 

gover·namental, a arrecadar!o dQ t "b t Y ~ .r1 u ·os -em especial, de 

0mergp corno a principal fonte dos recursos envolvidos na cobertura 

potri.n1oniaJ e das operaçTies de crédito, seja pela recorrência rr1 85 

lnexpresslvidade primeit'os, seja pela magn.itud-8 mas 

eventu0lidade -dos segundos. 

claro as operaçõe1; cr'édito, me'iorno 

cre~·,çentemente uti1 izndas, n'Eio consti tuern fonte de financiamento 

de f :i. nanei. arnento do cada entJ.dede de governo, por 

determinada, ern tJ l tirno in\-;tância, pela arrecadaç3o provinda de 

tributos, seja corrente seja em termos de expectativas. 

Entn,tanto, nos último,,~ anoc tem-se verificado no Pais, 

n.l.vel 'feder,sl, crescente desvio neste padrão 

'financiamento da:r, atividades govecnamenta.fs, vi0,to qu~p, o montsnt~? 

dr:: rr2cur-sos cbtLdos atr-avés das op(:;raç·õe•s de ct"#:dito --~lnterna;c;; e 

'.,181Tl ul t.rapassando -significativamente- aqueles 

da faculdade tr-ibutár-ia do o de 

financiamento do público, em meados dos 60 8 

per'p<?t.uado até meados dos 80, cent1·ado no endividamento ext~Jrno e., 

90- I p1rticip1çlo das receit1s de capital -11 dest~que, as Dperaçles de crédite- n1 receita total da 
G~ih slcanp, nn ~rimdra met~rlq da déc~rlJ de 8~, indites Ue ~.a~. n~ ~ii3dmo, l,7H. Mn ~ntanto, 

Brn &&~87, eleva-s~ para o p~tarnn d~s H,U; Hndfr que, dois anos depois, jã ultrapassa o ~oNju~to 
das receitas CQrrentes, ch~g~ndo a repres~ntar, *ffi B9 e 98, três quartos do total da r~teita federal. 
tcnforme hhtória Fin&nceito de 199~ e par&cer prévio. ~in" Relator Homoro dQ~ Sõntos. Trlbunnl de 
f o n t a..L.A.LJ.Lt!.l.!L Di ár !JL...!)j_U_L§._L .. .JJLj ~ j u 1 h o de 19 tL p , 14 , 3 34 , 



postGr-lormente, no .lnter'no,· 'P''l't" ~. · ··" 1 ~ '" ' t lf:i1 Bconorruca Uli' cun 10 or·todoxo 

''t' conteUd0 r-ecessivo, .Lmplementi:lda pot quase toda a década dt? s~;~ 

d8 determinada politica fiscal, apoiada na 

indireta e na direta sobre c trabalhe, mas que pouco grava a renda, 

púh.licas 'fedet"aiE. surgem como d~Jtet~minante•:o. deste quadro, De •?,t .. lis 

pc:ll"te, o pr·ocesso ~ .. no deco!~r·er· d.:J última década e notadamente, 

após as novas regras constitucionais- de reordenamento financeiro e 

orç:,':Jm<>ntário do setor público ""neste caso, fedBI"/:11·- apenas tornou, 

rnaJ.~, explic.ito, a "des-Funcionalidade" insta.l&da desde os 

SB relembral", nivel. inst:l.tucional, desempenhou papel 

' ' l. 81 Complementar 1.2/7L qual facultava Banco 

Central e ao Conselho Monetário Nacional (CMN) o controle da divida 

pública mobiliát"ia, sem qualqu~<r po I" do 

reot·denam&nto financeiro, inicl.ado a 

pa•·tir de 1985 -orçamento de 1986-, neste sentido. apenas explicite 

o quBdrc "real" das contas públici:'ls;. De outro ladn, B';te quadro 

nada mais é das faces de 

dêtlcit público brasileiro. 

Si- Adernai~, tal quadro dê desfuncinnaliilade M~ nh poclerid ser de outra forma- a~abou por atlngir -
embor~ com menor intfntirlacl~- vs govern~s suhnacionais, nntadamente rlus @Stacl~s m~is desenvolvidGs e 

dzys munidpins-capitais. Para tanto, veja TEIXEIRA, Eduardü ~ BIASOT(l H~IOR, s~nldo, llp, ciL, 
lqB&, p. 13-50 e REGO, Uba (ristína lima. horrl~naunta financeiro do setor público e rdHru 
tinanoit~ In CARNEIRO, Ritardo {org.). !Lheterodnxi3 em )i_fgue. _ Sh Paul9~ aiendl/Unicamp, 19BS, p. 
1»3-B, Cons~lt9 tillllbém, SERRA, Jos~ & AfONSO, JGSé RohHto Rodrigues. !.LJln.!.lliL.rulJüicas 
illJ!nld2ais: trajetOri~ e mit~s, _ s/lncd: s/ed., 1H1, mlmec; AFUNSD, Jnsé RQbut~ Rodrigues. Fontes 
11. financiam~nto dos gDvetllH gstarluais _g muniçipois nQ__jrasll, Rel~~lles intel.:jj_'{ll.flâm~ntaü . .i 
lliüirlamHto piiQlln no geriad0 B63/83. Relatõrh d~ Pesquisa à tomisslio de Rdoru Tributária. 
RiD cl~ Janeiro: s/ed., 1985, mimeo f BRASil, ~inisUdu da Et~nomia, fazenda ~ Pbn~j•untú, t9H. 
L!!5uç~o orçament4ri3 d~s estad~s s municinios, Brasllia: ~EfP/SfNjüTM, 199i. 



'1.47 

Além disF;o, no ~,istema f""Cier''''tt·vo" dt. "'lt·"' d~ · 1 d 
"' •. "' ""' w'C' ·~ t1BC€'t;SlC a e 

d0~ alg.uma coor'd"·r·c"ç~o rJ-'·'Cl.O"l"l o do d t · d _ "'- ·~ "' . "'- '"' e ~enn:tna 0 centralização da 

politica cconóm.ica portanto, do fiscal-- as impos.içi'Ye-s 

competéncio'J tr'ibut.'iria da l!níôo. Diante disso e, por vezes. p<Ha 

compensar desnlveis regionais efou estaduais de base tributária, as 

dPmais instâncias participam -legal e regularmente- nos tributos de 

e;ompeténci.a fedBral ~·e estadual. Send-o assim, as transferénCÍGS 

tributárias intergovernamentais constituem fonte de 

f5.nanc.i nmento dos encargos de governo, principalmente 

Da lll8$ilffi21 forma, lembramos as 

transferências ''nEo-tributirias'', seja as legzds e 

encàt"go,;, com manutenç:Zlo (DF) e cr·i;::lçilo de novos estados, pagamento 

ele "roy8ltiec~", compt~r,r;.ação por incentivo>> fiscais, etc. 

(comumente agrupadas no termo 

as ;jl timas !hUbordinadas a poJ.l.t1ca da 

1·epassadora dos recursos, originados mais do conte0do politico ejou 

da 
9·~ 

execução descentralizada·~. 

S2- A nsp~ito rla rlinilmftil e pepet -no períQclo recente- das transhrílndas tributári<H 
intngov~rnamentais consulte Rí:ZfNOt OA SilV~, hrnando Antonio. Autonomia politica ~ ô~pendência 

fioanceln: uu anâlise das transformações recentH nas relaçlies intugovHname~_tais e seus rdlnns 
5 ~br% ~ sltuaçâo financ~ira dos e~tôUO> In P~sguisa e plantiamento scDr.Omico, _ Rio de Janeir~: lPfA, 
12\2): U9-5H, aqosto, B82; HnMSü, Jos~ Roherto Rodrigues. üp. ciL, i9S5, mimeo; SUtOLH, Hidin. 
Tr~nsfuência de imp~stos aos estados ~ munlcipius In Revish da finan~úbliqs. _ ~rasilia: 

MinbtériG da filHnda, n. 357! !0-!H, julho{agostofsetubro, 198ii; AfOHSO, J~st RobHto r,!lclri9Ufff, 
OespesH de Uniãc cHl transferéncias ~ nutros nivei> de govHnD: conteih$ e evdu(lio ret~nt~ In lli 
~cional cl~ fçnnoruia, Anªis, \iulume IIL 16-32. _Bela HcriHnte: ANPH, 19SS e SER~A. Josê 
S AfúUSO, Jos~ R~Perto Rodrigues, Vp. cit., t99t, mimeo. 

93- Canfarme REZENDE DI SILVA, Fernando Antonio, Dp. cit., 1982, p. 493: ~ ... as transferintias 'nlo
re~ulHH' caractnil~m-szy pda informa!icidd~ cl~s proc~dh~nhs. Mãe há regras ucritas ~Ud,,tc ao 
m~ntonte o >?t repartido n~m quooto aoG crlttrios d~ r~partiçãa, A nggocíação passa a ser bilat~rol e 
fr&gmenhcla, ~ o acfSH aos recursos cl~p~nd~ d~ fatores ocaoionais e dD poder dff buganha de tarl;; 

Htadc (f município -V~S-), A Hentuada irregularidade n~s rHun~s uhtido; (.,,) revetil a> 



148 

A Lei n. 4.320 de 17 de Março de que "e'!',tatui 

11ormas gerais de direito financeiro para elabot·açEo a controls dos 

adn·;l n i.~> t1· aç2fo J.ndir·eta, de obr·igatór·io, enum-era todo o 

elenco possível de fontes de financiansento das entidades:-

governamentais. Nesta, as receitt~S sEo agrupadi~S -class.ificadas---

por categorias econ6micas e por fontes. 

As receitas classlflcam-se. por catfigorlas económicas, 

Pm Receitas Correntes e Receitas de Capital. O referido texto legal 

nXío explicitamente ~ji"UpO. No entanto, 

critérios -·o r a econômico, Ot0 contábil,, 

admi.niscr·ativo, legal, etc.~·· na det'ini.çk1o 

cornontes de capital, lembramos que pr imei.l"i"!S 

envolvem operações -e/ou especificas 

por alteraçfSes no ativo ou no 

----· ---------------
idl~ssinnashs rl~s dHis~B "'"· Aú~ruis, segundo AfORSO, J~se Rwberto Rodri9uH, Op, dL, H~a. 
p, 1g~9: " ... pla pri!pria nuturer~ d~s repassu evitar a divulgação de cdtúios ~. prindpdunte, 
dos fl~HS n:IQ i uma distHÇãõ, ma1 sim urna regra do jogo .,.".Por HO lado, AFONSO, Jcs~ ~obsttil 

Roclrigues, O~. cit., 19E5, mlll\eo, p. 7, atrfStenta: " ... a compüsiç!o d~ estrutura d~s tr3nsferencias 
fe~trals indio preduminrlncia da pilrtilha, niio i\bstante identificu~se tendênda a uma participação 
crescente dos 1U1ilios ,, .", elc•nçanda um ter;a do totel transferido 1111 1182. llim dos citadas, veja 
aclicinn~lunt~, SfiCOLB, HHic, n~. ciL, B86; HfOKSü, Rui de Brito Alvares, Up. cit., lHS, mim~o 

e SERIA, Jose 1 AFD*SU, Josê Roberto Rodrigues, Op. clt., 1991, mlmea. Adicianalaentt, SEIRI, Jast & 
lifOMSO, Jos4 Robuto R~drigues, Op, clt., 1991, mimeQ, p, 12: " ... as transhrências não-trihutdrias 
realiadas pda Unih r~sponcliam, u BH, por 15 p~r cento d~ su~s transferências 
intnrgovnnutntais totais; u B80, por 2:! por cento e, em 19BB ~3 por centoL tm oito ~nQs, 

crfscerarn, ~m mérli~ nn~al, 11 pur cent~, enquanto a despesa federa! pr4pria clgcrsscia 1 pQr cento dU 

ann, Alijs, $rn 19B7, na auge ú~s votaçtre~ da Ass~mhltia Naclon~l Constituint~, quando o Pr~sirl~ntt 1o 
RepUblica se empenhava na manuteny~~ do pr!sid~nêiallsmc e do seu mandato d~ cincn anos, as 
trentferinci•s negaciada1 respondiam par 45 par cento das recursos trdnsftr[das pela Uniãa 1 •tingiam 
1,9 p1r cento da PJB, proporç~o qu~, ern 1!84, era d1 1penas ~,6 por centa da PIB •.• ". 

S4~ Cnnf~rm~ ~ACHADO J~NIOR, Jns~ r~ixtira ; REIS, H~rrllJ~ da Costa, A lei 4.320 comentJda. 
JanEiro: lBA~, 1339, 21 ed. rev. e atualiL. 
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00ssivo, ou mesma concorrerem fl&ra a forma~âo rl• · d · 
• a um oem e capltal 

material permanente OIJ obras e instalações. 

as receitas correntes po 1· 

d) 

agropecutii'it!i; 8) industrial: f) de serviço.':;; g) tran,:;fer&nc.ias 

cor·r··ent•.•.•, e, h) or•t•, "'··· teb''et't•s·· •ort t· • · t 'b · ' ~ "" ""'··. "'"· ~ ·en es. r1 f.J2..Ce:Lta ·r·l·utaria, de 

O • .. tl"ibutos previstos na sua competéncia; impostos, taxas 8 

c.·ontr.lbuição de lllelhoritl, (\ sie contribuiç'ô'os f0nvo.lv0 as sociais 8 

econômicat; Prev.idPnc:.a, salário-educação, 

A utr.'.monial ao r e sul tacJo da g e s uro do 

património, seja decorrente de bens mobiliãl'"ios ou imobi.li.át"io•s, 

(espsctlvame'nte, das atividades ou exp1ontç:-ões agr·opecué.ri.as, das 

lndustr Í.E!.i s ~incluindo~0-~e os serviços industriais de 

tt"anspor-te, 

ar-rnaze-nagern, S8t"Viços> h()spita1ar-e,::-;, r·ecr·éativos e cultUt"ai::; e t t: • , 

exploradas diretamente pelo Executivo ou por outra entidade dfJ 

governo. Cabe 1nencionar neste Aspi;!cto, a abrBngéncia, oper-add peJa 

previs'âo rece.i tas g ove r n iOHYIB n tais, que, 

!:'lt:iv.l.dades, na das vezes, n2í o ganham 

Upicldade estatal. As t· !" ans t'e r· ê n c J as CO I" rentes englobam os 

fl.nanceirO"'-~ r<?cebidos ~ .. tributários ou de 

p0~soas d0 direito p0blico ou privado -internas e/ou exter·nas. 



cuber·tura de COi"t·entes ~de manutnnçif'o 

provenientes multas juros rno t" a, indenizaç:Oes 

cobrança da ativa ··-tributi'ír.ia 

tributária·- outras identificadas anteriormente (receitas 

diVBl'SOS) 

Oe seu lado, nas receitas de capit~::1.l agrupam-·se:: a) a<;; 

or .. Herdr":ô'es de crédito~ b) Zl alienaçZ!o de borl-"'~ ") o t' ·· 1 • "" .c, "' a am r 1zaçao (.e 

emp1'8btimoss; d) as tr<f!n~?<feréncias de capital. e,, B) outl"a0, rGceita,;; 

de çapital. As ccédito envoLvem recursos 

financeiros obtidos através da constftuiçSo de dividas efou emíss~o 

e cc-locação dfJ ti.tulos públicos, junto a entidades pdblicr::JS ou 

interr1es ou exter·nas. 

2H]UP1es def·ivados d& convet'sâo, em ~~spécie, de parts do patrimônio 

~·bens e dJr·sitos, A -ª.!Jlf!.ttlzas;21o _de empréstimos r·esulta daqueles 

devidos pela amor-'tizaç'i!lo de ernprestímos concedidos. As 

recebid()S de outros pe>>Soas de direito público ou pd.vado, interno 

s~rviços e destinados a atender despesas classificáveis em despesas 

de capital. Por sua vez, as outras Leceitas agrupam as reoPitas de 

não identificáveis nas categorias anteriores. Cabe 

compl<otando o quadro, lei neste 

conjunto. o fiUperévit corrent@ -resultado positivo do balanceamer1to 

dos totais das receitas e despesas correntes- embora sem considerá-

lo -adsquadamente- como item -origJ.n~l- de receita orçamentAria. 
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Ademais, as receitas orçamentdrias flúblicas podem. · d 
~ aln a., 

ser classificadas sob, pelo menos, dois cutt·os critérios: a) quanto 

' ,, 

r&cei tas 

d·e dos- i"ecur-sos e, b) quanto destine.ç0o 

própdas,, transfr,_~r·idas OU 

opnraçfíes de Ct'édito. Receitas Qfópri.ss são aquelas "arrecadadas" 

pelas próp1·!0s entidades encarregadas de sua aplic3çâo; tais como: 

receita tributária, patrimoni<:'ll, dgropecuôr·i?J, 

de serviços, alienação de bens, amor·tizaçZ'io 

empré:o,timos e outr'as receitas co(rHnt-es e de capitc;d. Ou sej.-_:,, 

outro conjunto. prov:::•niente de recu?"so~; "arrecadado"";" n Zi o 

aplicados-· por outras J.nstituições, envolvB, corno o pi'OPI'i.ü nome 

indi{~3, a'~ transferéncids. ;)â, as operaçTies de Ct"Bdito, pelo sua 

natureza. constituem grupo especifico. Ao mesmo tempo. quanto b sua 

Ge'C>tinaç}Jo, ,CJs rec~:itt~s podem sor· vi.nculadas ou não-vinculad'::~''' 

dependendo da existência de obrigatorieddd<" de seu 

elPnent:o dP 

H- ?ara uu classifitaçiic das nceit~s governam~ntais, aHm da estabelecida ~~la lei C3Hí64 
r.nnsultH GrACD~OU, James. OrÇbll[ento gli:h1icu. _ Slo Paulo: Atlas, 19S~ (em espHiill o Capitulo 7); 
RElfNUE O!\ SilVA, fernand~ Antonio. finanças públicas, _São Pauln: Atlas, Ui!~ (Cap. !_], Oeo·torte, 
as nfH~nps na chssificaçJo dos rHeitas, não só entre os rderidils autore~. lllH tnbém, ~ntre 

astH q o ~nosH~ proposta nQ texto. De acerdo conosco, veja AFOMSü, Jos~ Roberto RodtiguH, !lp. 
cit., 1985, mimea. 

96- A tlessificaçh funcicnal-programátlca cl~ d~spesa e HU desdobruentn pH categoria ~ el~unto 

constitui numa J~g~l orçam~nUrla reguhd3 -tubilm- pela ld L1njH. Veja "ACHADU J~NIOR, Jüs# 
TeixeJra 5 lEIS, Rerdldo da Costa, Op. cit., 1989; REZENDE DA SILV~, Fernanda Antonio, Dp. clt., 1911 
e &IACUMONI, J~m1s, Gp. cit., 1914. 
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de vinculaç!o serve para avaliar o grau de liberdade na nxecuçâo d 0 

detet"m.inadc or-çamento pLíblico. Por sua vez, o criter·i.o quanto A 

oper-ações de crildito- p;~rm.itf? determinar· o gnHJ de dorninio, da 

ontidade respectiva. sobr·e suas fontes de receita e. portanto, 

receita total (própt·ias" tr·ans·fer i das 

. q; Q8 
autonomia- de cada entidade subnaclonal~ . 

Corno dissemos, a Lei n. 4.3?0,. de 1-7.03.64, enumera todQ 

o conjunto pos;~;i.vel de 

gover·namentais. A ~;-equir>,_ tratar·emos esp0cificamente da;:-; f·Jnança~·,; 

municipais. 

~7- Sogurrdo AR~~JO, Alniti~ aarbosa d~, et at .. Transf*r~P>Gl3 d~ impostn> a6s estarlag ~ muoici~i~s. _ 
Rio da Jantira: IPEI{lWPES. Cal. l~l1t6rlos de P~squisas n, 16, 1913, p. 120, ~utonaruia ' •.. equivale 
iJ liberrlacl~ rl2sta (de ~clrninistração munici~aL -VAS) u lllil~ipuhr as cateyurias de r~cd.ta t th 
de>p~5L VariHà a eutonumia, ?Htdnttl, na msdicla em que varie o dnrninio do autnrirlad~ munidçal 
sabre 11 fant11 de r1ceit1 1 as funçl•s da d1spesa •.. '. 

92- Vai~ rfssaltar, a rarlo recdta própri~{r«edh totd, tal eomo proposta ~, utilizada com~ 

lndicadar do grau de autonomia da instlnci~ de gaverna, esti reportadd, esptclflcamente, is entidades 
!íubnacisn~i> -estad~$ B rnunicipi~s. ne um larln, devido ao dHpruiv~l rH~timento de transtrdndas 
pttla União e, ~uitas vezes, ser a ~rõprio governo -per;uniticado no Sanco Central- o formul~rlnr d1s 
t~ndições ~a> operaçhs de crtclito, Oe outro, pele hta Uas transferências representarem pucdas 
impntonteo rla rHdta destas instâncias e, ademais, estarn as mesmas suj~ltas ils ~úndiçõ~> 

cre\lititiH formuladas no âmbito do l~giõlativo (SenodG) ou !US!IH\ do fututiva hderal. i~daviil, f 
possivd -q Hte pi!nce ser n caso da Unih~ ac~ntuado predomínio da> opuaçhs de crédito ~ue, por 
vn~o, c Estado ·~erde" o cpntrole S!lbn suas fnntes clt finand~msnto e, por edend~. sohre SUil> 
de•pesas. Par &UI vez, REZENDE DA SILVA, fern1nda Antonio, Dp. clt., 1182, p. 416, defrnd1 que: • ... 
um~ maneira mais apnpriada de sr rodir ~ depenH.ntia e i!través da ilnali~~ d~ capacidade de ali 
utorid<~dH 8Staduaü (e mur.Icip3iS -VAS) decidirem sobre o ritm~ e a nature<a do processo d~ 

••pansla, au seja, i 1 c~pacidade própria de inv~stimenta que defin1 o grau de 1utanamia, um~ vez que 
o cnmportnentt~ futuro dH gastQS corrffntes depende da clistribui{ilo setHial das ínvHs\íes ... '. A 
caçacid~df d~ invastiment~ ê rlacla pelo raz~o entre il rHeita própri~ co;;~nt~ mai~ transTer~ndas 

f~clnais mHos despesas corrgntes e a rec~it3 próFia mais tr~nsferências fedHaü. Nestf úttílll~ 

casa, 1 rn1111 1rgumentaçlo p~dl ser estendida i Unilo. 



3.1.1. FONTES DE FINANCIAMENTO DOS GOVERNOS MUNICIPAIS 

Torna-se necessário, inicialmente, analisarmos o conjunto 

anterior e posterior de 1988, 

fontes de 1'J.nanciamento dos govetnos municipais, embora, agora, 

discriminando-as de dos r'<'Jcursos 

receitas próprias. transferidas e operaçaes de crédito. 

Deve se r· ocorrência 

amplirtçâo ~BITI número de impostos-· nas das 

lnst&nclas locais. A partir da vigência da Carta de 1988 -mnrço de 

1989- os muni.cipi.os a de te r quatr-o sua 

competéncim aos existentes impostos sobre servi~·:o~~ 

prop1~ieda.de territori.;d ur-bana (IPTU), 

combustíveis líquidos ou (IVV) o ó1f2o 

dn tl"8i1~\fPr8ncias de auxi.U.o~« contr· ibuiq'õBs. De um lado, 

pet·manece a partic!p0çJc na arrecadaç!o de tributos federais --JR e 

IPI, s0ja no Fundo dt! Pa1·ticipaçdo do"~ Municipi.os (FPt<l), sejt~ no 

recém-criado Fundo de Compensação à fxportaçâo de manufaturados. Ao 

mesmo tempo, o .imposto 

pertenc0ndo, na 

( ITfO 

sus 

de competência 

i> I'" o" 



Por outro lado, 

extingu•-se o sistema de cotas-pa1·te apoiado nos impostos -unlcos 8 

&c:peci.;3.i~::;.~·· aboli.do,;;;: IUEE, IULCLG~ IUM e IST. De outr0 lado, 

pzHtlcipaç:'t.~o municipal. no·z; tributos estaduais envolve, ;,;.gora, --com 

('.'! ITBI "inter-·-\Jivos" sob a competüncia local~ ~;omente o impo>C.to 

sobre de men::adorias prestações de ser·viços 

transporte interestadual e lntermunlclpal e de comunicaçâo (ICMS) e 

o sobre a propr·iedade de veiculos automotores (IPVA). Ademais, 

ampliaram-se as possibilidades de pagamento de 0 royaltiBs" aos 

mwnic.í.pio~;: " •.. exploraç·ão de- petróleo ou 9ás natural, dB recunc,os 

h.í.dricos; para f:lns. de: gel"dÇâo de energia elétr'ica e de outros 

recursos minerais Valo J.embrar, olnda, a participação (70%) 

~o IOF incldpnte sobre o ouro. As alteraçVes processadBs, no §mbito 

elas receitas tv·ansfet·_ldas. confonne visto anterlo:omE~nte (CAPITULO 

li), n'·s: .. idiram mais noc;, percentuais d;2 participação municipal na 

at·_!'Bcôdaç'ão dos, tt-ibutos ·federôls e estaduais do que no pl"ÓPt'io 

sistpma de transferências, em seu conjunto. 

modificaç~es, a exemplo das operações de crédito. 

Em ~•intec:.e, a r"eforma tt~_ibutár.ia de 1988 t'llter·ou todo o 

0 Ienca das fontes de financiamento dos governos municipais, seja 110 

subt;onj unto competBncia, no subconjunto 

tr~nsferêncías. Portanto, o exame do comportamento da razao receítB 

pi"óP1".Íf1/rsceit:a total emBrge como ""·irnpor .. tante~indicadol" na anôlice 

dos efeitos da reforma de 1988 sobre as finanças municipais. 



3.1.1.1. RECEITA PR6PR!A E TOTAl: GRAU OE AUTONOMIA 

ConformB dissemos,, o gr·ou de autonomia de coda entidade 

de aoverno oode ser ex0:·esso pBlo quociente "t · · f "t d , t • " rsce1 .a pt"oprta rBceJ. :a 

tot0l. O aumer1to significa maior controle sobre o conjunto dos seus 

di'''p&ndioôó., Pnquanto sua queda em na autonomi.tJ 

qovetnamental. 

Antes de proceder-mos deste indicador- em 

det::erminadRs localidades mineir·as. convém examinarmos aJgun,; dados 

do seu compottarnent\i no conjunto dos estados dos 

periodo 19B":l-89, o grau de autonomia oscilou, desde 65,9"?% em 1987 

à até 75,82% no último ano, com destaque para 1986 (74,61%) no,; 

dois casos pala contenç3u das operaç~ss de crédito. Por outro lado, 

tüt"mo,;; médios, alcançou 71,60%. ~lo rnesrno período, após dscrescsor 0111 

1987 (IJ;?%) ern 1988 (42,74%). o de ' . 2rUc.Orl0ln.1d do conjunto dos 

municipios-capitais 55,32"1; ürn 1989, da mesma. 

forma. devido ê queda significativa nas ccntr-ataçTies de dividas. Os 

apr-esentaram-se inferiores comparativamente 

dO conjunto doc,; estados, e~<presso inclusive nd media de 46,8~1% no 

estados L.ruJnicipios. 

~inistéri1 da tconut~io, fazenda e PlanejBnnt~. tgg@, bHlli!...Q..tiilJOtária rlns 
Brasília~ HFP/HN/OTN, 1991!, p. 13 e 18. Deve ser dest~cado ~ prec&riedude 

n\lpeito das finanças g~vernuentai~, sohretudn ~qud~s nfHentes dos dH fontH de dados a 
municiplns ndQ capitais. 
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A0, TABELAS LII.-J, e 111.2 forrHlCBm-nos" n~spectivament:.e, D 

autonomia e da composiçNo da receita de 

detonninadas localidades mine.ira'~·c no período de 1985 a 1990. A 

anális1:1 se1··.§ dividida em dois subperiodos, a 'iH:ibet': a) 198~) 88 e, 

b) 1989-1990; em outras palavras. antes e depois da Constituiçlo de 

1988. A sequ&nc.ia das localidades, nas mencionadas tabelas, 

explicita progressivos desenvolvimento. construidos a 

do respectivo valor adicionado ~expresso pelo indic0 

per·centual de partJ.cipaçi!fo na receite• do ICMS, ano de 1990. D<tsta 

forrna" bU01camos verif.icer a exist8nc.i.a de di~;t:,intas trajet(H'ias n.J 

ampliaçlo de recursos fiscais aos municipios. 
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TABElA III.l 

GRAU DE AUTONOMIA LOCAL 1 MUNICiPIOS MINEIROS 

(em Q,) 

MUNICIPIO ANO 19El!S 1986 1987 1988 1989 .1990 

TAPIRAJ 3,40 1.96 7,13 4,87 5,78 1,74 

CRUZ. OA FORTALEZA 11,07 2.G7 14,19 7.56 15,89 6,49 

PEURINGPOLIS 1,22 1.10 1,74 1,1? 3,32 3,32 

IPIAÇ~ 6,55 7,66 9,76 17,06 17,14 6,00 

DELFINôPOLIS 17.5S 12,49 30,24 25,43 24,02 11,26 

CENTRALINA 9.03 7,48 4,75 4,12 11,16 17,82 

VAZANTE 8,27 7,21 12,08 1S,25 N.D. 13,69 

~OANT.Ii Vl TO RIA 14,01 5,37 7,79 1S,28 9.95 7 ,• 18 

MONTE ALEG.OE MINAS 14.10 11,12 11.57 11.38 17,01 16,04 

itiCJNTE CARt~ELO 18.45 8.46 6.13 7,66 20,76 14.56 

ITUIUTABA 16.06 22.21 ?6.B8 15,77 26,Sl N.D. 

20.58 12,74 19,87 18,67 23,33 24,19 

UGERUliNDlr~ 20,86 25,01 24.62 26,19 33,33 31,63 

NOTAS; (1)- relaç!o receita própria/receita total 

(2)- om valor•• corcontos 

FONTES: Balanças Orçamentários Municipais Anuais 
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TABELA III~2 

RECEITA DE DETERMINADAS LOCALIDADES MINEIRAS 

Cüi'íPOS!ÇiiO 

(ern %) 

HUNXCIPIO ANO 1986 

A c !\ 8 c 

TAPIRAI 1.96 87,08 10,96 

CRUZ. DA FORTALEZA 11.07 82,08 2,57 85,88 11,GS 

PEDRIN0POLIS 1,22 98,78 1,10 98,90 

J.PH\Çl'J G.ss 93,,45 7,65 92,35 

DfLFJ:NôPOLIS 12,49 87,51 

CENHU1LINA 9,03 90,,97 

VAlANTE 8,27 86,70 5,03 7,21 8-4,15 8,64 

5,37 ?S.20 19,43 

MONTE ALEG.OEMINAS 14,10 BS,90 11,12 88,88 

MONTE CARMELO 18,45 81.55 8,46 82,62 4 '92 

TTUIUTA8Pt 16,06 52,90 31,04 22,.21 72,47 

ARA XA 20.,&8 79,42 12,74 82,43 4,(13 

\Jf1EHLANDIA 20,86 69,97 9 "1 7 25,01 74,99 

NOTAS: (A)- RECEITAS PRôPRIAS 

(8)- RECEITAS TRANSFERIDAS 

(C)- OPERAÇOES DE CRfOITO 

FONTES: Balanços Orçamentários Municipais Anuais. 
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r;ontinuaç'i!lo,., 

TABELA III~2 

RECEITA DE DETERMINADAS LOCALIDADES MINEIRAS 

COI'iPOSIÇ7íO 

( BITI %) 

NUNIClPIO ANO 1987 19138 

A 8 c ,, s c 

IAPIRAI 7,13 92,87 4,81 95, i::l 

CRUZ. DA FORTALEZA 14,19 71,44 14 ':.37 7 , S6 92' 44 

PEDRIN0POLIS 1,74 9fJ,26 1 ' 17 98 ,83 

IPlAÇô 9,76 90,24 17 '06 82,94 

DELFINôPOliS 30.24 69, 76 25,43 74 's 7 

Cl~NTRALJ'Ni~ 4, 7 G 80,.62 14 ,63 " ' 1.2 90,01 5 '81 

\'A?ANTE 12,08 83,09 4 ,83 15' 25 64 " 
71'' ' 

SANTA VITORIA 7' '!9 92,21 15 ' 28 8 :L ; 44 

MON'I'E ALEG.OEMINAS 11,51 65.94 22 "49 1 1 • 3 8 87 " 78 0,84 

rHJNTE CARME LO 6,.13 b? ' 13 36 ' ?4 !,66 84 '49 7,85 

ITUliJTABA 26,88 73 ,, 1. 2 :LS' 77 84 ,23 

1\!H\XA 19,87 S3,2b ?G " 8 8 18,67 81 '33 

UBERLAND:tto 24,62 72 , 3 7 3,01 26 ' 19 73,8'1 

----- -----------------------------
NOTAS ; (A)- RECEITAS PRôPRIAS 

(B)- RECEITAS TRANSFERIDAS 

(C)- OPERAÇOES DE CRéDITO 

FONTES: Balanços Orçamentários Municipais Anuais. 



TABELA III~2 

RECEITA DE DETERMINADAS LOCALIDADES MlNEIRAS 

COMPOSIÇ?\0 

(em %) 

l\1UN1CIP10 1989 1990 

A 8 c A 8 c 

TAPT.RAI S,/8 94,22 1 • 7 4 98,26 

CRUZ. DA FORTALEZA 15,89 84,11 6,49 g 3 '51 

PFURINOPOLIS 3,32 96,6(3 3,32 96,68 

l.PlAÇl'J i/,14 79,31 6,00 94.00 

OFLFINOPOLIS 24,0? 75.98 11,2B 88' 7 2 

CFNTRi~LINA 11.16 87,49 17,82 82,1.8 

\/1\lANTF N. O. N. O. 13,69 86.31 

SANTI\ VIl'CRIA 9,95 90,05 7' 1.8 92,82 

MONlE ALEG.DEMINAS 17,01 82,99 16,04 83,96 

MONTE CARMELO 20,76 79,24 14,56 8b,44 

ITUIUTABt1 26,51. 67,10 5,39 N. D. N. O. 

ARAXI'; 23,33 76,67 24,19 7 E>, 81 

UAfRLANOIA 33,33 66.67 31,63 66,37 
------·--------------------------- --------------

NOTAS: (A)- RECEITAS PR0PRIAS 

(B)- RECEITAS TRANSFERIDAS 

(C)- OPERAÇUES DE CRéDITO 

FONTES: Balanços Orçament&rios Muni~lpais Anuais. 
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Cabe observar, sm primeiro lugar. a permanente oscilaçâc, 

niío LO no .indice de autonorrd.d destas localidades (TABELA. IIL l.), 

mas ·também nos t>·8s componentGs gerais da 1"aceita, seJa em 8b 8B, 

(TABELA IIL2), Isto resu.lta, dos 

distinto''' det~<rminantes envoltos nos vários i.tens da l'eceita, b':m 

como. de alguma forma. da ''inexistência'' de alguma politica fiscal. 

tanto no que se refere as receitas próprias, como sobretudo, no que 

. d 6~' t- 100 tange as operações e cr~ul .o . 

Entretanto, apesar desta oscllaç·iJo, noteH., 

ut'.i lizando~sn cotT10 base o n1Jmero de localidades, pi"Bdominância de 

deC!"{H;.:,cimo no indic:H de .:wtonomla, em l'elaç15o ao ano anterior, nos 

exPrci.cios -flnanceir·os de 86 (dez contra três), tHi (oito cont:r0 

ci.nco) f.J 90 (nove dentre doze, sendo um constante). De seu lado, 

predominou acréscimo na razBo receita própria/receita total em dois 

t1··-~butária (düZ den tn~ doze). Pot· sua vez, as 

orçamentárias de crédito -exclusiva o déficit orçamentário 

. r ?j • . 1 •. . t . ,,~entuada 101 cooert.ura . ~,- apresent:ôm OSCJ. 0Çi:!O n11..u. ~o mals "''" 

nenhuma contrataçi5o no últJ.mo ano da série, evolu:l.-·se par-a trB~J 

localidades em 1989, quatro em 85 e 88 e, para sete -mais da mGtdde 

dd amo0;tr·a~ em 86 e 87. Neste aspecto, vale notar·, a inexistência 

lU - Qgvicln à pr6prh cnnrdtuaç~v da gr&u de autonomia. ~lh da netfssidade ~para sua anHise- rl~ 

c<a~H da compodção dil rec~ita pH origu de t~ptaçã~ dos rHursas ~ que silo incorporadas H 
Dperaçlea de rrtdfta, embora, cama ji fui dita, as mesmas nla configurem receita "stricta senso•. 

U1- As "lj~çhr;" d~ cperaç'iJH de tddittl ~nvolvu, u principio, ~s Hguintes: a) lanpmenta de 
titules ilO meni:ido financeira; b) toucla de recur~os no oterior; c] ;;mpliaçãQ do cr~ditn direto \le 
hiinH~d~re5 e d) rHurso ao cr~dltn "forçado"~; ou Hja, :;ob a forma d~ "restos a pagar''. Veía 
IElENOE DI SilVA, Fernanda Antonio, Op. cit., 19SZ, p. 514-511. 
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de crédito, no per· iodo, nas localidades de 

Pedrinópolis e Delfin6polis. Fm contraste. nos municlpios de Monte 

Ituiutaba (1,12) B Cnn:<dro da Fortaleza (5.46%) 

verificaram-se os maiores médios de participaç!o desta 

·f·'''·'···· de •• 't 102 ' ,. I \',,(;{Ô]. , Ó • 

i\demaif-;, o indicn de autonomia apurddo no ano d8 1990 

r,;uperou, em sete J.ocali.dades, a r·espectiva rnBd;La dos ind).ce~: de 

todo o per·iodo~ sucedendo--se o oposto ~;m outras cinco. Além disso, 

com predomlnãncla de superaç!o ã medida que se considera o ''grau de 

desenvolvimento'' relativo do municipio. 

Em sintese, em termos médios, observa-~se,. no ~;Bgundo ano 

po,-:;·-retorma tr:l.butár·i.a, tecup&I"&Çtlo no grau médio de autonomia de 

sRte dentre doze localidades, predominando aquelas dotadas ds maior 

qrau de desenvolvimento econômica. Em outras palavras, parece certo 

que o conjtwto de tr·ansfonnaç3-ss nas fontes de financiamento dos 

municipais impactou os rnuni.c.ipio'.,;-. 

por--Ladores de ~rel.:>tivarnente.-·- maiores potenc .. idl.ldades 'fiscais. Ao 

rrH?srno tempo, apesar da arnpl.iação das fontes de teceita própr:t,;o, 

cinco dentre doz:c loc-alidades -predominantemente f!S menos 

desenvolvidas- experimentaram redução no grau de dominlo sobre suas 

gorais de disphndi.os. o aumento da 

munlclpal nos impor;·,tos de outras este~"as, notadament:e do Uni.Zio --no 

U2- C*ntudQ, a d~HonsidHaçâo rlo dHiclt púhlico orçaunUrio Hill financíaunt~ -Le., ''r.réJJlt~ 

furf~rlü"~ omite lmport~nt~ aspettQ das finanças municipais. O município de Peôri~ópolis, por ~xfmplo, 

sem nfnhuma nperaçilo "oficial" d~ crkditú, ostenta p~rcantuai~ dHt~ tlpo de td:dito, u relBçã~ iJ 
tftnita total anual, em todos os anH cio perlod~. oscilando rle 1,45% (fll), passilnda par sds a Qito 
f. H cante {H, SL 85) até H,n {65), Coa CHtn&, ~ dªd~ maís significativo da süí~ nsid~ na 
luolidad~ rle Mcnh Alegre cl~ ~inas, cuja participçl!'~, paro o mesmo itu, osdl~u de H,nt (B5) a 
Inusitados 65,42% (36) do total d~ receita arrecad~da nu ano, 
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Cd·so do',S munl(;í.pios rrHJnotes, 

tributária. contribuiu. 

das transfer6ncias no conjunto de suas receitas. 

Contudo, maiores volumes d ---.. transferências 

preferivsis ã situaç~o opost~ 

r;•,_ portanto, nem sempre decrúscJ.mo no grau de autonornJ.a slgni.f'J.ca, 

necBi>sar-.i.arnente, obGtáculo ao feder-alismo, embor·a rept·e>;;ente pet·da 

de competéncia e de autonomia í·iscai.s. Deste modo, a evoluçi:,'io das 

das competências tributérias constitui outro indicador. A este tema 

encarrega-se a seç~c seguinte. 
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3.2. TRANSFERêNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS: FPM E ICMS 

3.2.1. TRANSFERENCIAS INTER&DVERNAMENTAIS EM CONJUNTO: EVOLUÇKO 

As transferências tributárias lntergovernamentais. embora 

constitucionalmente previstas. acompanharam, desde o 

inicio, o processo evolutivo do federalismo fiscal brasileiro. 

1Hmbrar', caYta republicana paulista que, 

despeito de nenhuma imposiç!o da constituiçâo federal, atribuiu aos 

respmctivos munic1pios o imposto -estadual- sobre indústrias A 

fH'ofi.ssões (IIP) e o adiciona i, de até cinco por cento, ~;obre 

Jmpo;_;tos diretos n~o pertencentes ao 

Ao mesmo tempo dado o SHU próp1·i~) carúter 

pr<cdominantemente politico, as tr-ansferéncif.!'O\ negociadas fazern-sH 

sempre presentes. A ação -·direta~· do governo neste 

momento, mesclava receita e despesa, arr·ecadando m0;nos, !1Hlh cem 

maior·f.l'3 disp8ndi\)S,. nas r·egiô'es m<lis pobres e, n21s r·egiõos ricas, 

adotante procedimento ccntrário1° 4 • 

segunda constituição republ.ici:H1a (19:34), 

dellrni.taç?.io exprsssa -·pela pr·imeira vez~ dos iropostos fedtHa.is, 

leqal obrigatória, trBnsferéncias tributários 

113- ZI~~ERKII, 6u1t1~0, Dp. clt., p. 2. 

H4- ÇQnforme OLIVEIRA, fahrido Augusta rlt & tiEITERStHAN, Kdga hgrlalena, Aspectos históriças do 
ftderJliHlº fiscal no Brasil In fundaçJo LP. _ hlo Hori!nnt~: Fundaç'ãn L~ .• ~(U): !45··55, 
outubro, B1~, p. 748. 
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intergovernamentais. ao estabelecer a repartição (metade) do 

imposto estadual sobre ind0strJ.a~ ~ [)t·ot"'cs••s c•• 
"- "' .c.~. u"' "'" o~; munic.i.pios e, 

participação loca 1, de vinte po t' cento, nos 

recursos orJ.und1H\ do exer·cicl.o da competência n"~ddual, pol" parre 

d!il União ou dos est0.1dos. De seu lado, neste dspecto, e c2rt~.t 

~30~JU f nte (1937), conser\h~ megrna da 

part:J.cipaç'&'o municipal nos impostos a ser·em por·ventur·a c1··iados, 

1rbs anos depois, mas sob o mesmo arcabouço constitucional e 

det::erminação da exclusiva comp•Btência federal dos impostos sobre 

combusciveis, e carvão min(·H"al, institui-'38 o imposto único sobrE! 

Jubti'ficantes C' combustíveis, liquidas ou \:lasoso::>, com quota par-te 

pat"a estados e munic:iplos, inaugurando o s:dsterna de transfer·Bncia 

para as 10' 1oca.lidades 0
" 

Pot· sua vez, com a pr·omu.lgação da Constituiçdo de 1946 

ampli0~o~e, sobremaneird, o conjunto da:~ transferências tJ-ibutéria"'' 

intergovernamentais. Ao .lado do r0torno da participaç'lfo (40%) 

ampliada~ das localidades no exercício, pelos 

compeU~nc i a a cr-esce ntam-·SB aindil, 

das transferénci.as rnunicipios esta dos) 

JubJ"i-ficantes e combu,;t.ivois liqu.ídO!S ou gaso~:;;os, 

HS- Q imposto únicc ~obre luhrificantu ~ combusti11ds liqudos ou §Hosas (IUlClfi), de c~rnpdência 

federal, ~ lnstituido pela lei ConttitudllHl n. 4 de 2i.@Ll9H, estando 3 partilho já prHistô no 
IISID t11t1 legal. Porém, somente a D.L. a.463 de 27.12.1!•5 (Art. ZBI e a L•l n. 3~2, d• 13.17.tg4a, 
forr,et<m os contornos rleflnitivns rl~sta distribuição (~8% 60S estados e 12% aos municípios) na f~rma 

!lo Fund~ hdovihio Mad!inl!l-FRN, Para a recuperaç!o do IUlCL6 e do S$U adícional Vfja AFONSO, José 
Roberto Rodrigu~s, üp. tit., 1935., Qu~rlros II!-4 e III-5, p. sa~n4 ~ SQCOLJK, Hglin, Op. cit., 1986, 
p. 10-tlfi. 
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ener·gia elêtrlca 106 - distribui-ção de cento, tom par· tes 

iguais. aos municipios n~o-capitais, da receita derivada do imposto 

t'0de t'd I sobne renda pi"OVB!ltO''i; de qualqu12r Cóbc 

nc âmbito das transferências estaduais. o aparecim0nto -e 

excesso de arrecadaç5o. 

EmbOtô contando com este renovado conjunt.o de 

tI" tln s f e J'"én c i as tr.ibutár1as intergovernamentais, ao lado das 

not0damentn maJs desenvolvidos, não alcançaram sign.ifi.câtiva 

ampliaçao. Os maiores ganhos de receita foram observados na 6rbit~ 

estadual. De um lado, o sistema de Ajuda Federal -10% do imposto de 

renda- seria introduzido gradualmerite, com vigência plena 0 p~rtir 

t"epasse':\ que, diante da J.n·flação, concol"ri.a para a cort"os'i:ío do's 

vslors<c; os nwnlcip/;J.<s, 

vinculaç'fío especifico~> -conservaçâo 

desenvolvimento do sistema de tJ"<:m·::~porte, de energia elétrica- ou 

me'b!TlO à "beneficios de ot·dem rural 11
• Os critêrios de distr·ibuiçâo 

a p r· es en tavenn- se ora redistr-ibutlvoso, ~Ajuda o t' tl 

propu t·c .tonais arrecadaç'ão no munlcipio -excesso de 

li&- Por~ õ ccmpreensão da cota part~ Go imposto únlto sobre ~nergia elétrica (IUEE 
Lfi n. LHS df 31.~8.1954 ~ rl~ sobn minHais (IUM), u 08.1!Li9b4 (lei n. 4.425 

Jcat R1t~rtc Rodrigues, Dp. clt., 1985, mim~c, p. 65-18 1 SDCOliC, Hilla, Op. clt., 

, ir.stituide pela 
con$Ul te HONSC, 

p. H-lU. 
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observado, à superfície 

consumo e produç!o -impostos 0nicos. 

Diante deste quadro e premidos pelo crescente processo de 

111· banização sociedade munl.ci.pi.os perrnonecem 

interregno parlamentar por meio de Emenda Constitucion0d. (n. b), 

no interior de outJ·as alteraç:liev, tr·it•r;tlr·l·a~!". ·rnrlll·. · 1 _, ,.., ·~. ,;~ . "~se a par·ce a 

de l0 para l.S%- na receita do imposto de rendeJ, ao rne<:.'lno 

tempo que intt"Oduz-se novo t·epasse sobt"fi:' tributo tedel"alt 10% do 

imposto sobre o consumo de mer·cadot'las, Na v8rdade, como 

enfatizamos (CAPITULO I), as dificuldades financeiras da Uniâo, 

r-e-forçadas pela cr·ise econômica, conduziria ã inobservância de·Dte 

sistema de partilhas. Sendo assim, a quast~o permanece. 

Entretanto, o quadro reinante altera-se, sm profundidade, 

(:om a reforma tributãria de 1966187 . Sob a lid&rança do Executivo 

aparato tribut~rio enquanto inçtrumento ~ 

PI"OC8S!~O de acumulação. Para tanto, 

sistema, transferindo-se para a órbita da Unlâo a competência ~obre 

respectivas ações estaduais e municipais. Ao lado disso, acentua se 

"' dependBncia das esfet·as subnacionais ao poder cent~·al. Dentre o 

HJ.- Para a evolução das transhdncias tributárias intugovernamentait v~j~ AFFONSO, Rui d~ Brito 
Alv~rH, Bp, dt., BB&, mime~; OliVEIR~, fahrido ~u9udn de, Of. dt., 1981 e 1SS5, mimeo; SOCHH, 
a~iio, Op. dt., Bff6; AfONSO, Jose Roberto R~dri9ues, Op, ciL, 19B5, mime<:<; 9 t9a8 ~SERRA, Jõs€ & 
HO~SU, José Robertn Rodrigues, np, dt., 1991, miiHQ. Para o conjunta das tri1nsferêndas r.~o 

trih~túiH nnsulte AFONSO, Jos~ Roberto RodriguH, Op, tiL, 19B5, mi111eo e 1988 e SERRA, José ~ 

AFBNSI, Jtsé Rab1rto Rodrigues, Dp. cit., 1!91, mirneo. 



Uni!o, restando dois para estados e dois par·a as localidades. 

Ao mesmo tempo, diante do t·'·•conh",t"l"merléo, t" "' . . " . . ,,. a ·e por· seus 

Jdealizadoros, do espírito concentrddor dô nii f o r· ma, ''-'parscia como 

cornp,?nsaç"áo 
' o capitulo da "Repar·ti~>Zío das reccd tas tt".ibut:;:ír" ias" 

NPste estavam compr·pendidas a lnti""Oduçdo ~em 1965-· dos Fundos d 0 

Participaçao dos Estados Murlic .i pios (FPEMs.), distribuiç?ío 

c&lculnda os impostos er .. pec i ais 

par·ticipaçGo municipal no Imposto sobn.1 circul.aç·,s:o de mr-:rcador-ias 

(IC~1), <.o;ubc;t:i.tuto do antigo imposto sobn< Vl~ndas e consignações 

{1VC), a Cftrgo dos estados. 

D0 acordo com o ao Fundo de participaç!o 

do Federal (FPEs.) seria d>::H>tinado 10% da 

;H't'ec,sdaç?J:o do imposto sobt"B d renda ( .t H) e de sobre produtos 

industrializados (1PI) -(;ubs,tl.tuto do .imposd:o de consumo. O Fundo 

dos municípios (FPMs .. ) contava com idént.i.ch 

part1clpaçEo, cabendo, por-tanto,. 80% destes impostos ao governo 

federal. Condiclonalments, a metade dos recursos recebidos por cadD 

snt .. idode dever·ia ser destinado ao seu orçamento de capit,ql. A sua 

(F-PEMs.), r·emetida complementar, 

estdbel~!:eria cot~s de distribuiç3o segundo critérios que envolviam 

2 super-ficie. a populaç3o e a renda percapita. 

Al~m dos fundos, caberiam aos municípios -e estados- o IR 

inciclent"-' sobt'e as obr.igaçõe~; de sua dívida pt.lbUca e sobre o'l; 

pi"DVGrft.O"-; dos SBUG serv.idOI"es dos de suas 

imposto territorial r·ural (ITR), de competência 

'federal, dOS r<~sp>::,ct.ivos munir::ipi.O\>. 
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1-\ciicional.rnente, aos Uni tio 

entr-egaria outras 90% respectivamente, da r·eco5. ta 

do imposto sobre lubrificantes e combustíveis (IULCLG) 

energia slêtrica e da do sobre minerais, proporcional á superticie 

(área), populaç~o. produçao, consumo e ~rea inundada. 

e, após a extinç:ào 

do "ICM mun.icipa.l", localidades foram destinados da 

atrecadaç'flo do correspondente impo'0.to estadual, proporcionalmente 

ao va.lor das operações tributáveis. 

Sem düvid.:'l, apesar da cBntralização concentr·aç?lo 

fiscais. crescentes ~t6 meados da dóc~.ci~ de 70 (TAB"l"" I ' 1- 7) " ""' ,. •· .C M•,/ .;_ 2 "'·, 

própr·ia, mas tarnbérn, das 

Cabe destacar, o papel desempenhado pelo intenso 

c t" esc i rne n to (69--~73) ent'ão V0t"ifi.cado, potenciado r do 

"s;lmples" do conjunto das t r· a n s 'f e n?in c i .:1 "'; tr·ibutár·.tas 

intergovernamentals, vale dizer; a garantia da regularidade nos --e, 

pü"'>tBrionnente, autornatic.idade dos- repasses, Q cáLculo 

fiscalização- institucional das cotas partes por parte do Tribunal 

de Contas da UniBo (TCU) e os critérios redistributivos da partilha 

-pi"Oporcionais à s;upet"i'icie, 

pwrcapita- representavam novo alento as finanças municipais. 

Todavia, l.ogo se faz sentir" o que~;;tionamento fedel"td ao 

pa;-ticipaç?lo na receita dos .impostos, Alegando dificuldades 
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tin;..;ncei ti1S ' " Uni'.'1o redu:z , em 1967 ' de 20 pa l'ô 14%' a parcela da 

drr-ecadaç'ào do IR e do IPI df)Vidd aos estados 
"" municip i_ o~"' ' 

t~ündic.iona11do, noce; <:lXerciciot> finc~nc"';,_,,~. "" · 1 "'"'' '··"' ~>,-gu1n~es, 

.índice constitucional. Ao mesmo tempo. 

arrecadado. De",tarte, dentre o\C, impostos únicos, 1''0Sidie !HC'ste 0 

m0ior volume de recursos. Por tHtimo, o Ato Complementor n.40, 

editado ao final do ano seguinte, determina a r·edu 

destinado ao FPEMs.: 

ro<;-cursoE do IPI e do IR. r;o Lado d.i~;so, institulr'.ia~se novo fundo, 

com parcela de 2%, restando, entTio. 88% aü 

te g u l arne n ta ç'B o "fundo ida det>tinal", 

recursos para os estadas e territórios das Regl~es Norte e Nordeste 

c, adicion;;Jlmente, para os estado·0 de lllato GrOSf30, Goiás, ~;a1·1td 

Catar-.i_na e Espírito Santo. O e outrQ l.ado, dist:ribuiç:'ão 

t"ccur~r;cs or·iginados dQ lULCLG exper"Jmentava constantes altet'nç'óet,, 

notadamente no que se refere bs vincul.ações estabelecidas. 

Torna-se evidente a aç!o concentradora -aliés, coerente A 

clara centr·alização política··· do Executivo feder·al quando, i:lpesar· 

d0 quuda pel"C(Hltua.is de ao mesmo 8, 

uma nscssséria çoord.enaç'êí.o nac::ional, 

PASCCP, função educação, saúde e saneamento, 'fundos de 

de ~,i?nvo l v i me n tD. obiõtSteciment:o, fundos 
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distribuiçâ'o, ocorrência de ou mesmo, 

no âmbito do E.xecuti.vo PLanejamento 

Adicionalmente, ações sao imp1ementadac>. 

Primelrctmente, a regulamentaç~o -por meio de decretos-leis e normas 

nenhuma no nna constitucional, Bsdr·úxula dos o·ecursos;, 

alocada ora como despesas de arrecadaçâo e fiscalizaçâo ora como 

",·;;impltH\"·- comis\õâo bancâl~ia. Para ilustt"flt" colgumas partlclpações 

Banco do Brasil (BB), 0,.at; J\.IEE 

MLn!stério da Fazend0, 0,S%; TRU ~BB e SERPRO, 0,8 

4,9'%; 1 Tr1 INCRA, Em segundo 

permanentes EH'am constantemente altEH"tldas. Após a instit:uição elo 

novo fundo (FE), o Executivo federal estenderia participação, neste 

8 no F PEso .. 

de sua estrutura e, portanto. tratava-se mais de distribuiç!o e si 

flH~,;~mo qu0' de tt'ansi'er-ência J.nt<'!t"governarnontal. Em terce.i~"o lugar,. 

Nrndcste (REENE), na propor·ç'ão de vinte por cento (20%) elo total 

recursos. Ao mesmo ternpo, fundo especial continha 

crit0t'iO'=; definidos de dist!".i.bulç'ão, 

üplica o, segundo normas e instruções estabelecidas 

pe.l.o Poder Fxecutivo. o .instituiu o 
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imposto único sobrü lubri.fic.:Jntes combustivted.s; e 

rodoviária •·n'c"108 
"' ' ~ r__, • ambos receita exclusiva da Uni.2io e" 

burlando o sistema de transferbncias. Por último, 

percentual destinado aos fundos de participaç!o é calculado sobre 

df"J'Bcadaç?io l.iqu.ida, de s c o !'1 ta ndo-··s f! incentivo~:; 

Cx.ecutivo fede~·al ~·.,velou~~.;.e bastante p~·ódigo n~J conc0ssâo destes 

dcumulaçdo, principalmente nas IPI do IR. 

fO!'ITiiHiorc.;s dcs fundos de par·t.tcipaçt.'io; contribuindo, assim, pat"a a 

contenção dos seus montantes, r,;;ó r:::ontr-abaJ.ançada pelo crescimento 

socr16mico, porém refreado -já- a pnrtir de meados dos setnnta. 

Mais ainda, a ação federal nâo se restringiu aos impostos 

sob sua alçada. Ao lado da eliminaç5o do campo residual aos estados 

municipios~, bem como, da sua par·t.i.lha" a) 

aliquotas mâxima.s piH<'1 os irnpostos est,:;-duais> e locais (IOL ITSI e 

mercador .i.. as 2 jUr'lSdi.çT)eS e, c ) até, concessdo, governo 

do imposiç'ô'es fiscais das demais 

csfera•E:. No último caso,, prontamBnte utilJ.zado, em especial, na 

resoluç!o do Senado- dos limites máximos de suas alíquotas (TABELA 

L 3). 

108- A Tax~ Rnclo\fiúla ~nica (TRU). instituidil ~m 1969, visava a unifícaçdo tanto dos múltiphs 
trihutO$ c~br~clns dcs proprietário~ de veicuhs quanto dos valores e crit&rios viy~ntes u ;:dil 
Htao'L lnicialunte sob a compet~ncia estadual, pa::1sou, a partir de Bi2, a ser creditad~ 

dir~tamente em favor de õrgh federal -Departamento hcinnsl d~ Estradas de Rfjdilgem {ONf.R). fiurante 
t;Jda ~ sua viyhría for~ cO!IlpHtilhoda pda Utlião, astados, Oisttito federd, terfitriríos 
m~nicipi~s. t~nforrne ~fONSO, Jose Rob~rto RQdriques, Op, clt,, 19a6, rnimeo, Quadro !IT-R, p. €9-11. 
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No que se refere &e transferências tributérias estaduais, 

as localidades par'ticipdvam em vinte por cento da t'eceita do 1C1'L 

s&gundo cr·it8rio de tH"igem, bsseado. inicialmente, no valor :.lii!s 

opet"ações tributévei~:> 8, depo.is, no va.lot" adicionado, -tncluindo-";e 

operaçOe<:; isentas do e imun~;s ao imposto. A principa.l ct'ítica 

rssidia no car~ter nTio redistributivo do sistema de partilha. 

No g~êt'al, apz;~\&t' da r·egularidade nos t0passes, os pt·,:;,:r..o:; 

as condicionalidades presentes. as 

modificações ccnstantt~mente efetuadas ··-e, 

t1·ansfer8ncias, 1;10 lado de regr·as não 

definidas dif:;tdbuição, problematizam o il:Companhamento e 

fL;ca.li:zeção por par·te dos municípios ··-e estados; ao mesmo tempo 

que, contrlbui pFu·a o questionamento ·-destes~ ao conjunto das -~ou 

1nesmo ao sistema da- transferências. 

Contudo, de meados dos ~;etsntCJ. d.iants 

crise poLi t.l c a do r'Pgirno autor·itário, o si!!<· te. ma tr j butór· i o 

I'Sdireciona-se no sentida de uma ''relativa'' desconcentraçâo fiscal. 

Neste movimento, inicialmenttj, Bcionadas as 

~ributárias intergovernamentais. 

Primeirc:;mente, a parotir de 1976, s2\o restabelecidas as 

pluticipaç-õ0s, na t"ecw.ita do IPI e do IR, destinada;r, aos fundos 

(FPEs .• FPMs. e FE). atingindo-se em 1979, o mesmo percentual --20%· 

constante da R0forma de 66 (TABELA I.3). Em seguida. sâo eliminadas 

8 condicional idades (1979)' da 

de PASEP 20% à funç?i'o de "educaç/Jo e cultura" 
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com prioridade ao ensino de primeiro e segundo graus. extinguindo 

,,,e, definitivamente, com a necessidade de apr(·:esentãç~,'Jo dos plônof, 

de trabalho e tornando, desta forma, automJtico o repasse das cotas 

0980). 

PH1a recupen1ç'ão das aU.quotas .inter'!HlS do Iefil --elevadas até o 

puJa Uni'do, quanto p8la amp11aç"2io dos percentuais dos fundos de 

participaçao. No &mbito do IULCLG, o adicional passa a incorporar o 

indices de distribuiçlo, em ambo0; oc 

nwnicip.Los. Em 1980, participação municipal 

imposto de renda r·etido na fonte deixa de ti"cHH>itdr pelo orçamento 

Te~;OLH·o Nacional. t\o mesmo tempo, os mun:i.ci.pi.os passarn a 

0stoduaJ transmiss3o de bens 

lrnóvE>is (IT81). Com a inst1tuiç?io ~19135·- do imposto estadual sobns 

veiculos automotores (IPVA) -substituindo a TRU federal- origina-se 

nová par-tilha, d01 ordem de &0%, com os municiplos- üo lado do 

mun:i.cíplos ao passo quo, 

e~·arn repassados vinte por cento. <CXC.l.tJSiVf! 

in~t&ncias locais. 

Em 1988" as vespsrôs da pt"ornulgaçtlo d,O! nova Cat"ta, o 

conjunto das transterênclas intergovernamentaios -tributcirias e ri!o 

tribut61·Jas- apresentava-se parcialmente modificado daquele erigido 

,Hn meados do,:; 60, Corno se pode V'f!r.ificar, atravé~> do e:"ame do 

OUAOHO II.3. cer·ca de um terço (33%) da receita derivada do IR H do 



IPl dest!nav0-se aos fundos de particlpaçâo, assim distribuidos: 2% 

do FE, J!J~; t:'!O FPEs. e 17% ao FPMs. Desta fonna, o FPEs,. e o FPMs. 

L 4 I~ estados as pa<ticlpavi"!m nos 

Yedetais na pr-oporç;/No dü sessenta (IULCLG e IUEE), -:',etenta (IST) a 

noventa por· cento (IUM) d0 arn~cedação total, além do 1R retido na 

fonte. Ao nivel das t f · · t d · · 1·ans erencla~:o es a ua.1s, v1nte por cento do 

ICM e metade do ITBI e do IPVA pertenciam aos municipios. 

Pcn seu lado, confor"m8 visd~o ;;Jntel··ior·mente {CAPITULOS Tl 

a refonna tributária de 19il8 

ol terou todo o elenco da~; fontBs de financiamento dos gover·nos 

rnuni.cipal\::, tanto no subconjunto da r"eceit,:> própria quanto no da3 

transferências lntergovernamentais~ No primeiro caso, 

p01"a quatrn, o total de .ímpostos {IPTU, I'3S, ITBl "inteJo·~vivo'6" e 

lV\/). No segundo, notól"~se a manutenção" com alguma\?. alterações, do 

IUM e, em os 

l"iJ"'f.lBctivot~ si~;temns de partilha. Adem,1is, instituiu-se novo fundo 

3% da receita do IR do IPI, ao rne ~,;mo ternpo, 

eJi.minando s:e cüm o Fundo E>,;pecirll" Destarte, o r·eferido fundo n'ão 

repre~;E::nt:a, ..-:1 tlgqr· transfet0ncia tributária intergovernemental, 

nó medida que está alocado 60 financiamento das atlvi.dades 

produtivas destas regiões portanto, con·c:,ti tu i fonte de 
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hs exportações. formado por dez por cento do IPI. é distribuido aos 

estados (75%) e munJ.cjpio'3 (2~)%). O imposto terJ·itot·ial rut·al, rh~ 

federal, mas anteriorrn0nt1?1, na sua 

totalidade, ao~> respectivos municipios_, passa d se1- divi.dido com ó 

Uni~o. De outro lado, diante da transferência do ITBI ''intHr-vivos'' 

órbita municipal, a par-ticipaç'i!io das localidades nos 

t;r·ibut.:o!; estaduaiS envolvB SOITIWnte (25't) a sobt·e o impos,to sobr·e a 

5nter·estadua1 e interrnunicip~.l. e de comunic:aç·ão (ICMS) e (50%) ;;1 

'"'Obi"P o sobt8 a propri&dade de veicuJos autornotores (IP\IA). Por' 

último, os municípios (70%) (\ os estados (30%) par-tilham, tambem, a 

I'SCeita do imposto sobre ope!"ações financeiras (IOF), incide h t.:e 

:·;;o[Fe o OIJI"O, quando dei"inido, em lei, como ativo 'financt:it"o ou 

Gi'·lmbi.a.l. 

8 consldBrando estas 

a1ter·Ações processadas,, no âmbito 

mais nos percentuais de ptJrti.cipaç<So municipal 

tJ"ibutos federaLs est:aduais do que 

estruturalmente- no pr0prio sistema de tr·an<J,feróncias, em seu 

~onjunto. Basta ver as transferências derivadas do imposto sobre a 

n~nda (TR) e Jjq sobre pr'odutos industrializadcrs (IPI) -FP~'t~ H do 

(ICMS), f.rn pr·lmeir·o lugar, o percentual der::tinado ao Fundo de 

pact.icipaçTio dos aumentou de 1 1 da 

arr'ecadaç<1o do IPI e do IR. Da seu lado, o indice de pdrticlpaç?io 

local nos recursos de ICMS, alêm da sua base ampliada, elevou-se de 

11m quarto: de 20 para 2S% do total da receita. 
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l)ortanto, assim, o exame 

no conjunto das fontes de financiamento munJ.clpois-· a',:, pr.incipa.is 

modificaç5es intr·oduzldas pela recente r0forma tributária. Ademais. 

dado as e;:uas resprcct.ivt"Js participaçÕ1i.\S no conjunto das r-eceita~'"; 

locais, riC:sponsáveis pelos mr.dor·es ganhos 

redistributivos- verificados peles finanças municip~is. A tLtulo de 

muni.c.ipio de Uberlândia·-MG, dotado de maiote capacldade tr.J.butá:".L> 

dentr0 os treze municipios em análisel09. 

---

1~9 - !!ais liiU vez, ~pontamos a preoríeclacle das informaçhs estatísticas a rupeitl1 dB finanças. 
pUblios, u espHial, no ~u~ se refere às contas destHarlas, vale diar, participaçau clas 
transtertnclas fad~rals (FPM) 1 est1dual& (IC~S) na tatal da recelt1 orçamentAria. 



U8EiH ANOTA (MG) 1985/1990 

PAR11CIPAÇTIO DE TRANSFERENCIAS DESTACADAS 

NO TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTARIA 

VALORES CONSTANfES Brn (%) 

TRANSFERENCIAS/ANOS 1985 1986 1987 1988 1989 1990 

f P. PL 

EXCLUSIVE OPER.CR~D. 

EXCLUSIVE CONVENTOS 
E OPCR. CBÉDITO 

45,82 50,19 40,79 41,54 45,06 54,04 

16,25 14,60 12,41 14,16 11,02 10,78 

62.07 64.79 53.29 GS.70 56,08 64,82 

72,76 69,95 62.08 63.46 61,16 66.12 

·--------- --------------------------------------------

NOTAS: (1) Até março/89: ICM. 

fONTE: Balanços OrçamentáriO$ Municipais Anuais. 

De acordo com a TABELA IIL3, no ped.odo 19BS--1990, 

0 índice de pav·ticlpi1çi;o do TOIS e do FPM no total da t"ecetta 

orç:.''liTltH1tih.ia municipal variou de 53,20 {1987) ,;, 64,82% (1990), 

n;"clu:Lrmos o item op<12raç<Ses d<c"l cr·&dito E! os "convênios" -i.e., 
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transferências na o- tributá r i as-·- da receita total .• 0$ indices 

ampliam-se, respectivamente, para pouco mais da sessenta e um 

(1989) à praticamente setenta e três por cento (1985). 

Ademais, sendo Uberlândia o municipio dotado d'" maior 

capacidade tributária dentre os analisados, maior a probabilidade 

destas apresentarem, para os mesmos itens. participações superiores 

no total da receita. Dai., enfatiza-se, ainda mais, a necessidadn do 

exame destas transferências. 

Em conclusâ'o, a representatividade das t:r·ansferências do 

ICMS e do FPM nas receitas municipais conjugada com o dado de terem 

sido alvo das principais modificações introduzidas pela reforma de 

1988 justifica -e tor·na primordial- o seu exame mais detido, no 

intuito de perquirir acerca dos impactos -da mesma- sobre as fontes 

de financiamento municipais. A este titulo, dedicam-se as pr·óximcno 

duas seções. 

3~2.2. FUNDO DE PARTICIPAÇ~O OOS MUNICIPIOS (FPM) 

A evoluç:ão do Fundo de Participaçzto dos Municípios 

depende,. estrutut"almente, dos seguintes fatores: i) do montante 

global dos recursos originados dos impostos formadores do fundo, no 

caso, IPI e IR; ii) do percentual de d.i.str·ibuiç'ão calculado sobre 

estes tributos; iii) dos critérios de repartiçâo dos recursos entre 

as localidades e, .iv) dos prazos envoJ.vidos, desde a ocorrência do 

fato gerador até o efetivo crédito -e pronta utilização- nas contas 

bancárias dos municipios. bem como, da imposlçEo de taxas. O 

montante global det·ivado do•; impostos encontra .... so deter·m1nado, por 
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SLJa vez. pelo conjunto das suas legislações a pela desempenho 

econômico setorial e global -ou seja, pela taxa e pela sstrutur0 de 

crescimento da economia. 

(J:f{)lJ.íi" cjg CO>"P'"i':'"''l"'" d' d'cl 1 ",,o, i'''ffi CO''CJ f>to l do < • '"' . • • . ,, ~-~·~L~ ~ 4~ • •• ,, u tera r a aqulslçao 

da dJ:.sponibl.lidade econômJ.ca ou jurídica: i) de rend.;:J, entendendo 

c;~: assim o produto do capital" do tr·abalho o'u da combinação do 

ambos e, ii) de proventos de qualquer natureza, ou seja. O , 
' 

acréscimos patrimoniais não compreendidas no item anter·ior. Na 

clas:sifi.caç'i'fo das autor·idad0S 'fiscais OIF··SRF) subdívide-"'se em: a) 

pessoas tisicas., b) pessoas jur·idlcos e. c) r·etido nas fontes, For 

prn~a o &xterior, ii) rendimentos do tr·abnlho, ii1) rend.imentCH\ do 

c0pital e, iv) outros rendimentos. A base de cálculo do imposto é o 

rnontt:Htte, r·oal. arbitl"ado ou presumido, da renda ou dos provento~\ 

t·t·i.butávcd . .st sendo contribuinte o titu.Lat" do disponibi.Lidade 

ocon6mica ou juridica. 

O IH, instituldo por umd Le.i. de Or·çarnonto (n. 4 G2b de 

31.,1.2 .. :!.9?2), «xper-.lmentou, desde então, sempre 6rbi.t0 

no .inter.ior d0 sucessivos "pacotes tribut8rics" ···gerdlmHntn, ao 

ano-- i.nfo1"mados poLi.tic<:H~ \'JCOnómLcas do 

ilê- O~ ~cGrdo HR~Sil. Cfidigc tributário naciontl: l~i n. S,172 de 25 de üutubrn rl€ 196E ~ l<gíslação 
compleruntH. t~ord. Sjinio ~uia d~ hllo Zuccarino, 3 ed .. _Sã~ Paula: Atlas, BJS, Artig~s O a 

45. 

111- 0~ HHdo COill a tonstituiçân de 19U *Artigo 155, Il-, H ~st~d!JS podu instituir adicionill, cle 
atA cinto par cento, 10 lmpasta de rtnd~. 



n,;d:abili:zec·a:o, voltadas .. n" IT>"'o'' d 
~ , ~ '"'-'".' 1<:9 ·as vezes, para a cont:enç'Jio do 

de'ficit público --·e, cooo'oqu·,,·,r:"'"l" t ('') d ' ' , fl · -· e, ..... , .-n E! : os n.tve.ls J.n· acionários, 

,;;uced-em ~;e, continuamente,. várias alter'ÇÔP"' 1 , 1 ' ~ -w na sua eg1s aç~o. No 

entanto, i:l despeito desta;:., devemos ressalta!" que o imposto de 

cobrado no pais alnda. bas icelmente um imposto 

maior parte da sua arrecadaçâo provém de empresas e de rendimentos 

financeiros ( 8 do trabalho -.. \iAS), tJ"ibutados exclus.ivr:Hnente na 

fonte .,112 

Sendo assim, numerosos estudos têm pr·oposto a adoç-ao de 

de inúmeras "despfisas tributt.il"ias;" 113 que, 

utiU.zadas no pOs-66, ernbon'! contidas nos lUtimos anos, mantéln .. ·se 

na leglslaçz:J:o. outro, po:" melo da inclustío, 

individual de rRnda, de todos os rer1dimentoo de capital, ao lado d~ 

mai<'H l.ntegraç~o do IRPJ ao TRPF, buscando alterar" desta forma,. a 

pf,~tl"r.JtUl"a do impoe,to, i.nc:tdenttl, hoje, 

ati.Jal estrutura do penali1:a os r·end.i.rnentos 

--------

11> C~nfHme LDNGO, Carlos AHerto. Par um orçament~ confiávd. 

susr L ~ tn i s té r i o da faz~ n da, 1% B. A r r e>•>•<d•tiwluoLd!'!'Lllt>tib"""'"""''-fuouduo"rJaJi,;,L 
lHE, 

do 

sobre 

tr·abalho 

p. n. Vejd 

H/SP.f/CHF. 

113- PH despeH tributária entencla+!l~ ",, 4 pncla de receita ~ug decorn d€ genHos-as ~rovls1ies na 
id do H, na foru de derluçBt; e sbatim~ntos de r~nd~ bruta, cr~riitDS d~ illlpllStQ a pagH, 
imunici~dgs, i&ei\Ç~~s, rerluf5e~ da batre d~ dlcul~. aliquutos Hpniais, ou ainda, adiamento do fato 
gnador .. " ln LúNiaO, tarlo~ Alhertn, Op. ciL, 19H, p. 69. Para exame detalhado do !R veja 
ref~ríú~ obra, em espocial t~~itulo 2, Itens 1 ~ i. 
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progressivo na fonte, privilegia os ganhos de capital e pouco grava 

a r·iqueza a o patrim6r1io. 

De f;<'U 1 •do, o 1· ""'PO"··+'o, d o o t, ' d lJ "' -·"" "' . '" "'" .e mpe·.encJ.ô a nroo, sob r e 

produtoG industralizados (IPI) 114 
tem co•"'o f•to 9"'ador · ont'Ji 

. e" '" "" '·'' Q ' c (, a 

no pais -de procedência estrangeira. a salda do estabelecimento de 

cont:ribu.intes do imposto e a arremC~taç21o --em lei.li-Jo~ de produtos 

int:lustr"ia.li.zados. Consider·a·-·<.:;e como tal, todo aquele submetido a 

qUc'JlquBr· op0raç2Io modificativa de sua natureza ou fina.Lidads, ou 

mesmo que o apsr içõe par·a o consumo. De natureza nâo cumulativa, 

a ba~;-e de c,§lculo é o pr·eço de importação "~acrJ?scido do imposto 

ç,obre esta op-eração. dr.'.lS taxas incidentes na entnoda no paio-; e dos 

encargos cambiais- ou o valor da sa:lda -ou preço 

corrente da mercadoria. ou seu similer, no mercado atacadista- o1J o 

da arrematação. De seletivo funça·o da 

e•"''-'Pncialidade dos produtos, constituem-~se como contribuinte"~ do 

o i.mpot·tador inclustrLsl., o corner .. cLJntE"; for·necedot" do 

Lndust:-ial de produtos swjE"Jitos ao imposto -e o arrematante. Ao 

tempo. gar·antida,. constitucionalmente. 

mtHiificaç~'lo das alíquotas, dt<H\ tro de condições limites 

estabelecidos em lai. Dado esta faculdade, converteu-se -ao l~do do 

lOP- numa das imposições mais acionadas pelo Executivo federal. 

A principal critica a este Imposto reside na sua reduzida 

seletividade --progr-essividade .. - pois, as alíquotas, por- produto;;.;, 

!1~- Para tanto, ccnsultar HR~SH. tódigg tributari.L.J]atianaL Op. ciL, B75, Artigos 46 a 51 e 
aRAS1L. fo~stituiçã~, 19&B, úp. cit., 1983, 
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n!o consideram, devldament01, os ni.vo<i,:; de rHarrl tarnpouco 

t\tua.lmente, incidindo sobre cer-ca de 13 mil itens, sHu 

montante em poucos produto•;;. b~~sicarn-ente 

automóveis o Ao mesmo tempo, n?:io incide sob r-' e 

cxportaçâo de produtos industrializados. 

No que se refe1·e à evolução econômica do pais, o quadro 

n?!n revelou~~se prom.isl-~ot· (veja CapLtulo IL item 2.2). Antes, pelo 

contrário. NrJ d4H>Hla de 80, ô taxa de cr'e~:;cJ.mento global (PIB) da 

experimentou. comparativamente 

performance histbt".ica, nivel!3 bastante críticos, rnes;clando indices 

üS·<~ilantes de crescimento com, até mesmo, após décadas, de":;emp8nho 

nsqa>:ivo (veja TABELA ll.l) O rt;:sultado final n'do acompanhou o 

crescimento da populaç~c. 

Ao lado deste ambiente l'üCBSSivo, ocasionado 

po.lJ t.ica económ.icô,, 0 geração de saldos comercial''' ·-notadamente,, 

voltados. exclusivamente. 

as do 0justamento externo, constituiu 

depressivo adicional sobre a estrutura da arrecadaç8o. De fato, 11âo 

~:~ó os produtos expot'tados t:.:.d.:~3o imunes ao IPI, mas também, üxcluiu·~· 

~e d(' lucro liquido do exercic.io, para efeito de apurdção do lucro 

tr-lbutavel (IRPJ), o Jucro cor"respondente às open:lç'ôes de 

preferencial. De outro lado, as atividades agro-pastoris dispunham 

d'<: vi9orosos incentivos, fiscais, tornando-·as pr·aticamente isentas 

115- DlJVEIRA, fabricia ftugasta d1, Dp. cit., 1981, p. 15-6. 
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ao i.mpo;-;t;o d0 renda. Como se sabe, no decorn~r do periodo, 0 

rPduzi.do·- Ci"0'3Cimento econ6rnJco assBntou~se" setorialmente,, nestac, 

atividadss: agro-pastoris e/ou voltadas para a exportaç!o. 

Portanto, mesmo da.s ret:ente~; alterações na 

leg.islaç'ão do IPI B, em espec.ial, do IR -orleot"d"'s. b · t "" "'' .., . as1.camen s., 

ps-la ótica da obtençEo dos recursos-·" c;Jtingindo-se, inclusiv-e, as 

rendas de regulamentos 

irnpo,~tos, c 01'110, o deis empenho econômico ~setorial 

global~ pennanecern repercutindo neg-i?itivament€ sobre os repassss do 

Fundo de dos muni ci pios. verdade, g<'~nhando 

fatores afetou o comportamento da arrecadaçâo tributária, A receita 

tributéria> inclusive contt"ibu.içCi'es ( e exclusive ·fundos dos 

trabalhsdores) como pi"OpOt'çZio do PIB, decai de 24,7 em 1970 e de 

22,4% em 1.980 para a média, em 1.985/1988, de 21,3'3%> enquanto- quFt, 

csttJdos preliminares apontam sua recuparaçâo para a media de 23,5% 

em 1.989/1990, dado o cat"âter t~tipico da arr-ecadaçâo neste ülti.mo 

ano~ tldemais, com participação cn;scente neste total dos recursos 

originados das 
' 1 ,

contr5buições~ .o. 

Entr·-etanto, corno já foi observado, os percentuais do 

PPMs. C$lculados sobre os montantes arrecadados de IPI e do IR vem, 

nos; últimos após queda no per· iodo 

experimentando elovaç!o (TABELA I.4), constituindo-se, portanto, 

num fato1· favol"é\ICl fiO seu desempenho. Note~se, també1n, idêntico 

116 - ConhnH SERRA, Jo;~ & HONSD, José Roberto llijrlrJ~un, Op, cit, 1391, mime~, p. 4 0 29-·SL 
Veja tambtm PISCITELLI, Raberta Bocaccio [arg.), Op, cit., 1989, p. 20-22. 



C',-entidü nar.;; respectivas nonTJas cons>.tantes da Constitutç:A'o de 1988. 

O percentual ascpnde em praticamente um terço em relaç~o ao devido 

De seu lado, determina o Ato d.ispoe;;.içü'es 

constitucionais transitórias, o novo percentual serci implantado 

t,:Jl"Bdi.'ltivarnente, embora_. como pode ser visto pelo exame do QUADRO 

IIJ.l, concentrando-se no próprio ano de vig#ncia do novo sistema 

trtbutário, atingindo-se, já em 1991, o patamar de 21,5%. 

QUADRO III~l 

PERCENTUAL DA RECEITA DO IR E DO IPI 

DESTINADO AO FPM 

1\NO 1988 1989 1990 1.991 1992 

FPM 1'7,0 20,5 21,0 21,5 22,0 22,5 

NOTAS: (1) A p~rtlr da promulgaçlo da ConstituiçBo: 05.10.88 

FONTE: Canstituiç~o de 1988, Artigos 159, I, b e 34 do ADCT. 

Po<· sua vez, a evol uç'ào dos; descontas efetuados 

condicionalJdedes presentes, bem como, dos prazos envolvidos -desde 

d ;:n~n 1 cadaçi:%o atê â di$poni.bilidade dos repas~>es, conf5.gur<Zirn outn) 

elemento potenciador des~:a fo1·ma de partilha
117

. 
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f_m primei.ro deste 1976, 

d0sccnto~ legais incidentes, ~ qualquer titulo ''ct•-tm'o de .,. , . ... - - ~ .... ·:> .. c" ... G_ema 

cad21~;;tramento, lançar!Hlnto ai" t"ecadação, fi.scalizaçCSo, 

Em sogundo lugar, culminando processo desenvolvido no 

decorrer da decada, o novo texto constitucional proibe a existência 

de vlncu.laçâo (Artigo 167_, IV) fundo ou despesa; 

do ensine, correspondentes ~ 2S%. no minlmo, da receita derivada do 

impostos. inclusive a proveniente de transferências . 

~parcialmente~ contida. Por um lado. .informr>do pela 

poJit.ic6 econõm.ica e procur·ando de çOri'OSZio 

t'ú'duz, pr-ogt'e-ss.ivament&', os prazos envolvidos" desde a ocorrêr1cia 

do fato gerador até o seu -por meio da quitaç3o- cancelamento. Tal 

veio pelo binômio ''indexaç!o-encurtamento dos 

indiDe de moneti!lria ·-associado, get"àlmente. alguma 

dimlnuiç'Ho do prazo sntrH a orig&m da obrigaç~io e seu respectivo 

117~ rste ponto bHeia~se em H6~SO, Jos€ RabHto RodriguB, úp. cit., 19Bn, rnimev, Quadro IIl~J, p. 
~l"SJ e SQCULH, HHio, Bp. dL, 1986, p. 82-31 ~ 9B-HS. Par~ consitJeraçhs adiciondi1, alim 
d&stas, veja SERR~, Jnsé & HONSfi, José hberto Rndrigues, Op, dt., 1991, mimeo ~ BRASil, Código_ 
trihutaria n•cian1l, Op. cit., 1175, Artigos 86 a !4. 
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foram contidos os prazos 

Pot' outro lado 

questões, s'iio redu:ctdog os prazos t c d en .r·e o per_tQ"O da ar·recctdaçBo "-"' 

i> coi'respündente tr-cmt'>fed:inciC~ dos recurr,o\'::. Ate o ano d2 1989, 

.i.nctusive. os repass2s de t"ecunsos aos municipios, em cada r1HJs~, 

correspondiam à arrecadaç8o de impostos (IR e IPI): 

l) do dia ao dia 10 do mês anterior (primeiro decêndio 

do ~ltímo mcis ar1terior ao da distr·ibuiç!o); e 

do dia 

(sPgundo e terceiro deçêndios do penúltimo mês). 

Tal norrna, vale dizer, dado as datas de pagamento dos 

ubrigaçBas tributérias, comprometia os repasses, seja pela corros~c 

valores nominais medid?l envolvem 

rnonetérJ.a, s&ja sua vezes, nega ti v a 

norni nalmente-· ss·gundo a ocorrênc:J?.'l ~-ou não- de conC(0ntrElpro dos 

ingressos de receita em datas especificas. 

A partir de mar"ÇO do 1990, contudo, seçjundo dispo~;içõps 

contidas na lei Complementar n. de 

máximos de entrega passaram para: 

proporcionalmente aos recur5os 

arr·ecadados do dia 1 ao dia 10 de cada m&s, 

b ) 0 trigésimo dia, aos do dia 11. ao dia 20; 

ç) a ti" o décimo dia do mês subsequente, aos do 2 l ao 

final do cada més. 

Desta os recebido';;;" em cada més, 

cor responde-m cíltimo decêndio do mês anterior aos 



18Í'l 

r)l"imelr·os doc"'.:'·rdr'pE do mie d' "r'st·v-~b' · ·-''"' ·· <~;., <'' ''' ~ wl L dJ,Ç/'lO, no que permite melhor 

conservaçEo dos valores reais vis-b-vis os prazos anteriores. 

todas est.ss alterações atu;~r·•m, posr·l";"Ar·rr•rr'· ~ "'' ..... ~ifél <ç '.,8, 

o desempenho, nos anos, ton t0 de 

financiamento municipal. 

Quanto aos critérios de distribuiçAo dos recursos do 

Fundo entre J.ocaJ.idades, na medi. da embora pr-evista 

constitucionalmente legislaçJo complementar a respeito. mantiveram-

se inaJ.terados, ocuparam papel neutral na r'epartiç:/Eo dos recur,~os 

do FPM. De outro modo, ganhos ou perdas de recursos devidos à este 

i-ator, só podem t'esultar de modif-icações individuais relativarnent~r 

aos darnais municípios -desmembramento, por exemplo- ou aos próprios 

critêrios -municipio tornado cdpita.l ou ascenç~o d& faixa de 

populaç!o. A partilha dos recursos do FPM envolve a determinaçBo de 

coeficiente•.3 individuais participaç:ão, proporcionalmente 

populAçâo e. -no caso dos munic.lpios-capitais e dos de coeficiente 

lgt1al a 4.0- tambêm, ao inverso da renda percapita. 

Por outro lado, do total destinado ao FPM, 10% sâo 

di!'igidos municipios-cap!tais, sendo o 

destinados aos demais (Ato Complementar n2 35/67). Ao mesmo tempo, 

de dos muni c lp.io·s das 

(9h%) dos. recursos do FPE -os outros 5,0% s~o 

distr.ibu1dos proporcionalmente ~ área, o montante ê rateado segundo 

coe1icientes individuais de participação, resultantes do produto do 

fdtor ri?po?sentativo da populaçi'Io, pielo fator n;:pr·esentativo do 

in,.;er·so da r·enda pl!lrcapita. De seu lado, o primeiro fator é obtido 
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,'l ~:>c:rtiv- de percentual r·elativo populacional de cade fílunic:ipi.o {:]!'li 

telaçZ\o ao do conjunto das c:,3p.lt.:Jis, segundo determinada esce>la. 

Código Tribut,§rlo Nacional (CTN) 

5.172/66. Artigo 91: 

QUADRO III.2 

PfRCENTUAL DA POPULAÇ~O DE CADA MUNICIPIO EM RELAÇ~O A DO 

CONJUNTO DAS CAPITAIS 

FATO F 

Até 2% ......... ··· · 2 

M0is de 2% até 5% : 

Pelos primeiros 2% .........•..•....•.•.•....... ·· 2 

Cada 0,5% ou fraç!o excedente. mais .....•.......• 0.5 

o fator mA~<imo (teto) e 5, siqni-f:lcando 

diZPl" que o municipio c,"!pital com ind.ic-e relnt:tvo sup;:c;rior .... rna.ir;:, 

de 0,ua popu1ação. Tal é o caso, em 1980, d~! Salvador··-BA (E,32). 

(16,49) e Sâo Paulo-SP (29,60%). 

Por' sua vez. o fator repr~1s<i'ntativo do .invers<:! da. t'enda 

diani:e da ausência do 

r·espectivo 8Stado, conforme constar1te da distribuiçHo do FPEs .. 

Do p1·oduto dws dols fat:oJ·.:~s resulta, assim, o indice do 

pnrtic.ipo~;:?lo df': cada capjtal. pt"ocurando atendBt'~-se aos t·equi.sito,;; 
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da demanda '''nR''"''-~~',J'd,•d•."). j ' 'b)' , --'-"~- ~ "'- (e serv1ços pu .. tcoS', '"população~- e ao 

objetivo redistributivo -inverso da renda per capita. 

Oesto forma, no mínimo, n'f'ío se dlt:et"ando a população, j0 

qup a renda r;ercapita é ·-mais-- con.•t·,,,·,t·.e -·"·', 1 ~ '" "' apenas, 

r·-e'fe1"0 a este deter·minante~ o montMJte repassado à cada -capital 

pe nnonece n:>latJvamente o mesmo. Todavia, vale dizer que" 

ndativas na partir:ipaçâo no conjunto populacional, 

intra trnçõns de 0,S%, entt'e 2% ó até 5%, ou me•.srno, a criação de 

novo ~estado 8·- municlpio-capital ( p o!" exemplo, Palmas:-·TIJ)" 

i"0S!Jltam no decréscimo da distrlbulç!o aos demais. 

por determinação do Dect"eto~Lei nS! 

1,881/Dl, o crit2r.io de distrlbul.-çt:io aos municípios n"ilo~c<·~pi.U;ds 

incorporcu, ao lado das faixas populacionais. embora aplicado sobre 

l"eduzida proporção, o inver·so da renda percapita. 

corHotitu.iu~se a "reserva do FPMs," 

coeficiünte individual de igual 

populos<'l~"', acima de 156.216 habitdntes na proporção de 4% dns 

1·ccurso;o.· d-estinados ( 90%) aos municipios nBo-capitais, 

3, 6% do total destinado ao FPM,, o~:H:t& ·fonna~ as localidades de 

cosi'icl<'Jnte igual a 4.0 passaram a participar· da "resen;a do FPr\", 

00 lado da sua parcela na distribuiçao normal do fundo. 

do FPI~s • aos demais municípios envolve, 

. _,;onwnt.e, o crit8r"io popu.laci()nal. Atrjbui·-se um coeficiente a cada 

mtJniclpio, conforme a faixa populacional -referenciada, ern cada 

Sl do CTN define as faixas B coeficientes vigentes, como se segue: 
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QUADRO III.3 

CATEGORIA DO MUNICIPIO COEFICIENTES 

(SEGUNDO SEU N~MERO DE HABITANTES) 

0) AtD 16.980: 

pelos primeiros 10.188 .....•.•. ..•......... 0.6 

para cada 3.396 ou f1·açâo excedente, mais 0. 2 

b) Acima de 16.980 atê 50.940: 

~Jrimeiros 16.980 .... L0 

para cada 6.792 ou fraç~o excedente. mais .. 0.2 

c) Acima de S0.940 até 101.8B0z 

primeiros 

para cada 10.188 ou fraçDo excedente, mais 0.2 

d) Acima de 101.880 at& 156.216: 

pelos primeiros 101.880 .......... ..•....•.. 3.0 

para cada 33.584 ou fração excedente, mais a.z 

e) Acima de 156.216 .........•... .• •. ....•.... ~-0 

referida tabela poda ser transformad~ 

ncutrhr com os incrementos de fr·aç'i1o e respect.ivo•s coeficientes 

individuai<:~. 

De seu lado, o cr:ltél"io de distribu.iç'ão da "reserva do 

FPM'' 0 idêntico ao da distribuiçao aos municipios-capitals: produto 

do l'ato1o da populaç'ão pelo inverso da r·enda percapita (estadual), A 

exemplo das capitais, só se verificam variaç8es nos recursos do FPM 
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destinados a cada localidade -referindo-se somente à "reserva••-~ já 

que a renda percapita i -mais- constante~ na ocorrência de 

incrementas populacionais relativos~ possib.ilitadores da ascençí!io 

de -faixas e- coeficientes individuais~ em detrimento, obviamente, 

dos demais municipios. 

Não é ocioso lembrar, ao contrário do percentual ~final--· 

de participaçEo dos municipios-capitais e dos da coeficiente 4.1 na 

''reserva do FPM''. o coeficiente individual das municípios ''do 

interior" não é aplicado diretamente sobre o montante (86.4%) a 

eles destinado. nâo se confundindo~ portanto~ com índice de 

participação 

coeficientes 

neste montante~ 

individuais de 

Par-a tanto~ 

participação 

basta somarmos os 

dos municípios "do 

interior" para obtermos resultadas totais -muito- superiores A 

100%. 

Sendo assim, embot·a a ascençi.'ío de coeficiente r·esulta, 

geralmente,. em incn;mento ~relativo·- nos repasses, tal aumento n'áo 

equivale ao -sugestionado .indi.ce de do novo 

coeficiente. em relaçEo ao anterior. Ademais, dado os limites entre 

as faix,~s e a proporçâo por "fraçEo excedente", é 'fácil vet.ificar 

casos, o gomatório dos coeficientes de 

municipios originados de desmembramento supera aquele da respectiva 

localidade desmembrada. reforçando assim, proliferação 

mun:lcipios, Poc exemplo, seja determinada localidade, cuja 

população alcança 30.897 habitantes, desmembrada em duas, na 

proporçâo de 40 e 60%. O coeficiente individual do municip.io 

desmembrado era de 1.6 (30.897), enquanto dos originados são, 
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re>>pect.Lvarnente, 0.8 (12.359) t'l 1.2 (18.538). o que sornmdí.'.l. 1 , ., a canç.ó 

o indice 2.0 de coeficiente individual 

Adicionalmente, o r·ribunal de Contas da Uni!o (TCUj ,_ 

da fiscqlizaç8o do c/ilcuJ.o dos indices 

participaç8o (FPE e FPM), faz publicar, no Oiário Oficial, ao fi11al 

de posse destes dados, realiza o crédito nas contas 

bancérias d0 cada entidade participante. 

O QUADRO III.4 apresenta-riOs, para o conjunto de 13 

localidades mineiras. a evolução -de 1985 a 1991- do 

coeficiente individur:d de- participação na partilha dos 86,4% dos 

recursos do FPM 118 . 

--------

1H- Df ;gordo R~!Hlu~hs n, 21l/fl4, de iL12.19S~ (fl01 1L12.84); n. 224/85, de a.li.l9S5 (nn: 

H.lLBS); n. 227/86 {00: i7.12.8t); n, 2Hj21, rls ~9.1L1YS7 (DC: 11.12.37); n, 235/88, rlg 
15.1L19BS {Dll: 21.12,88) e n. 2411/B9, da 13.12.BBS (00: 18.12.&9), do Tribunal d~ Ccnti!s d& Uni:!~ 

(HU). 



QUADRO III.4 

QUADFIO OEMONSTHATIVO DA EVOLUÇ~O POPULACIONAL ESTIMADA l DOS 
COEFICIENTES 

INDIVIDUAIS NO FUNDO DL PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS (F.P.N.) 

1985/1991 

1 ! 8 5 1 9 ! 6 1 1 i I 1 9 e e 1 B ! 1 1 1 ' ' 1 1 

HPIR.\1 L380 ~.5 L 9 2 2 '' ' LS6fi @,6 L9U ' ' ' 1. 960 ''' S.P6 • '1 l, g 58 
'' i 

(l fOUHtlA Z.lH 
'' l 

2. 5H 
'' 6 

2. 615 
'' 1 

2. 615 i' 6 2' 61S i ' ' L ta 
' ' 6 

L 24 2 I' E 

PUlRUOPIHIS -3.660 
' ' 6 

L 65 2 '·' 4.00 
'' 1 

~.ª43 ' ' 1 4.043 • '6 L 207 I, 1 3' 50 7 
'' i 

na~n L ZSl 0 '6 3. 4 25 I ' ! s ' ~ g s • '! 3 ' 4 9 3 
' ' 6 

LH3 
' ' 6 

4,filJ 1,6 4.899 0 ' 6 

iJtlfH6POLTS 6,384 u s' 18 6 1,6 L223 1,6 L llE ' ' 6 
5; 223 I ' E 6' 264 ' ' ' 8 '415 I , 6 

tENHA! INA 11. :?H ''. 12.6U I ' I 12,$79 ''' 12.519 u 1Lfi19 ''' 13.%2 
1 '' 

13 .I H 1,1 

VAl~~H u '9~8 1'' t6,9S1 ' ' '" 16.H1 1,2 16. 9 B t 1 '2 16.S81 1 ' 1 H.8Ja 1 '1 H.741 1 '2 

SANH V!T~RH 11.3$2 1,2 16.981 1 ' 1 1&.981 1 '1 H, 931 1 ' 1 16.961 1 ' 1 ts.ua 1 ' 2 1S' 132 1 ' 2 

HLAU.GRt ~ii 15.123 1 ' ' 15. H 7 
1 ' ' 

15.57i 1'' 15.~10 
1' ' 

15.5)'i 1,' 17.013 1 ' 1 11 .6~5 1,1 

~UNH CARHlO 2LS14 1 ' 4 31.123 1' 6 H.BH 1'' H.B91 1 ' 6 H .991 1 'i 3~.819 1 '1 31./56 
1 ' ' 

lTUIUTAR~ 74.247 
1 '' 

85.716 2 'g 85.365 2, a 85,365 2, B 85, 3H 
1 '" 

ULSSl 3,2 132. %E J ' { 

ARAH 53. H4 1,1 H, 670 
1 '' 

6LU8 
1 '' 

€L~13 
1 '' 

iiL HS L4 71.311 1,6 {2.38~ ? ' 6 

\iSfRUNDH 2H.Hl ' ' ' 'Ji3,651 ' ' ' 31L02~ . '' 312.024 "' 312.024 ' ' ' 371 '026 ' '' :Jl2.02 ' ' ' 

FOITE: (a)- Resaluçlel da Tribunal de Cantas da Unila. 
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Cabe observ~r. em ter·mos gerais, a expans2o das entidades 

paret.ici.pantes do(s) Fundo(s). O nrJmet'O d8 municipios e.l<?va.-s 0 Ôl"-' 

f\.YH0 para 4.463 ~quase 10,0% do existente 8111 1985, no qtHl 'foi 

acompanhado pelos 26 

(incluindo-se dois territórios) para 27. Anualmente, a evolução 

1.9H9. 31.?(! em 11 
,, 

19 91 ' "'. Em te r mos das unidf!dps da 

federaçao. os m~iores incrementos relativos são encontrados em 

Rot"dima {700%) Amap6 (200%)' Fi:ondôni<1 (18:3,33%),. t1 a to Gt"OS!SO 

(164,91$;), Rio Grande do Sul (136,63%), Ceen'ã (126,43%) e Bahia 

(1:d,b8%). 

Do exame do QUADRO III.Il, nota~se que 6 (sei<.s) rnunici.picH_; 

do total de experimentaram expansão no 

~ceficiente individual, sendo que dois expandiram-no em 0.4 ~ um em 

{1,6. D-2 outr·o lado, não ocorr .. eu re.duçâo em qualquer· coBficlente, 

alterações em 1986 

notadamente, em 1990, diante do 'fato de qu0: as e.stimativa's. d+' 

Ld8ntic0•::: por três anos: 1.987., 1988 e 1989. De ou\:ro lado, um 

é licito conc1uir pela contençEfo 

119- Os valHe'ô n~gativ~• rdergm-H a município tornantlo->~ capital (19S~), dionte d4 cri;,çgu d~ 

n~va est~~D llocantins) 1 a munlclpla deste mesmo est~do (1!!1). 
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dos i30S municipios qus 

co0ficient8s, embora. pouco podamos afiançar acftrca da -Intensidade 

participaçâo na FPM": rHH;te aspecto, 

respectivos percentuais 120 . 

Municip.ios, a evoluç"ão recente de dois dos seus 

determinantes ·-iclenU.-ficado':>·- reper-cutiu positivamente sobre o seu 

desempenho enquanto fonte de financiamento municipal. Por sua vez. 

os critérios de sun distribuiçâo -outro determinante- mantiveram-se 

d';bitada;:;, neste caso, 1%8 prbprias "regras do jogo". Contudo, ac:, 

legLs.Lações do IR e do IPI -tributos formadoras do fundo-~ 

pr-inc1pa.lmente, r o ta comprometem 0~ eu desempenho, 

na verdade, no único determinante dO 

crescimento das transferências do FPM. 

---------

120- Num Htudo mois amplo, envolvenrl~ 75 (setenta ~ cinco) lH~lirlo~n míneir~o, no illHillO peri!idv, 
observucs qu~ 22 (vinte dois) municípios -rerca de :.'-0,n- do total da setenta ~ dnt~ 

npHimentHdlll e~pans~IJ nu coefichntt individual, Hnd~ qua cínco expandiru-ofi u L4 e dois u 
LS. h iH$ffiO tgmpo, n~o 0~orreu nrluçã~ ·ddinitiva· ~m ~u~lquu tndidente, à uceç'ãn dos 
mniciplH de ltapayips e Sacramento u 1986, certaunh, originada por algum erro de cHculo do 
~úrulaçh ?stimadL Adní'iis, cutro município (Vberaba) também participa da ElrBHtva do fPW", tenrl~ 

ob~~rvado o mesmo variaç3o -neg~tiv~- ÕQ de Uberlânclia, 
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3.2.3. TRANSFERENCIAS DO I.C.M.S. 

As tr'ansferências do imposto ~;-obre circulaç?lo 

rn<-~''CddoriaG, ,., pr-est:aqões de ser-viços, a exemplo do FPM, encontl"i'lffi"" 

<:;e detet'm.f.nddas por' quati"O fatoreB: .i) pelo montante fit"t'ecadado do 

que, por sua vez, depende da 

do desempenho -estrutura e taxa de CJ"escimento~ 

i i ) pe.lo per-centual de dibtribuiçl"io; i i i ) 

critérios de partilha dos recursos entre as entid0des e. iv) pelos 

prazos envolvidos. 

o I C "' ç-121 ' . ,,, . ,, ' r.;ubsti tu to do antigo LC.M., .incide 

opei"B(/Ões relativas a c:Lrculaç?io de mercadorias e ~a partir da 

vigónc.la do novo si<c>tema tributário (1 de março de 1989)·- s.obl"(' 

prestações de sorviços de transporte interestadual e intermunicipal 

e de comunicaç!o, ainda que as operaçffes e as pt·estações su ir1icien1 

no exteriot·, Corn incidênc.ia ,-desdE~ a introduç'cio da '.';ua '10r·são 

nntet'ior (.1966)--· calculada sobte o valor adicionad(), incorporou, c.1 

pôr·ti1· da Cai' ta de o pd:.ncípio -em potencial 

\lt~Jetividad-e, "em funç'Eo da (·Jssencialidade das mercadorias e dos 

erviç.os" .. Por outro .lado, não incide sobr·e; a) a expor·tação ~ao 

de pt"odutos, industriali.zados ··-G·xclusive 

inclusive lubrificantes, combustíveis liquidas ou gasosos dele 

121~ A partir di!qoi, baseamos em BRASIL J:.i!l._õtituiçh, lSSff, Op, cit., 1968, Artigo 15S e, com 
adaptações, em BRASil. ~ódign tribuUrio nac!on~l, Up. ciL, 1975, Artigos 52 a 5B; LONGO, Carlos 
Alberto, Op. cit., 19H, p. 144-Si; VARSANO, Ricardo, Op. ciL, 198~, p. H-51 e PUZARIMI, U~vi>, 

Gp. dt., 1989, mim~o. 
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dt.:r"ivc:dos~ e •~ner"gia elétrica e, c) o OUr"O, quando definido como 

ativo financeiro ou cambial. 

fixação das alíquotas operações 

Ç>!'estações, inten!'stillduais e de export.::>ç'ão, constitui atribui.ç:i'io 

exclusiva do Senado Federal. dPvendo ser aprovada peliCJ maiot.td 

absoluta dR r,:;eus membro">" Nas mesmas condições, a Consti t;uiçâo 

'fed-eral faculta--lhe o estabelecimento de aliquotas minimas, ou 

mesmo, m~ximas, nas operações e prestações internas, nos dais c0sos 

HS ta dos:. aliquota do ICMS é de 13% nas exportações para 

de 12 e ():'"122 
~ ' ' nas sendo 

aplicada sobre movimentos originados nas Regiões Sul e Sudeste com 

destino àe demais reg.iões. Ao mesmo tempo, a ,;!liquota interna e~;t;,§ 

fixada, sua incidénci~'l a exceçT3o de poucos 

pstados, entre eles o de Minas Gerais- em 17%. Os demais fixeram-nH 

nivel dos 25% -telecomunicações. bens superfl~os, por exemplc. Cabe 

de<:,tac0t' que, como o pr·Oprio imposto está incluído na base de 

cAlculo. sua aliquota efetiva é, na verdade, mais elevada. 

Em estrutut·a.is, o alat·gamento do campo de 

pt·omovido pela reforma tributária do 1988; atuou 

positivCJmente ~;obre süu de~·~empenho. ao lado d,':l elevaçâo, ,:nn ,71lguns 

da ali quota interna e/ou sobre detei"ITiinado0, 

serviços. No primeiro caso, consider·ando--se como 

122- n~ acnrdo cu a Resnluç~~ n. 22 de 19.&5.t9ag, do S~nadu Hderal, a al1~uuta passou para at (em 
19$9) ~ pBra lt (a partir da 1990), nas ap~raçõ~s e prfttaçõ~s int~restaduais, originadas nas R~qiffes 

Sul e Sucl~~tE, mas destinadas ~5 demai~ r~qiõfs a an estadn d~ Espirito S~nto. 
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incr'BITI«nto de dado característica 

cumu-tatividade. apenas a tributação sobre as transações de uso 

Entreta11to, a n.ivel mals geral, a ari"Bcadaç?To do ICI'IiS 

encontra--'i;e restr·ingida, 

nconómicas, seja pelo 

seja conti"B'""ão 
" 

das 

redir-ecionamento exportad0r da economia. 

br'"';;ilel.ra, ou mesmo, seja pelo pr·óprio processo .inflacionário. 1\ 

da e' apoiados no binóm.lo 

''lndexaçâo/encurtamenta dos prazos", os estados têm 

~umbora, como se sabe. éx.ito, 

pa1·cialmente- a corroeAo dos valeras a serem arrecadados. 

Em sintese, no que se refere aos montantes arrecadados do 

i.mposto presença de dois fatores atuando 

0ontraditoriamente: de um lado, a ampllaçâo da base de incidincia 

das aliquotas- de outrD, ec:onórnica, 

r·edir·ecionamento exportador e os niveis inflacionários. 

Por outro lado, o aumento do pev-c.antudl de dlstrlbuiçC1n. 

de 1989-, de 20 para 25%, consti.tui outro ele111~·~nt.:o 

rotenclalizador das transferências do ICMS aos municipios. 

Nesta mesma perspectiva, ,,~itua~se a t-eduçfl'o, a part.il" de 

1390, no prazo dos n'~passBs. Até 1989, os l"ecut·sos transft:tr'idot; 

01"0!1'1 creditado~; é cada quinzena, -se.gundo montantes arrecadodos no 

Com a promulgaçao da Lei Complementar n. 63, em 11 de 

123- E>tH dirmaçhs, ressaltuo;, nlln se r~ferem an ehito total, pari! os ll!Unicipíos -~ estados-, 
nsultant& da alteração canstitucinnal dQ ICK em ICMS, us apenas, Hl do imposto em sL ?ara <st~ 

último ohjftivo, dfVf ser ccnsirlerudú, nã~ só ª extinção do ~istema d~ partilha bas~adu nas impostns 
lncarpDrldD& 10 IC~S, miS tambim, O -leu- ftDV~ percentual de distr[bUiÇJO. 
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janeiro de 1990, os cr&ditos (Artigo 6) tornaram-se semanais -até o 

segundo dia ~til, proporcior1almente ao pr·oduto a•·•·ecadatlo na semanx 

anterior". conv_i.véncia com niveis 

inflecionários 00 lado da ausência de qualquer correção nos valores 

a Rerem repass~dos explicita o alcance desta medida. 

Os cr:i.térios de distribuiç?ío, todavia, não foram 

Desde 1982 (Emenda Constitucional o. 17/80)' 

pan:;el2us de receita P<Htenc~cntes a cada municJ.pio são ~ou melhor, 

podem se1·- creditadas na seguinte composiç~o: 

no minimo três qu~lrtos" proporcionalmente 

odicione1do de de 1989~ nas 

no máximo um quarto, de acordo com lei estadual. 

A nova fot'l11i!l de distrib-uiç?io resultou das permanentes 

eriticas ao sistema anterior. apoiado semente no valor adicionado 

crit0r·io de origem- e incapaz de incorporar peculiaridades locais 

dormitórios, ou algum Ct'lnt:eúdo 

redii';tt"ibutivo. 

O Exücutivo estadual é o encarn:J:gado do ci:\.Lcuio e dd 

entrega l"ecursos. Anualmente, a traves de 

Pspecificas -decreto do Executivo e resoluç~o do Secretá~io da 

Fazendo. c'>'ãO est.;;:belecidas as normas qH~ais para o proces~;amento 

dos dados e a distribuiç!o dos rscur$ç5, 

12~- Par3 outras infor~açass ~cerca dn critfrin de distribuição do IC~S consultar SOf.GliK, Hélio, Op. 
dL. BH, p. H3-4; AFONSO, JQs~ RobHto Rodri.gu~s, Op. dt., 1986, p. H-5, mimeo a MIUS GtRHS, 
U.alvr adicl1n!A.!Lfjscal dos municlpios -uma análise do puíoóo 11/lS. Belo Hnrironh~ Sefr&tuia de 
Estado d• farenda, 1981. 



O criteri.o do valor ediç.Lonado (VAF) inclui, 

opr:;raqões do mas tamb-ém, as 

imunidades, isenç'Qes ou outros beneficios, incent:ivos ou i'avor·es 

~diferentemente do baseado nas operações-

tributável~\. A partir das informações prestada·.s pelo conjunto dos-. 

contribuintes, referente ao civil -1 de janeil"o 31 

d(!zembro, são apurado~; os valores adicionados fiscais local o 

estadual. Posteriormente, divide-se o VAF municipal pelo do estado, 

equivale ao ind.ice de participaçao local 

J'PCursos dlstr"ibui dos- do imposto. o indice de 

participaçWo municipal nos recursos -a serem distribuidos- do ICMS 

corresponderá à média dos índices municipais do VAF~ referentes aos 

dois anos imediatamente anteriores ao da apuração~ sendo utilizado 

no ano se-guinte. Ern outras palavras, o indi.ce de ditC;tr.ibuiçCio do 

ICMS, e cada munic.ipio. em urn ano -por exemplo. 1991- corresponde h 

rn0dia dos do \IA F apurados no 

a11tepenjltimo anos -1988 e 1989. 

De seu lado, em Minas C·H::n·ais, rne~::>mo depois de J.982, as 

tt"ansfer0ncias do ICMS per·maneceleam baseadas totalmente no valor· 

Recentemente, contudo,. instituiu-.. ··se n-ovo cri.té.;io, 

privilegiando-se os ''municipios mineradores''. Editada em 1989. com 

imediata, nova legislação dfJtsrmina d<H>ti.nar, (;O !TI 

tn:.clusJvidade, aos "munJ.cipios mineradotes", 5,61% da receita do 

imposto, o t"estante {94,39%) com todos i"!S 

.localldad?s mineiras, proporcionalmente ao valor" adicionado. 
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as 

transferências do ICMS nunca foram condicionadas ou sujeitas h 

cobrança de taYas, o que acabou tornando-as, neste aspecto e 

;·elativamente ao FPMs .. um padr~o a ser seguido. 

o proc-esso de do i.ndice municipal no 

pen~entual a sei" repartido do ICMS, baseado na média do?, ·-·doi':> 

ultimes anos dos·- i.ndl.ces do VAF, proposto para atenuar· prová'·JBis 

(lSCil açZíes de cor !"entes sazonais -notadamente, 

municipics ''egricolas''- converteu-se, na prática. num mec~nismo 

0tenuador das tendéncias de crescimento r·elativo -ou 11No, com 

0xcessivo determinante assentado no passado -dois e tr6s anos 0ntes 

ao da distribuição. Ao mesmo tempo, como veremos, mostr·ou .. ~se 

incapaz de evitar variações significativas no próprio indioe. 

Observando o QUADRO rrr.s 125 • referente ao conjunto de 13 

(treze) municipio<.o; m.ine.iros, evidr:nc.ia~ .. se, justamente, a osciJ.açNo 

constante, por vezes, Bm s~Hltidos opostos, dos .índices municipais 

de par-ticipação nç pen;entual dist:r-ibui.do do ICMS. De fato, no 

per· .í. o do de os i.ndices indiv.iduai~:, 

8fl/H7) 63,25-% (PE!drinópo.lis; 

::4,69 (Piedrinópolis) 43,93% (Tapii"Oi); c ) em '1988, de <-Hi,84 

175- Veja ag H<JI!inte> resoluções rl~ Secretaria d~ fstarlo da Far~nrl~ ds "inas Gerais: n. L3H, rl~ 

2Llt.l9B~ (~U: 25.1LS4); n. L4S5, d~ fi/.11.198'5 (MS: iS.1La5]; o. 1.554, de 1Li1.1986 (H: 
tL1L8&); n. L680, de iS.l!.BSl (~S~ 14.1Lal); 11. 1.815, d~ H.1LHa8 (KG; llL1L8S); n. LgH, 
dt 19.11.1919 (~8: 21.i9.19) ~ n. 1.931, de 28.12.1989 (~&: 29.12.59). 



(Tnpir·a.i) :'! -q 1'"% (C · d c ;~ ,, .r ruze1ro a Fortaleza) { 

(Tpiaçti) á 23' 77% (De 1 finôpoUsj ; 8) em 199-0, de ··2L) 49 

(Centn>lina) '~ 23,33% (Tapirai) 8 ' f) em 1.991, d ., ·-3'?,83 

\.De1.'finbpolis) á 36,.84% (Uber·lândia). Por- ";ua vez, a variação dos 

1ndices individuais de participaç~o. ao final do periodo (1991). em 

r-elação ao ano de 1985, não s0i moBtt'OLI menos intensa: osci.lou df! 

-· S3,S7 (Si~nta Vitória) à 31,78% (Uberlflnd.ia). Coube, ainda, A duaL 

loca1i.d,H1es, no cat;o Pedt"inópolis e Tapit"Cli., em anos consecutivos, 

os malotes dcréscimo r;, deCJ"éscimo nos J:r;dice~:; de pa(ticipação. De 

lado, locolidade (Santa Vitór·.ia) do ma i o r· 

p•rcentual de variaç~o negativa. ao nivel de todo o periodo. nâo se 

nos mesmos termos, em nenhum ano ieolademente 126 . 

-------

126- ~um autra estudo, tnvalvlnda 15 {setent~ 1 clncD) localidades mineiras, as ascllaçl~& mastraram
SP, lnclusiv~, com moior íntensicladL Oe fato, no p~ri~rlo d2 His an~> (1965-1990). ,$ índtt~s 

individuai$ de partidpaç'ão opHimentaram, am relação a~ ano anhriH, variayãa d~ -43,11 (Ar~puá: 

ffS/R7) à lg8,11\ (Ibiil: a&(HS). Anualmente, em relação ao anij ant~dor. as vatiaçUes forBm: a) em 
t~SG, cle -34,S~ (Srupiara) à 198,tt (Ihil:i); b) u 19al, de -39,:11 (S8nta Juliana) à b6,3ii% 
(fronteira); t) u 1988, cle -48,11 (Arapuá) à 74,2U (Santa Juliana}; d) em 1989, d~ ~H,28 

([achoeire Oourdrld) ~ B1,S2% (t€dr~ dn Abaate) e, e) em 1990, rle -32,e6 (Gurinhi!tl!) à 43,Ht (Irai d$ 
NinH), Por sua vn, a vari~r;~o dus indices de ~artici~açh, ao finJl da ,OHiodn, n nl.ação ~o ano 
de !SR&, nãt $? mostrnu menos intensa: oscilou d!l -5&,56 (Conquista) à 1U,SU ('iargem Bonita), 
Ccwb1, aiRd~, i rnesm1 lacalidldl, na casa Santl Jul[lnl, em anos consecutivos, a& maiores dscr~scime 

? acr~sdmn n~s indices rlt participaçãu. O~ outru lado, as localicladt!l portadoras dos maiores 
percentuais de vorí~~h -positivo e n~yativE, ao nível d~ todo o period~, oh se fi1HH1 prB~ntt.s, 

ncs m~smos tfrmos, em n~nhum ~nô isoladamente. 



QUADRO III. 5 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇAO DOS INDICES DE PARTICIPAÇAO 

MUNICIPAL NOS RECURSOS OISTRIBUIDOS DO I.C.M.(S.) - 1985/1991 
(EM :!~) 

1gs!i t986 1ga; 1928 1989 1990 1991 
~UNitlPlO VIF 12-SS VAF 83-84 VIF 84-15 VAF Bi-86 VAF 36-87 VAF 81-88 VAF BB-89 

~.~1426g ~.0~6949 0,010iiZ 
6t,1Z 43,93 

~,U6311 

(36,84) 

CRUZEIRO fORTAlEZA ~.0~6l1D 

lTliitiiABA 

&,&nast 
I 1, o 91 

i,Ull!Bt i_.~5~781 0,~HH5 0,05$388 

~.a ( a,n) a,IS 

i!,Hª4H 

I 4, "I 

i,e53422 ~.~11190 e,e&Jsrs i,i6637l 
21,71 (17,&~) <\,14 

i,B8119 
( 6' 6 g} 

0,1976b1 
( s, 12) 

®,27.95~3 

19' 2 5 

e,6SH63 

8 ' 3 3 

1, 3HU5 

21' 8 6 

3,93926€ 
( j ' 81 J 

~.Hzag 

[15' 08 l 

0,1591 H 
(B,H) 

3,1939!4 

(22,21) 

@,525912 
(19,471 

1,11/HI 
(12 '15) 

3,1S94H 
( 3' 8~) 

0,1l5fi54 
I l, SI I 

e,!32113 
119,51 I 

e,56HH 

) '9 3 

1,022694 
(13,12) 

3,€23212 
( 4,59) 

1,005296 
(16.15) 

0,eass1 
(lJ,Zi) 

3,031152 
111,11) 

~.~SJSJ/ 

(ifi,68) 

e,&s1819 
I 8,611 

0,1€7233 
I s , 111 

0,15896~ 

( S,H) 

0,217il7 

I 6, 10 I 

ê,5U116 
(li,S4) 

l,U1843 

I 1," I 

3,93193~ 

s' 6 9 

e,ee6531S a,~05~i3S 25,51 
n,:n (ll,n) 

~.uanss 

111, 11 I 

0,0H17Si 

I l' H) 

@,U1~59S 

{U, BS) 

0,0241255 (1B,92) 
(1!,!0) 

Q,0S2S910 !J,~291H5 (H,24) 
{15,98) (!~,58) 

0,0398845 

111' 111 
~,6261915 (49,3S) 

( 32, SJ) 

~,04Z3lH @,0349!40 H4,85) 
(21,49) (17,46) 

~,B11U5 

11 '3 ~ 

0,!.35%70 
(1i,H) 

&,14B1SS~ 

( 6,77) 

e,H9H75 
I 1, 111 

0,Hs2sn 
I 1, !1) 

1 ,U233H 

I I," I 

3,S244U~ 

( 2, I 8) 

0,1UHH ( ~,63) 

10,76 

0,0973415 (51,57) 
(lB,H) 

t,t12965S (42,6S) 
(13,77) 

0,1%4510 2,H 

I 6, 111 

0,458211.0 U4,U) 
( s,n) 

0,B4145i0 (23,(EJ 
( 16, tS) 

S,Z334Sl5 31,/S 
H, 84 

fUITf: (a)- Rtsalaçlee da Secretaria de E~tado da Faz•nda da Estado de Minas G1rai5. 



tudo o d .i. to os de 

entl"-0 na 

siqnl·fJc6tiva nas do ICMS, 

tnclusive de, pdl"B al<'Ui1S rnunicfpios·, ototlU"r OU 01"''"-'ITIQ el'' ~ ~ .g g - ~~ • 1m1nar-

os efE:it.:O'S advindos da b;:n:;e d€! cálculo r~mpliada, das a.liquotas ern 

eLevaçdo e do aumento do per-cent.ual de distrtbuiçEio. AcrE.!SC1'H1tB'"·Sõ:' 

a 1ssn, para os municl.pi.os "não minerador-es", cêi exclusào, a partir· 

de meados de 1989 na partilha de 5,,61% da teceita do refe,rido 

Por último, entretanto, no que se refere 6s interr·elaçdss 

da'i}, competências ti~JbutétJ.as, 

recuperaçâo, da parte dos municípios -e dos estados, das autonomias 

legi.';,}at:ivô e 'fiscal, a pt"oibiç'Bo constitucional à Unl'2fo (AI'tiqo 

1SL III) 

murlicipios -e das estados ou do Distrito Federal. 

cJo Fundo dl? P.-H"t::icipaç-ão dos Mun.icipi.os e das tr-ansfer·-ências do 

conduzen1 , sBm dúvida, é ampli·3Çiio dos r·;_?cursos d.i..sponiveis, nestas 

fontes. és loc;3l.idades" Todavia, tem atuado em sentido cont.rât·io, 

121- Beva-11 natar qut, tada a pracessa, natadamente de abtençãa das dadas junta ~os contribuintes, i 
úb)eto rle acompanhamento, análise ~ fisca!ir~çã~ pu parte dos municípios; além d~ contsst~ção das 
r•sultadas obtidas. Acreditamos QUf, a;les mais -au manas- argaoizadas de IUI partt, ~stejam, tamb•~. 

lnflu•nclando 1 acentuada in1tabilldlde abs!rvadl nos lndlces de partlclpaçla municipal. 
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tanto a performance econõmica setor·.ia1 e glob~)l necente, quanto e, 

ern rnenor dos tributOf3 'formadores 

munSc.ipios, seja c:ontençEo dos mor1tantes giobai2;, 

pela dos individuais. A conjunção f a to res tOI"tli:l 

necessirlo o exame -a ser realizado na última seçEo deste capitulo-

da evt.lluç·il'o real destas ""e das demais~ ·fontes de ftnanc:l.arnento 

l.ocaJ, 

3.3. EVOLUÇ~O REAL OAS FINANÇAS MUNICIPAIS: 1985/1991 

A de~;pe.ito da precariedade vivenciada na divu.Lg,:u;Eo dCP3 

dedos -principalmente recentes- am torno das finanças das três 

e:;;fcra~> de SJOVEH'no, convém examinarmos alguns destes, me.;.;mo que 

infor·n1ados -parcialmente- por car·áter provlsório e estimativo. 

,, receita. Ot'çamentária do conjunto dos estados 

brasileiros revelou-se crescente no periodo 1985-1989, ã exceç!o do 

~no de 1988, mesmo neste, superando os valores arrecadados em l9BS. 

Em relaçâo à este ano, os montantes atTeCiiH:Iadot' em 1986 e pm 1987 

for·anr super·iores sm quase 20%. Já em 3988, os valores orçamentérios 

<.;upe<&t'"2Hn em quase ~\% os de 1985. Por· último, EHn 1989 situoram-·se 

ern pr~1ticamente 21,&?;; acima dos de quatro anos antes, Da mesmn 

tarma, cornportamento semelhante sa mªnifesta na evoLuçio da ecei. ta 

orçamentário do (;onjunto dos municipioE:--capita.i.s. Os indices de 
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Cl'i2SC:ifll<'·'nto, \~fll ··pl,_'lç7go 3 1.985., fot','-'!11 d8 5"73; 17_,31~ 5.77 e 2S% 

em, respectivamente 1986, 1987, 1988 e l989l::s. 

De outro lado, em termos m0dios dos per.iodos :t985/198ti 8 

19!:\~J/.1990, decai a par·ticlpoç:·ao da- Un.i;01o, tanto no totaJ. da n:cceitq 

..... de 69,4 65' 1 %~ quanro receita 

t.ribut,:;ri.a dí.sponivel ~de 60 para 55,5%. Ao megmo tempo, expande~ 

vleva-se, no periodo 1989/1990, para 31,65% -27.85 no periodo 

i:Hlter lo r. Po c sua vez, rnuniclplob 

acompanhi:Hn tal movimento: no pr·imeiro caso de 2,75 par.3 3,2:;%. no 

segundo de 11,92 para 14.40%129 . 

Entretanto, em ambos os casos_, s.:;ja atr·aves do exame do 

!:ôeja através do tradicional exame da distr·ibuiçEo da atn:::cadaç21o 

tributãrla pr&pria da dos recursos tributários ~lfetivamentü 

disponívois por nivel de governo. a análise -sob a ótica do 

federalismo fiscnl- dos efeitos da reforma tributária de 19R8 

t'Ei18ga aspectQ fundamental da estrutut'"a federativa, qual seja, a 

nj:\.:.id"·l hiiitvrogeneidade dos membros de cada esfpra, principalmente 

qUiH'ido SB observa a óLH.;§ncia de dados i.ndividuali:zqdos sobr·e as 

128 - Veja BIASll, Dp. cit., 199i, p. l4 a 18. 

129 - Dado• mtdios abtido5 a par!Jr rle SERRA, Jast & AfONSO, Jasi Roberta Radrlguf&, Dp. çlt., 1991, 
mimen, p, L Qs dados referentes a 1969 e a 1999 sâa, respHtivam~nta, d~ ccnt~údo proYi~ório e 
~stimativtr. 



·t ir-:ôns:ô"~ munic.LrJais e ou. até ""E· • "' d . · ·· ,,,Jemo. para o conjun(o os municípios 

n~o çapltais. Diante disso B buscando B incorpor•çâo do r-~ ' 1 
w• :,S ·"" niV(~ 

real, no per iodo 1985/1991, das finanças de 

localidade de Uber.làndia-1'10. PosteriormentB .. 

partir da metodologia proposta, a mesma será estendida ao conjunto 

dor~ demais municípios -·"mineiros, r'epresentados por umd éHnostra dB 

12 (doze) localidades. 

3.3.1. PRINCIPIOS METDDOLaGICOS 

de evoluç'à'o no per iodo 

.1.98[;,/1991' das fontes de fJ:nanciamento munic.ipa1 

e'!,tab&lecetmos os principias rnetodo lógicos de nossa pesquisa. 

Tradicionalmente~ os estudos acf~rca da es;trutura 8 do desempenho 

anuais, ou mesiTIO,. de sér·ies rnensai·:~, somadas nominalrnente e, f<i11 

s2guida, deflacionadas por taxas anuais ~janeiro a dezembro. Outras 

veJfH,,, costumo··-se dividir o valor nominal t:otal do COt"rent:e ,:Jno 

i'C~,·;u.Ltante da sorna dos valor~-;;; mensd.i.s envolvidos no periodo ern 

v a 1. o r· nominal total do -mesmo per' iodo do~ ano 

ôntet·ior infJ.ac3.onado pela taxa de inflaç:ao média respectiva 130 . 

1H- Outra forma d~ se prnder pH~ n dlculo mensal, consist~ €:U consirlerar-se o valor nijminel. 
un~al do corrent~ .1no s o valor nomínal ~o mesmo mês do ano anterior infladonadô pela taxl! de 
inflo~h 3nual -d~~ últimos don IHH$"· I'Hpectivo. Em oegulda, soma-~~. de um lado, o(s) valor(~s) 

norninol(is) mensal(is) do cornnte on0 ~. cl~ outro, t(s) valor(e~) nominal(is) mensal(is) 



da metodologia utilizada of:fciais 

Fconom.ia, Fazenda e Planejamento (MEFP). Contudo, a oscilaç'ão 

i.nc.lU'C,iVG, rnês da taxa de infJ.açdo, conjuntamente 

sazonaLidade das receitas afetam, significa'l;ivarnente, o contoLldo 

f;conóm.ic:o dos dados assl.rn obtidos, A sazonalidade característica 

!"eceitas" própria evo1uç'ão das atividad~~s 

econbmicas e/ou ao seu -em alguns casos- lançamento anual, alia-se 

concentl"açí5o, em poucos meses, dos ingressos .sdvindos de 

detenn.lnadaG imposições; pot exemplo, do imposto predial 8 

territorit"~.l urbano (IPTU) (~ do sobre a propriedade de veiculoc:, 

autornoton~s (TPVA), o 21 mesm0 forma, nem ffi>ô1Sfit0 participação 

ndat.iva dos diversos component<:1é-> da recelta, obtJda a pi:!rtir· dü 

valores r1ominais anualizados explicita, adequadeunente, 

entâo, 

v.is.uali zaJ" de deterrn:i.nat·, o mais p!"bximo 

aquilo que se do poder de compra 

.:;ltingir tal übJet.ivo ,, os valores nominais 

mensais foram convertidos aos preços nominais de dete~·minddo m0s e, 

destes "novos" valores, os ITl()ntantes 

'I 32 
,:>nua:i.s, 2 preç:o>3 constantes"·'·. O defl.;otor ut.i.lizado foi. o Ind5.c,:~ 

infhdonadõ(s) do anõ ~nterior, A rar~o da primeira pBla segund<l fornece o iodicf d* variação 
paaltiva au nag~tiva- do acumulado do ano, ati o mis. 

111- O ~xatc Hntld~ do poder da compra efetivo deve estar asssntd~ na utrutur~ dil evolução das 
d~spe111 rnunlcJpals, pürl 11 qu~ia cancarrem 1s respectivas receitas. 
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GeJrôl dB Preços Disponibilidade Int-~'n' 11- F d ' p • · 1 · '-"" "·' .d un açoo 181~ú ... Lo V,::q·gac; 

(IGP~Ol/FGVL cu,]·a cobert:t,·a do lnovi'<n'l''lt·,· oe''' ,·lo 1 
~ . ~ .J ~ -·w~ . s preços envo ve 

!\ fonte das inf'ormaçí5es; i'oi o i.;onjunt:o dos balancetes mens<õ~I.s., 

0purados oficialmente. Os dados contábeis r·efer·em-se. 

efetiva disponibilidade dos recursos. 

No próximo tópico. a partir do procedimento anteriormente 

nunl.cipais, d~sponi.ve.ls à determinada .localidade, neste Côf,Q, ao 

municipic de Uberlândla, Estado da Minas Gerais. Na sequér1cia, 

do metodologia construi da_, baseada no percentur.1l 

Pi-lrticlpaçilo do total das transfer&ncias totais 

os indlces de participação ' ' ' muntc:t,pa~. dos 

únpo·c~tos (IH, IPI E ICM::Cí), e':';tendemos 01> n:su.l.tado<;; obtidos (lOS 

fif"mid.s municípios --mineir-os ..• sendo a ITie-srna <cnnpr·egada nwna amostrd 

ds 12 (dozo) localidades. 

3.3.2. MUNICIP!O OE UBERLANDIAt SINGULARIOAOE 

de Uberlândia localizado na 

oeste do de Minas especi f·:tcam0ntH 

132- Adotam o mesma procedimenta, COUTINHO, ~~aricia C .. Finanças aúblicas na municipio de C1tpin1s, 
.LJBH~iJ!, úp. tiL, l99i, p. 12~ e CARNEIRO, Rítatd(l & BUAUAJH, Antônio MárciD, Op. dt., 1989, p. 
lH-t, N(itJ L 

133- Pare 1 matadalogia 
ln C(Jniuntura~nõlllüa. 

do I&P-·OI nja lnstitutu Brasileiro cl~ EconDIIli~~BRE, 

Rio d~ Janeiro: HV, 44(4): 19~95, uin, BS!L 
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urna pupulaç0o rBsident-e 400.000 habit~Hltes. 

segundo Censo Demográfico de 1991, sua história econômica e social 

remonta ao fi.nal do s"cuJ.o n·''"'"·"d·,o, N t · d v r~--u es ·es pouco mats e cem dflOS, 

Ub0f'10ndia palco verdadeir"as trarH;fonnações sociais 8 

econômicas. Com uma origern social legada da r<;gi'ão rn.ineratória 

minPira, decadente na segunda metade do século passado, 

nxpetienciou um desempenho econômico tesponsável pela absorçEo de 

UI'H J.ntem::;o e fluxo 

notad,'iimunt,;; a p,:u-tir da década dos 5'<L Assim, n2io só em termos 

quantitativos, mas fundamentalmente, íem funç'ã'o da composlçào por· 

origem deste fluxo migratório, constatamos elementos indicativos do 

influência de sua econômica 8 social. No plano 

econ6mico, sua teve por substrato agropecu0t .. .ia 

'38m duvida, sua gradati.va e destacada especializaç~o 
. 134 ç()merc::t.a1 ~ 

na m0nifestaçâo desta especificidade econ6mlca que 

dev?m ser buscados os fundamentos para o entendimento. t~nto de su~ 

div.tsâo do trabalho, quanto de sua. 

Influência econômica e social enquanto núcleo regional, 

;_•<:;tende pelo Estado de Minôs Get'ai.s --reg.i7io do Triángulo l'lineir·o, 

'·>enti.do do Est,ado de Mnto Gros,~o. AGsim, podemos d:l.zet· que sua 

fonna;:<,"êio 0con6mica tem por bat;& este eixo econõrnico, articulado 0 

tH - Para um estudo meis açrnfundado c~nsultar BRANO~O, Carlos Antônio. Triângulo: capiW 
tOIDHcial, .llllillJ.liL .. ~· Belo Horiunt~: UF~G/CfüEPlAR, 19Sq. OistHtaçh d~ 

.ustr~rln, mimeu e GUI~ARHS, Eduardo Hunea. Infra-utrutura pública ~ movimento d~ capitais: ~ 

~o trlilllgulc min~iro na divisão inter-regional rla tr~balt\.Q_, _Belo Horilonte; UfWG/tHEPlAR, 
199*, Dissert~ç~o dH mBstradn, mimen, 
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dini•nica mais geral da economia brasileira, com destaque para: i) o 

PLano de 1'1ctas, que cumpriu papel decisivo na interiol"izaç'ão da 

agricultura comercial doa cerrados e iil) a atuaç5o direta do 

gover·nu estadual no sentido de dotar alguns municipios mineiros de 

';;uas bases industriais. De sua parti!, a economia de Ubin-.lándLa 

comporta atualmente uma base diversificada_, cornpos,ta por urna 

agropecuária comercial de alta produtividade, uma ind0stria moderna 

s intGgrada à base regional, um amp-lo setor de serviços de \.>Upor'tt'J 

no n0cleo urbano e da regido fundamentalmente, um 

nas nacionais dominante n'ivel 

A TABELA por pt"incipais itens da n;cei ta 

cons.tante~·•· d<'J~; t"sceitDS o1oçarn1~ntárias munici.pais, no periodo dL 

em indlces de bi:i•38 100 ("" nno de 1985). A TABELA III.6 contrc~m d 

participaçWo relativa de cada item no total da receita. 
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TAlHA IIL4 

UBER!~Nll!A (~G) - 19&5/1991 

PRINtiPAiS ITENS DA RECEITA - POR AGRESADUS SELEClONADOS 

VALORES CONST~NTfS: JANEIRü/89 ~ 1~~ 

F1U lSS RHEIT. 
mm. 

TDT Al 
TRUSL 

OUTRAS RECEIT. RECEITA 
RfCEIT~S CAPITAl iUT~L 

671,61 1.5C5,52 2.909,60 2.942,5j 1.998,55 11.928,22 697,23 1.&D1,0. 1L136,0S 

fia0, ss 

89t,&5 2.5&1,76 ~.610,37 3.1&9,11 11.264,B9 11,t1S,15 JH,sa 

821,1B 

19 B 9 23.12&,86 

413,1~ 2.814,35 5.368,12 3.8i5,9fi 16.765,.1 21.2@8,93 3.434,3~ 2 , 1 B 

19~1 t.tl6,e9 2.8&4,47 1 .2t0.24 3.263,za 21.9&3,49 26.243,»2 3.303,57 

FONTE; &alançvs nrç~mentários mensais da Prefeitura de Ubsrlânclia-MG. 
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1.986 

1 9 8 7 

lSlJG 

.1 98 9 

'j 990 

\ ÇJ()" ,c_,- j_ 

TABELA III~5 

UBERLFINDIA (t'iG) 1985/1991. 

PRINCIPAIS ITENS DA RECEITA - POR AGREGADOS 

SELECIONADOS 

IPTU ISS REC. TRANS- TRANS- TOTAL OUTRAS REC. TOTAL 
TRIB. FEREN. FEREN. TRANS- RECEIT. CAP. 

UNIAO ESTADO FEREN. 

100 100 100 100 100 100 100 100 100 

92 145 141 108 140 134 83 5 1.21. 

1 3 .1 162 160 108 141 143 103 39 134 

260 12S 160 87 113 117 118 7 114 

74 :l0S 123 97 148 1:36 469 
1 13S 

70 181 1134 129 210 178 l!93 
1 17S 

275 220 474 1 21-4 262 187 <:4 7 1.1.1 

NOTAS: (1)- Indice desprezível 

fONTES: TABELA IIT-4 



TABELA III.6 

Ut<ERU1NDJA (MG) 1985/1991 

ESTRUTURA DA RECEITA MUNICIPAL - POR AGREGADOS 

IPTU TSS REC. 

TRIB. 

J ~~ ô b 3,96 9,02 16,98 

1986 3,01 10 ' 79 .19, 76 

198.7 :Jo 86 10' 86 2H, 28 

1988 9,03 9.91 23,86 

1989 ' ' '1 s 7 '04 1.S,S3 

1990 .L o~>(>} 9,34 17 ,89 

1.9.91 4' El3 7' 8S 1.9,58 

FONTES: TABELA 111.4 

SELECIONADOS 

EM VALORES CONSTANTES 

TRANS~ TRANS- TOTAL 
FEREN. FEREN. TRANS
UNITIO ESTADO FEREN. 

17 ' 17 i! G" 68 69,61 

15' 35 53,. 95 ll '0 7 

13' 76 4 f3' 91 73,89 

13' 12 4 6 ' 23 71 ,38 

12' :?9 51. ' 20 70,28 

1:2,68 55 ' 86 70 ,66 

8,88 S9, ll0 71,38 

(EM %) 

OUTRAS 
RECEIT. 

4,07 

"' ' ' 80 

3 ' 1 1 

" , 21 

14 ' 1. 4 

11;44 

8,.99 

REC. 
CAP. 

9 ,, 34 

0 ' 37 

2 ' 72 

0,55 

0"0b 

0' 01 

0,05 
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As transferências t~ibutárias estaduais, sobretudo .;H; 

díH'ivóôas do ICM(S) (veL!l TABELA'' III 6 e 111 10) t.l '~' , --~ .. -· .. _ , cons ~1 :u0~m u 

embora tenha atingido, praticamente 

quintos da r·eco:J.ita totaL Com evo.luçâo real positiva cr,escente em 

todo l/ per.todo, à exceç'ão do ano de 1988, mesmo neste" superior ao 

pi'l.m<dt"O ano da sêl"i«l, alcançou, em 1991., 2,75 vezes o rnontanto 

repassado em 1986. 

Por seu lado, as transferências td-.butârias da União, 

p>edominando FPMs. (veja TABELAS III.6 

1989, justamente os primeiros momentos da ref-orma tributária de 

1988. No ono de 1991, mo~>ttaram-~se 11,0% supe>iores à 1985, mas 

pouco aci.ma aos anos de 1986 e 198l e, inferi.Ot"es ao de 1990. A 

partir de L98q, invet~tendo movimento de qued0 r'eal, expet"imentar'arl1 

cvoluç~o real positiva crescente. porém revertida j6 em 1991. 

Contudo, de 1990 (2,34% em rnlaçlio ,; 1989)' 

signific,:Jtiva queda nos índices a n LH:d s 

pat"i:Icipaçiío n<J total da ret';eita (~ 48,28%); chegando, até mesmo, #! 

apenas 8,88% da receita no último ano, diante da mêdia de 13,34%. 

o to ta 1 transferências ·-tributá I" ias ni!l'o 

tributJrias- decai em 1988, após expans~o nos dois anos anteriores, 

embora ainda ('1/%) supet"ior aos montante0J de 1985. A pai't'it· dai, 

inicia novo movimento de crescimento real. experimentando, em 1991, 

expansâo de 120% em relaçDo ao ano-base. Sua participaçâo ravela-se 

decr-escente,. embora Be inve1·ta em 1991{) e 1991. Cont1··ibuiu, üfll 

média, com 72,04% para o total da r·eceita orçamentéria. 
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to tal da t"ece.i ta tr.ibutãria -·Impostos, e 

contt·ibu.i.ção de melhol"ia·- apr·esenta--f;e ~;empr·e crescente, à exceção 

do ano de 1989 e, mesmo assim. superior aos respectivos valorss de 

198-F.i. Embora sua par"ticipaç?ro a.scend,;~~ após a queda naquele ôno, o 

índice de participaçã(; (1991) retonHl ao patamar do dr:< 1986. Cab12 

(veja TABELAS 111.7 e III.B). A participação da receita tributária. 

em mêdia, alcançou pouco mais de 19% da receita total crçamBnt~rla. 

O IPT"U nxp-er.irnentou ganho real na metade dos anos: 1987, 1988 e 

1991. Neste Gltimo, seu extraordinário desempenho mostrou-se 162,0% 

%UpB!"ior iHl do ano base, embora J..i~~eiramente acima do ar·recadado 

três anos antes. Em 1988. i"esultou em 9,03% da receita, apesar da 

;:.;ur> media no ped.odo ter sido de apenas l\,07%. De seu lado, a 

pilt·tici.paç;ão do ISS. f.'lmbora oscilante, redundou na mêdia de pouco 

relação ao ano de 1985, seu movimento real crescente interromp0u-se 

em 1988 e 1989. sendo retomado nos dois anos seguintes. 

A queda. tanto real quanto de participaçâo, das ''receitas 

capltal" dc?nunci.a, na verdade, a aus0ncla de 

crédito, excetuando-se os anos de J.985 e de 1987. Ou de outro modo 

a .ins,ignificrf:Jnc.i.a desta -fonte de 'financiamento B o ca~·ater· pouco 

ortodoxo das ~duas·- admlnist:raç~es municipais destes anos, 8111 

contraste com a da maioria das entidades governamentais 135 . 

135~ Segundo p~sq~is,, -l!lOIIOgráfica·· nri*ntad~ por nó~, rdu~nt~ ~n perindo 1980 ~ uaç -e, açura, 
pas$inl de incar~crar ~s dois anos seguintes~ somente u quatro ~nos -1983, 1984, 19S5 e 1987-
gorrHJJil opHaçhs d$ cdrlito, com clestaqu~, ~ara o ano cl~ 1985. V~ja OlUPIO DA Sll\IA, ArlHsbnia. 
Exetutã~ nrçam~ntária do muºici~io g~ Uberlãndla - ~ma d&cads: 198i-1989. Ub~rlândia: Ur.iversió~óE 

Fedtral de Uberliadil, 1991, p. 21-3, rnim@a. tab~ manclan~r que, diante do• agregadas seleclanadas, 
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Contudo, dentni! todos, "outras r·eceitds" foi o item de 

maior crescimento real. Após queda em 1986, inicia vigora tend~ncia 

vezes no ano antorior Com participaç~'ío cr;:;scente, aJ.canç:a 14,.14% 

da r·sceita total em 1989, pouco .in·ferior à do total da r-ece_itf1 

l"l"ibutAr·Ia. No ano de 1991, decai pa1·a 9%, per·centu,::~l ainda assirn 

A evoluç!o da receita tributária pode ser -adequadamente-

visualizada pelo exame das TABELAS 111.7 e III.B 

O IPTU como o componente menos 

em 1991, e cabe destdcBr, com excepcional r·ecuperaç?ío, 

significou, na verdade. o retorno aos patamares alcançados em l.988. 

Sua participaçMo no total do grupo. experimentou o mesmo movimento. 

Pa!·ticipou, em m0dia. em 20,4% da receita trJbut~ria. 

os itl'nS "t:ansfH~ncias de capital" e "outrH recdtas dê capital', embora pertencentes, u terlll~> 

!eG<Jis, às receitas I!? tapital, n'ão figuram nest~ rubrlta. Esta$ cupaem~se, apqnas, nns nHsos 
lt;nl, d1 'allenaçla de bens• a das "aperaçlea d~ crfdita". 
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TABELA III~7 

UBLRLFINDIA ( M G) - 198&/1991 

f1ECEITA THIBUTARIA ~ POR ITENS 

1.985 ~ 1.00 

1 P'TU rss TAXAS CONLMELfL ITBI 1 rvv 1 
TO TI\ L 

1985 100 100 100 100 100 

198& 92 .145 166 214 141 

1987 131 162 130 323 160 

1988 260 12S 91.! 251 160 

l98<J 74 105 66 68 100 100 123 

1990 70 181. 131 1\')3 83 162 184 

199.1 262 :Hl7 225 96 Hl2 163 247 

NOTAS; (1)- lnstltuido a partir de 1 de março de 1989. 

FONTES: Balanços Orçamentjrios Municipais Mensais. 
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TABELA II!~B 

UBERLANDIA (MG) .. 1985/1991 

RECEITA TRIBUTARIA ... POR IT EN:::; 

VIH ORES CONSTANTES 

(E ~I %) 

T.PTU ISS TAXAS CONT.MELH. ITP.I 1 1.VV 1 TOTAL 
1985 ''" 

100 

.l98b 23,33 6:L12 16,65 6,90 HHJ 

1986 15,23 54,64 19,61 10.52 141 

:1987 19.06 S3 _,56 13,47 13,91 .160 

l98B 37,86 41,53 9 • 7 6 10,85 160 

1989 14,08 45' 35 8,94 3,80 17,02 10,81 1. 23 

1990 8,81 52~24 11,87 5,93 9 '45 11."70 184 

1 Q 9 1 24,67 ,HJ, 06 1t1' 12 2~69 8 • 7 0 8, 7 G 24! 

NOTAS: (1)- Instituido a partir de 1 de março de 1989. 

FONTES: Balanços Orçamentários Municipais Mensais. 
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O ISS ,;uperou, em todo o pet"i.Odo, os valores ZH't"ecadados 

no apesar das ao ano anterior-

Vt'it"ifícadfJS em 1988 e em 1989. A p.:n·t.icipação. oscil•nt'" d,., """ "' 
~ • • , ~ v .~ ~v 0 

54,6~%. ai,JOntou-o como o componenta m~ls •n1p t t· ( "d" ~ -• ~ or .an .e me 1a: 48,6-4%) 

da receita tributária. 

arrecadados como Contribulç3o de Melhoria 

ini::e!'iores, em termos reais, em 1989 em J 99L 

Cornparti .lhando, t<~mbém, da irn~gulat"idade, seu maior" nível foi 

Atingldo no ano de .1.98'7. rfl<e,ul.tados des t:a per·fotmance 

-ou melhor conservando-se enquanto- item de menor express~o. 

O comportamento taxas municipais, depois da 

66,0% dos r e cu t"~~os arrecadados no ano-base, experimentou 

t"ecuperação nos doSs Ultirnos anos, atingindo, em 1991, 2,25 vezes o 

rnontante de Os percentuais -declinantes- de 

relativa -até 1989- recuperam-se a partir de 1990. 

A ampli.açâo da competência r.:rl.butária municipaL or·iunda 

expressa-se pela incorporaç!o, 

Mesmo diante do reduzido perlodo de implementaçõo, os dois impostos 

exp2rimentaram incremento real em r·elaç'ão ao ano de instituiç'i~o,. 

com destaque par·a o IVV. inclusive superando, ern 1.990, ao .lPTU. 

1\rr;ba·:> as P<Oi"ticipações, entretanto, declinaram. Ademais;, não sO em 

de 1QB9. na medida quR neste ano a arrecadaç~o envolveu somente dez 

(10) rne·ses. Da rnesrna forma, o incremento do IVV, em 1990 e 1.991, 



deve ""21" relativizado; pois, nestes doi.,, anos os dados conr:ábois 

incorporam três meses adicionais -janeiro é março- vis-h-vis os de 

1989. 

Por sua vez, agreg:aç<So de as formas de 

tri'H1,;'fGrência•s ,.,da União, do Estado e não tri.butérL~s-·· obscur·e, em 

parte, a aná.tJ.,:;e dos efeitos advindos da nova Carta. O exame das 

TABELAS IIL 9 IIL10, poc cornponentes das 

transferénclas, permitem-nos avançar -mais- nesta direção. 

l~o que se refere ao FPMs., cabe destacat· que, ao lado de 

Gontinua parda de participaçWo no total das transferências, os 

repasses processados em 1991 igualaram-se, praticamente. êqueles de 

ssls anos antes. Já nos anos de 1988 e de 1989, em que se 

concentrou o aumente da participaçHo do Fundo no IR e no IPI (veja 

QUADRO III.3). os totais transferidos foram inferiores aos do ano-



TABELA III.9 

URER!.P;NOIA ( M G ) ~ 1985/1991 

PRINCIPAIS ITENS DAS TRANSFERENCIAS 

1985 "'" 100 

FPM OUTRAS ICN(S) ITBI IPVA TRANSF. TOTAL 
TRANS F. Nno 
UNIF\0 fRIBUT. 

1 9 8 ;) 100 100 100 100 1 100 1.00 

1986 109 123 134 170 10-0 160 134 

J987 1.07 201 121 386 273 252 1.43 

.L988 89 16S 103 187 163 223 117 

J 9U.9 97 :i. 2/ .1 43 G 1 :?8 155 136 

1990 130 93 210 
2 88 68 1./8 

1 0 91 1. 02 207 270 
2 237 10S 2?\.:i 

NOTAS: (1)- O IPVA teve seus repasses inclados em 198&. 

(2)- A pat·tir de março/B9 transferido para a orbita 
municipal. 

FONfES: Balanços Orçamentários Municipais Mensais. 



TABELA III~10 

UFiERLIHIDIA (MG) - 1985/1991 

TRANSFERENCTAS INTERGOVERNAMENTAIS -- POR ITFNS 

E I~ VALOBES CONSTANTES 

(EM %) 

FPJ'.1 OUTRAS 101(~3) IHH lPVA TRANSF. TOTAL 
TRANSF. N'AO 1985 ,., 

UNH'lO THIBUT. 100 

.1985 2:3.38 1 , 6 7 65,39 l, 6 G 1 7,90 100 

19[16 1 9 " 0 1 .1.; 54 65,38 2 '11 2,51 9,.45 134 

.19~37 .1 7 's 0 2,35 55,27 4 's 0 6,43 13,9!) 1 <13 

1988 1 7, 7 6 2.36 &7,42 2,66 4 ' 6 9 15. 11 117 

J.9í3:9 16,63 1,55 68,90 \').54 3, 41 8_, 9 7 136 

1.991() 17 '0 7 0,88 77,38 2 1,66 3.01 1 7 8 

1991 10,86 1 ' s 7 80,15 3,63 3' 79 220 

NOTAS: Veja Tabela Ill,9. 

FONTES1 Balanços Orçamentários Municipais Mensais. 



De seu lado, as "outras tl"anGfer-ências da Uni Fio" 

recuperam-se em 1991: foram 107% superiores aos montantes de 1985, 

o melhor' düSE'mpenho do porlodo, porem, pouco acJma do de 198 ,136 . ' . . 
C~ü•e lembt"i!H', sua co111posiç'ão envolve, a partir de ·-mar·ço de·" 1989, 

com a extinçlo dos impostos únicos a especiais, somente o -ou seja, 

totalidade imposto de ~Incidente na fonte sobnr 

rendimentos pagos, a qualquer titulo- e o -ou melhor, a metade do-

imposto territorial rural (ITR) o t4a:i.s ainda, o 

desempenho deste Ul t.i.mo revela~· nos 

natureza desta forma de transferência. 

Por· sud Vf!tZ, as transferências do ICM(S) ftH'am sempre 

superiores aos montantes de .1.985. Nos anos anteriore~; f1 1 9 8 8, 

C)<ped.rnentava decli.nio no índice de crescimento rHal. Neste ano" 

r<et:ornari.a, praticamente, ao volume r·epassado tr8s ano0• 0ntes. r~ 

partir· dai, obse!'va~se movimento inverso no sentido da expansão 

!"&a.l, JLingindo, em 1991 2,,7 vez:es os valores de l98S. Ao mesmo 

tcrnp o" amplia-se -desde 1988~ sua participação, alcançando, no 

Líltimo pouco de quatro quintos do to tal 

Contn~riamente, as demais tu:~nsferêncir.Js estaduaif? ·-ITBI 

e IPVA- tiveram comportamento real declinante. No caso dos repasses 

do J.TBI_, apesar de conser·v,;H·em-se superi.ot·es, relativamente aos de 

1 9Bb, o desempenho em 1987: 286% 

bupel"ior ao do ano-·base. Os dado•:::, dB 1989 a 1991 refletem a sua 

136- Por certa, o c~ngelamento -por me>H·· da CHrl!çâo da tabela de IRRF em 199L ao lado da sub~ 

cerração a rdaçl!e à taxa infl~ciunâria, contrlhuiram, dedtivamentg, poro. o resultado obtido em 
1991, invertendo mavi1entu de queda real iniciado em 1988. 



.i.ncorporaç'ão competência tributária municipal. 

valores sejam positivos, excsçf.ío 

De 

de 

Z?ô 

lado, 

1990, i'lS 

tt·ansferSnc.iaE> do IPVA n·ao n"petir·,~m a pet·formance de 1987: 2,73 

montantes do ano antet"ior. Em 1991. si tuou-<;e 1:37CS 

superior b 1986, mas 13% inferior ao ano de 1987. Coincidentemente, 

no ano de 1987,, ver·iflcarflm-se os maiores incrementos reais das; 

transferências do TTBI e do IPVA. 

De :igua1 modo. mas cQm maio!" .intsnsidade. é ni.tidA a 

queda r ea1 das trdnsi'erências não Embora tenha 

cünsCt'\hldo" ao final do periodo, os valor·es de 1985, Bxperimentou 

d<!C!"éscimo real em relaç·ão J quatro anos: 1986 a 1989. Os maiores 

vol.umee~ for·am trG<nsfet·idos ~principa1mt~nte~ ern 1987 (:1S?%) e em 

'i9Rr3 (123%) anos de instalaç!c da Assembléia Nacional Constitu.int• 

't-: da promuJ.gaç·ao dô nova Carta. Diante disso, decai também sua 

participaçBo no total das transferências. após atingir 1S% em 198U. 

LntrHtônto, os do 1991 estão s up e t"tl st imados ·' pois, 

fonnados, em gnonde parte, de recursot\ o~oigi.nados do progtama de 

descentrelizaçâo das aç6es de saúde, sendo, portanto. contrapartida 

"" o;:;ssa t" c irnen to- de atividades de\0'-envolvi.das t"ecursos 

orçamentários a fundo perdido, a exernplo dos hospitais, inclusdve 

privados, conveniados ao sistema de previdência social. 

No que tange dO exttaot~dlnário crescimento do agr,~gado 

''outras receitas''. conforme visto antet"i.ormente, avulto no seu 

conjunt:o (TABEU':JS TII.i'l e a participaçâo das receitas 

patrimoniais, centradas, b<;>sicamente, nos rendimentos 

proporcionados por aplicações financeiras de curto prazo. De fato, 

apos i<xperi.mentar queda t"Bal de 19D6 a 1988, n:lCUpet'a~s"" a partir· 
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Dl'lüS Tomando--se como base o ano de 

Lnqr·f-'SSOS nesta rubrica or·ç~~mBntária fotam superiorej:;, em 8 a 10 

vezes, 11os anos de 1989 a 1991. Sem dúvida, a maior expans!o dentre 

no 

praticamente dois terços das ''outras receitas''. 

outro lado, ao final do pet'iodo, todos os demdis componentes 

expE!rimt:ontaram evol.uç'ão rea.l positiva, embora, em alguns casojs 

outra(~ receitas correntes e rec1:d.ta da d.ivida ativa_, .inferiores a 

dos 0nos precedente•o:;. As rece.ite;s diversas --de mercado"' e fBiras, 

ds ccml.térJos,, cor-reç:ão rnonstâr-ia e outras receita~::, segundo item 

r· e s ponderam, 199'1, por· 22,&1% do agr·egadrJ. 

Sendo ossim, outr·os itens -receitas de serviçot;, outras 

8 da divida com 

decrescentes, responderam, por pouco menos de 12%, no último ano. 
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TABELA III.11 

UBERLANOTA ( M G) ~ 1985/1991 

PHINCIPAIS COMPONENTES DA;; H OUTRAS RECEITAS" 

1985 , 100 

nE.CEITA RECEITA OUTRAS RECEITA RE.CE.ITAS TOTAL 

PrHR nl, SERVIÇOS REC.COR. OIV.f\TV, DIVERSAS 

1985 .100 100 100 :100 100 100 

198G 23 146 199 330 74 83 

-1987 G9 163 220 435 88 J. 03 

1988 84 129 118 398 1.29 11.8 

1989 827 180 507 244 99 469 

J990 1055 137 484 166 109 493 

1991. 8SS 196 238 319 275 474 

FONTES: Bal0nços Orçamentjrios Municipais Mensais. 
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1986 

1987 

:L9P.8 

1989 

l q90 

'QQi J __ , "4-

RECEITA 
PATRHL 

36,20 

9,94 

20,69 

2\:J, 71 

63,84 

77's 2 

6G, 65 

TABELA III~12 

UBERLANOIA (MG) - 1985/1991 

PRINCIPAIS COMPONENTES DAS ''OUTRAS RECEITAS'' 

RECEITA 
SEHVIÇOS 

12' 98 

22,81 

15,33 

14.17 

4 ' 9 9 

3,62 

5 , 37 

EM VALORES CONSTANTES 

OUTRAS 
REC.COR. 

9 , 67 

23' 15 

2 0 , 70 

9' 70 

10 '4 7 

9 '50 

4,85 

RECEITA 
OlV.ATV. 

2 ' 40 

9,S3 

10,1S 

8,12 

12,50 

0,80 

1.,62 

(UI %) 

RECEITAS 
DIVERSAS 

3H, 75 

34 ' 5 i' 

33, 13 

42 ' 30 

8,20 

8,56 

22~S1 

TOTAL 
1985 "" 

100 

100 

83 

HL3 

11.8 

469 

493 

4'/4 

FONTES: Balanços Orçamentários Municipais Mensais. 
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Em suma, a execuçi§:o geral da receita orçamentária do 

município de Uberlândia~MG expel"imentou" <?m todo o pedodo 1981:\ 

Em 1986, a r-eceita total or·çamentária expandB~·se em 21%, enquant:o 

que, no ano seguinte, registra 34% de crescimento real. J~ em 1988, 

declina-se a performance real, para 14% acima da correspondente ao 

.1.985. Em 1989, inicia movimento de evolução positiva 

Enltes. O movi.mento inten,;;;.i-Fica··-S8 em 1990 e 1991, com crefl,cJ..rnento 

de, respectivamente, '75 114% em t"elação aos r-ecursos 

adrnini,~trados em 198b. Excluindo· .. ·se do to tal da 

receita o componente ''operações de crédito'', contratadas somente em 

dois exercicios (198S a 1987), os indices de crescimento mostram-se 

mals exptessivos: 33% em 1986, .. 4G% em 1987, 25% em 1988, i\9% em 

1989, 93% em 1990 e, finalmente, 136% no ~ltimo ano. 

De fato, os tesultados acima confirmam as -distintas-

estimativas em torno da ampliaç'ão, parti~· de 1989 ~no caso 

mais que das fontee, de financiamento 

nwn..ici.pal. Contudo. determinantes deste p<ocesso nâo estão 

~ssociados, somente, ao ccn,junto das alterações contidas na reforma 

tributária de 1988. Senlo vejamos. 



lYBS 

1986 

1987 

1988 

1969 

L990 

1991 

TABELA 111.13 

UBERLANO[A (MG) - 1985/1991 

RECEITA TOTAL - POR CRITéRIOS DE ORIGEM 

1986 - 100 

TOTAL REC. TOTAL SEM RECEITA 
ORÇAMENT. OP.CR~DITO PRôPRIA 

RECEITAS OPERAÇOES 
TRANSF. DE CRéDITO 

100 100 100 100 100 

121 133 131 134 

134 145 lSl 143 35 

114 125 154 117 

135 149 190 136 

175 193 243 178 

214 23G 291 220 

FON S: Tabela TII.4 
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Para tanto, receita total serâ anal.iõ';ada em trés 

grande;~ gr·upost s-egundo cr·iter-i.o dE~ or-igem; pr·ópr.ia, tr'snsferida n 

•Jperações da crédito. 

Quanto às operações de crédito. praticamente inexistentes 

no decnrter do periodo, excetuando-·se os anos de 1985 e de J987, 

rr~o constituíram, efetivamente, fonte adicional de recursos para as 

administrações municipais, do que se VBI"ifica n 1.~ 

maioria das entidades governamentais. 

As receitas próprias, po ( sua vez, em oposiç'ào 

r·BcOí't•ent:os teses denunciador·as do chamad0 01 comodisrno fiscal" do''' 

mt.micipios, experimentaram, em todo o periodo. crescimento real; 

inclusive, na 1Tli:1J.O r" i. B BO receitas 

t.l''ansfer-.idas (TABELA ITL13) Neste 

super- i o t" 

aspecto. cabe 

G\/Olução reo-1 ~em 1991-· de praticamente t:qdos os seus cornponentes, 

a exceção da Contribuiçâo de Melhoria -em 1989 e 1991- e do ITBI e 

ôo TVV ···a partir da!é> observações Já rea.liz.::~das (TABELA III,7)" Com 

relaç~o ao comportamento geral, 

t"oram ~apesar da ir"r'egul2H'idade 

pouco superior ao 

os itens que mais contribuiram 

o IPTU -.. notadamente, no ano dB 

de 1988, o ISS ~mesmo com 

particlpaçBo decrescente, as taxas municipais. as receitas diversas 

e. em especi0l, as receitas patrimoniais (TABELAS III.6 e III.12). 

Em 1989, recursos derivados desta fonte f o l"am superiores, 

Ir!clusive. aos do ISS -participaçSo de 9.03 contra 7.84% na receita 

total" ao pas~~o que, LJltnopassando, a partir' dai, a arrecadação do 

TPTU, ü segundo em irnportâncJ.a, nas r'o:?c.e.itas 

próprios 8 o quarto no total receita. o ITBI e o IVV 

patticlparam .em, Cünjuntamente_, 4,32% da rece.i.ta 0rçanwntl;ria de 
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1989, em 3,78%c, dô de 1990 e em 3,42-% dd de 1991. Estes dados 

atestam, assim. o reduzido ganho derivado da passagem do ITBI 

"inter .. "vivos" para a órbita municipal e da instituição do IVV, ou 

seja" das alter·aç·ões processadas, no âmbito da :Lmposi.ç·ão própria 

local., pela Constituiç!o FederrJl de 1988. Ademai.s, a TABELA abaixo, 

dos valores reais do ITBI e da sua express!o em indice de base 100 

("• a 198G), sem disti.nç!o de sua natur·eza ~receita transferida ou 

própria, rrwstt'a--·nos a ocorrência d-e decréscimo teal, nos unos de 

1990 e 1991, re.lativ~nnente ao de 1989, e destes, em t"elaç?io ao de 

J987. Embora nBo fosse licito concluir pela duplicaç!o dos recursos 

orl.girh>dos det>ta alteraçZ:io, na rnedida que, transfe-riu--se para a 

alçada municipal somente o ITBI ''inter-vivos''• todas as estimativas 

dpontavam para a nmpliaçã'o dos seUEl montantes; ao cont.:rério, do 

caso anali.s0do. em que n·ão 'foram recompostos, sequer, os niveis de 

:L 9 8 7 ,, 
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TABELA III.14 

UBERLANDIA (MG) - 1985/1991 

EVOLIJÇRO 00 ITBI - 1985 = 100 

J985 t986 1987 1988 1989 1990 1991. 

100 170. 386 187 353 256 31.6 

FONTES: TABELAS 111.7 e 111.9 

No que ccncerne és transferências, a exemplo das receitas 

próprias. 0xpe r imenta n'lm em todo o peri.odo, 

atingindo, no último i:H'IO" 2,2 vezes os montantes repossc~dos ;-:Ceis 

ilnDf, antes (TAEJELA II:L.13). O desempenho das seus componentes 

ent1"&1.:anto, desigual (TABELAS 111.9 e III.10). Inicialmente, cabe 

distinguir das tributárias das não 

conforme estabelecido anterior·rnente, evolução 

tributát·ias depende, de quatr·o 

-fatores: a) da legir.daqâ'o do(s) ;i_mposto(s) for-mador(es) das mesmas 

o do desempenho econômico setor·ial e global~ b) do percentual d-v 

distribuiçâo; c) dos critérios de repartição e, 

envolv.idos. Ao contrário destas, as tt"ans'fer&ncias não tributárias 

cdracterizam-se -geralmente- pela informalidade dos proc&dimentos e 
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repartido, seja quanto aos critérlos de partilha. 

As n iYo t:ributát"ias ex per ,i. me n to r'arn, 

pôttit' do 1989, inclusive, acentuado decri>;;c.imo em tennos t"!i:ai."'' ern 

n:daç'ão ao período 1986-,1988, embon.J tenham conservado., <Hn 1991, os 

valores do ano-base (TABELA III.9). Ademais, nos dois últimos anos. 

o•; dados encontr·am~se superestimados, já que, envolvem. sobl"etudo. 

recursos originados do ressarcimento de despesas de saúde, ao inv~s 

de recursos a fundo pet·-dido. Em resumo, nit:lda a contenç·ão 

proceGsada, nesta fot"ma de tran0fer8ncia. pela aç:ã'o estadual e, 

principalmente, pela federal, em especial a partir de 1990. no que 

':;e -expt'-essc, também, na queda da -sua·- participação no total das 

transferências -e no da receita orçamentária {TABELA 111.10). 

No cc:.r1j 1..1nto d0s trMnsferéncias tributár-ias, devem sEu· 

das demais transfr:1rências, da seja. do 

Estado, pela sua si.qnit'icância na r-ec-eita totaJ e por concent::ri.lf't?in 

(neste rJmbito) advindas da Carta de 1988, 

tr0nsferências do ICM(S) e do FPMe. Os demais repassas tributários 

e-staduais, rest.ringem-·se, agora, ao imposto sobre a pr·oprieddd~l de 

veiculo'; automotores; (TPVA). Com a 11'H?Smi~ estrutura, desde a su;; 

lnstituiç!o, em 1986, as transferirtcias do IPVA sofreram, ta1nbêm, a 

partir de 1988, contençâc real 

obtida em 1991 ~137% superior ô l986, na verdade, mostrou·--·õ:,;t cerca 

de 13% menor aos montantes transfet·idos no ano de 1987 e. portanto, 

nada assevera sobre alguma nova tend&ncia. Ae demais transferências 

dtl Uni?io I"E•cup<:n'am-se, ern 1.991, da perda n'utl (~ 7%) auferida no 

dl"lü õ>nter·ior, alcançando vezes das tr-ansferênc.tas 
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do imposto tcrr.lto<·Jal rur·al (ITR) -e dos repasses nele basw.'ado, 

do imposto sobre a renda r e ti. do na fonte (IRRF), 

imediatamente -sem tr·ansitar· pelo orçt~mento na sua 

totalidade como receita muni.cl.ped. Por sua vez, depende, 

notadamente, da evolução da politica salat·ial da mun.lcipalidade 

vis-à-vis a correção da tabela do IRRF. 

Registre-se. porém, como se nota pela distribuição do 

totr.':tl das transfer&ncL)s por itens (Ti1HELAS XIL9 e TTL 10) e pelo 

exposto anteriormente, a ausência~ na contabiLidade oficial, dos 

repassados, referente ao fundo do compensação 

do produtos industrializados, instituído pela nova 

Cons.titutç"ão, na propor·ção de do imposto 

fed~HiÜ·· >:,obr-e produtos industria.l.izadof, (veja CAPITULO II., itens 

2.;3.:L e 2.4.) O exame subsequente i> esta pr-imeira obs<:Hvação, 

contudo, a SUõ incorporaç'ão, conta das 

transferências do 1. C I~ S. Vale os devidos por 

municipios, na proporçâo de 25%, segundo criterios idênticos aos da 

repart1ç!o do própt·io ICMS. Todavia, os repasses estadua'i.s, na 

medida que não as distingue. conduz, na contabilidade municipal, ao 

erro de clEJ1;-sificaçâo dos t·Hcur·sos originado'~ na órbita feder·al 

como sendo estadual B ao da superestJ.maç'do dos 

repasses baseados no ICMS. 
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impt"ec.Ls<:k, po!" meio do cancf·:lam<H1to ao item II'I(S) d _,. e a agregaç;~'i'o 

t1·ansferências da Unilo''. Cabe os novos 

'-1fllore(:·> '"'""P•"'''"<> .. s .. ". 11' I·,"""" 111''' .~,, ~"' ·r· d · ·r · ' ,__,., "' "~"'"' '21·- "''-' 'i·~• V8t'l lC2H11 nos OlS U t.iiTIOS 

dnos, nos quais" 

ausência dos tornou-se, primi2ir·amente, 

participação, ern valores correntes, das tr·ansferencias do lPI no 

total do ICMS -representado pela soma do IPI ao ''verdadeiro'' lCMS, 

rer1ts ao período de janeJr·o a dezembro de 1991, segundo 

demnnstrativo da Superintendênclo Central da Contpdoriô Geral do 

Estado de MirH><:> GtHais (Portaria rL 114 de 04/03/91('.?) in DOMG: 

~)6,03.92)0 O total destes valores (IPI ma.is "VfHdadein>" ICMS) 

diver·giram em, 0,05% do apurado oficielrnent-e, na 

c:ontaLü 1 idade mun.i.clpBl., corno sendo tr·ansfed~nci.szs do ICMS. 

r'O<;ter-ior·mente, tal par-·ticipação (5,64%) do total consignado como 

1CNS, lncidJ.tl sobre os rnontantes, ern valor·es constantes, de ICMS 

repassados em 1990 e 1991. Em seguida, a parcela do IPI foi 

agtegad0 és "outr·0s transferê-ncias da União" e, ao mesmo tempo, 

deduzida do ICMS. Por' U.ltirno, calculoL1~se, a partir· dos novos 

valores. os indicadores de dasempenho real. 

13!- Apesar da suu ~igilncla rletermin~~a para o primeir~ dia de quinto mh >ubHquente ao rla 
promulç~çh da Constltuiçh -1 d~ março de BH9, es r~passes do fund~ de compens~çh tiveram ínícfo 
n~ ann de 1991!, po&ttriorments il edição rlH Lgis cempluuntar -n. H de 26.12.1989- e ordioâria -n. 
e.~li de 02.@4.1999. Estas normas legais incorporar~• a CQrreçla monetári~ das valar11 nlo repa1sadas 
~~~ lSSL ConhnH hqislaçãc mendonadil e SERRA, Josf & HOHSO, Jas~ Robert~ Radrígues, Up. tiL, 
BH, p, 27, mii'HL 
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Após os referidos aju~>tes (TABELA .IIL9·-A), os .indices dE! 

desempenho ntal dos rüpf.lsses do ICMS r"evelaram se meno1·es, embot",,, 

posíti,;o~;, enquanto que, os das "outras transfer-encias da Uni'fio" 

Ampliardm-se sobremaneira. No ano de 1990, os valores sob esta 

rubrica expBt"irnentaram, ao contnlrio dos dados antel".i.ot·es (TABELA 

ITL9) ,, e~pans'à'o real de 458% em relaç'ão ao ano de 1985. No ano 



TABELA III. 9-A 

UBERLANDIA ( M G) - 1985/1991 

PRINCIPAIS !TENS DAS TRANSFERENCIAS 

1985 - 100 

FPM OUTRAS ICM(S) ITBI IPVA TRANS F. TOTAL 
TRANSF. NM 
UNIA'O TRIBUT. 

198S 100 100 100 100 1. 100 100 

1986 109 123 134 170 100 160 134 

1987 107 201 121 38-6 273 252 143 

'] 98 8 89 165 103 187 163 223 111 

1989 97 127 143 s 128 1SS .136 

1990 130 558 199 88 68 178 

1991 102 803 254 237 105 220 

NOTAS: (1)- O IPVA teve seus repassas iniciados em 1986. 

(2)- A partir de março/1989 transferido para a órbita 
municipal. 

2.39 

FONTES: TABELA III.6 e Demonstrativo da Superintendincia Central da 
Contadoria Geral do Estado de Minas Gerais - Portaria n. 114 de 
04.13.91 (?) in OOMG: 06.03.92. 



s;egu.l.ntc1" foram superiores em pouco mais de sete vezes; devido, 

produtos 138 industrializados • 

Por seu turno, desconsiderando-se as legislaçõer;; dos 

impostos e o desempenho econômico setorial e global, juntamente co1n 

os prazos envolvidos, as transferências do ICM(S) e do fPMs. 

depends:m do calculado sobre seus montantes e 

critérios de repartiçlo. 

No que se refere ao FPM, o indice de partic!paç~o de cada 

municipio (Ipm) na receita do IR e do IPI resulta: a) do resp0ctivo 

C(Hõfiç:i.ente _individual de participação (A) dividido pel.o somatório 

dü'6 coeficientes individuais (8) ,_i·"'"·, o indice de participaç?.ío 

nos recur·sos a ser-em distl"ibu.idos 

percitntual do Fundo destinado aoc-; municipios "nã'o·-capitais" (C) e 

pnlo percentuõl de par·t1cipação do Fundo na l'eceita dos impostor,; 

(D,) mais -·-'iit» dotado d~;1 contin~~ente populacional super·ior a 15-&.216 

ht:'1bltantev>~ b) o indice de participaqão municipal (F) no total dos 

municiplos de coeficiente individual igual a 4,8 multiplicAdo pelo 

psrcentual (G) do Fundo destinado aos mesmos e pelo percentual (H) 

de participaçXo na receita dos impostos. 

---·~~~-

13!- 1 IDetadalagia adat1da incorpara det~rminada subestlmaçla doa repasses do IPI 1ro 199~, na medld1 
que, a base d~t dados correntes corr~sponcle ao i!OO de t99L Em 199&, efetuaram-se, também, os 
r~passts dôvidos ~m 1989, Veja n~ta ant~ri~r. 
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DP oUt!"O rnodo ... o · d · d • • .1n tce e partJ.c.LpoBçf:ío rnunicipal nu 

receita dos in1postos pode ser obtido pela seguinte express~o: 

Te + Ii ( 1) 

ond-e I& cort'esponde ao indica de participaçã'o local devido pela 

distl'"lbuiçâ'o à todos os muni.cipios --exclusive capitais··· e li ao 

devido aos municípios de coeficiente igual a 4.0. Ao mesmo tempo: 

Js "" A/B X C X 0 (2) e 

li ~-'- ( 3) 

de modo que expressando os termos Ie e li na fórmula (1) temos que: 

lpm "" ( A/B x C X D ) + (FxGxH ( 4 ) 

Conforme expn;sso em (4) o indice de participaçâo total 

de cada munic.i.pio na receita do TI~ e do IP.I vat"ia. diretamente 

proporcional à variaç5o dos termos A, c ' o' F, G e H, enquanto, 

relaçã'o inversa, á variaçâo do termo B. Vale lembrar que os valores 

de O e H s!o idênticas e que variações em A signlflcam variações HITI 

A TABELA TI L 15 para: o muni.cipio 

Uberl.§ndia" o calculo do lndi.ce de participaçNo municipal na 

dos impostos do fPMs., embora 

c?lctJlado, na sua totalidade. apenas p~ra o ano de 1991. 
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Corno se nota pelo exam>:~ da rnenc.ionadf3 TABELr"\, apesar de 

incremonto v~'rificado no percentual de p,:n·ticipaç:fio nos trnpostos 

(linha H), <Hn cet"CO de 26,47%, em relaçt'ío à 1986, o indica ds 

pat"ticipação municipal na n:ceita dos impostos, cot"r·espondente à 

parcela devida pela "Fieserva do FPM" (municípios d·e coeficientA 

4,0)~ apresentou, em 1991 -e em 1990- praticamente a meerna ordem de 

grandeza de 1986 ~p 1987~, enquanto que" em relaç:ão ,§ 1985, para um 

incremento no último ano de 34,38%, foi 31,45% menor (linha I)~ 

Isto se deve, sem dúvida. à entrada de novos municipios no interior 

deste conjunto, devido ao incremento populacional, cujo total passa 

de SH em .1985 para 104 localidades em 1.991, bem como, B novos 

valore~;; de renda percapita estadual. o resultado 

na linha F" a través do indice ~decrescente- de 

particlpaçâo municipal -de Uberlãndia-MG- no total da ''Reserva'' do 

Fundo. 

Por sua vez. a distribuiç!o dos demais recursos -86,4% do 

FPMs.·- fH1COI"Itra-·se estimulada. a exemplo da anterior, pe.lo aumento 

do petcentual de participaç;:i"o nos impostos (linha O) mas, da mesma 

f o nTh'1" contidô, seja pela asc<'1nção, por de algumas 

localidades, de faixBs populacionais, seja pela ampliaç·i:'lo do seu 

nürnero. No periodo, foram acrescentados 394 novos municipios ao!:> 

4.096 existentes em 1985. Ambos os acontecimentos implicam no 

incremento do somatório dos coeficJentE<s indiv.iduai's (linha B) sem 

alteraçAo no indice de partlcipaç5o individual (A) igual a 4.0. 

Diante di,.;so, apesar da ampllaç'ão da d1stt'ibuiç'lio dos 

recunc;'JS "~do JR e do IPI~ consignados aQ Fundo, os critér·ios do 

distd.buiç2l'o ""·dado as novas estimativas populacionais e de renda 



pe1"capit0 o aurnHnto no número d "' ' municipios contt'ibuiram, 

prática, ,:. manutençâo, BITI 1991, dos valoret; <eais recebidos 811'1 

lD8S, conquonto, ainda. infetion:1s.; aos repassados em 1986 e 198/ 

(1"A8ELA III.9.A). 

agora, ai' im 

tronsferidos, .inclusive ano 

examinarmos os 

ano, 

montantes 

O ' ' 

determin~ntes do Fundo de Participaçâo dos Municípios. 

reais 

dema.is 
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T&IIHA !ILt!i 

UBERlR~fiii {M&) - 1985/1991 

IMOICf KUNJCIPAL DE PIRTICIPIÇIQ NA RHUTA 

no !R E 00 IPI 

I" 'I 

1 g 8 5 1 9 8 6 1 s a 1 1 9 a a 1 9 a g 1 g 9 a § g 1 

R~tOtfJC.ING1V.PART. 
4 '' ' ' ' . ' ' ''' ' ' ' %,1 ''' 

B•SD~IT.tiEF.IWDIV. 5,423,2 

t~PERC,OtSTfNAOO(%) 8~,4 s 6 ' 4 8 6 ,. 4 86,4 8 6 ' 4 BS,4 86 '4 

n~PtRt,PART.I~P,(t) 15' i 11' g 17' i li'~ 26,5 11,1 ( 1. 5 
10,!(11 

1 ' (~/8) ;< t X fi ~, UUS7 

f~IMOIC.PART.MUNIC, 2,1&38 1, H15 1,Hl5 l,HlS 1,HH7 1,1391 t' ll9! ~ 
tütfHH»H " ~.i 

&~PERC.DESTIIIGDII) 1'' 3' 6 ' '' l' 6 1 ' 6 
,. 

1'' 

H~PEIC.PIRT.l~P. (') 16, 0 17 '0 11, e 17, I ?e,fi 21 'o 21 '5 
a, 0 (1) 

F X s X H ~~ UH24 3 I UUS6 Q ,&U0S6 ~.UUH 0,000104 ~.000086 i,UUB~ 

INIIC.PIITIC.• + I 

MDTAS: (l)~ A partir rla promulgação da Constituição: 05.13.1~88 

(b)- C&dig~ Tributári~ Nacianal. 



No ano d<o1 1986, apesar da queda (-34,93%) flil par't.icipaçBo 

no tot.cd da "R,,·~,.~,··v•." (l'nl•.> F) d · 1 1 "'~'" '·' ,... "' e ,. a pr·ovave que c a no total do~; 

municípios capitais -·diante de incrementos faixa 

populacional. n~o contrabalançados pela ampliaçBo do percentual 

distr!buido dos impostos (de 16 para 17%) -linhas O e H. os 

l'Ppasr,es do FPM for·am 9% superiores aos do ano anterior. e, , .1ca 

claro, assim, o papel desempenhado pelos outros dois determinantes, 

principalmente, as legislações dos impostoa e o desempenho da 

economia, na medida que, m~ntivet·am-se os pr·azos de rep~sse. 

Nos dois anos seguintef, (.1.987 e 19H8) ~ repasses 

em releção 1986, decrescentes, mesmo diante da 

manutenção -ou mesmo ampl Lsção~ da participaçBo municipal fiB 

"Reserva" do FPM (.linhas F 8 I) e da provével conservaçdo da 

fHlJticipaç:?.io no<;;; demais 86,4% do Fundo, di!!do a quase .lnexi.sté:ncia 

ds r;?est.i.mativas populacionais do 

dic;tt"ibuido, Em 1988, i.nc1usi.ve, apresentando-se inferiores (11%) 

ao~~ d(~ 1985. P1<>is uma vez, o ind.Lce de participaçZ'fo municipal. na 

n;,ceita do :tH e. do IPI variou em SEtntido aposto ao da pet'formance 

-queda- dos recursos transferidos. 

A recuperaç'ão em 1989 -·mesmo inferior·, em termos reais, 

ao0 anos de 198S a 1987- deva ser creditada à expans'ão (linhas O e 

das impostos consignadas ao fundo que, pouco 

rvpresentativa em 1988, di ante de sua vigência da 

arrecadaçlc de outubro -e transferência, ao final de novembro-

vigorou durante todo o ano seguinte. Na mesma di~eçâo. agrega-se a 

ampliaçâo (8,23%) do indice de pa~ticipaçBo na ''reserva'' (linha F). 

do.is 'f'atores, em especial, o p ~~ irnei r· o • contrabalançar0m, 



246 

inclusive. di··nt d t " , a e a 1"110nu .enç_.o ~em termos gEH"a.is~ das estimati\1-:'ls 

p0pu.l.ati.OI'H!is, os Bfei I: os contrâr.ios advindos dos 

Gondicionantes. 

No ano seguinte (1990), contrariamente. da 

Bli.pensélo nos recursos distribuidoü. de 20,b para 21_,0% da receita 

dos impostos, decai 18,9%) tanto o índice de PIH"ticipação local 

no'-' impo·;;;tos, d-evido pela "Reserva (linha I/ que, por sua vBJ:, 

t"()ç,ult:tl da queda do r'espectivo indice de participação n 0 mesma 

(linha F), quanto, provavelmente, o índice de par-t.tc.ipação nos 

impo,;,tos COi"'t'espondente flO conjunto dos munic.ipi.os não c01pitais, 

dr:vido t\ ascenç'ão de faixas populacion.::ds e i3 ampliação (312) no 

numer-o de . " . 1 39 rnunl.clplos • Contudo. contrast.:~ndo com a do 

.tnd:Lce municipal do pflrticipaçEo nos imposto~.>, 

transferências do neste õno, supel"iores • todos 

ante~·ion,>.':';, inc.Lusive, e;cim2-l de 30-% dos repasses de 1985. 

peri''ormanctr rea.l, dado o comportamento da arrecadação do IR e do 

lPT, deveu-sE<, sobl''etudo, â diminuiç'5o nos prazos dos repasses, 

vigente ô partir de 1990, segundo determinações contidas:; na LE:d 

C 1 ~ ~2 d- ··'8 ".2.89 140 -ornp emen• .. ar n. v "' _ ---' _ .. 

-------

139- Ati 1981, a instituiçl1 de naves munlciplas n~o conduzi~ -imediatament•- ao aumenta da semat&ria 
das coefititnte& Individual• já qut, nos anos intermedi,rlo~ -nJa terminado& am 3 e 5- a caeficfentt 
lndividual, divida 6 c~da muoiclpla desmembradD, carrtspondia " ... 1 uma pare• ia dtduzidl das quotas 
1os municípios cl~ ~ue se cl~smemhror~m, calculada propnrcionalmeote ao nUmero de habitante~ das Jr~~s 

~ ele l11corporodas.,.", conforme 11 Artigo 91, parágrafo tHcdro, do Código Tributdric Nacional 
(CT~). N1 primeiro ano miU~imo 0 uu 5, os coeficientes dos dois rounicipios resultariam das 
r~$pHtiv~s faixH p~pulacionais. Entr~tanto, e lei tnmplementar n. sg de 12 de d~zembro da 1HC, 
Mdíflntiva dest~ ncrma, instituiu a r~visãq anual das quotas (coefici~nt~>). Esta alt~raçh 11]o se 
fez se~tir ~m BS~, poi>, n~nhurn muniti~l~ foi instalado; ao contrári~, rlv ano de BH, no ~u~l H 
inltlllrlffi 312 OOVII lacalid~clls. 
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TodavL!l, os resul·tados derivados rnedidu nLfv 

1986, 1987 e 1990, embora mantido, prat.icamente 

in~iterado. o indice local -geral- de participaç3o nos recursos dos 

impostos, denunciando~se, assim, o papel do 

determittante econômico setorial e global. 

queda real em relaç~io aos anos de 1985 a 1987·· as modii''icaç:ZJes 

uriunda~3 da refor·rna tributãr-it; de 1988, vale diz.et·, a ampl.taçZio do 

perc:entuoJ dis~tribuido do IR e do IPI, resultaram na expansão do>:> 

<>l terado, quase que anualmente, legislaç'Oes do IPI e, e rn 

t:SpK'clal, do IR, sobretudo atr-avêtt do encul·'tamento dos pt"a:tos e 

indexaçi'ío das obt"igações, o desempenho econômico setorial e global 

suplantou, em sentido contrório, o indice municipal de participaç~o 

na recel ta dos impostos, resultado do produto dos Ct"itério!c> d01 

repartlçâo do fundo pela sua parcela -crescente- nos impostos. Por 

ce~~·to, se desconsiderarmos os ef0lto~> da nova CaJ'ta. os montantes 

trdnsferidos teriam experimentado menores indlces de de0H1:mpenho 

pelo exame do ano de l990. que o 

pnçurtamento nos prazos doe repasses, a despeito de todos os outros 

índice de 

sentido oposLo, resultou na melhor performance real de todo o 

lH· Até ent'ão, os ncursos dos fundos rlnanclavam d~ H ~ -até- 54 dias, após ~ arncadoçh, paril 
chegar 61 cantas do1 plrtlcipantts. Conforme r•lat6rio de Auditoria ln SRISIL, Tribunal de CaNtil da 
iJni~o, 199L }ranshréncias constituci~nilis a estndQS, Oistrito hdual e municinios. _ Brasíliõ: 
Tribunat dt Contas da Uni'ão, 1991, p. 65, t~nsulte, também, SERRA, José li Af()NSO, Jos~ Rúberto 
R~clriguas, Dp. dL, p. 23 ~ SOCOliK, Hélio, O hndo rl~ p.Hticípaçl!o dH municipius In Coníuntun 
g_conõmica". _Rio rle Janeiro: fGV, ~3(9): &1-58, setubn, 19~9. 
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per iodo. forma, o quanto que os prazo~; 

dnter·íormente fixados dfetavam esta transferência. ltfa.i s ainda_, 

l'eferindo-·se, agora, ao ano de 1986, o quanto que o cre'i'ici.ment.o 

0con6mlco e a queda da taxa de Inflaç!o lmpactam. positivamente, a 

ari'Bcadaç!o tributária global. e ~-por extens21o~ transferência,:; 

tr.ibutáí·ias i.ntergoverna1Tlenta1s (veja TABELA III.9.A). Em sumi~, os 

apontar·a a maiov·Ja do.s estudos (~fll torno dP r·e'for·ma tr·:tbutál"ia de 

mais. se considerarmos o incremento populacional. 

Por su0 vez, ó TABELA II1.16 apresenta, para a localidade 

de participdção na receita do lCM(S), resultante da considtn·aç~âo 

nos critérios de repartição e do percentual distribuidc do imposto. 

Da mesma fcr·ma, serâ conjtJgado com os montantes reais transferidos, 

~xpressos na TABELA III.6.A. 

O indice de particJ.peç'ij"o municipal na t'eceita do ICM(S) 

pode ser expresso da seguinte fot·ma: 

Ipicm(s) "'"' Iva + Irnm 

onde Iva é n indice correspondente à participaç!o calculada sobre o 

adicionado e Imrn calculada os munlc.ipios; 



''mineradores''. De outro lado: 

Tva "" 

Imm ""' 

(AxBxC 

(ExFxG) 

nas quais: A equivale 

( 2) 

( 3) 

ao 
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e 

indice local de participação na 

distribuiçâo calculada sobra o valor adicionado, B ao percentual do 

imposto destinado a todos os municipios e C ao percentual de 

part:icipaç?fo no imposto. De outro lado, E corresponde ao índice 

rnunici.pal de participaçâo na distribuiçâo municipios 

''mineradores''• F ao percentual destinado ao conjunto dos municípios 

"mineradores" e G 00 percentual do imposto destinado aos 

Ipicm(s) ( A X 8 X C ) + (ExFxG) 

Em outr·as palavras, o lndice de par·ticipaç'ão de cada municipio 

-~mineir·o-· na receita do :tCM(S) varia na razâo direta da variação 

dos termos A, 8, C, F, G e H, sendo que C é igual a H. 



250 

TABHA liLHi 

INDICE ~U~ICIP~l DE ?~RTlCIPAÇAO ~A 

IECElTI DO I.t.M.(S.) 

I" !I 

1 g a 5 1 9 8 6 1 1 ' 1 s e a 1 9 B 9 1 9 9 t 

B•PfRt. OES!l~ADO(I) H,39 

" " 2S 
20 ( 1) 

t~l~OICE MUN.PARTIC. 
HUNIC.MI~EIIODIES 

f•PERC.DfSTIIAOG(t) s' fl 

N01AS: (1)- ~te fev~reir1, arrecadado ate ahril/89. 
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No i:H1o de 1.986, "''l"'"''~'"' d d ( " '''r~'""~" "a que·a - u,61%) verificada nn 

i11dlce municipal de participaç~o na receita do Imposto (última 

L\nha), o comportamento setorial o global da economia, inclusive a 

c•ueda da i.:axo d• 'nfl•ç"o d"d 1 ~· -- "' "" '" d , na rne 1 a qu€! n·bo se dlteraram 

significativamente- .legisJ.açao do imposto os pr-azos 

foi o responsável 0eJ.a eK,oans!cJ r·••l de 34% ••o• ••o••t r· r ""' ,,,,,,an,es 

transferidos, relativamente aos do ano anterior. 

Nos doi.s anos sBguintes, estes fatores -notadamente, as 

condições econômicas em geral, permanecem contrabalançando, embora. 

em menor .intensidade (TABELA III.9-A), os condicionantfts (linha I) 

nos critérios de l"i<partiçZío (linhas A B 8 ) 

p<:>n::<?ntua.is de dlstribuiç:eío (J.inha C). De fato, no ano de 1907, em 

ndaçdo h 1986. decai em 3, 8% o indicB de participação na receita 

dü .TCM(S)~ ao p.::~s-so que, os montantes reais i:r·ansfsridos, si-lo cerca 

(j,, queda sê' o, respectivamente, de 4, 39% e de cerca d~< 15%, t:m amboié: 

os casos. mantendo~··s;e s-uperiores <':los valot"es de 19E1G, apeSO!'' d2 

qusda nos indices:- municipais de pad:.icipaç~'ão na receita do ICM(:C,) 

f- 4.SB% -1987- a - 8 0 77% 1988-). 

Entt"t1tanto, de 1989, incorporadas as 

modlficaçaes introdulidas pala Constituiçâo de 1988, basicamente. a 

Mnrpl1dçlio da base de cólculo do ICM e o aumento -de 20 para 25%- no 

percentual dJÓ,;tr.l.buido aos municipios. A v.igéncia das 

.intcifl--se em 1 de rnarç0 de 1989, mas reper·cutem, somente, ·~dado c:t; 

pn'lr:os envo.tvido0.- nos montantes tn!lnsfer'idos 0 par·t:lr de maio. 

D0ste modo, o indice corn!spondente ao ano de 1989 encontra-se 

superestimado. Mesmo assim, a expansão real anual de quasa 39%, em 
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19B9. aparece com rsduzida signlf!c&ncia. Em primeiro lugar, devido 

"" int:(&mento (35,B6%) no indice de participaç'ão no i.rnpü'i>to 

resultante do maior percentual local nos recursos dlstribuidos 

(.l.inha fi) e do l'rJcr"'ITr''rrt·r, r1o 1, d'' d ti ' • '<;; "'. ~ .n .Lce e repar~ çc,o (linha C). Em 

;;;cgundo lugar. diante da ampliaç;Eo da base de incidência do ICI'L 

1 "'to. por sua vez, confirma, mais urna vez, as repercue;sô'es 

depressivas advindas do contexto econômico mais geral. 

Apesat' de que, em 1990, a base de cálculo ampliada e. o 

novo percentual de distribuiç;§o vigorem, plenamente, por todos os 

f1!i!~>eE, do ano e .• i:lO mesmo tempo, decresça (8,21.%) o ind.ice municipal 

ild do imposto pelos novos de 

repartiç!o 141 e pele própria queda do percentual municipaL nos 

reCIArsos do ICM(S), a evoluç5o real (39,16%) observada nBo se deve. 

qrande novo texto constitucional. Contribul.u. 

decisivi:'lmente,. p,;Ha os. montantes de 1990, d dim.inuiçtío nos prazos· 

dos repasses, implementada a partir deste ano. 

Em 1.991, fica clar-o o p0pel desempenhado pela contraçã0 

das atividade'<> econôrnicas e ptela taxa de inflaç-ao. quando, diante 

do jnçt.em~nto de 36,,79% no _i.ndice municipal de part.lcipaçóo na 

distribu!çao calculada ~~obre o valO!" adicionado, o•oo montantes 

H1- De Hnrdo tDI!I c ArtigQ B drl lei estadual n. 9.75S, de 10 rle hv~niro ~~ 1H9, com a r~~a~âD 

dªcla pda l~i n, 9,93~, de ?.4 rle julho da Bsg, dn montant~ destinado aos municípios, 94,39% >H~D 

distdbuirlús d todos a> lncalidi!des, na prnporçl!Q do valor adicl~nod~, e as demah S,filt aos 
ldnicipios lineradores, ssguDdD dispasiçles eantid~• nas referidas leia. 
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transferidos experimentam, em l"&lação ao ano somente 

27,64% de expansEo. 

A exemplo do ocorrido com ('J FPMs-., os anos de 1986 e de 

.1990 demonstram, de f o r ma clara, qu2l'o sensiveis mon tanttH> 

transferidos ao estado econômico setorial e global -incluindo-se a 

t;o;x.s de inflação e aos próprios prazos dos repassas. ! bem verdade 

()lHL. re1ativc':lmente ao os montantes transfet··ido~; 

1CM(S), nos anos de 1.989 a 1991, portanto, pós--r-eforma tt'ibutátia, 

dlcançaram indices expn~sslvos de ~~t"esci.mento real. Todavia" foram 

l'undamentais, no caso analisado, só -·p t .i.nc ip a lme n te-· o 

incrt~mento da participação mun.Lc.Lpal nas tran·o;ferências do IC!tl(S) .• 

como também, ern sentido geral, r.> elevaç"ã"o d.:> aliquota. bátd.cd e o 

PJlCUrtamento nos prazos dos repasses. 

Em conclus"Zfo, da manuten~~·ão -FPMs.- ou fllBt~mo 

ampliação -ICM(S)- dos montantes reais transferidos, a análise. ano 

a ano, do comportamento noal dos rne0.nnos, conjugada ao exarne d0'6 

quatro determindntes, que 

na Bmbito da Con!f,t5.tuição de 1988, na verdade, 

contrlbuiram para a efetiva expansão, ou conservaç!o, dos repasses. 

is-à-vis os niveis dnterlormente vigentes. 

Entretanto, as impostos e, 

pi"incipalmente, a evoluçâo econômica taxas de inflação_. 

condu;:ir0m à ou mesmo ao parciaJ cancelamento, dos 

de 1990 compt~ovl:1m, com precistío, aquilo que viemos de afirmar, no 

pt:ime.ito caso, conjugando-se crescimento econômico com quedo na 



uoxa de inflaçêío, no segundo, através do encul'·tarnento nos 

dos repasses (veja nota 139). 

A evoluçBo do conjunto das transferências, mesma que 

l :u;o~itiva, não pode, por· tudo que ".~--e• d.i·.s.rs·•, ''r d'r'vad·· c· t 
'~ - "' -,-"' 'C ,_ a "~wnmBn e--

das,: nov~ls normas legais contid~~"" na Conr·t,·tu'r·~ d 1988 "'"" "' . .,_~·a o e , vale 

dizer. o aumento da participaç3o nos impostos federais e estaduais 

ampliação da base do ICM. De fato. con-fonne expresso 

dntsl·iormente, os montantes totais dos .impostos ~determinados peL'_'l 

''dJtl -leg.i.slaç2'io e pelo desempenho t~conôrnico setor·ial e global~, os 

prazos dos repasses, bem como, os criterios de repartiçâo -a 

po~>ic.ionamento de cada município- papel 

fundamental na determinação do tot~l das transferências. Po1· certo, 

~d:! todo c conte-LidO detenninistico destes fatore,:>, ao mesmo tcrnpo, 

dest&cando-se, no periodo. c ano de 1986. 

3.3.3. MUNIC!PIO DE UBERlANOIA: GENERAliDADE 

No que se r-efet'e ao carãter si.ngular de cada municipl.o, 

· b t ~ "epe<·'o• 1 ) rto".'' pr .. r·cer1t.L1"'is df,' distrlbu'c:B'o, pe(i(jUJ..Só~ so res "'~· ··'- ,: "-- ,, 4' , """' 

segundo critarios de origem de captaçBo da receita -própria. 

transferida oper·aç-'ões de credito, i. i) nos coeficientes 

.individuais de participaçao nos montantes do FPMs. e !11) nos 

.-índices de participação na r·eceita do ICM(S). Há, ainda, outr·d 

signifi.c·ati.va fo(ma de expressão desta singulat'idade: as ordi:'Hl0. de 
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mdgnltude dos montantes orçamenthrios -realizados- anuais totais 

P/ou por categoria- sob sua admlnistraçlo. 

Em te r" mos do exet·cicio da competência tt"ibutár'la 

1"espectiva, cada localidade di·fet·enci,;:,-se das demais, nffo só pelas 

distintas capacidades tributárias -·dado o "grau dr:.> des<Jnvolvimento 

local"-· mas também, principalmente, pelas 

e<,pBcif'.lcJdades da"' políticas implementadas, sobr·etudo, ri() ãrnbitü 

fif;ca.L Do lado d~>s transf'erêncl.ns tributárias, t"espons-ávei.s p0la 

do conjunto das tr1u1sfer0ncias, constituem 

''-'xp.Li.c.Ltação da peculiaridade municipal, tanto o contingente de 

pcpuJ.ação 0, se pertencente ao coeficiente igual a 'L0, quanto a 

t<?nda p<':rcaplta estaduaJ. ~-·FPMs.~ bE~m corno -no caf',o dos murdcipio0; 

m·tneiros·- o valor adicionado 8 o mun:i.cipio "minerador", 

p~ll"tic1pai/E:o nestes -TCI'l(S). ApBSOI" de ni'!o constituirern r·eceita 

''stricto sensu'', aE, operações de crédito, dado a sua natureza, 

exigpm análi~~e .individualizada ··~"cada caso é um caso", embol"a, a 

dividas tenha-se constituído, numa 

recorrente fonte de financiamento 

governamentais, inclusive os municipios. 

No entanto, representatividade do conjunto das 

t.l"i:Onsfnréncias no total dat:> receitas municipais, notadamente dor,·, 

nwnicipiüs menor·es -·a maioria, p0n11ite explicitar, por outro lado, 

o côráter geral do .. -e da Bnálise ef,p_tuada para o-- rTIU!1.i.cíplo de 

UbPrJhndia-MG. Em outras palavras, permite-se estender, ao conjunto 

de t0·rninada locc1lidade, em especial, das 
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p, metodologia COI1Slste em, primeiramente. proceder--se ao 

indicadot'&s de das 

interpr-etar estB-'ô dados, em 

de terrnlnantes" Posteriot·nH~nte, dado 

representatividade das transferências tributárias. sobretudo ICM(S) 

d0 comparação da variação dos indicas municipais de particípaç!o na 

·eceita das impostos -IR & lPI e ICM(S}- com a verificada pelos da 

localidade-modelo, 'f~voluç?iQ real dos 

orç:an1nntá1·.io-s destes mun.icipios. confrontando·-·se com os índices; de 

desempenho real do município-modelo. Ao final, embora nâo se tenha, 

obtida pelo município--mod-elo. Os resultados obtidos,. combinados no 

iluminar evoluçao de conjunto d?.JS de cada 

munJc:ipio. 

Neste tópico, em torno de generalidade de determinada 

(no de Ubet"lândia·-MG), .indicadOI"CS de 

desempenho real das receitas serao estendidos a uma amostra de doz9 

( 1 2) localidades mineirao>, ordenadamBnte relacionadas, ~>egundo 

indics cr·escente de participaçlo na receita do ICM(S) -ano de 1990, 

conforme TABELAS 111.17 a 111.19. A primeira mostra a evolução, no 

petiodo 1.985" ... .1990, da participação das t1·ansi'erências no total di> 

:·ecelta local. A TABELA III.18, os coeficientes individuAis d0 

participação no FPMs. a L1lti.ma, os indices municipais de 
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f-)nrtJc.il)é'H~Ji'o ,.,,'"- ""'''"'·'te do IC'I"(S). Cab'··· 1 • 
~~ ~ • "'"""''- ·~ ,, . '" r<·i!ssa .<.:ar, nossa anôl:lse 

circur1screve-se As localidades mineiras. afim de evitar-se 

<"Peitos r'Bsultantes sobre os montantes do IC~I(S) de difen:nciadas 

politicas fiscais e de distintas capacidades tributárias estaduais. 

Crn termos do FPMs., por envolver somente a populaç;)o, d análise 

))Ode ser estendida a todas as demais localidades, excetuando-se os 

municipios capitais. 

A participc.1ç:âo do conjunto das tn'lnst'erêncL:J•,; no totdl 

das rec:ei.tas orçamentérias municipais expr-~3ssiva R11i 

T,;q:draí~f1G~ de 92,87 (1981) à 98,26'1:, (1990), Jf.í que a -rn-en<n'~ 

,oar't.i.cipaç'2io r·elativa no ano dE1 1986 (TABELA III.17) deveu~·se à 

contratação de operações de credl.to (TABELA II1.2), No per iodo, 

mencionada localidade manteve--se no coeficient~' .lndi.v.idu;.ü igual d 

(TABELA IIL18). Assim, seus indices de cr·escirnento dos 

NunJcip.io de Uberli'\nd.ta~MG, já participa também da 

''Reserva do FPMs.'' e a mesma foi sensivelmente decrescente de 198b 

d 1991 (TABELA III.15. linha I). De seu lado, as tr-ansfer"éncias do 

embora difer·enciadas no seu mov.imento, ano ano" 

em todo o periodo. relativamente superiores, 

ce1·mo~ reais, bs do munlcipio de Uberlàndia-MG, à exceç!o do último 

{\I!(.)' mPsmo neste, do o que pode 

ôB P'31"t.Lcipação na receita do ICM(S) corn as dos da localidade~ 

modelo (TABELA 111..19), No ano de 1991, a elevação ~·a paf't:Jr de 

março de 1989- do percentual distribuido do imposto foi mais do qu& 

~ontpensada pelo decréscimo no indl.ce de participaçao de Tapirai-MG 
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li os do De outro lado, o conjunto 

das receitao;; do município 

A da localidade de Uberlindia-MG 1 4 2 . 

142- A primeira víst~ sra cl€ se espuar qu~ a superioridade, em tHmlls relativos, constituüse, a 
?xeillplo das transferências do HM(SJ, exGeÇ'!G em 1991. N~ ~ntanto, na maioria ~o~ municipiH 
brasileir~s, ?S tr~nsf~rânci~~ tederaig -sobretudo a~ do FPMs.- ultrapassam, am muito, as resp&ctiv~s 

Htaduais -notadamente IC~(S), tstn se obsuva, na nostra, para maioria das lQcaliclacles, 
n:çduan~o-H Ar.uâ-~L Send~ assim, o c&mportarnento real das tranderênda> € do c~njunto das 
rtcaitas manfcip~ls auberdin•·se mais 11 da FPMs. do que la dos repasses do ICM{S). 
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TABELA IIL17 

PARTICIPAÇ~O DAS TRANSFERENCIAS NO TOTAL DA RECEITA 

VALORES CORRENTES 

(EM %) 

19 í3 5 1986 1987 1988 1.989 :1990 

rAPTRAi 96,60 87,08 9 2 '8 7 95,13 94,22 98,26 

CHIJZ. FORTF1L 82.08 85,88 71,44 92,44 84,11 93,51 

PLDFIINe.lPOl,TS 98,78 98,9~1 98,26 98,83 96,68 96,6'8 

lPJ AÇl~ 93,45 92,35 90,24 82,94 /9,31 9-4,00 

Ot'LF'INôPOLlS 82,4S 87,51 69,76 7 4 'b 7 75.98 88,72 

CENTRALlNA 90,97 9 2 " s ;:~ 80,62 90,01. 87,49 82' 18 

\HL::'AN f E 86' 7 0 84,15 H3, 09 84,75 N <O o 86,31 

S 1'\!'i'l A VITGRIA ::15,99 7b,20 92,21 81"44 90,05 92,82 

MONTEitlEG,Ml. 85,90 88,88 6S,.94 87,78 82,99 83,96 

MONTF CARMEI"O 81"5S 82,62 57,13 84,49 79.24 8&,44 

J. YUlUT'rH3A 5-2,90 72.47 73 -" .12 84,23 6 7, :1 0 N .[L 

i-\HI\XJ\ 'i'9,42 8 2. 4 3 b3,2S 81,33 7 6' 6 7 75,81 

UBERLANDIA 69,97 7 4 '9 9 72,.37 73.81 6 6' 6 7 68,3/ 

FONTE: Bal~nços Orçamentários Municipais Anuais. 
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TABELA III.18 

COEFICIENTE INDIVIDUAL DE PARTICIPAÇRO NOS 

RECURSOS DO FPMs. 

1985 1986 1987 1988 1989 1990 1991 

T;\FTHAi 0,6 0.6 0 " 6 0,6 0 o 6 0' 6 0" 6 

Cfli.!Z" FOR TAl 0" 6 0 ' 6 0,6 0,6 0 '6 0,6 0 • 6 

PEDRTNGPOLIS 0 ' 6 0,6 0,6 0' 6 0 '6 0,6 0' 6 

JPJAÇtJ 0,6 0,6 0,. 6 0 '6 0' 6 0,6 0,6 

UELflNGPOl!S 0' 6 0 '6 0 '6 0,6 0 '6 0' 6 0,6 

CCI<!TRAL INA 0,8 0 ' 8 • ' 8 0,8 0 '8 1' 0 1' (') 

Vi~'!i\NTE 1 " 0 1 '2 1 ' ?. 1' 2 1 ' 2 .l, 2 'l 1 2 

SANTA VJHJRIA 1 '2 1' 2 1.; 2 1 '2 1' 2 1 7 '' l '2 

,~1ütHL'f1.LEG.MI. 1' 0 .1,0 1,0 1 " 0 1 '0 1 • 2 1 " 2 

HONTE Ci\Ri'1El.O 1 '4 1 '6 1 '6 1 ' 6 1,6 1,6 1 '8 

l '1 UlUTAHf\ 2,6 2,8 2" 8 2,8 2.8 3' 2 3' 2 

f\HA'XA 2' 2 2 • 4 2 '4 2' 4 2 • 4 2' 6 2' 6 

UUfRI.ANOIA <\ ' 0 4; 0 4 ' 0 4 '0 4,0 4,0 4 '0 

FONTES: Resoluções do Tribunal de Contas da Unlâo. 
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No que do 

(;cntribuiçdü do total das tran~;fel"ências ultrapassa" sempr·e, 

GG%, A exceçXo do ano de 1987 (71,44%). Nos três primeiros anos, 
Bfll 

e~·-'(H'C.ial. em 1987, ocor·reu conttatação de dividas. A exBmp.lo do 

anto'-'r-Í.or, jâ que conservou~se no coef.iciE!nte igual a 0.6 (TAHf.LA 

li.L1S). pelas mesmas razões apontadas, os rE!passes -do FPMs~ fOI"iHl'l 

relativamente supetJ.otes, em termos aos localidade·-

rnod~C:lo .. De seu lado, segundo mesma metodologia, as transfer!éncias 

do ICM(S) foram relativamente supBr.iores, à exceção de 199.1. ci\> 

t·eccb:i.das por Uberlând:La-MG. Mais umq vez, BITI 1.990 e 1991, 

de participaç'ão nos r·ecursos do imposto 

<>nul.;:nn o efeito positivo advindo do inçremento do per .. centual d<: 

di,:;tr-ibuiçfio. Os resultados acompanham, embora com me-nor· 

i r1'"-ê'!1'.'i;\ d2od;} a 0XCBÇ7:lt1 dos anos de 1988 e de I 989, o desempenho da 

localidade dB Ti::plrai·-.. MG ' PaI' a o ano do 1991 ' pode~se obj 0: ta I' ' 

lnclusivt~, acerca expansfJo dos do ICM(S), 

relativamente aos efetuados no- ano anterior. 

No mun ic.ipio de Pedrinópolis~MG. as receita<;;; 

pô!'\:_ici.paran1 em 1.,10 (1.986) a 3,32% (1989 e 19.90) da arrecadaçâo" O 

coeficiente individual qarantindo 

do relat.ivamente, aos receb.idos pe.La 

Joc,;d:idade modelo" Somente no rJltimo ano é que, tendo em vlüt:i:J a 

dos indtcador··es do crescimento dos í.ndices 

participaç.'i-lo na rec8ita do Imposto, os r·epasses do ICM(S) for·a!TI 

l"~i'lativamente inferior"es. om termos r·eals, aos de Uberlândia"·-f~(L 

fntl'·~c•L;~nto., foi o qut~ apresentou" r· e Lativornente aos rnunicipios 

rnen,~:i.onados, o c: menores .i.ndices de crescimento ·-IOi(S), 



2nteri0r, mas também, em relaçao ao ano-base. ú 

tota:t das transferéncias e das r·eceitas orç,-,mentbrias suplantardm, 

r~1ativamente, em termos reais, às de Uberl§ndia-MG. 

Jé a localidade de Ipiaç1J·~MG, experimentou indiceG dt) 

(1989) ih 94% 

(1090) o coeficíentr~ .individual de pa!"ticipação, relativo ao 

.Í IHfH:JS tO estadual foram inferiore'ê;, comparativamente, em 

1'?015. aos de Uberlàndia-MG, experimentando, inclusive. a partir de 

que deve ter experimentado queda 

L•0nsferincias do ICM(S) seja em relaç!o à 1990, seja ao ano-base. 

Todevia, as receitas totais ~dado o papel das transfer·0nciae do 

f'Pf'10;.~ mostl"ar·am~se relativarnent'l'i' super·iotes, em termos t"e;sis, àh 

do mtlnicipio-modelo. 

no munlcipio de 

Dt·' 1 ·r' in ópo l..is···\'lG, oscilou de 1.1.,28 (1990) .10. 24% (1987), o 

coeficiente individual 

manteve~se em As transfer0ncies do 

l"o8 '=·P e c t :i varne n te, 

L0c0lidade-modelo. tot:ois, contudo, cHance da 

pt·edúrninAnc.ia dtl participação das transft>t"éncias do FPM~-;. no Geu 
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Por sua ern Centt"alina-MG, as 

transfel'"i':!ncias experimentaram expansEo 

nos anos recentes 

popu-lacional do coeficiente individual de 

phr·ticlpaçâo de 0.8 para L0, uma vez que Uberl§ndia-MG perd>:e~ 

pôt'ticipdção na "t'~ser·va do FPt'l". Os t"epasses do ICl'i(S), em tennos 

1 eaJs, foram. entretanto, inferiores, aos da localiddde-modelo, nos 

u J. t.lmo~, ,, sonso.lidaç'J'o geral aponta 

superioridade, também, em relaç~o ao indice de crescimento do total 

dos t'eceitas orçamentárias municipais, 

vsrif[cado em Uberl§ndia-MG. 

Em 'tlH'IlHl S o descrito anterionnente 

'·"'llvolve, tambérn, todos os demais munlc.ipio~; da amostv·a: Vazante" 

:--,ant~o Vitória, Montü {ll.Hgre de Minas, P1onte- Cannel.o, ltuiutaba e 

f),rax.é" De um lado, através d,ii manutençiío ou 

mesmo cl~'ct-lnçllo R novo coeficient~e indi.vfdual de p0rticipaç:i5o nn 

fP M:' (cinco localidades) principalmente, as de Monte Carmelo-MG e 

dn 3. 2. Neste com índ{ce'0 

aos ds Ubet"lândia-MG, tamb-ém, 

Vl.tór.ia·,i'IG, aos municípios cujo coe'fic:ientB ind.ivldua1 

rndrlt.ido. outro lodo_, todas as localidades, 

Vazante-MG. experimentaram, ao final do per.iodo (1991), lndí.ccs 



de crescimento real nos do ICM(SJ 

Vi tór·ia··~NG, repasses do ICM(S) em todos 

infsriores relativamente, em termos reais, aos de Uber18ndia-MG. Jh 

1 9tHi 1987, Por sua vez, 

.1 9 g 1 • O mtJnicipio de Ituiutaba· .. MG, pot~ sua pan::s. experimentou 

relativamente, em reais, do 

munic:ípio,·mndelo, em dois BXercicios financeiros: 1986 e 1988. /\ 

•'''/pe(Ünentou ' 
ernbo t·a tenha sido lnf~n" ior de 1986 a 1989 ' 

'·'· upcr.i o r idade ' 
(lo-;:; r·ep0SS~HS do 101 ( , .. , 

' ,, ) ' ern te t'rnos reàl!i ' 

Conforme colocado anteriormente, o desempenho do conjunto 

daé; tt,;;n,,.;ferGncias, b<:'ITi como~ o do da~0 rnceita-::, totais, depende dá 

proporcionalidade. naquels, dos r·epasses fede~·ais -FPMs. 

lCN(S). Em tet·mo'0 da ordç1111 conston1:e nas TABELAS III.17 

n 1JT . .l9, ate o munici.pio de Monte Alegre de Minas"··MG, inclusivs, 

transferências do ao passo quo, partir-

U3- Em tndes H localirlorlH da amostro, & ur~çãn df Varante-WS, a quecl~ rla puticipaçh ntis 
rH~~s~s rlo HM(S) anulou, ht~l ou parci~lmente, a ampliaçllo dos recursos distribuídos, de H para 
Z5,H, lnt!'cclulirle pela n~ve Cortõ< Nu c~sn cl~ste município, ~ inobsarvãncld d~!lh fato, devido, 
prir:dpãlm~nte, aos nf!vos crithins dfr distribuição, introduzidos a partir de i98S, r€sultou Od mais 
qcH duplicação do tH~ectivo lndíc~ d-< participaçilu municipal na rec~ita dfr imposto. Ou de 11utra 
fnrma, no mdhor &esempe11ho ~ntrt todas ~s lccalidarlH, incluindn-G~ Uberlãndid-~G. n~ il~trD la~o, o 
munlcípia cl~ ~ra~á-~G, ~pe;ar da e~pressividad~ n~ t~tal da parc~la dot minerador~~ (2,6~4~140%}, nf.o 
ubten H fll~SiliiJS re>ultados: seu intlice d2 pHtidpaçãu na rtcdta do IC~(S) retornou aos níveis d€ 
HEI, 
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d2ste, dS mesmas s~o equivalentes ou mesmo inferiores ~s do ICM(S), 

OI"0Dmcntárias dos municipios de Vazante-MO, Santa Vitória-MG, Monte 

Alegre de Minas-MG, Monta Carmelo-MG e Ituiutaba-MG apresentaram 

índices do c r esc lrnento 

uJ;:-rLivdmente, aos da localidadrJ~modelo" 

p!··edt.J;ninE;ncia dos> r-·epassr;lG estaduais, re07ultou -provav8lmente·- ern 

real inferiores. totais 

mLJnicipio-madelo. 

De fato, os demais onze ( 11) 

rnLnic.\.plos mineiros 

P')sJ.tivd" nos <"epas,,-c;e~' t.ottJi~~ e ilG'lS r-eceit2s or·çarnentátias, tanto 

qucJnto., 0u mai.s, 

Isto se d2ve, 

No q u f} tange tr-ansfer·&ncias estaduais, 

çl1i','aç'2o do pBi"Centual dlstr.ibu.ldo, atuaram em s~Jntido contr'r:i:"l'J 

ir1clusive contendo os repasses- as novas regras de repartiç~o -em 

m;•nicipio nos 1·ecur~os do ICM(S). 

[m s lnte;;e, a extElns,f.ío, 

,·1r1j l. i. se do compo1·tamento 

aos muni.cipiol~ da arnost:"a, 

montantes transfe1·idoo;; 

(Ube('lândLO:l-·MG), que 

rnud:J. Yicaçües constantes da Carta do 1988 possib.ilit&~'am, em onze 

vis &-vis os nivei~ vigentes anteriormente. No entento, o Rxame dos 
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s8us efeitus n~o pode estar" ctre;unscrito, como na mBlür"id dos 

l"udo•;. em totno da ITiesmó, ao texto consti.tucion<~l ou, no c0so da:·:> 

aos pet"centuai~J de do 'S 

devem incoqJOI' a dos, não só as legislaç'ões 

iJ:mbcm, s, pr·incipalmente. a evoluç'ão "''conõm.ica setorial e ~llobal. 

dotprmir1AntR b0silar do conjunto da receita tribut~ria e, portanto. 

(!,,,,,, t:r·anó'ifet'Bncias tr·ibutártas inter-gov<ornam\0ntai,-;. SonHHlt;,> d'~*;ta 

fo(m;;·, {c quo se pode i-:lf;i.ançal", como proposto ne0-;te trabqJ.ho,. acr,'l"c.·:~ 

irnpôctos da tributária de 1988 

illur1iclpais e acurcd da evoluçâo real -recente- das transfer-incias 

tributár-ias~ e das orç:arnentários 

FPMs., tend&ncia decrescente nos repasses. 
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CONCLUSJtO 

f~ dnáll.se -empreendida neste trabalho"" das 

1:.ec.n:l.citoõ intr·oduz.tdas pela t·efocma tributcir·la de 1988, cot1:-;tantE: do 

;·,ovo texto constitu~ional. 

011tre as esferas de governo, em direç!o aos estados e, notadamente, 

d\.)":, murLic1plos, Nesta poderiarnos 

pr·)i'1Cip~'ti.'3 transfOl"ITldÇões surgidds {veja CapituJ.o J:l, itens 2.3 0 

O se'jundo março da nova e'J!,tt"Utur0 fist;al erH.:ont'.t'iH'~·se·-L'l 

n11ma séri~ de ínovaçõe0 e dispositivos, possibilitadores da r·eduç~o 

do gt,au de t·egr'''"~'"i.vidade sociôl e rcg.lonal, presente no antiqo 

mesmo tempo, estritamente fiscais, 

0strutura tributbria conservaria seus traços essenciais. O novo 

de fi 0 ' que, Informado pelo é-; 

Deste movJ.mento resultar·iam 

C>'-'11'0Ct:st"isticas, a sabét': o í"Qr'td}ecimento das <S~utonomia·r, estaduat 

.lüCdJ, uma rnslhot":ia distribuição regional 

dó i.mpo~;;l.çi'in tributária o ~potnncia.l~·-

ln·~.trunnntos de pvote:çEG aos contl":i.buintes. Asçjim como na Reforma 

d0: 6(~" '~P cam.inharia pare; il sua f;J.mpll ficaçtlo pOr' interm.:~dio d0 
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c~l{tlnl--,ão d-e .l.rnfHJstos., anrox.l.mando.~'"8. ""1·,.,,,, ,.,,,.,·, d• ,,.,. 1mpt 1 •· 1 ·r~s,, r' '-", "' ''"" '''·''' "''''''~ "'·Y'·''' 

arnpJ iarlô o adicionado, ma,nterii'J, 

P~sénc1a. excetuando se ~ partilha -limitada- da competincia saor& 

··.'! J:Fl com os estados, a td.part.iç~ão republicana das comp~:tiínc.iar.:. 

fiscais, estados 

ircL!laç3o de mercador.ias -e prestações de serviços interestaduais 

impostos -federais pennanect:!"ia como 

1nstrumento de redistribuiçâo de receitas. entre as três esferas de 

governo e entre as distintas regiões. 

o::: do.i~: i.í.lt.i.nws 1tens), srn pc:n·ticular, no que 

pr·oporcionados conjunto dos estados 

p1· incip;·;ln1r:>nte, ao dos municipios. O e fato, os dados 

•::onfi tmam ampliay'Zio r·mlati.va dos recursos tributAt·ios 

dispaniveis, seja ao conjunto dos estados, seja -principalmente- ~o 

tanto am proporcão ao 

te1·mas reais (veja TABELAS 11.3 e II.4) 

impactos da + re,orm~\ 

fi11anças municipais, nt)ti'ldamente, nn 

PHJ, quar1 to 

1988 

seu elemento 



><:>"lff!G d-:1 chamado ''nive.t" de rJOV<'•'""'" """"' t···~du"l" ' '' · ' 1'' , ." "'''''·' ,., __ ,,_"', ..... t.u ·munl.c.t.pa- e, ou 

rnc-c_:.rno, r·e!:.t.r'lta ao cotejo dos novos indices de pçrtlcipaçiio r~:os 

justarnsnte o que do sistema 

di;·) idênticó competéncia 

financPira- aos. ~o.• .. J'.'r(lS d•. ~~d" •J'Jv•l "• go••a~·1o i '' <::. '" i• c• > , ~- \.i~. , c·., t ' Hlc':lS í181T1 por· 

n mesm0 cap~cidade tributária. já que esta encontra-se determinada, 

t! l tJ ma pelo -~diferenciado-~ "de:~envolv:lmentn 

ccon6ndco" Jocdl ou ·-no caso de estado·-- t·egional. No segundo caso, 

<~oni"onne estabelecido nes,:te tr··abalho (veja Capitulo Ill, item 3,2) 

ao c.ontJ-ét'i.o do suge,:.;;tionado pela maior·ia dos estud<.ri> 0m toJ"no 

evoluç'i:ío das transf'e!"ênci;:>s tr i bu t.á !"i <'h 

Jnt\'!'govcr'n,·HI10l'11.:·~i.s> d&pendt~, estruturalmente, r>'Ho só do percentu,"'Jl 

iT·g.i~:;.laç75o do{s) impot,to(s) forrnador·(es) dws rnes1r1as o do d€'S·Binp01'lho 

e._:on6m.1cn sutor.i ... 11l e global; b) dos ci".Lterlos de repartiç:'ão e c) 

,,oJsmo-nos do ex0mv da evoluçiTo real das for1tes de financiamento de 

dctül'll\inadi'.< local idade- ... no bem como da 

destn ao conj un t.o rnunicLp.Los 

r·sp1?sentada0 por uma amostra de l?(doze) localidades. 

(\ partir pei--spBctiv& referida acima, nosso estudo 

n arçamentãrl~- dos diversos municipios. embora no caso da ~mostra 

0 anal'l.sadt), no mesmo genti do do 

lodav-ia_, con-for'me '0~e pr·opôs neste ti"abalho, demonstra:1nOs qu~·, o<f 

drtPrminnntes deste proce~;so n!o est3o ~ssociados, ao 
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no 

intergovernamentais. pet·contuC1is 

de impostor:; federa .i. (IPI e IR) 

d~,,'.::dJuai (ICMS)" De f e> to, rnonti1ntes totais dos imposto$. 

pela legi-slaç;nc pelo desempenho económlcu 

global .. - e dos ex0~rcern 

PRflBl funclaiT1ental na determinaçâo da total das transferências. 

Além diS-0"-0, R><arne dos dlversos municipics I"' i!!\lü 1 OU 

munic1pi.o'.> menocr; popu.lo':>os, apesar ds que o aurrrento continuo do 

nurncr o de lDCc'llidadef,, concorr·a ·~c r··sscent:ernente~- par" a a contenç'Cio 

!tlUnicipJos. No que ~·,e 

tídl1'ic·fi2i~&nci<''''" do IC~IS, .i.mpactando 111ai;;; intt•nsam;,:;ntB os rnunicip10!) 

-já .. port0dor·es de -r·elativament&- mGiores potencialidades fiscais, 

I
'.; 

,, " que mesmas se baseiam no vaJ.o1·· adicionado, 

.:-hi·tcrmindrlo, 0111 t'Jltirna ins·.t§ncia, 

,>conôm.i.co'' local. 'i> LI i:l os critérios r·epat·ttçZio 

concet·ncn tss ao FPMs. ~;:;igni f i cativo f;lemento, 

t"-JI'-~<~r·in;el." pvJo rr1enos, n?lo impedit.tvo, à ampliaç~3o do número e é 

(;Jtirnos. anos dos-· indices do VAf'' a despeito de proposto para 

r71Un.icip:Lo,,; "agrico.la~;;" most.1··ou .... ,_,,e" n i"! pr·,'!tiç,,;,, 

J 11Ci'1pn;: evitar variações significativas no pr·Opr-io 

t0v~l0ndo-se, nestes termos, desnecessário. 
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outro lado, reafirmr>ffiOS Irnport&ncia 

entidades s 1.1 b na c .i o n "'i s , notodamente menos-. 

de·:O·'i.'nvolvidas, ~;;endo até mesmo, t·azão de sua pr·ópr·J..a exist8ncia 0 , 

fedBt'alismo i':i.scal no 

Pdis. Mais óit1da, neste sentido, revelamos a reparcuss!o -em geral-

on·.-.:1 t·l'/<'1 da de 198B fonte 

tinAnclamento das entidades subnacionais. 

Pot· últ.i.ITIO, a incot·pol"c~ç'Do da hr:ltel·ogeneidade loca.l no 

impactos do teforma tributária 1 988 h dv 

periodo analisado- o 

evelou~nos a irnportânci.d 

da'.; e:;;p8c.ificidsdtiHO para a quest?:io t'edBratlva, notadafl1'&)nte dianb< 

dtj ,'Hf7"iü'' lot'al._ a qual rnio SI;':! 9Ui21 por esta suposta homogeneidade 

!li'l chami.'!da "esfcr·o rnunicipdl"o Ademais, 

nu<.?0is1d-sdr:: de sempre presente, 

pr".inclpo.l.mnnt•~ quando d i·.'LS pr·opo'o;tas de estrutur·a 

1.:(ibt;tóti_a. sob pena, por· vezes:, d<'l sua completA invinLd.li.ZóÇ'8G, 

n',jo 'sô t{:n::ni.ca, mas sobnJtudo politica ~··que pode (ou fi1B1hor·, devtc,l 

'i.·nvolvet·, inclusive, a rsd.is.c.us'-;i!io elos cr·itBrios paroa instituiç::\ío 

de munici,oio,:;, não so d0s nOVQs, n1as t:ambérn do'~ jé inst.:d.r:H:los, Em 

cut•a"- paJ.G\it'C\S, a anblise do todo nern sempte (evela .... e r:;.,,;tl;c i:; o 

cAso- a espPctficidade -e o movimento- das suas partes. 

Adicionalmente, a mBior1a dos estudos em Lorno do r·ecen1.e 

~ .. .lS'.temd toibutário .inc,.:;rpor·am hipótes-es poucu passivoi~::. de ,,;erem 

con·ftr·mada,c;, par·tJ:culannentt<, a que pt·e-sr:~up'õe a ausioncia de àÇÕ85 

fr:dArals -A ou est0duais- no sPntido de compensar a redistr.lbuiç~o 
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,_:c,nst.f.lnte d-'"' fiO\id CartEt. E~1.trr.: "''·····t~·"' j''" .. A"'", • trr ·l ·1 t r· ·· ' .. " ~-'"' "''"""""" ~, ·"· --U. O l. US :r·ç 'l'JO, 

d,-l pol1tica do acionamento dos tributo\:.~ 

cnntribulç'ões--· subnH~tidof.> 

b) c o r ts s na.:, 

pela govetnadot"'BS 

fodural e cst0dLJal qtJe. no exercicio dP SIJa competência, 0cab0m por 

c-nntt:·r· J··elat.L'jdmente e/ou at0, em te1·rnos l"Bais, as tran>i>fer·bnci;.>s 

,:;·rJS e~·--t?ldDS e notadamente" 0os mU11icipios. 

r ) de aliquotas do ICMS sobno 

nas ali. quotas do IP l '-', 

ri J'Pduç~o -rec&nte- das aliquotas dn IPI e do ICMS incidentes sobre 

(>c:; veicu.loc;,, todas s&m o gar.Jlnt.ia ~~pt,>.lo increment.o da<;: vendas--- do 

mAnut~rJç3n real dos mont.antes dos t.r·ansfet'i.do•.;, 

llut."·a oç?Jo, a nivcJ. f8dl:!ral, cLor.-01mento prejudlcJ...,;l. aos es:;tgdos e 

1PI incidPnta sobra ns cigarros e sua incorporaç~o ao preço do selo 

'/C·ndidú pGlQ f\ece:ita FecJetal, S}Obt8 o qual n?ía incide ~--~:partiç:Zío 

j · f , go'"t't''m't'"'~;~ '' m'.Jfl't't··r .. ttli c','·'··'·'t·.--~ ~.·'·''·'·LJ'(i,·r pól a as- rema.l'.'·' es ·et·0s ~ ,;:; ,<, <'- •'~<'-'-'"· .. , ,_,_,, - ~ "" ". "" 

r--c;c:e.ltd di'i"j_vadd debte impoGto. Dois outros exemplos esclarec0tn 

os ~cmhustiveis -para custear a conservaçdo e a ampliaç8o dd malhd 
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int:idõncia tributAria -provavelmente, 

obr·r:~ a iiT!por·tar,:ão d0 pett"6leo, ,já que, d0 

constitucional Executivo federal pode 

"·téJbi?lecido,, em lei, com vig&ncla imediata, O f.>«'gundo, rr:;,,idt~ na 

dos tabela do IR ,incidente na ·f o n t:e, 

!:,t.-·na li :ca:tdo ., scbt·etudq, os e~ssalar iadot>" 

fn1 cotlclusão. r1!c devem permanecer duvidas. Pelo exame do 

(cr<ibc.\.m,_ent() econdrnicc da 1990 

prazos ü" pot 

tributArias intergovernamer:tais quP (! ·;;: () 

till!lbém dado os malOt"BS nivf: Ls 

d<_i•" PCllt·sos tribtJt~rios das três esferas de QOV81'fH), no 

na da atividade sconóm.\.ca elo 

0b0ndcno dct política ecor1óm.ica recessiva-- s no controle f:, ou 

na queda da taxa de inflaç!o, condicionantes 

arrscadaç!o tribut4ria. 
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